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R E S O L U Ç Ã O N . ° 9 237 

Processo n . ° 4 . 5 0 6 — Classe X — Distrito 
Federa l ( B r a s í l i a ) 

Defere o pedido de registro do Diretório 
Nacional, Comissão Executiva e respectivos su
plantes da Aliança Renovadora Nacional. 

Vistos , etc. 

Reso lvem os Juizes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
r a l , por unan imidade de votos, defer i r o registro do 
D i r e t ó r i o N a c i o n a l , C o m i s s ã o E x e c u t i v a e respectivos 
suplentes da A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , n a c o n 
formidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso, que 
f i c a m fazendo parte in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 6 de j u l h o de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Márcio Ribeiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no D. J. de 14-8-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Rela tor ) — 
Senhor Presidente , l i c o m m u i t a a t e n ç ã o todos os 
pedidos de registro do D i r e t ó r i o N a c i o n a l , C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a e respectivos suplentes, C ó d i g o de é t i ca , 
estatutos e C a r t a de P r i n c í p i o s d a A l i a n ç a R e n o v a 
dora N a c i o n a l . 

A F r o c u r a d o r i a - G e r a l op inou pelo defer imento 
dos pedidos, sa l ientando, e m r e l a ç ã o ao registro do 
D i r e t ó r i o N a c i o n a l , que dos autos n ã o consta p rova 
da e x i g ê n c i a a que alude o a r t . 37 d a L e i n? 5.682 
de 1971 que d i s p õ e : 

" A c o n s t i t u i ç ã o de d i r e t ó r i o n a c i o n a l de
p e n d e r á d a e x i s t ê n c i a , no m í n i m o , de 12 (doze) 
d i r e t ó r i o s registrados n a J u s t i ç a E l e i t o r a l . " 

S u p r i d a essa o m i s s ã o , acrescentou a P r o c u r a d o 
r i a , t a m b é m o regis t ro do D i r e t ó r i o deve ser defe
r i d o . 

D e t e r m i n e i à Sec re t a r i a do T r i b u n a l que i n f o r 
masse quan to ao requis i to do a r t . 37 d a L e i n? 5.682 
de 1971 e, pres tada essa i n f o r m a ç ã o , ver i f ica-se que 
a A R E N A regis t rou D i r e t ó r i o s Reg iona i s e m todos 
os Estados e T e r r i t ó r i o s , salvo e m M i n a s G e r a i s , 
onde a t é es ta d a t a o pedido de registro n ã o fo i 
j u lgado . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Rela tor) — 
Senhor Presidente , voto no sentido de deferir o r e 
g i s t ro . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n» 4.506 — D P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M á r c i o R i b e i r o — Interessado: A R E N A . 

D e c i s ã o : Defer ido o pedido, por d e c i s ã o u n â n i m e . 
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P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e 
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A r m a n d o R o l e m -
berg M á r c i o R i b e i r o , Hé l i o P r o e n ç a Doy le , C . E . 
de B a r r o s B a r r e t o e o Professor J . C . M o r e i r a 
Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 6-7-1972). 

D I R E T Ó R I O N A C I O N A L D A A R E N A 

1 — J o s é G u i o m a r d dos Santos ( A C ) 
2 — J o s é A l v e s ( A L ) 
3 — G e r a l d o L e i t e de M o r a e s ( A P ) 
4 — J o s é L i n d o s o ( A M ) 
5 — L u i z V i a n n a P i l h o ( B A ) 
6 — F l á v i o M a r c í l i o ( C E ) 
7 — O s w ã l d o Zane l lo ( E S ) 
8 — B e n e d i t o F e r r e i r a ( G O ) 
9 — F i e x a R i b e i r o ( G B ) 

10 — C l o d o m i r M i l l e t ( M A ) 
11 — F e r n a n d o C o r r ê a (MfT) 
12 — F r a n c e l i n o P e r e i r a ( M G ) 
13 — R e n a t o F r a n c o ( P A ) 
14 — T e o t ô n i o Ne to ( P B ) 
15 — E m í l i o G o m e s ( P R ) 
16 — M a r c o A n t ô n i o M a c i e l ( P E ) 
17 — P e t r ô n i o Por te i ra (P I ) 
18 — J e s s é F r e i r e ( P R ) 
19 — P e r a c c h i Ba rce l l o s ( R S ) 
20 — D a y l de A l m e i d a ( R J ) 
21 — O d a c i r Rodr igues ( R O ) 
22 — S y l v i o B o t e l h o ( R R ) 
23 — A n t ô n i o Car los K o n d e r R e i s ( S C ) 
24 — P e r e i r a Lopes ( S P ) 
25 — L o u r i v a l B a p t i s t a ( S E ) 
26 — B a p t i s t a R a m o s 
27 — F i l i n t o M ü l l e r 
28 — N e y B r a g a 
29 — D i b C h e r e m 
30 — T h e ó d u l o de Albuquerque . 
31 — J o s é Ca r lo s Fonseca 
32 — D a n i e l F a r a c o 
33 — R u y Santos 
34 — A r n a l d o P r i e t o 
35 — M u r i l o B a d a r ó 
36 — A d h e m a r de B a r r o s F i l h o 
37 — A r y A l c â n t a r a 
38 — H i l d e b r a n d o G u i m a r ã e s 
39 — S a l v a d o r J u l i a n e l l i 
40 — Aft iér ico de Souza 
41 — B a t i s t a M i r a n d a 
42 — C a n t í d i o S a m p a i o 
43 — C é l i o B o r j a 
44 — W i l s o n Que i roz Campos 
45 — P a u l i n o C í c e r o 
46 — S i n v a l G u a z z e l l i 
47 — T o u r i n h o Dan ta s 
48 — N i n a R i b e i r o 
49 — M a t t o s L e ã o 

Suplentes 
1 — A r n o n de M e l l o 
2 — I l d é l i o M a r t i n s 
3 — Ozi res T e i x e i r a 
4 — R a i m u n d o Pa ren te 
5 — H e i t o r D i a s 
6 — T ú l i o V a r g a s 
7 — F l á v i o B r i t o 
8 — P a u l o T o r r e s 
9 — E l c i o A l v a r e s 

10 — L e n o i r V a r g a s 
11 — J o s é Sally 
12 — R a i m u n d o Diniz 
13 — J o s é R o b e r t o Far ia L i m a 
14 — F l á v i o G i o v i n e 
15 — J o a q u i m C o u t l n h o 
16 — B r a s í l i o Ca i ado 
17 — J o ã o C l í m a c o de A l m e i d a 

C O M I S S Ã O E X E C U T I V A N A C I O N A L 
Pres iden t e : Senador F i l i n t o M ü l l e r . 
19 V i c e - P r e s i d e n t e : Senador P e t r ô n i o P o r t e l l a . 
2» V i c e - P r e s i d e n t e : D e p u t a d o P e r e i r a L o p e s . 
3? V i c e - P r e s i d e n t e : C o r o n e l P e r a c c h i B a r c e l l o s . 
S e c r e t á r i o - G e r a l : Deputado A r n a l d o P r i e t o 
1? S e c r e t á r i o : Deputado M u r i l o B a d a r ó . 
2? S e c r e t á r i o : Depu tado M a r c o A n t ô n i o M a c i e l . 

1? Tesoure i ro : Deputado F r a n c e l i n o P e r e i r a . 
2? Tesoure i ro : Depu tado F l á v i o M a r c í l i o . 
V o g a i : A c a d ê m i c o L u í s V i a n a F i l h o . 
V o g a i : Senador A n t ô n i o Car los K o n d e r R e i s . 
V o g a i : Senador N e y B r a g a . 
V o g a i : Deputado Cél io B o r j a . 

Suplentes 
1 — Deputado C a n t í d i o S a m p a i o 
2 — Deputado Oswaldo Zane l lo 
3 — Deputado D i b C h e r e m 
4 — Senador R e n a t o F r a n c o 
5 — Depu tado J o s é A l v e s 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 9.238 

Processo n . ° 4.507 — Classe X — Distrito 
Federa l ( B r a s í l i a ) 

Defere o pedido de averbação, no seu re
gistro partidário, do Código de Ética da.Aliança 
Renovadora Nacional. 

Vistos , e tc . 

R e s o l v e m os Juizes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, defer i r o pedido de 
a v e r b a ç ã o , no seu reg is t ro p a r t i d á r i o , do C ó d i g o de 
É t i c a d a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , n a confo r 
midade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apensoy que 

x f i c a m fazendo parte in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r E l e i 
to ra l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 6 de j u l h o de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Márcio Ribeiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no D. J. de 14-8-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Rela tor ) — 
Senhor Presidente , lí c o m m u i t a a t e n ç ã o todos os 
pedidos de registro do D i r e t ó r i o N a c i o n a l , C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a e respectivos suplentes, C ó d i g o de É t i c a , 
Es ta tu tos e C a r t e de P r i n c í p i o s d a A l i a n ç a R e n o 
vadora N a c i o n a l . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l o p i n o u pelo defer imento 
dos pedidos, sa l ien tando, e m r e l a ç ã o ao registro do 
D i r e t ó r i o N a c i o n a l , que dos autos n ã o consta p r o v a 
da e x i g ê n c i a a que alude o a r t . 37 da L e i n? 5.682 
de 1971 que d i s p õ e : 

" A c o n s t i t u i ç ã o de d i r e t ó r i o n a c i o n a l de
p e n d e r á d a e x i s t ê n c i a , n o m í n i m o , de 12 (doze) 
d i r e t ó r i o s registrados n a J u s t i ç a E l e i t o r a l . " 
S u p r i d a essa o m i s s ã o , acrescentou a P r o c u r a d o 

r ia , t a m b é m o registro do D i r e t ó r i o deve ser defe
r ido . 

De t e rmine i à Secre ta r i a do T r i b u n a l que i n f o r 
masse quanto ao requis i to do a r t . 37 d a L e i n ú 
mero 5.682-71 e, pres tada essa i n f o r m a ç ã o , v e r i f i c a -
se que a A R E N A regis t rou D i r e t ó r i o s Reg iona i s e m 
todos os Estados e T e r r i t ó r i o s , salvo e m M i n a s G e 
rais , onde a t é es ta d a t a o pedido de registro n ã o 
fo i j u lgado . 

É o r e l a t ó r i o . 
VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Re la tor ) — 
Senhor Presidente , voto no sentido de deferir o r e 
gistro . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 
Processo n? 4.507 — D F —« R e l a t o r : M i n i s t r o 

M á r c i o R i b e i r o — Interessado: A R E N A . 

D e c i s ã o : Defer ido o pedido, por d e c i s ã o u n â 
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e 
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A r m a n d o R o l e m -
berg, M á r c i o R i b e i r o , H é l i o P r o e n ç a Doyle , C . E . 
de B a r r o s B a r r e t o e o Professor J . C . M o r e i r a A lves , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 6-7-1972). 
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C Ó D I G O D E É T I C A D A A R E N A 
(.Aprovado pela Quarta Convenção Nacional, em 23 

de abril de 1972) 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 
A r t . 1? Este C ó d i g o define os deveres é t i co -

p a r t i d á r i o s dos c i d a d ã o s f i l iados à A l i a n ç a R e n o v a 
dora N a c i o n a l . 

A r t . 2? O descumpr imen to dos deveres def in idos 
neste Cód igo , ou dos preceitos de mora l idade c o m u m , 
s e r á objeto de a p r e c i a ç ã o e d e c i s ã o do Conse lho N a 
c i o n a l de É t i c a , n a f o r m a que d ispuserem o E s t a t u 
to d a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l e o R e g i m e n t o 
i n t e r n o daquele ó r g ã o . 

CAPÍTULO II 

Dos Deveres do Filiado ao Partido 

A r t . 3? S ã o deveres do f i l i ado à A l i a n ç a R e n o 
vadora N a c i o n a l : 

I — E x a m i n a r no foro d a c o n s c i ê n c i a os p r i n 
c íp ios e o p r o g r a m a do P a r t i d o , c o m os quais 
assume o compromisso de a c e i t a ç ã o e f i e l o b s e r v â n 
c i a ; 

I I — M o t i v a r , no interesse geral , toda a ç ã o o u 
o m i s s ã o pol i t icamente relevantes e da r - lhes í i n a -
naaae p ú o i i c a , de acordo c o m a p r e o c u p a ç ã o de v a l o 
r i za r o n o m e m e promover o bem c o m u m ; 

I l i — Conduz i r - se n a a t iv idade p o l í t i c a segundo 
a veruade e a j u s t i ç a , c o m p r u d ê n c i a , destemor e 
a l t ivez ; 

W — G u a r d a r f ide l idade aos p r i n c í p i o s , ao E s t a 
tuto e ao p r o g r a m a do P a r t i d o , e ser l e a l p a r a 
com os companne i ros ; 

V — Conduz i r - se de t a l modo que, de suas p a l a 
vras, atos ou at i tudes nao resulte dano m o r a l o u 
m a t e r i a l in jus to p a r a pesscas i i s i cas o u j u n a i c a s , 
i n d i v í d u o s o u coleiavidaues; 

V i — Conduz i r - se c o m r igorosa probidade; 
V I I — R e i v i n d i c a r ou r ec l amar e m favor de co-

le t iv iaade o u ae i n a i v i a u o a p r e s t a ç ã o ae s e r v i ç o 
p ú o l i c o o u ae u m i d a d e p u o i i c a a que Lennani a i r euo , 
ou n a q u a l t e n n a m leg i t imo interesse; 

V I I I — Ple i tear , j u n t o a quem de d i re i to , p ro 
v i d ê n c i a s p a r a que se jam sanadas i r regular idades 
pre jud ic ia i s aos interesses d a colet ividade ou d a p u -
o l i ca a d m i n i s t r a ç ã o ; 

I X — S u s t e n t a r perante o P a r t i d o e a A d m i n i s 
t r a ç ã o P ú b l i c a as jus tas r e i v i n d i c a ç õ e s c o m u n i t á r i a s 
e ae a s s o c i a ç õ e s i d ô n e a s de que t enna conhec imento ; 

X — Co labo ra r n a s o l u ç ã o dos problemas de 
interesse ge ra l ; 

X I — Pres ta r c o l a b o r a ç ã o aos ó r g ã o s de d i r e ç ã o 
p a r t i a a r i a e aos c o r r e l i g i o n á r i o s invest idos e m cargo 
o u f u n ç ã o p ú b l i c a , sempre que essa c o l a b o r a ç ã o l o r 
cons ide rada i n d i s p e n s á v e l à a t u a ç ã o ao P a r t i d o o u 
à s a lvagua rda de interesse p ú b l i c o , salvo i m p e d i 
mento ae c o n s c i ê n c i a , ou de p r i n c i p i o , expressamen
te dec la rado . 

T 

CAPÍTULO III 

Dos Deveres dos Membros dos órgãos Partidários 
A r t . 49 S ã o deveres dos membros dos ó r g ã o s 

p a r t i d á r i o s : 

I — C o n f o r m a r sua a t iv idade p o l í t i c a e a do 
ó r g ã o a que pertencer aos p r i n c í p i o s , ao p rograma , 
ao Es ta tu to , ao C ó d i g o de É t i c a e à s d e l i b e r a ç õ e s 
l eg i t imamente estabelecidas pelos ó r g ã o s superiores 
do P a r t i d o ; l } 

I I — Abster-se de atos de m e r a e m u l a ç ã o e dos 
capazes de gerar d lv i s i on i smo ; 

I I I — T r a t a r c o m u rban idade e respeito os cor 
r e l i g i o n á r i o s ; 

I V — Q u a n d o inves t ido e m cargo o u f u n ç ã o de 
d i r e ç ã o o u c h e f i a i 

a) assegurar aos f i l iados o e x e r c í c i o dos d i re i tos 
p a r t i d á r i o s e a l iv re m a n i f e s t a ç ã o do pensamento e 
das i d é i a s , a i n d a quando discordantes; 

b) cons ignar e m ata, r e l a t ó r i o ve rba l o u escrito, 
e nos documentos adequados, as d i s c o r d â n c i a s m a 
nifestadas e a s u a f u n d a m e n t a ç ã o ; 

c) assegurar aos f i l i ados e aos membros dos 
ó r g ã o s p a r t i d á r i o s a efe t iva p a r t i c i p a ç ã o nas d e l i -
Derações que h a j a m de ser tomadas cole t ivamente ; 

d) exercer c o m j u s t i ç a , equan imidade e opor 
tun idade o poder d i s c ip l i na r ; 

e) ger i r c o m probidade e zelo os recursos que 
lhe l o r e m con i i ados ; 

)) estabelecer entre a d i r e ç ã o e os f i l iados re
l ações cora ia i s a t r a v é s do dialogo, c o m o oDjetivo de 
ucaenvoiver crescente sol iaar iedaae e f ra te rn idaae 
entre os memDros ao P a r t i d o ; 

g) conhecer das q u e s t õ e s p o l í t i c a s , e x a m i n a n 
d o e r n p r o i u n a i a a d e e dar encaminhamen to as 
ouiuçoes , e m espi r i to ae h a r m o n i a e v isanao ao fo r 
ta lecimento ao P a r t i a o ; 

h) a d m i n i s t r a r o P a r t i d o , in sp i rado n a sua d o u 
t r i n a e p rograma , ooservanao o Esta tu to , p r o m o -
venao a u i v u i g a ç a o ao seu pensamento e l o r t a i e c e n -
uo n u m é r i c a e qua l i t a t ivamente os seus quadros . 

A r t . 5 9 É d e í e s o aos d i r igentes dos ó r g ã o s p a r 
t i d á r i o s : 

a) i m p e d i r o u f rus t rar , por a ç ã o o u o m i s s ã o , a 
a t u a ç ã o l e g i u m a de orgao p a r t i a a r i o ; 

b) i m p e d i r o u f rus t rar , por m e r a e m u l a ç ã o , c a -
pr ieno o u ' c o n v e n i ê n c i a e le i to ra l p r ó p r i a , a f i l i a ç ã o 
ao . f a r t i ao ; 

c) lograr provei to pessoal de qualquer na tu r eza 
e m r a z ã o ao e x e r c í c i o ae cargo o u l u n ç ã o p a r t i -
aar ios ; 

d) fomenta r a e m u l a ç ã o e o d iv i s ion i smo; 
e) d i s c r i m i n a r entre c o r r e l i g i o n á r i o s , por mot ivos 

pessoais o u interesse e le i to ra l exclusivamente i n d i -
v i a u a i ; 

/ ) cond ic ionar a i n c l u s ã o e m l i s t a de c a n d i d a 
tos a cargos eietivos o u o acesso a l u n ç o e s p a r t i d á 
rias, a apoio e le i to ra l exc lus ivo ; 

g) de ixa r de dar cumpr imen to à l i n h a p o l í t i c a 
do r-ar t iao por interesse pessoal ae qualquer n a t u 
reza ; • ju 

ti) dec id i r s e m a u d i ê n c i a do ó r g ã o p a r t i d á r i o 
competente, c o m o p r o p ó s i t o de í m p e a i r ou i r u s t r a r 
a sua m a n i f e s t a ç ã o ; 

t) de ixa r de promover o interesse das c o m u n i 
dades à s quais se v i n c u l a o ó r g ã o p a r t i d á r i o sob s u a 
u i r e ç a o . 

CAPÍTULO IV 

Deveres dos ocupantes de cargos e funções de 
representação política e de administração pública 

A r t . 6? S ã o deveres dos ocupantes de cargos e 
f u n ç õ e s de r e p r e s e n t a ç ã o p o l í t i c a e .de a d m i n i s t r a 
ç ã o p ú b l i c a : 

I — da r cumpr imen to à C a r t a de P r i n c í p i o s , ao 
P r o g r a m a do P a r t i d o , ao C ó d i g o de É t i c a e à s d i r e 
trizes emanadas aos ó r g ã o s p a r t i d á r i o s competentes; 

I I — ouvi r previamente os ó r g ã o s p a r t i d á r i o s 
sobre as medidas capazes de afetar a l i n h a p o l í t i c a 
e p r o g r a m á t i c o s do P a r t i d o ou o interesse d a c o m u 
n idade ; 

I I I — pres t ig iar , pe la re ta conduta , operosidade 
e d e d i c a ç ã o , o Poder a que est iver servindo, ze lando 
pelas prer rogat ivas que lne s ã o inerentes . 

CAPÍTULO V 

Disposições finais 

A r t . 79 Os deveres estabelecidas neste C ó d i g o 
s ã o cumula t ivos e complementares . 
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R E S O L U Ç Ã O N . ° 9.239 

Processo n . ° 4.508 — Classe X — Distrito 
Federa l ( B r a s í l i a ) 

Defere o pedido de averbação, no seu re
gistro partidário, da Carta de Princípios da 
Aliança Renovadora Nacional. 

Vis tos , e t c . 

R e s o l v e m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i 
to ra l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, de i e r i r o .pedido 
de a v e r b a ç ã o , n o seu registro p a r t i d á r i o , d a C a r t a 
de P r i n c i p i o s d a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , n a 
c o n f o r m i d a d e das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso, 
que f i c a m fazendo parte in tegrante d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s d o . T r i b u n a l Supe r io r E l e i 
t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 6 de j u l h o de 1972. — Djaci 
Falcão, P r e s iden t e . — Márcio Ribeiro, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o D. J. de 14-8-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Rela tor ) — 
S e n h o r P res iden te , l i c o m m u i t a a t e n ç ã o todos os 
pedidos de regis t ro do D i r e t ó r i o N a c i o n a l , C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a e respectivos suplentes, C ó d i g o de É t i c a , 
Es ta tu tos e C a r t a de P r i n c i p i o s d a A l i a n ç a R e n o 
v a d o r a N a c i o n a l . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l o p i n o u pelo defer imento 
dos pedidos, sa l ientando, e m r e l a ç ã o ao regis t ro do 
D i r e t ó r i o N a c i o n a l , que dos autos n ã o consta p rova 
d a e x i g ê n c i a a que aiude o a r t . 37 da L e i n? 5.682 
de 1971 que d i s p õ e : 

" A c o n s t i t u i ç ã o de d i r e t ó r i o n a c i o n a l de
p e n d e r á d a e x i s t ê n c i a , no m í n i m o , de 12 (doze) 
d i r e t ó r i o s registrados n a J u s t i ç a E l e i t o r a l . " 

S u p r i d a essa o m i s s ã o , acrescentou a P r o c u r a d o 
r i a , t a m b é m o registro do D i r e t ó r i o deve ser defe
r i d o . 

D e t e r m i n e i à S e c r e t a r i a do T r i b u n a l que i n f o r 
masse quan to ao requis i to do a r t . 37 d a L e i n ú 
m e r o 5.682-71 e, p res tada essa i n f o r m a ç ã o , v e r i f i c a -
se que a A R E N A regis t rou D i r e t ó r i o s Reg iona i s e m 
todos os Es tados e T e r r i t ó r i o s , sa lvo e m M i n a s G e 
ra is , onde a t é es ta da ta o pedido de registro n ã o 
fo i j u l g a d o . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Re la to r ) — 
S e n h o r Pres iden te , voto no sent ido de defer i r o 
r eg i s t ro . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 
Procesiso n9 4.508 — D F — R e l a t o r : M i n i s t r o 

M á r c i o R i b e i r o — Interessado: A R E N A . 

D e c i s ã o : Defe r ido o pedido, por d e c i s ã o u n â 
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e 
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A r m a n d o R o -
lemberg , M á r c i o R i b e i r o , H é l i o P r o e n ç a Doy le , C . 
E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor J . . C . M o r e i r a 
A l v e s , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 6-7-1972). 

C A R T A D E P R I N C Í P I O S D A A R E N A 
(Aprovada pela Quarta Convenção Nacional, 

em 23 de abril de' 1972) 

A A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , i nvocando a 
p r o t e ç ã o de Deus e sob a i n s p i r a ç ã o dos superiores 
interesses do B r a s i l e das perspectivas do seu desen
v o l v i m e n t o soc i a l e e c o n ô m i c o , ado ta a seguinte 
Carta de Principios: 

1 — O P o v o é a fonte d o . P o d e r . 

2 — O Es tado representa a comunidade n a c i o n a l 
e suas a s p i r a ç õ e s permanentes, dest inando-se a ser
v i r a o h o m e m . 

3 — A F a m í l i a é a i n s t i t u i ç ã o b á s i c a d a socie
dade e e s t á sob a p r o t e ç ã o do E s t a d o . 

4 — A unidade n a c i o n a l funda-se n a c o m u n h ã o 
de interesses, valores cu l tu ra i s e p r i n c í p i o s de i n d e 
p e n d ê n c i a , a u t o d e t e r m i n a ç ã o e desenvolvimento, è se 
fortalece pe la sol idar iedade soc i a l e pelo cul to do 
c i v i s m o . 

5 — A N a ç ã o B r a s i l e i r a , f i e l a suas t r a d i ç õ e s 
e à s perspectivas de seu futuro, norte ia-se pelos 
ideais d e m o c r á t i c o s , v isando à o rdem e ao progresso. 

6 — Os par t idos s ã o o v e í c u l o de p a r t i c i p a ç ã o do 
Povo n a o r g a n i z a ç ã o do P o d e r . 

7 — A l iberdade é c o n d i ç ã o essencial d a d i g n i 
dade d a Pessoa H u m a n a , correspondendo-lhe deve
res e responsabi l idades perante a sociedade. 

8 — A v a l o r i z a ç ã o d a pessoa h u m a n a t e m como 
base a g a r a n t i a de acesso à e d u c a ç ã o , opor tunidade 
e jus ta r e m u n e r a ç ã o do t raba lho , desenvolvimento 
d a cu l tu ra , p r o t e ç ã o à s a ú d e e demais bene f í c io s d a 
c i v i l i z a ç ã o . 

9 — A f u n ç ã o soc i a l d a propr iedade e d a e m 
presa, a h a r m o n i a entre as categorias d a p r o d u ç ã o 
e a c o n c i l i a ç ã o entre a a ç ã o do Es tado e a i n i c i a t i v a 
p r i v a d a s ã o fundamentos d a o r d e m e c o n ô m i c a . 

10 — T o d a pessoa — n a t u r a l o u j u r í d i c a — é 
r e s p o n s á v e l , nos termos d a le i , pe la S e g u r a n ç a N a 
c i o n a l . 

11 — A A R E N A é par t ido in tegrado n a R e v o 
l u ç ã o de m a r ç o de 1964. 

12 — O f i m ú l t i m o d a a ç ã o p o l í t i c a é o bem 
C o m u m , p a r a cu ja c o n s e c u ç ã o o P a r t i d o f i x a os 
seguintes objet ivos: 

a) No setor político 

1 — a f i r m a ç ã o e g a r a n t i a d a i n d e p e n d ê n c i a e 
soberania do B r a s i l ; 

2 — pleni tude d e m o c r á t i c a , e m c o n s o n â n c i a c o m 
as a s p i r a ç õ e s nac iona i s e as c a r a c t e r í s t i c a s de fo r 
m a ç ã o d a comunidade b ra s i l e i r a ; 

3 — e x e r c í c i o do poder, c o m a p a r t i c i p a ç ã o do 
povo, median te o s i s tema representat ivo; 

4 — ap r imoramen to das i n s t i t u i ç õ e s e do regime 
consagrado n a C o n s t i t u i ç ã o , e m h a r m o n i a c o m as 
dire t r izes d a R e v o l u ç ã o ; 

5 — p r e s e r v a ç ã o e a p e r f e i ç o a m e n t o do regime 
federativo, de f o r m a a assegurar seu e q u i l í b r i o e m 
h a r m o n i a c o m o for tabelecimento d a U n i ã o , essen
c i a l à s medidas de i n t e g r a ç ã o n a c i o n a l ; 

6 — fo r ta lec imento dos m u n i c í p i o s e s u a m a i o r 
i n t e g r a ç ã o no desenvolvimento n a c i o n a l ; 

7 — respeito à soberan ia e à a u t o d e t e r m i n a ç ã o 
dos demais Estados, como base d a p o l í t i c a e x t e r n a . 

b) No setor.social 

1 — r e a l i z a ç ã o de u m a sociedade abe r t a e c o m 
iguais opor tunidades p a r a todos, e a ten ta aos anseios 
sociais de r e n o v a ç ã o e progresso; 

2 — g a r a n t i a e s e g u r a n ç a n o t r aba lho u rbano 
e r u r a l e p r o t e ç ã o con t r a os r iscos sociais, median te 
e x t e n s ã o e ap r imoramen to d a P r e v i d ê n c i a S o c i a l ; 

3 — e l e v a ç ã o do n í v e l de e d u c a ç ã o e s a ú d e do 
povo bras i le i ro e amparo à i n f â n c i a e à ve lh ice ; 

4 — p a r t i c i p a ç ã o c o m u n i t á r i a , capaz de p r o m o 
ver m a i o r i n t e g r a ç ã o e desenvolvimento soc i a l ; 

5 — e s t í m u l o ao associa t iv ismo e ao s ind i ca l i smo 
d e m o c r á t i c o s ; 

6 — fo r t a l ec imen to d a p o l i t i c a h a b i t a c i o n a l e de 
abas tec imento . 

c) No setor .econômico 

1 — desenvolvimento e c o n ô m i c o , c o m o a u m e n 
to d a p r o d u ç ã o ' n a c i o n a l , aprove i tamento dos recur 
sos na tura is , i n d u s t r i a l i z a ç ã o , e x p a n s ã o do mercado 
in te rno e externo e e l e v a ç ã o d a r e n d a n a c i o n a l ; 

2 — j u s t a d i s t r i b u i ç ã o d a r iqueza n a c i o n a l , p a r a 
o i f im de . e levar a r enda i n d i v i d u a l e co r r i g i r as 
dispar idades reg iona is ; 
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3 — p o l í t i c a t r i b u t á r i a que es t imule os fatores d a 
p r o d u ç ã o e a tenda à s c a r a c t e r í s t i c a s regionais ; 

4 — incremento d a produt iv idade , pela c r i a ç ã o e 
u t i l i z a ç ã o de m o d e r n a tecnologia ; 

5 — e s t í m u l o ao for ta lec imento e à e x p a n s ã o 
da p o u p a n ç a p r i v a d a ; 

6 — fomento do i n t e r c â m b i o e c o n ô m i c o e f i n a n 
ceiro i n t e r n a c i o n a l . 

B r a s í l i a , D F . , e m 23 de a b r i l de 1972. 

R E S O L U Ç Ã O N.o 9.240 

Processo n . ° 4.509 — Classe X — 
Federa l ( B r a s í l i a ) 

Distrito 

Defere o pedido de registro dos novos 
Estatutos da Aliança Renovadora Nacional. 

Vistos , e tc . 

Reso lvem os Juizes do T r i b u n a l Super io r E l e i 
tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, defer i r o pedido de 
registro dos novos Esta tutos d a A l i a n ç a R e n o v a d o r a 
N a c i o n a l , n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s 
em acenso, que f i c a m fazendo parte integrante da 
d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i 
to ra l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 6 de j u l h o de 1972. — Djaci 
Falcão, P res iden te . — Márcio Ribeiro, R e l a t o r . — 
3 .C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cada no D. J. de 23-8-72). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Rela tor ) 
— Senhor Pres idente , l i com m u i t a a t e n ç ã o todos 
os pedidos de registro do D i r e t ó r i o N a c i o n a l , C o 
m i s s ã o E x e c u t i v a e respectivos suplentes, Cód igo de 
fitica. Esta tutos e C a r t a de P r i n c í p i o s d a A l i a n ç a 
R e n o v a d o r a N a c i o n a l . 

A F r o c u r a d o r i a - G e r a l op inou pelo defer imento 
fins cedido»;, sa l ientando, e m r e l a ç ã o ao registro do 
D i r e t ó r i o N a c i o n a l , que dos autos n ã o cons ta p r o v a 
d a e x i a ê n c i a a que alude o a r t . 37 d a L e i n? 5.682 
de 1971 que d i s p õ e : 

" A c o n s t i t u i ç ã o de d i r e t ó r i o n a c i o n a l de
p e n d e r á d a e x i s t ê n c i a , no m í n i m o , de 12 (doze) 
d i r e t ó r i o s registrados n a J u s t i ç a E l e i t o r a l . " 

S u p r i d a essa o m i s s ã o , acrescentou a P r o c u r a d o 
r i a , t a m b é m o registro do D i r e t ó r i o deve ser defe
r i d o . : ! - ~ l w n 

De t e rmine i à Secre ta r i a do T r i b u n a l que i n f o r 
masse auantn ao reouisi to do a r t . 37 d a L e i n ú 
mero 5.682-71 e. r i restada essa i n f o r m a ç ã o , v e r i f i 
ca-se oue a A R E N A ree is t rou D i r e t ó r i o s Reg iona i s 
p " ! todos os Estados e T e r r i t ó r i o s , salvo e m M i n a s 
C o r a i s onde a t é esta da t a o pedido de registro n ã o 
foi j u l g a d o . 

E o r e l a t ó r i o . 
VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Rela tor ) 
— Senhor Presidente , voto no sentido de deferir o 
regis t ro . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 
Processo n? 4.509 — D F — R e l a t o r : M i n i s t r o 

M á r c i o R i b e i r o — Interessado: A R E N A . 

D e c i s ã o : Defe r ido o pedido, por d e c i s ã o u n â 
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D i a c i F a l c ã o . P r e 
sentes à. s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A r m a n d o R o l e m -
berg. M á r c i o R i b e i r o , H é l i o P r o e n ç a Dovle . O . E . 
de B a r r o s B a r r e t o e o Professor J . C . M o r e i r a 
Alves . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Ses são de 6-7-1972). 

E S T A T U T O D A A L I A N Ç A R E N O V A D O R A 
N A C I O N A L 

(Aprovado pela Quarta Convenção Nacional, 
em 23 de abril de 1972) 

T I T U L O I 

Do Partido e da Organização Partidária 

CAPÍTULO i 

Disposições Preliminares 

A r t . 1? A A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l 
( A R E N A ) , P a r t i d o P o l í t i c o c r i ado nos termos do 
ar t . l1? do A t o C o m p l e m e n t a r n9 4, de 20 de n o v e m 
bro de 1965, regis trado n a f o r m a da l e i , t e m sede 
e foro n a C a p i t a l d a R e p ú b l i c a e se rege pe la leg is 
l a ç ã o per t inente e por este E s t a t u t o . 

A r t . 2? A A R E N A e l a b o r a r á Carta de Principios, 
contendo o seu pensamento p o l í t i c o - d o u t r i n á r i o i n s 
p i rado nos ideais d a R e v o l u ç ã o de M a r ç o de 1964. 

A r t . 3? A A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l 
( A R E N A ) é representada, e m j u í z o ou fora dele, pelo 
Presidente , e m exe rc í c io , do D i r e t ó r i o N a c i o n a l . 

§ 1? N o s Estados, T e r r i t ó r i o s e M u n i c í p i o s , essa 
r e p r e s e n t a ç ã o é exercida, e m assuntos de interesse 
local , respect ivamente pelo Pres idente do D i r e t ó r i o 
R e g i o n a l o u pelo Pres idente do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l . 

§ 2? N o D i s t r i t o Fede ra l , o D i r e t ó r i o N a c i o n a l 
responde pelos interesses do P a r t i d o e o representa . 

CAPÍTULO II 

Da Filiação Partidária e de seu Cancelamento 

A r t . 4' A f i l i ação ao P a r t i d o s e r á fe i ta observa
das as c o n d i ç õ e s e f o r m a estabelecidas e m l e i . 

A r t . 59 Os membros do P a r t i d o s ã o : 

a) Fundadores — os que as s ina ram a a t a de 
sua c o n s t i t u i ç ã o , ou nele se insc reve ram a t é 15 de 
novembro de 1966; 

b) Efe ivos — os que, acei tando sua d o u t r i n a 
p o l í t i c o - p a r t i d á r i a , o seu P r o g r a m a e Estatuto , nele 
se i n s c r e v a m . 

A r t . 69 o cancelamento d a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a 
v e r i f i c a r - s e - á nos seguintes casos: 

I — desl igamento v o l u n t á r i o ; 
I I — desi igamento por d e t e r m i n a ç ã o da J u s t i ç a 

E l e i t o r a l ; 
I I I — morte ; 
I V — perda de di re i tos p o l í t i c o s ; 
V — s u s p e n s ã o dos direi tos po l í t i cos , n a f o r m a 

previs ta e m l e i ; 
V I — e x p u l s ã o ; 
V I I — caducidade da f i l i a ç ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O membro do par t ido que se 
desinteressar d a at iv idade p a r t i d á r i a , pelo n ã o c o m -
carec imen to sem causa ju s t i f i cada por escrito, e m 
cada opor tunidade, a t r ê s c o n v e n ç õ e s consecutivas, 
t e r á caduca a sua f i l i ação , procedendo-se au tomat i ca 
mente ao cancelamento des ta . 

CAPÍTULO III 

Dos órgãos do Partido 

A r t . 79 s ã o ó r g ã o s do P a r t i d o , nas respectivas 
á r e a s j u r i s d i c i o n a i s : 

I — D e d e l i b e r a ç ã o : 

á ) a C o n v e n ç ã o N a c i o n a l ; 
b) as C o n v e n ç õ e s Reg iona i s ; 
c) as C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s . 

I I — D e d i r e ç ã o e de a ç ã o : 

a) o D i r e t ó r i o N a c i o n a l ; 
b) os D i r e t ó r i o s Reg iona i s ; 
c) os D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s ; 
d) os D i r e t ó r i o s D i s t r i t a i s . 

I I I — D e a ç ã o p a r l a m e n t a r : as Bancadas, e 
I V — De cooperação ; 
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a) os Conse lhos F i sca i s , os Conse lhos C o n s u l t i 
vos ç o Conse lho N a c i o n a l de É t i c a P a r t i d á r i a e as 
C o m i s s õ e s de D i s c i p l i n a ; e as 

b) os Depar t amen tos t r aba lh i s t a , e s tudan t i l , 
u n i v e r s i t á r i o , r u r a l e f e m i n i n o ; 

c ) os c o m i t ê s de campanha ' ; 
d) as c o m i s s õ e s t é c n i c a s ; 
e) o* ó r g ã o s o u ent idades de pesquisa ou edu

c a ç ã o p o l í t i c a o u escolares. 

5 1? P a r a efei to de o r g a n i z a ç ã o p a r t i d á r i a , e m 
Es t ado nu T e r r i t ó r i o n ã o subd iv id ido e m m u n i c í p i o s 
e T H M n n i c í n i o c o m n o p u l a c ã o super ior a u m m i 
l h ã o de habi tantes , cada un idade a d m i n i s t r a t i v a ou 
z o n a e l e i to ra l s e r á equ ipa rada a m u n i c í p i o . 

5 2? A l é m dos DeDar tamentos nomeados neste 
Es ta tu to , p o d e r ã o ser cr iados outros oelos D i r e t ó r i o s , 
med ian te nropos ta devidamente j u s t i f i c ada e sempre 
nara. a tender ao interesse de p a r t i c i p a ç ã o p o l í t i c a de 
grupos sociais expressivos. 

§ 39 A s C o m i s s õ e s Execu t i va s n a c i o n a l , regio
n a i s o u m u n i c i p a i s do P a r t i d o o r g a n i z a r ã o c o m i s s õ e s 
t é c n i c a s p a r a estudo de assuntos de interesse da 
A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a e de P l a n o s e p rogramas de 
G o v e r n o . 

CAPÍTULO rv 
Da Educação, da Pesquisa e do Treinamento 
A r t . 89 A A R E N A p o d e r á o rean izar , e m regime 

j u r í d i c o oue j u l g a r conveniente, sistemas de pesaui-
sa„ de e d u c a ç ã o e de t re inamento de interesse p o l i -
t . i n o - n a r t i d á r i o em n í v e l n a c i o n a l , sem p r e l u í z o de 
i n i c i a t i v a s i d ê n t i c a s de ó r g ã o s regionais o u m u n i 
c ipa i s . 

§ 19 Os ó r e ã o s regionais ou m u n i c i p a i s p o d e r ã o 
o rgan iza r , t a m b é m , cursos de a l f a b e t i z a c ã o . de for 
m a r ã o p rof i s s iona l , de t r e inamento e m t é c n i c a s d i 
versas . 

1° As a t iv idades referidas neste a r t igo s e r ã o 
rea l i zadas sob a responsabi l idade d i r e t a d a A R E N A , 
podendo esta, n o entanto , f i r m a r c o n v ê n i o s c o m e n t i 
dades especia l izadas pa ra a sua e f e t i v a ç ã o . 

CAPÍTULO v 
Do Registro dos Diretórios 

A r t . 9 ? C o n c l u í d o s os t raba lhos dos C o n v e n 
ções , os Pres identes das C o m i s s õ e s Execu t i va s pro
m o v e r ã o , c o m a ma io r brevidade, o registro dos 
D i r e t ó r i o s . 

A r t . 10. Os D i r e t ó r i o s P a r t i d á r i o s s e r ã o regis
t rados : 

• I — nos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s , os D i r e t ó r i o s 
D i s t r i t a i s ; 

I I — nos T r i b u n a i s R e g i o n a i s E le i to ra i s , os D i 
r e t ó r i o s M u n i c i p a i s e Reg iona i s ; 

I I I — n o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , o D i r e t ó 
r i o N a c i o n a l . 

A r t . 11. O s registros dos D i r e t ó r i o s Dis t r i t a i s , 
M u n i c i p a i s , R e g i o n a i s e N a c i o n a l s e r ã o requeridos 
pelos Pres iden tes das respect ivas C o m i s s õ e s E x e 
cu t ivas . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Se o Pres idente d a C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a R e g i o n a l de ixa r de requerer o registro, o 
p r ó p r i o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , i n s t ru indo devidamente 

o pedido , p o d e r á f a z ê - l o . 
A r t . 12. Os pedidos de registro devem ser ins 

t r u í d o s c o m as A t a s das respect ivas C o n v e n ç õ e s e 
de e l e i ções das C o m i s s õ e s E x e c u t i v a s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A s c ó p i a s das A t a s que i n s 
t r u í r e m os pedidos de registro, exceto as dos D i r e 
t ó r i o s D i s t r i t a i s , d e v e m estar confer idas c o m os o r i 
g i n a i s : 

I — pelo C a r t ó r i o E l e i t o r a l , c o m visto do J u i z 
E i ? i t o r a l , as referentes aos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s e 
suas C o m i s s õ e s E x e c u t i v a s ; 

I I — pe l a Secre ta r i a do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
t o r a l , as referentes aos D i r e t ó r i o s R e g i o n a i s e suas 
C o m i s s õ e s E x e c u t i v a s ; 

I I I — pe la Sec re ta r i a do T r i b u n a l Superior E l e i 
to ra l , as referentes ao D i r e t ó r i o - N a c i o n a l o sua Co
m i s s ã o E x e c u t i v a . 

CAPÍTULO VI 

Das Normas Comuns aos órgãos Partidários 

A r t . 13. N a o r g a n i z a ç ã o , a t r i b u i ç õ e s e f u n c i o n a 
m e n t o dos diversos ó r g ã o s do P a r t i d o , s e r ã o obede
cidas as seguintes n o r m a s : 

a) o P res iden te e o V i c e - P r e s i d e n t e d a R e p ú 
b l i ca , os M i n i s t r o s de Estado, os Governadores e 
V ice -Gove rnado re s , os S e c r e t á r i o s de Es tado e de 
T e r r i t ó r i o s , os Chefes dos G a b i n e t e s C i v i l e M l H t a r , 
os Prefe i tos e v i ce -P re f e i t o s n ã o p o d e r ã o exercer 
f u n ç õ e s execut ivas ; 

b) é vedado a u m m e m b r o do P a r t i d o pertencer 
s imul taneamente a m a i s de u m d i r e t ó r i o p a r t i d á r i o , 
salvo quando se t r a t a r do D i r e t ó r i o N a c i o n a l ; 

c) a e l e i ç ã o dos ó r g ã o s de d i r e ç ã o dos de lega
dos do P a r t i d o e a escolha de candida tos a cargos 
elet ivos f a r - s e - ã o med ian te voto secreto e d i re to ; 

d) é p ro ib ido o voto por p r o c u r a ç ã o e pe rmi t ido 
o voto c u m u l a t i v o ; 

e) nas e l e i ções dos ó r g ã o s de d i r e ç ã o p a r t i d á r i a 
de qualquer n í v e l , embora c o m c h a p a ú n i c a , a r e 
n o v a ç ã o de pelo menos u m au in to de seus membros ; 

/) das d e l i b e r a ç õ e s o u d e c i s õ e s dos ó r g ã o s m u 
n ic ipa i s c a b e r á recurso p a r a o D i r e t ó r i o R e g i o n a l , 
e, das d e l i b e r a ç õ e s ou dec i sões regionais, p a r a o 
D i r e t ó r i o N a c i o n a l ; 

g) do ed i t a l de c o n v o c a ç ã o de c o n v e n ç ã o , cons
t a r ã o , obr iga tor iamente , o local , o d i a e a h o r a e m 
oue se i n s t a l a r á , b e m como a m a t é r i a a ser objeto 
de d e l i b e r a ç ã o , observando-se, a inda , prazos e outras 
e x i g ê n c i a s f ixados e m l e i : 
* h) os ó r g ã o s p a r t i d á r i o s n ã o i n t e r v i r ã o nos 

h ie ra rqu icamente Inferiores, s a lvo os casos expres
samente de terminados e m le i e neste Es t a tu to ; 

i) o m a n d a t o dos membros de ó r g ã o s de coope
r a ç ã o c o i n c i d i r á sempre c o m os de ó r g ã o de d i r e 
ç ã o . 

A r t . 14. E m caso de v a c â n c i a , l i c e n ç a ou i m p e 
d imen to de membros de ó r g ã o s p a r t i d á r i o s s e r á 
imedia tamente convocado suDlente, obedecendo-se a 
o r d e m de c o l o c a ç ã o , den t ro d a m e s m a chapa , se for 
o caso, e observando-se a i n d a as seguintes n o r m a s : 

a) v e r i f i c ada a v a c â n c i a , o suplente c o m p l e t a r á 
o p e r í o d o do m a n d a t o ; 

b) quando ocorrer v a e a no D i r e t ó r i o N a c i o n a l 
v i n c u l a d a à s e ç ã o p a r t i d á r i a r eg iona l que t e n h a u m 
ú n i c o membro n o D i r e t ó r i o , seu p reench imen to s e r á 
feito por representante daquela s e ç ã o , sempre que 
p o s s í v e l . 

T I T U L O I I 

Dos órgãos Nacionais 

CAPÍTULO i 
Da Convenção Nacional 

A r t . 15. A C o n v e n ç ã o N a c i o n a l , ó r g ã o supremo 
de d e l i b e r a ç ã o p a r t i d á r i a , é c o n s t i t u í d a : 

I — dos membros do D i r e t ó r i o N a c i o n a l ; 
I I — dos representantes do P a r t i d o , e m e x e r c í c i o 

de mandato , n o Congresso N a c i o n a l ; 
I I I — dos delegados dos Es tados e dos T e r r i 

t ó r i o s . 

§ 1? A C o n v e n ç ã o p a r a a e l e i ç ã o do D i r e t ó r i o 
N a c i o n a l e demais d e l i b e r a ç õ e s sobre a d m i n i s t r a ç ã o 
p a r t i d á r i a c a des t inada a escolher candidatos à 
P r e s i d ê n c i a e à V i c e - P r e s i d ê n c i a d a R e p ú b l i c a se 
cons t i tuem do mesmo m o d o . 

5 2? Os delegados regionais s e r ã o eleitos pelas 
respectivas C o n v e n ç õ e s , ou suplet ivamente , pelos D i 
r e t ó r i o s Regiona i s , n a f o r m a d a l e g i s l a ç ã o vigorante , 
respei tada a p a r t i c i p a ç ã o d a m i n o r i a . 

§ 39 Os D i r e t ó r i o s Reg iona i s e n v i a r ã o ao D i r e 
t ó r i o N a c i o n a l c ó p i a d a A t a d a r e u n i ã o que elegeu 
seus delegados, cons t i tu indo es ta a c redenc ia l dos 
mesmos. 

A r t . 16. Compete à C o n v e n ç ã o N a c i o n a l : 

a) eleger os membros do D i r e t ó r i o N a c i o n a l e m 
n ú m e r o f ixado n a f o r m a e no prazo d a l e i ; 

b) eleger, e m n ú m e r o que cor responda a u m 
t e r ç o dos membros do D i r e t ó r i o N a c i o n a l , os seus 
suplentes; 
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c) votar o p r o g r a m a e o Es ta tu to do P a r t i d o ; 
d) estabelecer as d i re t r izes p o l í t i c a s a se rem 

seguidas pelo P a r t i d o ; 
e) ju lga r os recursos interpostos das d e c i s õ e s do 

D i r e t ó r i o N a c i o n a l ; 
/ ) i n d i c a r os candida tos do P a r t i d o à P r e s i d ê n 

c i a e à V i c e - P r e s i d ê n c i a d a R e p ú b l i c a ; 
g) eleger o Conse lho N a c i o n a l de É t i c a P a r t i d á 

r i a , o Conselho Consu l t i vo e o Conse lho P i s c a i ; 
lú resolver, pelo voto de dois t e r ç o s dos c o n 

vencionais , sobre a e x t i n ç ã o do P a r t i d o , sua f u s ã o 
c o m outro e o dest ino de seu p a t r i m ô n i o . 

A r t . L7. A C o n v e n ç ã o N a c i o n a l r e u n i r - s e - á : 
a) o rd ina r i amente , nas da tas e p a r a os f ins 

previstos n a l e g i s l a ç ã o e neste Es t a tu to ; 
b> ex t raord ina r iamente , por c o n v o c a ç ã o d a m a i o 

r i a da C o m i s s ã o E x e c u t i v a ; o u de u m t e r ç o dos D i 
r e t ó r i o s Reg iona i s o u a m a i o r i a de s u a b a n c a d a 
no Congresso N a c i o n a l . 

A r t . 18. A C o n v e n ç ã o N a c i o n a l p res id ida pelo 
Presidente, e m e x e r c í c i o , do D i r e t ó r i o N a c i o n a l , i n s -
t a l a r - s e - á com a p r e s e n ç a de dez por cento de seus 
membros, mas as d e l i b e r a ç õ e s só s e r ã o tomadas c o m 
á p r e s e n ç a d? m a i o r i a . 

CAPÍTULO II 
D o Diretório Nacional e da Comissão Executiva 

Nacional 

A r t . 19. O D i r e t ó r i o N a c i o n a l é eleito pe la C o n 
v e n ç ã o N a c i o n a l , considerando-se au tomat icamente 
empossado c o m a p r e c l a m a ç ã o do resu l tado . 

I 19 A c o m p o s i ç ã o do D i r e t ó r i o N a c i o n a l e a 
d u r a ç ã o do m a n d a t o de seus membros s ã o as deter
minadas por l e i . 

§ 2 ' O Pres idente d a C o n v e n ç ã o N a c i o n a l c o n 
v o c a r á o D i r e t ó r i o elei to e empossado, para , e m 
loca l , d i a e h o r a que f i x a r á , escolher, dent ro de 
c i n c o dias , a C o m i s s ã o E x e c u t i v a N a c i o n a l , cu j a 
c o m p o s i ç ã o é a f i x a d a e m l e i . 

A r t . 20. Compete ao D i r e t ó r i o N a c i o n a l : 
a) superv is ionar a v i d a do P a r t i d o , v i sando ao 

c u m p r i m e n t o de suas f ina l idades e à e d u c a ç ã o p o l í 
t i c a e m ge ra l ; 

b) aprovar o R e g i m e n t o In te rno do P a r t i d o e o 
Regu lamen to A d m i n i s t r a t i v o ; 

c) aprovar o P l a n o N a c i o n a l de A ç ã o P a r t i d á r i a ; 
' d) ap rova i o o r ç a m e n t o a n u a l ; 

e) aprovar o b a l a n ç o f inance i ro a n u a l ; 
/> f i sca l i za r a e x e c u ç ã o das d e l i b e r a ç õ e s d a C o n 

v e n ç ã o ; 
g) estabelecer d i re t r izes de p o l í t i c a p a r t i d á r i a ; 

• • h) a ju izar r e p r e s e n t a ç ã o perante a J u s t i ç a E l e i 
t o r a l p a r a a ve rda de m a n d a t o de Senador e D e p u 
tado Federa l , n a f o r m a prev i s ta e m l e i ; 

i) j u lga r d a p r o c e d ê n c i a dos pedidos e n c a m i n h a 
dos por D i r e t ó r i o s R e g i o n a i s p a r a efeito de repre
s e n t a ç ã o pe ian te a J u s t i ç a E l e i t o r a l c o m vis tas à 
pe rda de m a n d a t o de Senador o u Depu tado F e 
d e r a l ; 

• i ) c redenc ia r delegados do P a r t i d o j u n t o ao 
T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l ; 

l) j u lga r os recursos que lhe se j am interpostos, 
de atos e d e c i s õ e s d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a N a c i o n a l 
ou de ó r g ã o s reg iona i s ; 

m) exped i r r e s o l u ç õ e s sobre m a t é r i a de suas 
a t r i b u i ç õ e s ; 

n) au to r i za r a o r g a n i z a ç ã o de f u n d a ç ã o ou 
out ro t ipo de en t idade p a r a atender, de modo ma i s 
adequado, o desempenho de de te rminadas f i n a l i d a 
des cu l tu ra i s e p o l í t i c a s do P a r t i d o ; 

o) de l iberar sobre o R e l a t ó r i o P o l í t i c o e atos 
pra t icados pe la C o m i s s ã o E x e c u t i v a e submetidos à 
sua a p r e c i a ç ã o ; 

p) ap l i ca r medidas d i sc ip l inares a ó r g ã o s p a r t i 
d á r i o s e f ü i a ã o s ao P a r t i d o , n a f o r m a d a l e i e deste 
E s t a t u t o . 

§ l ' O D i r e t ó r i o N a c i o n a l p o d e r á delegar à C o ^ 
m i s s ã o E x e c u t i v a N a c i o n a l a t r i b u i ç õ e s de n a t u r e z a 
a d m i n i s t r a t i v a . 

§ 29 N o curso d a ú l t i m a s e m a n a de m a r ç o s e r á 
r ea l i zada r e u n i ã o do D i r e t ó r i o N a c i o n a l p a r a : 

o) ap rova r o o r ç a m e n t o a n u a l ; 
b) aprovar o B a l a n ç o F i n a n c e i r o A n u a l ; 

c) aprovar o P l a n o N a c i o n a l de A ç ã o P a r t i d a -
r . a . 

A r t . 21 . Compete à ' C o m i s s ã o E x e c u t i v a N a 
c i o n a l : 

a) a d m i n i s t r a r o P a r t i d o , v isando ao seu f o r 
ta lec imento e à c o n s e c u ç ã o de suas f ina l idades ; 

õ) convocar a C o n v e n ç ã o N a c i o n a l ; 
c) convocar o D i r e t ó r i o N a c i o n a l ; 
d) p romover o registro do D i r e t ó r i o N a c i o n a l 

no Super io r T r i b u n a l E l e i t o r a l ; 
e) promover o processo de a v e r b a ç ã o do C ó d i g o 

de É t i c a P a r t i d á r i a , n a J u s t i ç a E l e i t o r a l : 
/ ) e laborar o R e g i m e n t o In te rno do P a r t i d o e 

o Regu lamen to A d m i n i s t r a t i v o e m o d i f i c á - l o , subme
tendo -.i ao D i r e t ó r i o N a c i o n a l p a r a a p r o v a ç ã o ; 

g) p romover o regis t ro dos candidatos a P r e 
sidente e V ice -P res iden te d a R e p ú b l i c a , nos termos 
da l e i ; 

h) defender e preservar a in tegr idade do P a r 
t ido e m todo ; os n íve i s , estabelecendo as d i re t r izes 
que j u lga r n e c e s s á r i a s ; 

i) o rgan iza r e superv is ionar ent idade de e d u 
c a ç ã o p o l í t i c a ; 

j ) e laborar o P l a n o N a c i o n a l de A ç ã o P a r t i 
d á r i a ; 

l) superv is ionar a p u b l i c a ç ã o do ó r g ã o o f i c i a l 
do p a r t i d o ; 

m> pron-over c o n f e r ê n c i a s o u congressos p a r a 
d i v u l g a ç ã o d a d o u t r i n a e do p rog rama do P a r t i d o ; 

n) man te r os d i r e t ó r i o s regionais a tual izados r e 
la t ivamente à l e g i s l a ç ã o e le i to ra l e p a r t i d á r i a ; 

o) designai ' membros do P a r t i d o p a r a m i s s ã o ou 
encargo de interesse p a r t i d á r i o ; 

p) e s t imular , por meios adequados, a a ç ã o p o l í 
t i c a dos d i r e t ó r i o s regionais e m u n i c i p a i s , com vis tas 
ao for ta lec imento p a r t i d á r i o ; 

q) expedir r e s o i u ç õ e s e p r a t i c a r os atos neces
s á r i o s ao pleno desenvolvimento d a a ç ã o p a r t i d á r i a ; 

r) p ropor ao D i r e t ó r i o N a c i o n a l a i n t e r v e n ç ã o 
c o m a d i s s o l u ç ã o do D i r e t ó r i o R e g i o n a l ou de s u a 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a , o u p e r d a de f u n ç ã o de u m 
flu mais de seus in tegrantes quando considerados 
r e s p o n s á v e i s por v i o l a ç ã o de n o r m a e s t a t u t á r i a o u 
por desrespeito à l i n h a p o l í t i c a do P a r t i d o ; 

s) propor ao D i r e t ó r i o N a c i o n a l a a p l i c a ç ã o de 
penas d i sc ip l ina res ; 

í ) o rgan iza r o c a l e n d á r i o de at ividades p o l í t i 
cas do P a r t i d o . 

A r t . 22. O D i r e t ó r i o N a c i o n a l r e u n i r - s e - á o r d i 
na r i amen te nos prazos e p a r a os f ins f ixados e m 
le i e neste Es ta tu to , e a C o m i s s ã o E x e c u t i v a N a 
c iona l , u m a vez por m ê s , e m dias prefixados no c a 
l e n d á r i o do P a r t i d o ; e ambos, ex t raord ina r iamente , 
sempre que for n e c e s s á r i o . 

§ 19 Excepc iona lmen te , v i s ando à a r r e g i m e n t a -
ç ã o po l í t i c a , o D i r e t ó r i o N a c i o n a l e a C o m i s s ã o E x e 
c u t i v a p o d e r ã o reun i r - se n a sede de D i r e t ó r i o R e 
giona l o u M u n i c i p a l ; 

§ 2 1 P e r d e r á o manda to , au tomat icamente , o 
membro do D i r e t ó r i o N a c i o n a l que, s e m jus t i f i ca t iva , 
fa l t a r a qu&tro r e u n i õ e s consecutivas, regularmente 
convocadas, cabendo ao Pres idente declarar a pe rda 
e m r e u n i ã o do D i r e t ó r i o . 

§ 39 I d ê n t i c a p u n i ç ã o a que se refere o p a r á g r a 
fo an te r io r s e r á a p l i c a d a ao membro d a C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a do D i r e t ó r i o N a c i o n a l que de ixa r de c o m 
parecer a c inco r e u n i õ e s consecut ivas . 

CAPÍTULO III 

Das Bancadas no Congresso Nacional 

A r t . 23. Os par lamenta res eleitos sob a legenda 
do P a r t i d o se const i tuem, n a C â m a r a dos Deputados 
e n o Senado Federa l , e m bancadas p a r a desempenho 
d a a ç ã o p a r l a m e n t a r . 

A r t . 24. A s B a n c a d a s compete : 

a) cons t i tu i r suas l i d e r a n ç a s de acordo c o m as 
normas! estabelecidas e m R e g i m e n t o In te rno das 
Casas Leg i s l a t i va s a que per tencerem, ou , n a a u s ê n 
c i a dessas, pelo modo que j u l g a r e m conveniente; 

b) defender, nas Casas Legis la t ivas , os p r i n c í 
pios d o u t r i n á r i o s , as d i re t r izes e 05 programas do 
P a r t i d o ; 
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c) m a n t e r per fe i ta en t rosagem c o m os ó r g ã o s de 
d i r e ç ã o d o P a r t i d o , v i sando ao ef iciente desempenho 
d a a ç ã o p o J í t i c o - p a r t i d á r i a ; 

d) e l abora r o seu Reg imen to In te rno , def in indo 
s i s t ema de t r aba lho , p r i n c í p i o s de d i s c i p l i n a comple-
men ta re s ' aos dispostos n a l e i e neste E s t a t u t o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O s l í d e r e s do p a r t i d o n a C â 
m a r a e n o S e n a d o s ã o os representantes das respec
t i v a s bancadas nas r e u n i õ e s do D i r e t ó r i o e d a C o 
m i s s ã o E x e c u t i v a N a c i o n a l , c o m voz e vo to . 

CAPÍTULO rv 

Do Conselho Fiscal Nacional e do Conselho 
Consultivo Nacional 

A r t . 25. O Conse lho F i s c a l N a c i o n a l c o m p õ e - s e 
de c i n c o membros efetivos e t r ê s suplentes eleitos 
p e l a C o n v e n ç ã o N a c i o n a l . 

A r t . 26. É d a c o m p e t ê n c i a do Conse lho F i s c a l 
N a c i o n a l : 

a) eleger o corpo d i re t ivo , c o n s t i t u í d o por u m 
Pres iden te , u m Vice -P re s iden t e e u m S e c r e t á r i o ; 

b) e l abora r suas normas reg imenta i s ; 
c) a c o m p a n h a r o desenvolvimento das a t ividades 

f i n a n c e i r a s do P a r t i d o ; 
d) f i s ca l i za r a e x e c u ç ã o do o r ç a m e n t o p a r t i 

d á r i o ; 
e) e m i t i r parecer conclus ivo sobre o b a l a n ç o f i 

n a n c e i r o , de modo a o r i en ta r o D i r e t ó r i o N a c i o n a l ; 
/ ) superv i s ionar a e l a b o r a ç ã o do b a l a n ç o f i n a n 

ce i ro e das dema i s p e ç a s n e c e s s á r i a s à p r e s t a ç ã o 
de contas a n u a l a ser fe i ta perante a J u s t i ç a E Íe i -
t o r a l o u out ro ó r g ã o que a l e i d e t e r m i n a r ; 

g) s o l i c i t a r d a P r e s i d ê n c i a os esclarecimentos 
que j u l g a r n e c e s s á r i o s ao exa to e f i e l c u m p r i m e n t o 
de suas f i n a l i d a d e s . 

§ 1? O Conse lho F i s c a l N a c i o n a l , p roc lamado o 
r e su l t ado d a e l e i ç ã o n a C o n v e n ç ã o , c o n s i d e r a r - s e - á 
empossado e e l e g e r á , logo a seguir, o seu corpo 
d i r e t i v o . 

§ 2? O s membros do Conse lho F i s c a l N a c i o n a l , 
s empre que convocados, p a r t i c i p a r ã o das r e u n i õ e s 
do D i r e t ó r i o N a c i o n a l e d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a , 
c o m d i r e i t o a v o z . 

A r t . 27. O Conse lho Consu l t i vo N a c i o n a l c o m 
p õ e - s e de dezessete membros eleitos pe la C o n v e n ç ã o 
N a c i o n a l e c o n s i d e r a r - s e - á empossado c o m a pro-
c l a m a ç ã o do resul tado da e l e i ç ã o . 

A r t . 28 . A o Conse lho Consu l t i vo N a c i o n a l c o m 
pete: 

a) eleger o corpo di re t ivo , c o n s t i t u í d o por u m 
P res iden te , u m Vice -P re s iden t e e u m S e c r e t á r i o ; 

b) p a r t i c i p a r , sempre que convocado e c o m d i 
r e i to a voz, das r e u n i õ e s do D i r e t ó r i o N a c i o n a l ; 

c) p a r t i c i p a r d a e l a b o r a ç ã o do P l a n o N a c i o n a l 
de A ç ã o P a r t i d á r i a ; 

d) co labora r c o m a a d m i n i s t r a ç ã o p a r t i d á r i a , 
o p i n a n d o sobre m a t é r i a que a P r e s i d ê n c i a do P a r 
t i d o lhe e n c a m i n h e ; 

e) oferecer s u g e s t õ e s à P r e s i d ê n c i a sobre assun
tos de re levante interesse d a p o l í t i c a n a c i o n a l , quer 
po r i n i c i a t i v a pessoal de qualquer de seus membros , 
quer por d e l i b e r a ç ã o cole t iva , o u a inda , quando so l i 
c i t ados pe l a P r e s i d ê n c i a . 

CAPÍTULO V 

Do Conselho Nacional de Ética Partidária 

A r t . 29. A o Conse lho N a c i o n a l de É t i c a P a r 
t i d á r i a , composto de nove membros efetivos e t r ê s 
suplentes , elei tos e m C o n v e n ç ã o N a c i o n a l , compete: 

a) eleger o seu corpo d i re t ivo , c o n s t i t u í d o pelo 
Pres iden te , u m Vice -P re s iden t e e u m S e c r e t á r i o ; 

b) estabelecer o seu R e g i m e n t o I n t e r n o ; 
c) ve l a r pe la o b s e r v â n c i a do C ó d i g o de É t i c a 

P a r t i d á r i a ; 
d) conhecer , de of íc io , casos concretos que f i r a m 

as regras de é t i c a p o l í t i c o - p a r t i d á r i a ; 
e) receber e processar os pedidos de j u s t i f i c a 

ç ã o de c o n d u t a p o l í t i c a ; 
/ ) remeter ao D i r e t ó r i o N a c i o n a l processos e m 

que se c o n f i g u r e m casos de a p l i c a ç ã o de penas dis
c i p l i n a r e s ; [i 

fif) o p i n a r nos casos que lhe fo rem submet idos 
pela C o m i s s ã o E x e c u t i v a N a c i o n a l . 

§ 1? O Conse lho N a c i o n a l de É t i c a P a r t i d á r i a , 
p roc lamado o resul tado d a e l e i ç ã o n a C o n v e n ç ã o , , 
c o n s i d e r a r - s e - á empossado e e l e g e r á , logo a seguir , 
o seu corpo d i r e t i vo . 

§ 2» O s par lamentares in tegrantes das B a n c a d a s 
do P a r t i d o no Congresso N a c i o n a l e nas A s s e m b l é i a s 
Legis la t ivas , e, quando f i l iados , os M i n i s t r o s d e 
Estado, Governadores , Prefei tos de c a p i t a l e S e c r e T 

t á r i o s de Es tado f i c a m sob a j u r i s d i ç ã o do Conse lho 
N a c i o n a l de É t i c a P a r t i d á r i a . 

A r t . 30. O s procedimentos perante o Conselho-
N a c i o n a l de É t i c a P a r t i d á r i a , seus debates, de l ibe 
r a ç õ e s e dec i sões t e r ã o sempre c a r á t e r reservado. 

T Í T U L O n i 

Dos órgãos Regionais 

CAPÍTULO i 

Disposições Preliminares 

A r t . 31. A A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l t e rá , , 
e m cada Es tado e nos T e r r i t ó r i o s , u m a s e ç ã o r e 
g iona l , n a conformidade d a l e i e deste Es t a tu to . 

CAPÍTULO II 

Das Convenções Regionais 

A r t . 32. A C o n v e n ç ã o R e g i o n a l é ó r g ã o de l ibe
ra t ivo do P a r t i d o no Es tado e T e r r i t ó r i o s , e s e r á . 
c o n s t i t u í d a : 

I — dos membros do D i r e t ó r i o R e g i o n a l ; 
I I — dos delegados dos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s ; 
n i — dos representantes do P a r t i d o no S e n a d o 

Fede ra l , n a C â m a r a dos Deputados e n a A s s e m b l é i a 
L e g i s l a t i v a . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A C o n v e n ç ã o p a r a eleger o 
D i r e t ó r i o R e g i o n a l e del iberar sobre a d m i n i s t r a ç ã o 
p a r t i d á r i a , e a des t inada a escolher candida tos a o 
G o v e r n o do Estado, ao Senado Fede ra l , à C â m a r a 
dos Deputados e à s A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas se cons 
t i t uem do mesmo m o d o . 

A r t . 33. Compete à C o n v e n ç ã o R e g i o n a l : 

a) eleger os membros do D i r e t ó r i o R e g i o n a l ; 
b) eleger, e m n ú m e r o que corresponda a u m 

t e r ç o dos membros do D i r e t ó r i o R e g i o n a l , os seus 
suplentes; 

c) estabelecer as d i re t r izes p o l í t i c a s a s e r em 
seguidas pelo P a r t i d o no â m b i t o de s u a j u r i s d i ç ã o , 
e n ã o c o n t r á r i a s à s estabelecidas por ó r g ã o h i e r a r 
qu icamente super ior ; 

d) j u l g a r os recursos interpostos das d e c i s õ e s 
do D i r e t ó r i o R e g i o n a l ; 

e) eleger os delegados à C o n v e n ç ã o N a c i o n a l ; 
/ ) i n d i c a r candidatos do P a r t i d o aos cargos d e 

G o v e r n a d o r e V i c e - G o v e r n a d o r de Estado, de S e n a 
dor e Suplen te , de Deputado F e d e r a l e E s t a d u a l ; 

g) conhecer do P r o g r a m a de G o v e r n o de seus 
candida tos ; 

h) eleger a C o m i s s ã o de D i s c i p l i n a ; 
i ) eleger o Conse lho F i s c a l R e g i o n a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os Delegados M u n i c i p a i s s e r ã o 
pelas respectivas C o n v e n ç õ e s , ou, sup le t ivamente , 
pelos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s , n a f o r m a d a l e g i s l a ç ã o 
v igorante , e a A t a d a r e u n i ã o que os eleger se cons
t i t u i e m credenc ia l dos mesmos . 

A r t . 34. A C o n v e n ç ã o R e g i o n a l reune-se: 

a) o rd ina r i amen te , nos prazos e pa ra os f i n s 
f ixados n a l e i ; 

b) ex t raord ina r iamente , median te c o n v o c a ç ã o d a 
m a i o r i a d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a ; o u de u m quarto» 
dos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s ; ou d a m a i o r i a de s u a 
B a n c a d a nas A s s e m b l é i a s Leg i s l a t i va s . 

A r t . 35. A C o n v e n ç ã o R e g i o n a l , p r e s id ida pe lo 
Pres idente do D i r e t ó r i o R e g i o n a l , e m e x e r c í c i o , í n s -
t a l a r - s e - á c o m a p r e s e n ç a de 10% (dez por cento) 
dos convencionais , mas as d e l i b e r a ç õ e s s e r ã o t omadas 
com a p r e s e n ç a da m a i o r i a . 
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CAPÍTULO m 

Do Diretório Regional e âa Comissão 
Executiva Regional 

A r t . 36. O D i r e t ó r i o R e g i o n a l c o m p õ e - s e de n ú 
mero de membros f ixado n a f o r m a e no prazo d a 
l e i e eleitos pe la C o n v e n ç ã o R e g i o n a l e cons iderar -
se-a empossado c o m a p r o c l a m a ç ã o do resultado 
d a e l e i ç ã o . 

§ 1? O preench imento de vagas ocorr idas n o 
D i r e t ó r i o R e g i o n a l e as s u b s t i t u i ç õ e s processar-se-
ã o n a f o r m a previs ta neste Es t a tu to . 

3 29 A s r e p r e s e n t a ç õ e s es tadual e federal e os 
membros dos Conselhos F i s ca i s Reg iona i s p o d e r ã o 
pa r t i c ipa r das r e u n i õ e s do D i r e t ó r i o , c o m d i re i to 
a v o z . 

A r t . 37. O Pres idente d a C o n v e n ç ã o R e g i o n a l 
c o n v o c a r á o D i r e t ó r i o eleito e empossado, para , e m 
loca l , d i a e h o r a que f i x a r á , escolher, dent ro de 
c inco • dias, a C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l , cu ja 
c o m p o s i ç ã o é a prev is ta e m l e i . 

A r t . 38. Compete ao D i r e t ó r i o R e g i o n a l : 

a) superv is ionar a v i d a a d m i n i s t r a t i v a do P a r 
t ido ; 

b) aprovar o R e g i m e n t o In te rno d a s e ç ã o e o 
R e g u l a m e n t o A d m i n i s t r a t i v o ; 

c) estabelecer as d i re t r izes gerais d a p o l í t i c a 
p a r t i d á r i a , n ã o c o n t r á r i a s à s estabelecidas por ó r g ã o s 
h ie ra rqu icamente superiores; 

d) a ju izar r e p r e s e n t a ç ã o perante a J u s t i ç a E l e i 
t o r a l p a r a a perda de manda to de Depu tado E s t a 
dua l , n a f o r m a prev i s ta e m l e i ; 

e) c redenciar delegados do P a r t i d o j u n t o ao 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l ; 

/ ) j u lga r os recursos que lhe se jam di r ig idos , 
dos atos e dec i sões d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a ; 

g) de l iberar sobre - o R e l a t ó r i o P o l í t i c o e os 
atos pra t icados pe la C o m i s s ã o E x e c u t i v a e subme
t idos à sua a p r e c i a ç ã o ; 

h) a p l i c a r medidas d i sc ip l inares a ó r g ã o s p a r t i 
d á r i o s e f i l iados ao P a r t i d o , n a f o r m a d a l e i e deste 
Es t a tu to ; 

i) au to r iza r a o r g a n i z a ç ã o de f u n d a ç ã o o u de 
out ro t ipo de ent idade p a r a atender, de modo- ma i s 
adequado, o desempenho de de te rminadas f i n a l i d a 
des cu l tu ra i s e p o l í t i c a s do P a r t i d o ; 

j ) aprovar o o r ç a m e n t o p a r t i d á r i o ; 
l) ap rovar o P l a n o E s t a d u a l de A ç ã o P a r t i 

d á r i a ; 
m) aprovar o b a l a n ç o f inance i ro a n u a l ; 
n) f i sca l i za r a e x e c u ç ã o das d e l i b e r a ç õ e s d a 

C o n v e n ç ã o ; 
0) c r ia r , med ian te proposta d a C o m i s s ã o E x e 

cu t iva , ó r g ã o s de c o o p e r a ç ã o . 

§ 19 o D i r e t ó r i o R e g i o n a l p o d e r á delegar à C o 
m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l a t r i b u i ç õ e s de n a t u r e z a 
a d m i n i s t r a t i v a . 

§ 29 N o curso d a ú l t i m a s emana de m a r ç o s e r á 
r ea l i zada r e u n i ã o do D i r e t ó r i o R e g i o n a l p a r a : 

a) ap rovar o O r ç a m e n t o ; 
b) ap rovar o B a l a n ç o F i n a n c e i r o A n u a l ; 
c) ap rova r o P l a n o E s t a d u a l de A ç ã o P a r t i 

d á r i a . 

A r t . 39. Compete à C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e 
g i o n a l : 

a) a d m i n i s t r a r o P a r t i d o , v isando ao seu f o r t a 
lec imento e à o b s e r v â n c i a de suas f ina l idades ; 

b) convocar a C o n v e n ç ã o R e g i o n a l ; 
c) convocar o D i r e t ó r i o R e g i o n a l ; 
d) executar as d e l i b e r a ç õ e s d a C o n v e n ç ã o ; 
e) processar o registro do D i r e t ó r i o R e g i o n a l 

dos d i r e t ó r i o s m u n i c i p a i s nos T r i b u n a i s Reg iona i s 
E l e i t o r a i s ; 

/ ) e laborar o P l a n o E s t a d u a l de A ç ã o P a r t i 
d á r i a ; 

fif) e laborar o O r ç a m e n t o do P a r t i d o ; 
h) e s t imu la r as a t iv idades de a r r e g i m e n t a ç ã o 

p o l í t i c a dos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s ; 
1) man te r r e l a ç ã o a tua l i zada dos f inados ao 

P a r t i d o ; 
j ) .apreciar as contas dos d i r e t ó r i o s m u n i c i p a i s ; 

no caso de n ã o serem aceitas, e n c a m i n h á - l a s ao 
j u l g a m e n t o do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l ; 

l) p romover o registro dos candidatos a G o v e r 
nado r e a V i c e - G o v e r n a d o r a Senadores e D e p u 
tados Federa is e a Deputados Es tadua i s ; 

TO) conhecer e mani fes ta r sua a q u i e s c ê n c i a , ou: 
n ã o , sobre r e p r e s e n t a ç ã o que o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l 
p re tenda oferecer à J u s t i ç a E l e i t o r a l , com vis tas à-
p s r d a de manda to de vereador; 

n) p romover c ampanhas de a l i s tamento e l e i t o 
r a l e de a r r e g i m e n t a ç ã o p a r t i d á r i a ; 

o) expedir r e s o l u ç õ e s e p ra t i ca r todos os atos 
n e c e s s á r i o s à e f i c i ê n c i a d a a ç ã o p a r t i d á r i a , no 
â m b i t o es tadua l ; 

p) e laborar o Reg imen to In te rno e o R e g u l a 
mento A d m i n i s t r a t i v o ; 

g) c r i a r c o m i s s õ e s t é c n i c a s ; 
r) e laborar e remeter, semestralmente, ao D i 

r e t ó r i o N a c i o n a l r e l a t ó r i o sobre as a t ividades p a r 
t i d á r i a s ; 

s) e n v i a r ao D i r e t ó r i o N a c i o n a l c ó p i a das atas 
de e l e i ç ã o do D i r e t ó r i o R e g i o n a l , de e le ição dos 
Delegados à C o n v e n ç ã o N a c i o n a l , de e l e i ção d a C o 
m i s s ã o E x e c u t i v a e d a i n d i c a ç ã o pa ra cargos e le
t ivos ; 

t) p ropor ao D i r e t ó r i o R e g i o n a l a d i s s o l u ç ã o de 
d i r e t ó r i o s m u n i c i p a i s a f i m de : 

I — man te r a in tegr idade p a r t i d á r i a ; 
I I — reorgan izar as f i n a n ç a s do D i r e t ó r i o . 

u) p ropor ao D i r e t ó r i o R e g i o n a l a d i s s o l u ç ã o do 
D i r e t ó r i o M u n i c i p a l o u de sua C o m i s s ã o E x e c u t i v a 
ou perda de f u n ç ã o de u m o u ma i s de seus i n t e 
grantes, quando considerados r e s p o n s á v e i s por v i o 
l a ç ã o de normas e s t a t u t á r i a s o u por desrespeito à 
l i n h a p o l l t i c o - p a r t i d á r i a f i x a d a e m C o n v e n ç ã o N a 
c i o n a l . 

CAPÍTULO IV 

Das Bancadas nas Assembléias Legislativas 
A r t . 40. Os par lamentares eleitos sob a legenda 

do P a r t i d o se cons t i tuem, nas A s s e m b l é i a s L e g i s l a t i 
vas, e m bancadas p a r a desempenho d a a ç ã o p a r l a 
men ta r . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A s normas estabelecidas, neste 
Esta tu to , p a r a as B a n c a d a s no Congresso N a c i o n a l , 
ap l icam-se à s B a n c a d a s es taduais . 

CAPÍTULO v 

Dos Conselhos Fiscais Regionais 
A r t . 41. A s no rmas estabelecidas neste E s t a t u 

to, sobre e l e i ção , c o m p o s i ç ã o e c o m p e t ê n c i a do C o n 
selho F i s c a l N a c i o n a l , apl icam-se , e m n í v e l regionat, 
aos Conselhos F i s ca i s R e g i o n a i s . 

CAPÍTULO VI 

Das Comissões Regionais de Disciplina 
A r t . 42. A s C o m i s s õ e s Reg iona i s de D i s c i p l i n a 

s e r ã o compostas de c inco mombros efetivos e dois 
suplentes, eleitos e m C o n v e n ç ã o R e g i o n a l do P a r t i 
do, e a elas ' compete: 

a) eleger o seu presidente e s e c r e t á r i o ; 
b) estabelecer o seu "Regimento In te rno; 
c) ve lar pe la o b s e r v â n c i a do Cód igo de É t i c a 

P a r t i d á r i a ; 
d) conhecer, de ofício, casos concretos que 

f i r a m as regras d a é t i c a p a r t i d á r i a e da d i s c ip l i na , 
estudando-os e sobre eles opinando, p a r a c o n h e c i 
mento da C o m i s s ã o E x e c u t i v a e do D i r e t ó r i o ; 

e) conhecer dos casos concretos que f i r a m as 
no rmas da é t i c a e da d i s c i p l i n a p a r t i d á r i a , e m n í v e l 
m u n i c i p a l , oferecendo parecer op ina t ivo ao ó r g ã o 
p a r t i d á r i o competente, p a r a d e c i s ã o . 

§ 19 A f i l iados e m exe rc í c io de at ividades p a r l a 
mentares o u de cargos e f u n ç õ e s p o l í t i c a s é vedado 
in t eg ra r C o m i s s õ e s de D i s c i p l i n a . 

§ 29 Os prccedimentos perante as CorrrVsces de 
D i s c i p l i n a , seus debates, d e l i b e r a ç õ e s e dec i sões t e r ã o 
sempre c a r á t e r reservado. 

CAPÍTULO VII 

Dos Conselhos Consultivos Regionais 

A r t . 43. A s normas estabelecidas neste Es ta tu to , 
sobre e l e i ção , c o m p o s i ç ã o e c o m p e t ê n c i a do Conse lho 
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C o n s u l t i v o N a c i o n a l , ap l icam-se , e m n í v e l reg ional , 
aos Conse lhos Consu l t ivos R e g i o n a i s que f o r e m i n s 
t i t u í d o s . 

T Í T U L O I V 

Dos órgãos Municipais 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

A r t . 44. A S e ç ã o M u n i c i p a l , cons t i tu indo a u n i 
d a d e o r g â n i c a e f u n d a m e n t a l do P a r t i d o , s e r á i n s 
t a l a d a c o m o n ú m e r o m í n i m o de f i l i ados es tabeleci
d o e m l e i . 

A r t . 45. A S e ç ã o M u n i c i p a l p r o m o v e r á , s em
pre que poss íve l , e n a f o r m a do que d i s p õ e o pre
sente Es ta tu to , a o r g a n i z a ç ã o de d i r e t ó r i o s d i s t r i t a i s . 

A r t . 46. N a c o m p o s i ç ã o do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l 
s e r á observada , sempre que possivel . a p a r t i c i p a ç ã o 
de representantes dos d i r e t ó r i o s d i s t r i t a i s . 

CAPÍTULO n 
Das Convenções Municipais 

A r t . 47. A C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l é o ó r g ã o de
l i b e r a t i v o de n í v e l m u n i c i p a l . 

A r t . 48. P a r a as e le ições de candida tos a ó r g ã o s 
p a r t i d á r i o s , e de Delegados e suplentes à C o n v e n ç ã o 
R e g i o n a l , as C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s , n a f o r m a d a 
l e i , s ã o in tegradas por todos os f i l iados ao P a r t i d o 
n a s e ç ã o e e m pleno gozo de seus d i re i tos p o l í t i c o -
p a r t i d á r i o s . • 

P a r á g r a f o ú n i c o . A s no rmas sobre d i r e ç ã o , c o n 
v o c a ç ã o , o r g a n i z a ç ã o de chapas, f i s c a l i z a ç ã o e a p u 
r a ç ã o de votos nessas C o n v e n ç õ e s s ã o as estabele
c idas e m l e i . 

A r t . 49. P a r a a escolha de candida tos a cargos 
p o l í t i c o s do M u n i c í p i o e ou t ras d e l i b e r a ç õ e s p o l í t i -
c o - a d m i n i s t r a t i v a s , previs tas neste E s t a t u t o cons
t i t u e m a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l : 

I — os membros do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l ; 
I I — os Vereadores , Depu tados e Senadores, 

c o m d o m i c í l i o e l e i t o r a l n o M u n i c í p i o ; 
I I I — os delegados à C o n v e n ç ã o R e g i o n a l ; 
I V — dois representantes de cada D i r e t ó r i o D i s 

t r i t a l o rgan i zado ; 
V — u m representante de c a d a depar tamento 

exis ten te e func ionando regularmente , pelo menos 
u m a n o antes d a d a t a d a C o n v e n ç ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . E m m u n i c í p i o s de m a i s de 1 
(um) m i l h ã o de habi tantes , cons t i tuem a C o n v e n 
ç ã o M u n i c i p a l , que s e r á convocada pe l a C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a R e g i o n a l : 

I ' — os Vereadores , Deputados e Senadores, com 
d o m i c í l i o e l e i t o r a l n o M u n i c í p i o ; 

I I — os Delegados dos D i r e t ó r i o s de unidades 
a d m i n i s t r a t i v a s , o u Zonas E le i to ra i s , equiparadas a 
M u n i c í p i o , escolhidos n a f o r m a d a l e i . 

A r t . 50. A s C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s r e ú n e m - s e : 

I — o rd ina r i amen te , nos prazos e p a r a os f ins 
f ixados n a l e i ; 

I I — ex t r ao rd ina r i amen te , por c o n v o c a ç ã o d a 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a ou pe la m a i o r i a de s u a b a n 
c a d a n a C â m a r a M u n i c i p a l . 

A r t . 51 . Compe te à C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l : 

a) eleger o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l ; 
b) eleger suplentes dos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s 

e m n ú m e i o equivalente a u m t e r ç o de seus m e m 
bros; 

c) escolher os candidatos a cargos elet ivos n o 
M u n i c í p i o ; 

d) eleger os Delegados à C o n v e n ç ã o R e g i o n a l ; 
e) p r a t i c a r atos que lhe f o r e m defer idos e m l e i 

e neste E s t a t u t o . 
CAPÍTULO m 

Dos Diretórios Municipais e das Comissões 
Executivos Municipais 

A r t . 52. O s D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s e os delega
dos à C o n v e n ç ã o R e g i o n a l s e r ã o elei tos pelos f i l iados 
ao P a r t i d o n o M u n i c í p i o respectivo, reunidos e m 

c o n v e n ç ã o p a r t i d á r i a , n a f o r m a que a l e i de t e rmi 
n a r . 

P a r á g r a f o ú n i c o , p r o c l a m a d o o resul tado d a vo 
t a ç ã o , c o n s i d e r a r - s e - ã o empossados os membros do 
D i r e t ó r i o e Delegados eleitos n a f o r m a d a l e i . 

A r t . 53. O manda to e a c o n s t i t u i ç ã o dos m e m 
bros tio D i r e t ó r i o M u n i c i p a l s ã o os estabelecidos 
e m l e i . 

§ l ? O Pres idente d a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l c o n 
v o c a r á o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l eleito e empossado 
para , e m loca l , d i a e h o r a que f i x a r á , escolher, 
dent ro de c inco d ias d a e l e i ção , a C o m i s s ã o E x e 
cu t iva , cu ja c o m p o s i ç ã o é a f i x a d a e m l e i . 

§ 29 O s vereadores p o d e r ã o p a r t i c i p a r das r e u 
n i õ e s do D i r e t ó r i o , c o m d i re i to a v o z . 

A r t . 54. Compete ao D i r e t ó r i o M u n i c i p a l : 

a) superv is ionar a v i d a a d m i n i s t r a t i v a da S e ç ã o ; 
b) f i sca l i za r a e x e c u ç ã o das d e l i b e r a ç õ e s da 

C o n v e n ç ã o ; 
c) j u lga r os recursos que lhe se jam interpostos 

dos ato" e d e c i s õ e s d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a ; 
d) i n t e r v i r nos D i r e t ó r i o s D i s t r i t a i s , p a r a m a 

n u t e n ç ã o da in tegr idade p a r t i d á r i a ; 
e) estabelecer d i re t r izes p o l í t i c a s n ã o c o n t r á r i a s 

à s adotadas pelos ó r g ã o s h ie ra rqu icamente super io
res do P a r t i d o ; 

/) f i x a r a c o n t r i b u i ç ã o f i n a n c e i r a de seus m e m 
bros e dos demais inscr i tos no P a r t i d o , n a á r e a 
de sua j u r i s d i ç ã o ; 

g) a ju izar r e p r e s e n t a ç ã o perante a J u s t i ç a E l e i 
t o r a l pa ra perda de manda to de vereador, subme
tendo-a , antes de ser apresentada, à a p r e c i a ç ã o d a 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l , n a f o r m a p rev i s t a e m 
l e i ; 

h) exped i r r e s o l u ç õ e s sobre m a t é r i a de suas 
a t r i b u i ç õ e s ; 

í) c redenciar delegados do P a r t i d o j u n t o ao 
J u í z o E l e i t o r a l d a Z o n a ; 

;') aprovar o b a l a n ç o f inance i ro a n u a l ; 
í) aprovar o o r ç a m e n t o d a S e ç ã o ; 
m) de l iberar sobre o R e l a t ó r i o P o l í t i c o e 0s atos 

pra t icados pe la C o m i s s ã o E x e c u t i v a e submetidos 
ao seu exame; 

n> aprovar o P r o g r a m a M u n i c i p a l de A ç ã o P a r 
t i d á r i a . 

A r t . 55. Compete à C o m i s s ã o E x e c u t i v a M u n i 
c i p a l : 

0) a d m i n i s t r a r o P a r t i d o , v i sando ao seu f o r t a 
lec imento e à c o n s e c u ç ã o de suas f ina l idades ; 

b) e laborar o R e g i m e n t o In te rno e o R e g u l a 
mento A d m i n i s t r a t i v o d a S e ç ã o , e m o d i f i c á - l o ad 
referenãum do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l ; 

c) convocar a C o n v e n ç ã o ; 
d) executar as d e l i b e r a ç õ e s d a C o n v e n ç ã o ; 
e) convocar o D i r e t ó r i o ; 
/ ) c u m p r i r , n a sua á r e a , o P l a n o N a c i o n a l de 

A ç ã o P a r t i d á r i a e o P l a n o E s t a d u a l de A ç ã o P a r 
t i d á r i a aprovados pelos ó r g ã o s superiores d o P a r 
t i do ; 

g) e laborar e executar o P r o g r a m a M u n i c i p a l de 
A ç ã o P a r t i d á r i a ; 

h) p romover o registro dos candidatos a P r e 
feito, V i c e - P r e f e i t o e a Vereador à C â m a r a M u n i 
c ipa l , nos termos d a l e i ; 

1) p romover a o r g a n i z a ç ã o de D i r e t ó r i o s D i s t r i 
t a i s ; 

1) promover , do modo que m e l h o r convier e de 
conformidade c o m a o r i e n t a ç ã o dos ó r g ã o s super io 
res do P a r t i d o , a e d u c a ç ã o p o l í t i c a ; 

Z) promover o a l i s tamento e l e i to ra l ; 
m) promover , anua lmente a publ ic idade d a r e 

l a ç ã o gera l dos f i l iados a o par t ido , c o m a i n d i c a 
ç ã o dos D i s t r i t o s onde estejam domic i l i ados , r eme
tendo c ó p i a dessa r e l a ç ã o ao D i r e t ó r i o R e g i o n a l ; 

n) e laborar e remeter, semestralmente, ao D i 
r e t ó r i o R e g i o n a l , r e l a t ó r i o c o m elementos e s t a t í s 
t icos sobre as a t iv idades p a r t i d á r i a s ; 

o) e n v i a r ao D i r e t ó r i o R e g i o n a l c ó p i a s das atas 
das e l e i ções do D i r e t ó r i o , d a e l e i ç ã o dos delegados, 
d a e l e i ção d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a , devidamente f o r 
mal izadas , p a r a i n s t i t u i r o processo de registro do 
D i r e t ó r i o n r T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l ; 

p) convocar , t r imes t ra lmente , o Conse lho de r e 
presentantes dos D i r e t ó r i o s D i s t r i t a i s ; 
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c) publ icar , no bo le t im do P a r t i d o , o u e m q u a l 
quer ó r g ã j de imprensa , a r e l a ç ã o d o s - f i l i a d o s que 
n ã o comparece rem as C o n v e n ç õ e s e n e m j u s t i f i c a 
r e m por escri to a sua f a l t a ; 

r) fazer o registro e m l i v r o p r ó p r i o , dos D i r e 
t ó r i o s D i s t r i t a i s . 

A r t . 56. O D i r e t ó r i o M u n i c i p a l r e u n i r - s e - á o r d i 
na r i amen te u m a vez por t r imes t re e a C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a u m a vez por m ê s e, ex t rao rd ina r i amente , 
sempre que convocados. 

P a r á g r a f o ú n i c o . P e r d e r á au tomat icamente o 
m a n d a t o o membro do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l que, s e m 
jus t i f i ca t iva , f a l t a r a quatro r e u n i õ e s consecutivas, 
incor rendo n a m e s m a penal idade o membro d a C o 
m i s s ã o E x e c u t i v a que, s e m j u s t a causa , d e i x a r de 
comparecer a t r ê s r e u n i õ e s consecut ivas o u a c inco 
a l te rnadas , cabendo ao Pres idente dec larar a v a 
c â n c i a perante o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l . 

CAPÍTULO rv 

Das Bancadas nas Câmaras Municipais 
A r t . 57. Os vereadores eleitos sob a legenda do 

P a r t i d o se const i tuem, nas C â m a r a s M u n i c i p a i s , e m 
bancadas p a r a o desempenho da a ç ã o p a r l a m e n t a r . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A s normas estabelecidas neste 
Es ta tu to , p a r a as bancadas no Congresso N a c i o n a l 
e nas A s s e m b l é i a s Legis la t ivas , ap l icam-se à s b a n 
cadas m u n i c i p a i s . 

CAPÍTULO v 

Dos órgãos Distritais 
SEÇÃO I — Disposições Preliminares 

A r t . 58. O D i s t r i t o é a s u b d i v i s ã o a d m i n i s t r a t i 
v a do M u n i c í p i o estabelecida por l e i e que serve de 
base p a r a f ins de o r g a n i z a ç ã o p a r t i d á r i a . 

§ 1? Nos M u n i c í p i o s onde n ã o houver essa sub
d i v i s ã o admin i s t r a t i va , mesmo naqueles que s ã o 
sedes de cap i t a l de Es tado , o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , 
ou qualquer f i l iado , p r o p o r á ao D i r e t ó r i o R e g i o n a l 
a c r i a ç ã o de D i s t r i t o s P a r t i d á r i o s , levando e m c o n 
s i d e r a ç ã o t e r r i t ó r i o , p o p u l a ç ã o e interesse p o l í t i c o . 

§ 2? Nos Dis t r i tos-eedes de D i r e t ó r i o s M u n i c i 
pais n ã o s e r ã o ins ta lados D i r e t ó r i o s D i s t r i t a i s . 

A r t . 59. P a r a se o rgan iza r u m D i r e t ó r i o D i s t r i 
t a l , a l é m d a i n i c i a t i v a de f i l iados , a C o m i s s ã o E x e 
c u t i v a M u n i c i p a l p o d e r á t a m b é m adotar as segu in
tes p r o v i d ê n c i a s , ent re out ras : 

a) d e s i g n a ç ã o de C o m i s s ã o de t r ê s a c inco m e m 
bros pa ra se i n c u m b i r d a f u n d a ç ã o , f i xando- lhe 
p razo ; 

b) ins ta lado o D i r e t ó r i o , c o n v o c a r - s e - á a C o n 
v e n ç ã o p a r a e l e i ç ã o do corpo d i r e t i v o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O manda to do D i r e t ó r i o re-
c é m - c o n s t i t u í d o t e r m i n a r á c o m o do D i r e t ó r i o M u 
n i c i p a l . 

SEÇÃO II — Das Convenções Distritais 
A r t . 60. O s membros dos D i r e t ó r i o s D i s t r i t a i s 

s e r ã o eleitos e m c o n v e n ç õ e s que se r e a l i z a r ã o den 
t ro de sessenta dias a p ó s a r e a l i z a ç ã o das c o n v e n ç õ e s 
m u n i c i p a i s , e m da t a previamente f i x a d a pelos D i 
r e t ó r i o s R e g i o n a i s . 

§ 1' É f acu l t ada a o r g a n i z a ç ã o dos D i r e t ó r i o s 
D i s t r i t a i s a qualquer tempo, mas o termo do m a n 
dato de seus membros se v e r i f i c a r á sempre a t é 
sessenta dias a p ó s o dos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s . 

§ 29 I n t e g r a m as C o n v e n ç õ e s D i s t r i t a i s todos 
os f i l iados ao P a r t i d o no Di s t r i t o , e m pleno gozo de 
seus dire i tos p a r t i d á r i o s . 

A r t . 61. O s D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s , a t é 30 de 
j ane i ro , d a r ã o publ ic idade à r e l a ç ã o de f i l iados no 
P a r t i d o a t é o ano anter ior , i nd i cando os D i s t r i t o s 
onde os mesmos e s t ã o d o m i c i l i a d o s . 

A r t . 62. Os D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s superv i s iona
r ã o as C o n v e n ç õ e s D i s t r i t a i s . 

A r t . 63. Os recursos re la t ivamente à s e l e i ções 
d i s t r i t a i s s e r ã o formulados perante os D i r e t ó r i o s 
M u n i c i p a i s , e d a d e c i s ã o h a v e r á por sua vez re
curso, de of íc io , p a r a os D i r e t ó r i o s R e g i o n a i s . 

A r t . 64. Nos Dis t r i to s onde n ã o houver s ido r e a 
l i z a d a no devido tempo a C o n v e n ç ã o , a C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a M u n i c i p a l d e s i g n a r á u m a C o m i s s ã o I n -
te rventora , de t r ê s a c inco membros , para , den t ro de 
sessenta dias , p romover a C o n v e n ç ã o . 

SEÇÃO III — Dos Diretórios Distritais 
e das Comissões Executivas Distritais 

A r t . 65. P o d e r ã o cons t i tu i r -se D i r e t ó r i o s nos 
Dis t r i to s e m que o P a r t i d o conte, no m í n i m o , c o m 
t r i n t a f i l i ados . 

A r t . 66. Os D i r e t ó r i o s D i s t r i t a i s cons t i tu i r - se -
ã o de a t é dezessete membros e sete suplentes e m 
n ú m e r o equivalente a 1/3, cabendo à C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a M u n i c i p a l f ixar , a t é qua ren ta dias antes 
d a C o n v e n ç ã o e den t ro desses l imi tes , o n ú m e r o de 
seus futuros membros . 

A r t . 67. Compete aos D i r e t ó r i o s D i s t r i t a i s : 

a) eleger suas C o m i s s õ e s E x e c u t i v a s ; 
b) ap rovar seu R e g i m e n t o In t e rno ; 
c) aprovar o P r o g r a m a D i s t r i t a l de A ç ã o P a r 

t i d á r i a ; 
d) p a r t i c ipa r de campanhas p o l í t i c a s , c o l a b o r a n 

do p a r a a v i t ó r i a d o P a r t i d o ; 
e) eleger dois representantes p a r a as c o n v e n 

ções m u n i c i p a i s ; 
/ ) ap rova r as contas d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a 

D i s t r i t a l . 

A r t . 68. A s C o m i s s õ e s Execu t ivas D i s t r i t a i s se
r ã o elei tas pelos D i r e t ó r i o s D i s t r i t a i s , den t ro de 
c inco d ias a p ó s a c o n v e n ç ã o que os e legeu. 

A r t . 69. A c o m p o s i ç ã o d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a 
D i s t r i t a l é a seguinte : Presidente , u m S e c r e t á r i o , 
u m Tesoure i ro e dois vogais . 

A r t . 70. Compete à s C o m i s s õ e s Execu t ivas D i s 
t r i t a i s : 

a) e laborar o Reg imen to In t e rno ; 
b) convocar a C o n v e n ç ã o D i s t r i t a l de acordo 

c o m a C o m i s s ã o E x e c u t i v a M u n i c i p a l ; 
c) e laborar o P r o g r a m a D i s t r i t a l de A ç ã o P a r 

t i d á r i a ; 
d) executar a t iv idades recomendadas pelo D i 

r e t ó r i o M u n i c i p a l ; 
e) p romover o registro do D i r e t ó r i o D i s t r i t a l 

ps rante o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l ; 
/ ) p romover campanhas de a l i s tamento e le i to 

r a l ; 
g) fazer o cadas t ramento gera l dos eleitores do 

D i s t r i t o ; 
h) p a r t i c ipa r das campanhas po l í t i c a s , apo iando 

a a ç ã o do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l ; 
í) in tegrar-se nos nvw'memtos e m favor d á 

o r g a n i z a ç ã o e desenvolvimento d a comunidade l o c a l . 

SEÇÃO IV — Dos Conselhos de Representantes 
Distritais 

A r t . 71. Os Conselhos de Representan tes D i s 
t r i t a i s s e r ã o formados pelos Pres identes dos D i r e 
tó r io s D i s t r i t a i s e pres id idos pelos Pres identes dos 
D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s . 

A r t . 72. Os Conselhos de Representantes Dis-r 
t r i t a i s r e u n i r - s e - ã o t r imes t ra lmente , ou quando c o n 
vocados pelos Pres identes dos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s , 
p a r a : 

a) conhecer do desenvolvimento dos t raba lhos . 
do P a r t i d o nos M u n i c í p i o s : 

b) ava l i a r as a t iv idades p a r t i d á r i a s nos D i s 
t r i tos ; 

c) estabelecer programas de t r e inamento sobre 
t é c n i c a s de l i d e r a n ç a , v i sando ao for ta lec imento do 
P a r t i d o ; 

d) de l iberar • sobre p lanos de t r aba lho p o l í t i c o 
e sobre s u a i n t e g r a ç ã o nos programas de o r g a n i z a 
ç ã o e desenvolvimento das comunidades d i s t r i t a i s . 

T I T U L O V 

Dos Direitos e Deveres dos Filiados ao Partido 
e da Disciplina Partidária 

CAPÍTULO I 

Dos Direitos e Deveres dos Filiados ao Partido 

A r t . 73. Aos f i l i ados ao P a r t i d o assistem os se
guintes d i re i tos p a r t i d á r i o s : 
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a) d i sputar , observadas as e x i g ê n c i a s d a le i , 
c a r g o p ú b l i c o e le t ivo e ca rgo p a r t i d á r i o ; 

b) ser votado p a r a cargo elet ivo e p a r a cargo 
p a r t i d á r i o , ressalvados os casos de ine leg ib i l idade 
def in idos e m l e i ; 

c) exercer cargos de na tu reza p o l í t i c a n a A d m i 
n i s t r a ç ã o p ú b l i c a onde o P a r t i d o det iver o P o d e r ; 

d) mani fes ta r - se sobre q u e s t õ e s d o u t r i n á r i a s e 
p o l í t i c a s , desde que n ã o c o n f l i t e m c o m o regime de-
m o c r á t i r o , c o m os p r i n c í p i o s d o u t r i n á r i o s do P a r 
t i do ou c o m as di re t r izes l eg i t imamente es tabeleci
das e r o m este Es t a tu to ; 

e) u t i l i z a r - s e dos s e r v i ç o s assistenciais, cu l tu ra i s 
e t é c n i c o s do P a r t i d o , n a f o r m a de seus r e g u l a m e n 
tos; 

f) mani fes ta r - se nas r e u n i õ e s p a r t i d á r i a s , f i r 
m a n d o ponto de v i s t a pessoal sobre q u e s t õ e s d o u t r i 
n á r i a s e p o l í t i c a s de interesse do P a r t i d o ; 

g) p le i tear r e v i s ã o de d e c i s õ e s p o l í t i c a s perante 
os ó r g ã o s p a r t i d á r i o s ; 

h) i m p e t r a r recursos e m defesa de seus interes
ses po l i t i cos perante a J u s t i ç a ; 

i) representar à autor idade p a r t i d á r i a con t r a os 
que v i o l a r e m a l e g i s l a ç ã o e le i tora l , este Es ta tu to e o 
C ó d i g o de É t i c a P a r t i d á r i a . 

§ 1? P a r a o e x e r c í c i o dos dire i tos p a r t i d á r i o s re
l a t i v a m e n t e à d i s p u t a de cargos elet ivos o u cargos 
p a r t i d á r i o s , e cargos de f u n ç ã o t e m p o r á r i a o u de 
c o n f i a n ç a n a A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a , d i r e t a o u i n d i 
re ta , e x i g i r - s e - á p r o v a de f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a , sendo 
a i n d a cons iderados : 

a) c o n d u t a i l i b a d a ; 
b) curriculum vitae comprovador de a p t i d ã o p a r a 

o e x e r c í c i o d a f u n ç ã o ou do cargo ple i teado; 
c) a m a n i f e s t a ç ã o de c o n v i c ç ã o d e m o c r á t i c a e 

dos p r o p ó s i t o s de defesa dos ideais e objet ivos da 
R e v o l u ç ã o de M a r ç o de 1964; 

d) q u i t a ç ã o f i n a n c e i r a c o m o P a r t i d o . 

§ 2 ' A C o m i s s ã o E x e c u t i v a r e u n i r á os elementos 
e i n f o r m a ç õ e s sobre o candida to , p a r a a f e r i ç ã o de 
suas qua l idades e a p t i d õ e s p a r a o e x e r c í c i o do cargo 
o u f u n ç ã o qus p l e i t e i a . 

A r t . 74. S ã o deveres do f i l i ado ao P a r t i d o : 

a) defender o regime d e m o c r á t i c o de f in ido n a 
C o n s t i t u i ç ã o e e s f o r ç a r - s e p a r a seu a p e r f e i ç o a m e n t o ; 

b) d i f u n d i r os ideais e objet ivos d a R e v o l u ç ã o de 
M a r ç o de 1964; 

c) vo ta r nos candida tos ind icados pelas conven 
ç õ e s p a r t i d á r i a s ; 

d) t r a b a l h a r pelo for ta lec imento do P a r t i d o ; 
e) p a r t i c i p a r das campanhas elei torais , empe-

n h a n d o - s e pe la v i t ó r i a n a legenda p a r t i d á r i a ; 
/ ) paga r a c o n t r i b u i ç ã o es tabelecida . 

CAPÍTULO II 

Da Disciplina Partidária e da Perda de 
Mandato por Infidelidaãe Partidária 

A r t . 75. E s t ã o sujeitos a medidas d i sc ip l inares , 
n a f o r m a d a l e i e deste Es t a tu to : 

a) os ó r g ã o s de d i r e ç ã o , de a ç ã o e de coope
r a ç ã o ; 

b) os membros do P a r t i d o e m ge ra l ; 
c) os pa r l amen ta re s . 

A r t . 76. A s medidas d i sc ip l inares previs tas p a r a 
os ó r g ã o s de d i r e ç ã o , de a ç ã o e de c o o p e r a ç ã o s ã o 
as seguintes : 

a) a d v e r t ê n c i a ; 
b) i n t e r v e n ç ã o c o m d i s s o l u ç ã o do ó r g ã o p a r t i 

d á r i o . 

§ 19 A p l i c a - s e a a d v e r t ê n c i a à s i n f r a ç õ e s p r i 
m á r i a s de f a l t a ao dever de d i s c i p l i n a e por n e g l i 
g ê n c i a dos interesses do P a r t i d o . 

§ 2? P o d e r á ocorrer i n t e r v e n ç ã o c o m d i s s o l u ç ã o 
de ó r g ã o p a r t i d á r i o de d i r e ç ã o , de a ç ã o o u de coope
r a ç ã o nos casos de : 

I — V i o l a ç ã o deste Esta tu to , do p r o g r a m a o u 
d a é t i c a p a r t i d á r i a bem como desrespeito a d e l i 
b e r a ç ã o r egu la rmente tomada pelos ó r g ã o s super io
res do P a r t i d o ; 

I I — Imposs ib i l idade de resolver-se grave d iver 
g ê n c i a en t re seus membros ; 

I I I — I n f r a ç ã o ao p r i n c í p i o que veda a l i a n ç a 
o u acordo com outros part idos, sob qualquer f o r m a , 
c o m f ina l idade e l e i to ra l ; 

I V — M á g e s t ã o f i n a n c e i r a ; 
V — Descumpr imen to das f ina l idades do ó r g ã o , 

c o m p r e j u í z o p a r a o P a r t i d o ; 

P a r á g r a f o ú n i c o . D a d e c i s ã o cabe recurso, no 
prazo de 5 (cinco) dias, p a r a o D i r e t ó r i o h i e r a r 
quicamente superior e p a r a a C o n v e n ç ã o N a c i o n a l , 
se o ato for do D i r e t ó r i o N a c i o n a l . 

A r t . 77. A s medidas d i sc ip l ina res previs tas p a r a 
os membros do P a r t i d o e m gera l s ã o : 

a) a d v e r t ê n c i a ; 
b) s u s p e n s ã o por 3 ( t r ê s ) a 12 (doze) meses; 
c) s u s p e n s ã o do d i re i to de votar e ser votado nas 

e le ições p a r t i d á r i a s ; 
d) d e s t i t u i ç ã o de f u n ç ã o e m ó r g ã o p a r t i d á r i o ; 
e) e x p u l s ã o . 

§ 19 A p l i c a m - s e a a d v e r t ê n c i a e a s u s p e n s ã o à s 
i n f r a ç õ e s p r i m á r i a s de f a l t a ao dever de d i s c i p l i n a ; 

§ 29 A p l i c a - s e a s u s p e n s ã o do d i re i to de vo ta r 
e ser votado nas e le ições p a r t i d á r i a s aos casos de 
f a l t a de pagamento d a c o n t r i b u i ç ã o mensa l du ran te 
u m semestre, se o f i l i ado n ã o se qu i ta r a t é o t e rmo 
do prazo f ixado pe la C o m i s s ã o E x e c u t i v a a que este
j a j u r i s d i c i o n a d o . 

§ 39 Incorre n a d e s t i t u i ç ã o de f u n ç ã o e m ó r g ã o 
p a r t i d á r i o o r e s p o n s á v e l por improb idade ou m á 
e x a ç ã o no e x e r c í c i o de cargo o u f u n ç ã o p ú b l i c a ou 
p a r t i d á r i a . 

§ 49 Ocor re a e x p u l s ã o por i n o b s e r v â n c i a dos 
p r inc ip ios p r o g r a m á t i c o s , i n f r a ç ã o grave à s d i spos i 
ções de le i e do Esta tu to , ou qualquer o u t r a e m 
que se r e c o n h e ç a ex t rema g rav idade . 

§ 59 A s medidas d i sc ip l inares de s u s p e n s ã o e 
d e s t i t u i ç ã o i m p l i c a m n a perda de qualquer d e l e g a ç ã o 
que o membro do P a r t i d o h a j a recebido . 

A r t . 78. A d i s s o l u ç ã o do ó r g ã o p a r t i d á r i o , a 
e x p u l s ã o ou perda de f u n ç ã o de u m o u ma i s de 
seus integrantes somente se v e r i f i c a r á mediante de
l i b e r a ç ã o por m a i o r i a absoluta dos membros do D i 
r e t ó r i o imedia tamente super ior . 

§ 19 D a d e c i s ã o que im puse r pena d i s c i p l i n a r 
c a b e r á recurso no prazo de 5 (cinco) dias, com 
efeito suspensivo, p a r a o ó r g ã o h ie ra rqu icamente 
super ior . 

§ 29 D a d e c i s ã o a b s o l u t ó r i a h a v e r á recurso de 
of íc io , p a r a o ó r g ã o h ie ra rqu icamente super io r . 

A r t . 79. A s d e c i s õ e s profer idas e m g r a u de r e 
curso s e r ã o i r r e c o r r í v e i s . 

A r t . 80. P e r d e r á o manda to no Senado F e d e r a l , 
n a C â m a r a dos Deputados, nas A s s e m b l é i a s L e g i s 
la t ivas e nas C â m a r a s M u n i c i p a i s quem, por a t i t u 
des ou pelo voto, se opuser à s d i re t r izes l e g i t i m a 
mente estabelecidas pelos ó r g ã o s de d i r e ç ã o p a r t i d á 
r i a o u de ixar o P a r t i d o sob cu ja legenda fo i e le i to . 
A perda do m a n d a t o s e r á decre tada pe la J u s t i ç a 
E l e i t o r a l , mediante r e p r e s e n t a ç ã o do P a r t i d o , asse
gurado o d i re i to de a m p l a defesa . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O b s e r v a r - s e - á quanto à perda 
de manda to previs ta neste ar t igo o que for estabe
lecido e m l e i . 

A r t . 81. O ó r g ã o ju lgador g r a d u a r á a a p l i c a ç ã o 
d a p e n a atendendo, con jun tamente , à s seguintes c i r 
c u n s t â n c i a s : 

a) a i n e q u í v o c a i n t e n ç ã o do agente; 
b) o g r a u de sua responsabi l idade nos quadros 

do P a r t i d o ; 
c) o dano m o r a l o u m a t e r i a l causado por sua 

a ç ã o ou o m i s s ã o . 

T I T U L O V I 

Das Finanças e da Disciplina Orçamentária 
e Contábil do Partido 

CAPÍTULO i 

Dos Recursos Financeiros do Partido 

A r t . 82. O P a r t i d o c o n s t i t u i r á seu p a t r i m ô n i o 
com recursos do F u n d o P a r t i d á r i o , c o n t r i b u i ç õ e s , 
a u x í l i o s o u donat ivos e taxas por s e rv i ços prestados. 
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A r t . 83. O s recursos do D i r e t ó r i o N a c i o n a l p ro 
c e d e r ã o de : 

a) parte d a quota recebida do F u n d o P a r t i d á r i o 
•que lhe for a t r i b u í d a por l e i ; 

b) 50% d a c o n t r i b u i ç ã o dos congressistas do 
P a r t i d o ; 

c) c o n t r i b u i ç õ e s de f i l iados ao P a r t i d o que exer
ç a m cargos ou f u n ç õ e s n a A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a 
F e d e r a l , d i r e t a o u ind i re t a , de c a r á t e r t e m p o r á r i o 
o u de c o n f i a n ç a ; 

d) d o a ç õ e s , 
e) taxas ; 
/ ) rendas even tua i s . 

§ 1? Os Representantes do P a r t i d o no Congresso 
N a c i o n a l c o n t r i b u i r ã o , mensalmente , c o m o valor 
correspondente a u m t r i n t a avos d a parte f i x a de 
seus s u b s í d i o s . 

§ 2? Os f i l iados ao P a r t i d o que e x e r ç a m f u n ç õ e s 
r i a A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a Fede ra l , d i r e t a ou i n d i r e 
t a , de c a r á t e r t e m p o r á r i o o u de c o n f i a n ç a , c o n t r i 
b u i r ã o , mensalmente , c o m dois e meio por cento d a 
s u a r e m u n e r a ç ã o , n ã o se i nc lu indo , p a r a efeito de 
c á l c u l o , a r e p r e s e n t a ç ã o . 

A r t . 84. Os recursos dos D i r e t ó r i o s Reg iona i s 
p r o c e d e r ã o de: 

a) par te d a c o t a do F u n d o P a r t i d á r i o que lhe 
f o r a t r i b u í d a por l e i ; 

b) 50% d a c o n t r i b u i ç ã o dos congressistas do 
P a r t i d o , eleitos pelo E s t a d o ; 

c) c o n t r i b u i ç õ e s dos Deputados do P a r t i d o , c o m 
assento nas A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas ; 

d) c o n t r i b u i ç õ e s de f i l iados ao P a r t i d o que exer 
ç a m cargos o u f u n ç õ e s n a A d m i n i s t r a ç ã o Es t adua l , 
d i r e t a ou ind i re t a , de c a r á t e r t e m p o r á r i o ou de c o n 
f i a n ç a ; 

e) c o n t r i b u i ç õ e s de f i l iados ao P a r t i d o que exeT-
ç a m cargos o u f u n ç õ e s n a A d m i n i s t r a ç ã o Fede ra l , 
d i r e t a ou ind i re t a , d ê c a r á t e r t e m p o r á r i o ou de c o n 
f i a n ç a , quando esses cargos o u f u n ç õ e s forem exer

c idos e m ó r g ã o s d a U n i ã o c o m sede o u a g ê n c i a s n o 
E s t a d o ; 

/ ) d o a ç õ e s ; 
g) rendas eventua is . 

§ 1? Os representantes do P a r t i d o n a A s s e m 
b l é i a L e g i s l a t i v a c o n t r i b u i r ã o mensalmente c o m o 
v a l o r correspondente a u m t r i n t a avos d a par te 
f i x a de seus s u b s í d i o s . 

§ 2? O s f i l iados que e x e r ç a m cargos ou f u n ç õ e s 
de c a r á t e r t e m p o r á r i o o u de c o n f i a n ç a n a A d m i n i s 
t r a ç ã o P ú b l i c a Es t adua l , d i r e t a o u ind i re t a , c o n t r i b u i 
r ã o mensalmente c o m dois e meio por cento de s u a 
r e m u n e r a ç ã o , sem a r e p r e s e n t a ç ã o . 

A r t . 85. O s recursos dos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s 
p r o c e d e r ã o de; 

a) parte d a quota do F u n d o P a r t i d á r i o que lhe 
fo r a t r i b u í d a por l e i ; 

b) c o n t r i b u i ç ã o de f i l iados do P a r t i d o que exer 
ç a m cargos o u f u n ç õ e s n a A d m i n i s t r a ç ã o M u n i c i p a l , 
d i r e t a ou ind i r e t a , de c a r á t e r t e m p o r á r i o ou de c o n 
f i a n ç a ; 

c) c o n t r i b u i ç õ e s de f i l iados ao P a r t i d o que exe r 
ç a m cargos o u f u n ç õ e s n a A d m i n i s t r a ç ã o Es t adua l , 
d i r e t a ou ind i r e t a , de c a r á t e r t e m p o r á r i o ou de c o n 
f i a n ç a , quando esses cargos ou f u n ç õ e s fo rem exer 
c idos e m ó r g ã o s do Es t ado c o m sede o u a g ê n c i a s 
n o M u n i c í p i o ; 

d) d o a ç õ e s ; 
e) c o n t r i b u i ç ã o i n d i v i d u a l dos membros do P a r 

t i do ; 
/ ) a u x í l i o de outros ó r g ã o s p a r t i d á r i o s ; 
g) rendas even tua i s . 

§ 1' O s representantes do P a r t i d o nas C â m a r a s 
M u n i c i p a i s onde pe rcebam s u b s í d i o s c o n t r i b u i r ã o 
c o m o va lor correspondente a u m t r i n t a avos de 
seus s u b s í d i o s . 

§ 29 Os f i l i ados que e x e r ç a m cargos ou f u n ç õ e s 
de c a r á t e r t e m p o r á r i o ou de c o n f i a n ç a n a A d m i n i s 

t r a ç ã o P ú b l i c a , d i r e t a o u ind i r e t a , c o n t r i b u i r ã o c o m 
dois e meio por cento de sua r e m u n e r a ç ã o , e x c l u í d a 
a r e p r e s e n t a ç ã o . 

§ 39 O s f i l i ados à s s e ç õ e s m u n i c i p a i s do P a r t i d o 
p a g a r ã o anuidade, cujo m í n i m o é f ixado pelo D i r e 
t ó r i o M u n i c i p a l . 

§ 49 A s C o m i s s õ e s Execu t ivas a n i s t i a r ã o os f i l i a 
dos que, por ex t r ema e reconhec ida d i f icu ldade f i 
nance i ra , es tejam e m d é b i t o , podendo, t a m b é m , d i s 
pensar o pagamento dos que e s t ive rem desempre
gados. 

§ 59 Os D i r e t ó r i o s D i s t r i t a i s r e c e b e r ã o dos D i r e 
t ó r i o s M u n i c i p a i s recursos p a r a as suas a t ividades , 
independentemente de c o n t r i b u i ç õ e s locais estabele
cidas por aqueles, observadas as no rmas legais d i s -
c ip l inadoras d a m a t é r i a . 

A r t . 86. E ' vedado ao P a r t i d o receber, d i r e t a o u 
indi re tamente , c o n t r i b u i ç ã o o u a u x í l i o de p r o c e d ê n c i a 
es t rangeira , de empresa p r i v a d a de f ina l idade l u c r a 
t iva , de ó r g ã o s p ú b l i c o s o u a u t á r q u i c o s , ressalvada a 
o r i g i n á r i a do F u n d o P a r t i d á r i o . 

A r t . 87. A s C o m i s s õ e s Execu t ivas p o d e r ã o es ta
belecer outros c r i t é r i o s re la t ivamente à f i x a ç ã o do 
va lor de c o n t r i b u i ç õ e s , a u x í l i o s ou donat ivos, l e 
vando e m conta as pecul iar idades de cada caso, ma3 
atentos à s normas legais que d i s c i p l i n a m a m a t é r i a . 

A r t . 88. Os cheques b a n c á r i o s s e r ã o assinados 
conjuntamente pelo Pres idente e pelo Tesoure i ro . 

P a r á g r a f o ú n i c o . P a r a a tend imento das despesa3 
o r d i n á r i a s da a d m i n i s t r a ç ã o p a r t i d á r i a , o Pres idente 
do D i r e t ó r i o N a c i o n a i p o d e r á au to r iza r o S e c r e t á r i o -
G e r a l e o Tesoure i ro a a s s ina rem conjun tamente 
cheques, submetendo o seu ato à C o m i s s ã o E x e c u t i 
v a N a c i o n a l . 

A r t . 89. É f i x a d o n o v a l o r de a t é 100 (cem) 
vezes o ma io r s a l á r i o - m í n i m o vigente no P a í s , o 
l i m i t e m á x i m o de c o n t r i b u i ç õ e s e a u x í l i o s anua i s de 
u m f i l i ado ao P a r t i d o , sa lvo candida tos a cargos 
eletivos n a fase de c a m p a n h a e l e i t o r a l . 

CAPÍTULO n 
Do Orçamento e da Contabilidade do Partido 

A r t . 90. Os ó r g ã o s de d i r e ç ã o do P a r t i d o o r g a 
n i z a r ã o os seus o r ç a m e n t o s anuais , que d e v e r ã o ser 
aprovados pelos seus respectivos d i r e t ó r i o s a t é a 
ú l t i m a s emana de m a r ç o . 

A r t . 91. O P a r t i d o m a n t e r á s u a con tab i l idade 
r igorosamente e m d ia , observadas as e x i g ê n c i a s d a 
l e i . 

A r t . 92. O s Tesourei ros a p r e s e n t a r ã o , m e n s a l 
mente, à s C o m i s s õ e s Execu t ivas respectivas, o e x t r a 
to d a recei ta e d a despesa do P a r t i d o , que s e r á 
apreciado pelos Conselhos F i s c a i s . 

A r t . 93. A t é o d i a 15 (quinze) de m a r ç o de 
cada ano s e r á organizado o b a l a n ç o f inance i ro do 
e x e r c í c i o f indo, que, examinado pelos Conselhos F i s 
cais e aprovado pelos D i r e t ó r i o s respectivos, s e r ã o 
remetidos, a t é 31 de m a r ç o , à J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

T I T U L O V I I 

Das Disposições Especiais 

CAPÍTULO I 

Das Campanhas Eleitorais e de suas Despesas 
A r t . 94. Ins ta lado o processo ele i toral , as C o 

m i s s õ e s Execu t ivas nac iona l , regionais e mun ic ipa i s , 
conforme o caso, c o n s t i t u i r ã o c o m i t ê s r e s p o n s á v e i s 
pelo recebimento e pe la a p l i c a ç ã o de recursos d a 
c a m p a n h a de todos os candida tos a cargos elet ivos 
de sua j u r i s d i ç ã o , os quais d e v e r ã o ser registrados 
n a J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

A r t . 95. R e a l i z a d a a c o n v e n ç ã o p a r a a esco lha 
de candidatos a cargos eletivos, os respectivos D i r e 
t ó r i o s f i x a r ã o as quant ias m á x i m a s a despender n a 
p ropaganda p a r t i d á r i a e n a dos candidatos, o r g a n i 
zando o o r ç a m e n t o d a c a m p a n h a . 

§ 19 A e s c r i t u r a ç ã o c o n t á b i l s e r á fe i ta e m l i v r o 
p r ó p r i o , depositados no B a n c o do B r a s i l , Ca ixas E c o 
n ô m i c a s o u sociedades b a n c á r i a s de economia m i s t a , 
os recursos recebidos. 1 
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§ 2? O d i r i gen te p a r t i d á r i o encarregado d a m o 
v i m e n t a ç ã o do fundo e recursos p a r t i d á r i o s é res
p o n s á v e l , c i v i l e c r i m i n a l m e n t e , pelas i r r e g u l a r i d a 
des que v i e r a p r a t i c a r . 

A r t . 96. P a r a efeito de f i x a ç ã o de despesas com 
p r o p a g a n d a p a r t i d á r i a e de candida tos d e v e r ã o ser 
levados e m con ta , dentre outros e lementos: 

a) o p r o g r a m a a ser desenvolvido; 
b) e x t e n s ã o d a c a m p a n h a e meios a serem m o 

b i l i z ados ; 
c) o o r ç a m e n t o p a r t i d á r i o e os o r ç a m e n t o s i n d i 

v idua i s dos cand ida to s . 

A r t . 97. E n c e r r a d a a c a m p a n h a e le i tora l , fa r -
s e - á p r e s t a ç ã o de contas à J u s t i ç a E l e i t o r a l , n a 
f o r m a d a l e i . 

CAPÍTULO II 

Da Sublegenda 

A r t . 98. A i n s t i t u i ç ã o de sublegendas o b e d e c e r á 
à f o r m a e à d i s c i p l i n a prev is tas e m l e i . 

A r t . 99. Q u a n d o se processar e l e i ções c o m sub
legendas, os candida tos o b s e r v a r ã o , n a c o n d u ç ã o da 
c a m p a n h a , as seguintes n o r m a s : 

a) defesa e p ropaganda c o m u m dos p r i n c í p i o s 
p r o g r a m á t i c o s do P a r t i d o ; 

b) facu ldade de a p r e s e n t a ç ã o pelos candidatos 
de P r o g r a m a s A d m i n i s t r a t i v o s p r ó p r i o s , mas e m 
h a r m o n i a c o m os p r i n c í p i o s d o u t r i n á r i o s e a l i n h a 
p o l í t i c a do P a r t i d o ; 

c) p r o i b i ç ã o t e r m i n a n t e de r e f e r ê n c i a s desairosas 
en t re cand ida tos d isputantes ; 

d) c o o r d e n a ç ã o das campanhas , a t r a v é s de co
m i s s ã o c o n s t i t u í d a de c o m u m acordo, v i sando a asse
g u r a r aos d i spu tan tes i d ê n t i c a s c o n d i ç õ e s , direi tos 
e ga ran t i a s ; 

e) c e s s a ç ã o , por completo, de a t iv idades p o l í t i c a s 
como g rupo de sublegenda ao encerrar-se o proces
so e l e i t o r a l . 

A r t . 100. A s correntes p a r t i d á r i a s que f o r m a r e m 
sublegendas t ê m , desde logo, como pressuposto, o 
apoio das mesmas e de seus representantes no E x e 
c u t i v o e Leg i s l a t i vo , aos Governos do M u n i c í p i o , do 
E s t a d o e d a R e p ú b l i c a eleitos pelo P a r t i d o . 

T Í T U L O V I I I 

Disposições Gerais e Transitórias 

A r t . 101. O manda to dos membros dos D i r e t ó 
r ios do P a r t i d o só se cons idera ex t in to c o m a posse 
de seus subst i tu tos eleitos e m C o n v e n ç ã o , o u quando 
houve r d i s s o l u ç ã o o u i n t e r v e n ç ã o . 

A r t . 102. O reajus tamento do va lo r d a c o n t r i 
b u i ç ã o dos pa r lamenta res s ó v i g o r a r á n a p r ó x i m a 
l e g i s l a t u r a . 

A r t . 103. Os D i r e t ó r i o s N a c i o n a l , R e g i o n a i s e 
M u n i c i p a i s p o d e r ã o fazer i m p r i m i r p e r i ó d i c o s o u 
m a n t e r p r o g r a m a de r á d i o e t e l e v i s ã o p a r a d i v u l g a 
ç ã o de assuntos po l í t i cos , sociais e cu l tu ra i s de in te 
resse do P a r t i d o . 

A r t . 104. A s C o m i s s õ e s de D i s c i p l i n a t e r ã o os 
seus corpos di re t ivos , p a r a o m a n d a t o de 1972 a 
1974, elei tos pelos D i r e t ó r i o s Reg iona i s , a p ó s a apro
v a ç ã o deste Es t a tu to pelo T r i b u n a l Supe r io r E l e i 
t o r a l . 

A r t . 105. N e n h u m f u n c i o n á r i o do P a r t i d o pode
r á exercer cargo de d i r e ç ã o . 

A r t . 106. E m caso de d i s s o l u ç ã o do P a r t i d o , o 
seu p a t r i m ô n i o s e r á dest inado a en t idade c o n g ê n e r e , 
o u a a s s o c i a ç ã o de f ins cu l tu ra i s o u sociais, escolhida 
pelo D i r e t ó r i o N a c i o n a l . 

A r t . 107. Es t e Es ta tu to e n t r a r á e m v igor a p ó s 
reg is t rado n o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o no D. J. de 18-7-72 c o m r e t i f i c a ç õ e s 
n o D. J. de 23-8-72) . 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 9.241 

Processo n . ° 4.500 — Classe X — Distrito 
F e d e r a l ( B r a s í l i a ) 

Pedido de registro de Diretório Nacional 
e Comissão Executiva, bem como de aprovação 
do estatuto, programa e Código de Ética do 
Movimento Democrático Brasileiro. — O Tri
bunal resolveu, quanto ao registro do Diretó
rio Nacional e Comissão Executiva, rejeitada 
a prejudicial de ilegitimidade de parte, con
verter o julgamento em diligência,. a fim de 
que o partido requerente proceda à correção 
devida. — O Tribunal ainda deferiu os pedidos-
de aprovação do Estatuto, com restrições, do 
Programa e do Código de Ética do Movimento 
Democrático Brasileiro. 

Vis tos , e t c . 

R e s o l v e m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i 
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, quanto ao reg is 
t ro do D i r e t ó r i o N a c i o n a l e C o m i s s ã o E x e c u t i v a , 
r e je i t ada a p r e jud i c i a l de i l eg i t imidade de par te , 
conver ter o ju lgamento e m d i l i g ê n c i a , nos t e rmos 
do voto do S r . M i n i s t r o R e l a t o r e defer i r os pe
didos de a p r o v a ç ã o do Es ta tu to , com r e s t r i ç õ e s , do 
P r o g r a m a do P a r t i d o e do C ó d i g o de É t i c a , por de
c i s ão u n â n i m e , vencido o S r . M i n i s t r o A r m a n d o R o -
lemberg, que vo tou pelo sob res t amen t 0 d a a p r e c i a 
ç ã o desses pedidos a t é o c u m p r i m e n t o d a d i l i g ê n c i a 
o rdenada , n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s 
e m apenso, que f i c a m fazendo par te in tegrante d a 
d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i 
t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 6 de j u l h o de 1972. — Diaci 
Falcão, P res iden te . — C . E. de Barros Barreto, R e 
l a to r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

^ ( P u b l i c a d a no D. J. de 4-9-72) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto 
(Rela tor ) — O M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o 
e n c a m i n h o u a este T r i b u n a l pedido de registro de 
seu D i r e t ó r i o N a c i o n a l eleito e m C o n v e n ç ã o de 23 
de a b r i l ú l t i m o , b e m a i n d a de a p r o v a ç ã o de seu 
Es ta tu to e P r o g r a m a , e de a v e r b a ç ã o d 0 C ó d i g o de 
É t i c a , documentos apreciados n a mesma C o n v e n ç ã o . 

F o i j u n t a d o aos autos ofício do i lus t re P r o c u r a 
do r d a R e p ú b l i c a , D r . G e r a l d o A n d r a d e Fonte les , 
observador à c i t ada C o n v e n ç ã o , designado pe la P r e 
s i d ê n c i a n a f o r m a do a r t . 35 d a R e s o l u ç ã o n? 9.058, 
dando con ta do cumpr imen to do munus oue l h e 
f o r a afeto (f ls . 163-167). 

V e i o t a m b é m ao processado i m p u g n a ç ã o ao re
gis t ro do D i r e t ó r i o N a c i o n a l , subscr i ta por do is 
convencionais do Pa r t i do , os Deputados F e d e r a i s 
A l c e u Colares e L i s â n e a s M a c i e l , pretendendo que 
se anule a C o n v e n ç ã o e, por c o n s e q ü ê n c i a , a e l e i ç ã o 
d o ó r g ã o de d i r e ç ã o p a r t i d á r i a (f ls . 170-174). 

Baseou-se a contrar iedade e m duas ordens de 
a r g ü i ç õ e s . 

A p r i m e i r a , tocante a que a a ta d a 1» s e s s ã o 
d a C o n v e n ç ã o , quando fo i elei to o D i r e t ó r i o N a 
c i o n a l do P a r t i d o , n ã o foi l i d a , d i scu t ida , a p r o v a d a 
e ass inada, s e n ã o a p ó s a r e u n i ã o desse mesmo D i r e 
t ó r i o p a r a a e l e i ç ã o de s u a C o m i s s ã o E x e c u t i v a . Dessa 
fo rma , t e r i a hav ido u m a s u b v e r s ã o n a s e q ü ê n c i a 
l ó g i c a do processo, de que decorreu haver o D i r e t ó 
r io exerc i tado suas f u n ç õ e s e lei torais sem que e s t i 
vesse, a r igor , c o n s t i t u í d o . 

A segunda : n a e l e i ç ã o do D i r e t ó r i o N a c i o n a l n ã o 
t e r i a s ido respeitado o disposto no § l 9 do a r t . 55 d a 
L e i n? 5.682-71, n ã o havendo no D i r e t ó r i o , pe lo 
menos, u m membro eleito de c a d a S e ç ã o p a r t i d á r i a 
r e g i o n a l . 

O M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o contestou 
a i m p u g n a ç ã o , inctusive c o m as p re l imina res de 
f a l t a de l e g i t i m a ç ã o e a u s ê n c i a de interesse de seus 
mani fes tan tes (f ls . 186 bis-188). 

P e d i u , por outro turno , o P a r t i d o requerente, 
a a l t e r a ç ã o de a lguns art igos de seus Estatutos , a 
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t í t u l o de seu reajuste a leis e le i torais posteriores à 
C o n v e n ç ã o ( f ls . 184-186). 

E m c i r cuns t anc i ado parecer ( f ls . 192-201), o i l u s 
tre P r o f . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 
entende v á l i d a a C o n v e n ç ã o , m a s i n v i á v e l o regis t ro 
do D i r e t ó r i o N a c i o n a l do M D B c o m a c o m p o s i ç ã o 
apresentada, por n ã o obedecer à e x i g ê n c i a do antes 
c i tado § 1? do a r t . 55 d a L e i n? 5.682-71. 

E desse modo de ver, conc lu i , a inda , que, verbis: 

" . . . sendo o D i r e t ó r i o o co lég io e le i to ra l 
de sua C o m i s s ã o E x e c u t i v a , e estando v i c i a d a 
a c o m p o s i ç ã o do D i r e t ó r i o N a c i o n a l do M D B , 
i m p õ e - s e seja a n u l a d a a e l e i ç ã o de sua C o 
m i s s ã o E x e c u t i v a , pa ra que, depois de r egu l a 
r i z a d a a c o n s t i t u i ç ã o dele, o u t r a se f a ç a re 
gu la rmen te . A p ó s o que, o registro de ambos 
— D i r e t ó r i o e C o m i s s ã o — p o d e r á ser conce
dido, se v íc ios novos n ã o s u r g i r e m . " 

Q u a n t o à a p r o v a ç ã o do Es ta tu to e do P r o g r a m a 
p a r t i d á r i o s , e à a v e r b a ç ã o do C ó d i g o de É t i c a , a 
elas n a d a o p õ e . 

No tou , ou t ross im, o M i n i s t é r i o P ú b l i c o , n ã o haver 
nos autos p rova d a e x i s t ê n c i a de u m m í n i m o de 
doze D i r e t ó r i o s Reg iona i s registrados, requis i to do 
a r t . 37 d a L e i n ' 5.682-71 à c o n s t i t u i ç ã o de D i r e 
t ó r i o N a c i o n a l . 

D e t e r m i n e i à Sec re t a r i a desse i n f o r m a ç ã o n o 
tocante, e por e l a fo i cer t i f icado preencher o M D B 
o pressuposto l ega l ( f l s . 203) . 

E ' o r e l a t ó r i o . 
VOTOS 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto 
(Rela tor) — S r . Pres idente — I n i c i o o m e u voto, 
apreciando o t e m a re la t ivo ao D i r e t ó r i o N a c i o n a l , a 
que comparece i m p u g n a ç ã o , como v i s to . 

Re je i to a p r e l i m i n a r t r a z i d a pelo P a r t i d o ao 
con t ra r i a r a i m p u g n a ç ã o , por entender se rem seus 
manifes tantes partes l e g í t i m a s , por a p l i c a ç ã o a n a l ó 
g ica do § 2? do a r t . 15 d a L e i n? 5.682-71, como 
l e g í t i m o seu interesse, componentes que s ã o d a a l a 
m i n o r i t á r i a do P a r t i d o . 

De qualquer fo rma , como notado no parecer da 
i lus t r ada P r o c u r a d o r i a - G e r a l , a q u e s t ã o n ã o t e r i a 
ma io r relevo e m seu resul tado f i n a l , pois que cabe 
a este T r i b u n a l , de of íc io, ve r i f i ca r a c o n s o n â n c i a 
c o m a le i do que se lhes t r a z a regis t ro . 

E x a m i n o , por isso, a i m p u g n a ç ã o . 

A r g ü i - s e ne la , i n i c i a lmen te , haver o D i r e t ó r i o 
N a c i o n a l exerc ido f u n ç õ e s sem que estivesse aper fe i 
ç o a d a s u a c o n s t i t u i ç ã o , c o m a l e i tu ra , d i s c u s s ã o , 
a p r o v a ç ã o e a s s ina tu ra d a a ta d a S e s s ã o e m que 
fora e le i to . 

A c o l h o o que, no ponto, d i z o parecer do i lus t re 
P r o c u r a d o r - G e r a l , de que " a a ta a l é m de ter s ido 
l ida , d i scu t ida , ap rovada e ass inada no momen to a 
que a l u d i a o R e g i m e n t o d a C o n v e n ç ã o , n ã o é ele
mento essencial p a r a a f o r m a ç ã o do D i r e t ó r i o N a 
c i o n a l como co lég io e le i to ra l d a C o m i s s ã o E x e 
c u t i v a . " 

Atente-se, realmente , ao que d i s p õ e o a r t . 56, 
da L e i n? 5.682-71: 

"Os d i r e t ó r i o s eleitos n a f o r m a desta l e i , 
c o n s i d e r a r - s e - ã o empossados, au tomat icamente , 
a p ó s a p r o c l a m a ç ã o dos resultados das res
pect ivas c o n v e n ç õ e s . " 

E acresce que, como se v ê a f l s . 150 dos autos, 
a a t a d a P r i m e i r a S e s s ã o fo i a p r o v a d a po r u n a n i 
midade , quando d a r e a l i z a ç ã o d a S e g u n d a . 

P o r isto tudo, desprezo o p r i m e i r o aspecto d a 
i m p u g n a ç ã o . 

Q u a n t o ao segundo, leio o que, no parecer, lhe 
t oca : 

"Procede a i m p u g n a ç ã o no que d i z res
peito à v i o l a ç ã o d a l e i quanto à c o m p o s i ç ã o 
do D i r e t ó r i o N a c i o n a l . Q u a n d o d a C o n s u l t a 
n? 4.480 — classe X — fe i ta pelo M o v i m e n t o 
D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , o Co lendo T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l , à s duas seguintes i n d a g a 
ções , 

" 1 . N a d i v i s ã o p roporc iona l dos l u 
gares a prover no D i r e t ó r i o N a c i o n a l , 
entre chapas disputantes que t e n h a m 
a t ing ido o quorum m i n i m o n a C o n v e n 
ção , d e v e r á ser a tendido o c r i t é r i o d a 
ordem de colocação dos candidatos n o 
pedido de registro, de acordo c o m o § 5 9 

do a r t . 53 d a L O P P ? 
2 . A p a r t i c i p a ç ã o o b r i g a t ó r i a de todas 

as s e ç õ e s regionais do par t ido no D i r e 
t ó r i o N a c i o n a l pode ser cons iderada como 
c r i t é r i o de c o m p o s i ç ã o das chapas, e, 

e m c o n s e q ü ê n c i a , prerequis i to d o seu 
registro, exaur indo-se nes ta o p o r t u n i 
dade?" , 

respondeu: 

"a) quan to à p r i m e i r a i n d a g a ç ã o , 
afirmativamente, respei tada, p o r é m , a 
e x i g ê n c i a do a r t . 55, § 1', d a L e i n ú 
mero 5.682-71; b) quanto à segunda, ne
gativamente." 

Apesa r disso, n a c o m p o s i ç ã o do D i r e t ó r i o 
N a c i o n a l do M D B , objeto do presente pedido 
de registro, n ã o f o i c u m p r i d a essa d e c i s ã o 
d a Corte , mas seguiram-se os p r inc ip ios cons
tantes das duas i n d a g a ç õ e s , sem a ressa lva 
"respei tada, p o r é m , a e x i g ê n c i a do a r t . 55, § 1', 
d a L e i n? 5.682-71" e con t r a a nega t iva à 
segunda de las . A l i á s , como se vê das atas 
das sessões , os convencionais n ã o fo ram i n f o r 
mados, nelas, d a d e c i s á o do T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l sobre a consu l t a . 

D a í , a c o m p o s i ç ã o do D i r e t ó r i o N a c i o n a l 
do M D B v i o l a r o precei to vigente do a r t . 55, 
§ 1? d a L e i n? 5.682 (mantido n a r e d a ç ã o 
n o v a que lhe deu a r e c e n t í s s i m a L e i n? 5 .781) : 
" N o D i r e t ó r i o N a c i o n a l h a v e r á , pelo menos, 
u m membro e le i to de c a d a s e ç ã o p a r t i d á r i a 
r e g i o n a l " . H á s e ç õ e s p a r t i d á r i a s do M o v i 
mento D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o que n ã o e s t ã o 
representadas no D i r e t ó r i o cujo registro é pe
d i d o . 

6. E ' certo que se p o d e r á pretender que 
os dois disposi t ivos — o do a r t . 53, § 5' , e o 
a r t . 55, § 1?, ambos d a L e i n? 5.682 (e man
tidos nas redações novas da Lei tf> 5.781) — 
s ã o i n c o n c i l i á v e i s , se se entender que devem 
ser respeitados n a p r ó p r i a c o m p o s i ç ã o , po r 
e l e i ç ã o , do D i r e t ó r i o N a c i o n a l . 

A nosso ver, no entanto, n ã o h á i n c o m 
pa t ib i l idade i n t r a n s p o n í v e l ent re eles. A l i á s , 
se houvesse, mis te r se r i a que se aplicasse o 
que os autores (assim, ent re outros, B E T T T , 
Interpretazione delia Legge e degli atti giu-
riãici, § 49, p á g . 176, M i l a n o , 1949; e F E R 
R A R A , Interpretação e aplicação das leis, 
t r a d . por tuguesa de M A N U E L D E A N D R A D E , 
p á g . 50 e segs., S ã o P a u l o , 1934) d e n o m i n a m 
interpretatio abrogans ( i n t e r p r e t a ç ã o ab rogan -
t e ) . E , nesse caso, o u se cons ide ra r i am os 
dois p r i n c í p i o s conf l i tantes de igua l va lor , e 
u m des t ru i r i a o outro, ou se d a r i a p r e v a l ê n 
c i a a u m sobre o outro, h i p ó t e s e em que aque
le ab rogar ia este. M a s , como acentua B E T T T 
(ob. c i t . , ibidem), só e m casos rar iss imos de 
i ncompa t ib i l i dade i n s u p e r á v e l pode chegar-se 
a u m a interpretatio abrogans." 

N o caso concreto, n ã o h á i n c o m p a t i b i l i d a 
de i n s u p e r á v e l entre os dois d isposi t ivos . 
A m b o s podem ser conc i l i ados . Bas t a , p a r a 
isso, que se considere a e x i s t ê n c i a de duas 
e s p é c i e s de c o l o c a ç ã o de nomes nas chapas de 
candida tos : a colocação absoluta (em que se 
segue a o rdem n u m é r i c a — de 1, que é o c a 
b e ç a d a chapa , e m diante — e m que e s t ã o 
colocados os candidatos) e a colocação rela
tiva (o rdem e m que se a c h a m os candida tos 
pelo c r i t é r i o d a representat ividade, de f o r m a 
que possa in tegrar o D i e r t ó r i o N a c i o n a l pelo 
menos u m representante de cada seção p a r t i 
d á r i a ) . O r a , a regra ge ra l — e, por isso, ê 
para a composição de qualquer Diretório ( N a 
c iona l , R e g i o n a l ou M u n i c i p a l ) — é a aue 
se encon t r a n o § 5? do a r t . 52 d a L e i tí> 5.682, 
e que segue o p r i n c í p i o d a colocação absoluta. 



450 B O L E T I M E L E I T O R A L N? 257 Dezembro de 1972 

J á o p r i n c í p i o cont ido no § 1? do a r t . 55, da 
m e s m a L e i , é especial, porquanto d i z respe i 
to, apenas, ao D i r e t ó r i o N a c i o n a l , que d e v e r á 
ter representante de todas as seções p a r t i d á 
r i a s regionais , a i n d a que, p a r a isso, se afaste, 
no estritamente necessário, o c r i t é r i o ge ra l d a 
colocação absoluta pelo c r i t é r i o espec ia l d a 
colocação relativa. C o m o f a z ê - l o , n a p r á t i c a ? 
D e m a n e i r a s imples , a tentando-se, sempre, 
p a r a que se f i r a , o menos poss íve l , o c r i t é r i o 
ge ra l que é o d a o rdem de c o l o c a ç ã o abso lu ta . 
P a r a isso, a nosso ver, bas ta que se proceda 
d a f o r m a que se segue. A p u r a d o s os votos, 
e ve r i f i cado que n e n h u m a das duas chapas 
( p a r a fac i l idade de c o m p r e e n s ã o , e x e m p l i f i c a 
mos c o m a p lu ra l i dade m í n i m a , que, a l i á s , é a 
que ocorre no caso sob ju lgamento) a t i n g i u 
a pe rcen tagem de 80% dos votos v á l i d o s , mas, 
s i m , que c a d a u m a a l c a n ç o u m a i s de 20% dessa 
v o t a ç ã o , faz-se, provisor iamente , a c o m p o s i ç ã o 
do D i r e t ó r i o N a c i o n a l , c o m base n a regra gera l 
cons tante do § 5? do a r t . 53 d a L e i n? 5.682, 
seguindo-se, por tanto , o c r i t é r i o d a c o l o c a ç ã o 
abso lu ta e m cada chapa , observada a p ro 
po rc iona l idade entre elas e m face d a v o t a ç ã o 
de c a d a u m a . Se essa c o m p o s i ç ã o p r o v i s ó r i a 
a tender ao disposto no § 1? do a r t . 55 da 
m e s m a L e i , torna-se e l a a c o m p o s i ç ã o d e f i n i 
t i v a do D i r e t ó r i o N a c i o n a l . Caso c o n t r á r i o , é 
preciso c o r r i g i - l a pelo c r i t é r i o d a c o l o c a ç ã o 
r e l a t i va , fer indo-se , como j á se sa l i en tou , o 
d a c o l o c a ç ã o absoluta apenas no que for es
t r i t a m e n t e n e c e s s á r i o . P a r a tan to , a nosso ver, 
d e v e r - s e - á t o m a r das duas chapas , e v e r i f i 
car , e m c a d a u m a delas, q u a l o candida to , 
que se ja d a s e ç ã o p a r t i d á r i a n ã o representada, 
que e s t á m a i s p r ó x i m o (e, c o m isso, respe i ta -
se, no poss íve l , a r eg ra ge ra l d a c o l o c a ç ã o 
absoluta) do ú l t i m o ele i to ne la , e se f a r á , 
e n t ã o , s u a s u b s t i t u i ç ã o . U m exemplo, p a r a 
esc la recer : duas s ã o as chapas — A e B ; obser
v a d a a p r o p o r ç ã o de votos, a c h a p a A elege 30 
candida tos , e a B , 20; fe i t a a c o m p o s i ç ã o p ro 
v i s ó r i a , ver i f ica-se que u m a s e ç ã o p a r t i d á r i a 
n ã o e s t á representada n o D i r e t ó r i o ; apura-se, 
e n t ã o , que, n a c h a p a A , a d i s t â n c i a ent re o 
ú l t i m o colocado elei to e o cand ida to d a s e ç ã o 
p a r t i d á r i a n ã o representada é de 5 nomes, ao 
passo que, n a c h a p a B , é de 3 nomes, a 
s u b s t i t u i ç ã o , p r o c e s s a r - s e - á n a c h a p a B . P o 
d e r á oco r r e r a h i p ó t e s e de a ú l t i m a v a g a de 
u m a das chapas estar, n a v e r i f i c a ç ã o p r o v i 
s ó r i a , o c u p a d a po r c a n d i d a t o de u m a s e ç ã o 
p a r t i d á r i a r eg iona l que, s e m ele, n ã o f i c a r á 
representada no D i r e t ó r i o ; nessa h i p ó t e s e , p a r a 
a s u b s t i t u i ç ã o , t o m a r - s e - á , nessa chapa , como 
pon to de r e f e r ê n c i a , a p e n ú l t i m a vaga (ou a 
a n t e p e n ú l t i m a , se o mesmo ocorrer c o m a pe
n ú l t i m a ) , e a p l i c a r - s e - á o c r i t é r i o d a p r o x i m i 
dade, como descr i to a c i m a . 

Note-se , a i n d a , que, como a e l e i ç ã o so
m e n t e r e s u l t a d a a p l i c a ç ã o c o n j u n t a dos dois 
d isposi t ivos legais, n ã o h á que se d ize r que, 
c o m a s u b s t i t u i ç ã o , houve a t r o c a de c a n d i d a 
to e le i to por quem n ã o o t e n h a s ido . N ã o ; 
elei tos s ã o apenas os candida tos que p reen
c h a m as vagas dest inadas a c a d a chapa , obser
vadas as n o r m a s dos § 5* do a r t . 53 e § 1? do 
a r t . 55, d a L e i n? 5.682. 

7. N o caso sub iuáice, como fo i sa l ien tado 
n o i t e m 5 deste parecer, a c o m p o s i ç ã o do D i 
r e t ó r i o N a c i o n a l cujo registro se pretende n ã o 
obedece à e x i g ê n c i a do § 1? do a r t . 55 d a 
L e i n? 5.682. 

A s s i m sendo, n ã o pode, e m nosso en t en 
d imen to , ser regis t rado o D i r e t ó r i o N a c i o n a l do 
M D B c o m a c o m p o s i ç ã o o r a apresentada a 
esse C o l e n d o T r i b u n a l . 

D e v e r á , pois, o P a r t i d o — j á que a v o t a 
ç ã o é v á l i d a — proceder ( o p e r a ç ã o puramente 
m e c â n i c a ) à s s u b s t i t u i ç õ e s n e c e s s á r i a s à obser
v â n c i a d o § 1? d o a r t . 55 d a L e i tí> 5 .682 . " 

T e n h o , po r de todo procedente, nessa par te , o 
i l u s t r a d o parecer . 

V o t o , a ss im, no sentido de conver ter em d i l i 
g ê n c i a o processo c o m r e l a ç ã o ao so l ic i tado registro 
do D i r e t ó r i o N a c i o n a l do M D B , de t e rminando que 

o P a r t i d o , no prazo de 15 dias , c o r r i j a a c o m p o s i ç ã o 
do ó r g ã o , c o m a re fe r ida o p e r a ç ã o . P e i t o isto, r e 
q u e r e r á a este T r i b u n a l o registro do D i r e t ó r i o r e 
c o n s t i t u í d o . 

Ocioso se r i a d ize r que o T r i b u n a l se a c h a à 
frente de u m a h i p ó t e s e i n é d i t a e pecu l i a r i s s ima , que 
encont ra , n a f o r m a do parecer, s o l u ç ã o condizente 
c o m o i m p e r a t i v o do § 1' do a r t . 55, d a L e i O r g â 
n i c a dos P a r t i d o s P o l í t i c o s . 

En t re t an to , atento, a inda , por exato, à s p e c u l i a 
r idades do caso, n ã o t i ro , e m concreto, a i l a ç ã o a que 
chegou o d igno P r o c u r a d o r - G e r a l quanto à a n u l a 
ção , t a m b é m , d a e l e i ç ã o d a C o m i s s ã o E x e c t u i v a . 

T o r n a n d o a v i s t a aos fatos dados, entendo que 
n ã o ser ia conveniente , que n ã o a tender ia aos f ins 
ú l t i m o s d a le i e l e i to ra l u m a t a l d e c l a r a ç ã o , que i m 
p l i c a r i a e m se ter por inexis tente o ó r g ã o á p i c e d a 
d i r e ç ã o p a r t i d á r i a , por u m a i r regu la r idade n a c o m 
p o s i ç ã o de quem o elegeu, i r regu la r idade que afeta 
e m termos m í n i m o s essa c o m p o s i ç ã o , e que é de 
c o r r ê n c i a de r a z o á v e l perplexidade frente aos termos 
d a l e i . 

E ' como decido, no tocante à p r i m e i r a par te do 
que fo i requer ido a este T r i b u n a l . 

Passo agora a ana l i sa r o pedido de a p r o v a ç ã o 
do Es ta tu to , que se encon t r a a f l s . 11-34, c o m as 
r e t i f i c a ç õ e s requeridas a f l s . 184-186, que v i s a m 
ajustar a lguns de seus disposi t ivos a recentes leis 
e le i tora is . 

T e n h o e m que ele se con fo rma à l eg i s l ação , e x 
ceto quando estabelece, no § 2? de seu a r t . 33, 
verbis: 

" N a c o n s t i t u i ç ã o dos D i r e t ó r i o s , t an to 
quanto poss íve l , se i n c l u i r ã o representantes das 
diversas categorias profiss ionais e das s e ç õ e s 
p a r t i d á r i a s r e g i o n a i s . " 

C e r t o que, como j á antes explanado, o a r t . 55, 
§ V>, d a L e i n? 5.682-71, é impera t ivo no de t e rmi 
n a r a r e p r e s e n t a ç ã o , no D i r e t ó r i o N a c i o n a l , de todas 
as seções p a r t i d á r i a s regionais , n ã o cabe r e f e r ê n c i a 
a elas n a n o r m a e s t a t u t á r i a que é, à e v i d ê n c i a , m e 
ramente p r o g r a m á t i c a . 

Dessa fo rma , m e u voto, no ponto, é no sent ido 
de ser ap rovado o Es ta tu to , c o m veto à e x p r e s s ã o 
— "e das s e ç õ e s p a r t i d á r i a s reg ionais" , constante do 
c i tado § 2? do a r t . 33. 

Q u a n t o ao P r o g r a m a p a r t i d á r i o , t raz ido a folhas 
35-58 dos autos, n a d a nele v i que con t ra r i e o u se 
afaste dos p r i n c í p i o s cons t i tuc ionais e legais a que 
se sujei ta , pelo que o vejo merecedor de ap ro 
v a ç ã o . 

P o r f i m , c o m r e l a ç ã o ao C ó d i g o de É t i c a , n o t i 
c iado a f l s . 59-64, ju lgo-o t a m b é m e m ordem p a r a 
ser averbado no registro do M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o 
B r a s i l e i r o . 

E ' o m e u en t end imen to . 
* o * 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg — S e 
n h o r Pres idente , p r e l im ina rmen te , data venta. do 
eminente Re la to r , considero que, se h á u m a d i l i g ê n 
c i a a ser c u m p r i d a somente depois de la ser ia p o s s í 
ve l examina r - s e o pedido de regis t ro . 

U l t r a p a s s a d a que se a c h a t a l p r e l im ina r , p o r é m , 
entendo que n ã o h á porque a n u l a r a e l e i ç ã o do d i r e 
t ó r i o , desde que e fe t ivada a i n c l u s ã o de represen
tante de todas as s e ç õ e s regionais, a t r a v é s de d i l i 
g ê n c i a d e t e r m i n a d a . T a m b é m n ã o vejo porque a n u 
lar-se a e l e i ç ã o d a C o m i s s ã o Execu t iva , pois do que 
se ve r i f i c a do processo, a c h a p a vencedora obteve 
u m a d i f e r e n ç a de votos t a l que, se os dois novos 
membros do D i r e t ó r i o votassem c o m a o u t r a co r r en 
te n ã o h a v e r i a a l t e r a ç ã o do resu l tado . 

A c o m p a n h o o M i n i s t o r R e l a t o r . 
* « # 

(Os Senhores M i n i s t r o s H é l i o P r o e n ç a 
D o y í e e H e n o c h R e i s v o t a m de acordo c o m o 
M i n i s t r o R e l a t o r ) . 

E X T R A T O D A A T A 
Processo n? 4.500 — D P — R e l a t o r : M i n i s t r o 

C . E . de B a r r o s B a r r e t o . — Interessado: M D B . 

D e c i s ã o : Q u a n t o ao registro do D i r e t ó r i o N a c i o 
n a l e C o m i s s ã o E x e c u t i v a , re je i tada a p re jud ic i a l de 
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i l eg i t imidade de par te , converteu-se o j u l g a m e n t o e m 
d i l i gênc i a , nos termos do voto do re la to r . D e f e r i 
ram-se os pedidos de a p r o v a ç ã o do Es ta tu to , c o m 
r e s t r i ç õ e s , do P r o g r a m a do P a r t i d o e do C ó d i g o de 
É t i c a , por d e c i s ã o u n â n i m e , vencido o S r . M i n i s t r o 
A r m a n d o Ro lemberg , que votou pelo sobrestamento 
d a a p r e c i a ç ã o destes pedidos a t é o cumpr imen to d a 
d i l i g ê n c i a o rdenada . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e 
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A r m a n d o R o l e m 
berg — M á r c i o R i b e i r o — H é l i o P r o e n ç a Doy le — 
C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor M o r e i r a 
Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 6-7-72) . 

E S T A T U T O S D O M O V I M E N T O D E M O C R Á T I C O 
B R A S I L E I R O 

I — D A S E D E E O B J E T I V O S 

A r t . 1? O M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o 
( M D B ) , pa r t ido po l í t i co organizado nos termos d a 
l eg i s l ação , com sede e d o m i c í l i o j u r í d i c o n a cidade 
de B r a s í l i a , s e r á in tegrado por todos os c i d a d ã o s 
que, ace i t ando o seu p rograma , nele se inscreverem, 
e se r e g e r á , respeitados os p r i n c í p i o s legais, por este 
Es t a tu to . 

A r t . 2? O M D B , f i e l ao regime d e m o c r á t i c o e 
representat ivo e ao processo de desenvolvimento e d a 
e m a n c i p a ç ã o nac iona l , e x e r c e r á as a t iv idades p o l í t i c a s 
dest inadas à r e a l i z a ç ã o e defesa dos objet ivos de f i 
n idos e m seu p r o g r a m a . 

I I — D A F I L I A Ç Ã O P A R T I D Á R I A 

A r t . 3 9 A f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a f a r - s e - á e m f ichas 
padronizadas , e m t r ê s vias, assinadas pelo f i l i ando 
que se i n s c r e v e r á no D i r e t ó r i o do M u n i c í p i o e m que 
for e le i tor . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N ã o ex is t indo D i r e t ó r i o M u 
n i c i p a l a i n s c r i ç ã o f a r - s e - á n o D i r e t ó r i o R e g i o n a l 
o u perante a C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a des ignada p a r a 
organizar o p a r t i d o . 

A r t . 49 A f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a p r e v a l e c e r á a t é 2 
(dois) dias a p ó s o pedido de des l igamento que de
v e r á ser apresentado, por escri to, à C o m i s s ã o E x e 
c u t i v a e ao J u i z E l e i t o r a l d a Z o n a . 

A r t . 5 9 O cance lamento d a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a 
d a r - s e - á por morte , e x p u l s ã o , a u s ê n c i a do eleitor, 
s e m causa j u s t i f i c ada por escrito, a 3 ( t r ê s ) conven
ções consecut ivas o u e m v i r tude de d i s p o s i ç ã o l ega l . 

I I I — D O S Ó R G Ã O S D O P A R T I D O 

A r t . 6? S ã o ó r g ã o s do P a r t i d o : 

a) de d e l i b e r a ç ã o — as C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s e 
Reg iona i s e a C o n v e n ç ã o N a c i o n a l ; 

b) de d i r e ç ã o — os D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s e R e 
gionais e o D i r e t ó r i o N a c i o n a l ; 

c) de a ç ã o — os D i r e t ó r i o s D i s t r i t a i s ; 
d) de c o o p e r a ç ã o — os Conselhos de É t i c a P a r 

t i d á r i a , F i s ca i s e Consu l t ivos e os Depar tamentos 
T raba lh i s t a s , E s t u d a n t i s e F e m i n i n o s e outros c o m 
a m e s m a f i na l i dade ; 

e) de a ç ã o p a r l a m e n t a r — as B a n c a d a s . 

§ 1? N o Es tado o u T e r r i t ó r i o n ã o subd iv id ido e m 
m u n i c í p i o s e e m m u n i c í p i o s com mais de u m m i l h ã o 
de habi tantes , c ada zona e le i to ra l o u un idade a d m i 
n i s t r a t i v a s e r á , p a r a efeito de o r g a n i z a ç ã o p a r t i d á 
r i a , equ ipa rada a m u n i c í p i o . 

§ 2? A C o n v e n ç ã o N a c i o n a l é o ó r g ã o supremo 
do par t ido e a s e ç ã o m u n i c i p a l é sua un idade o r g â 
n i c a e f u n d a m e n t a l . 

A r t . 7? N e n h u m f i l i ado p o d e r á pertencer a ma i s 
de u m d i r e t ó r i o p a r t i d á r i o , salvo se u m deles for o 
N a c i o n a l . 

A r t . 8 9 Ê vedado ao Pres idente e V i c e - P r e s i 
dente d a R e p ú b l i c a , aos M i n i s t r o s de Es tado , G o 
vernadores e V i c e - G o v e r n a d o r e s , S e c r e t á r i o s de E s 
tado e dos T e r r i t ó r i o s Federa is , Prefe i tos e V i c e -
Prefe i tos per tencerem à s C o m i s s õ e s Execu t ivas dos 
D i r e t ó r i o s P a r t i d á r i o s . 

I V — D O F U N C I O N A M E N T O D O S Ó R G Ã O S 
P A R T I D Á R I O S 

A r t . 9 ' A s C o n v e n ç õ e s r e u n i r - s e - ã o , o r d i n a r i a 
mente, p a r a a escolha dos cand ida tos do P a r t i d o 
aos postos elet ivos o u p a r a eleger os membros das 
d i r e ç õ e s p a r t i d á r i a s , nos termos d a L e i e deste E s 
ta tu to ; e, ex t r ao rd ina r i amen te , sempre que neces
s á r i o o seu p r o n u n c i a m e n t o sobre assunto r e l evan te . 

A r t . 10. A s C o n v e n ç õ e s e d i r e t ó r i o s s ã o c o n 
vocados: 

a) a N a c i o n a l , pe l a C o m i s s ã o E x e c u t i v a o u por 
u m t e r ç o dos D i r e t ó r i o s R e g i o n a i s ; 

b) a R e g i o n a l , p e l a C o m i s s ã o E x e c u t i v a o u por 
u m t e r ç o dos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s ; 

c) a M u n i c i p a l , p e l a C o m i s s ã o E x e c u t i v a do 
D i r e t ó r i o M u n i c i p a l . 

§ 1? A s bancadas do par t ido , por m a i o r i a 
seus membros , p o d e r ã o requerer a c o n v o c a ç ã o dos 
d i r e t ó r i o s , no g r au que lhes corresponde, p a r a t r a t a r 
de assunto re levante e expressamente de t e rminado . 

§ 2» E m m u n i c í p i o s de mais de u m m i l h ã o de 
hab i tan tes a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l p a r a a e sco lha 
de candida tos a cargos elet ivos s e r á convocada pe l a 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l . 

A r t . 11. N a s c o n v e n ç õ e s as d e l i b e r a ç õ e s refe
rentes à c o n s t i t u i ç ã o dos ó r g ã o s p a r t i d á r i o s e e sco lha 
de cand ida tos s e r ã o tomadas por voto d i r e to e 
secreto, p r o i b i d o o voto por p r o c u r a ç ã o e a d m i t i d o 
o voto c u m u l a t i v o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Entende-se por voto c u m u l a 
t i vo o dado pe lo m e s m o convenc iona l c redenc iado 
po r ma i s de u m t í t u l o . 

A r t . 12. O a to de c o n v o c a ç ã o das C o n v e n ç õ e s 
e D i r e t ó r i o s d e v e r á obedecer aos seguintes r e q u i 
s i tos : 

a) p u b l i c a ç ã o de e d i t a l n a i m p r e n s a loca l q u a n d ú 
existente o u a f i x a ç ã o no C a r t ó r i o E l e i t o r a l d a Z o n a , 
c o m a a n t e c e d ê n c i a m í n i m a de o i to d ias ; 

b) n o t i f i c a ç ã o pessoal , sempre que poss íve l , no 
prazo de o i to d ias , à q u e l e s que t e n h a m d i re i to a 
voto; 

c) d e s i g n a ç ã o do l uga r d i a e h o r a d a r e u n i ã o , 
i n d i c a ç ã o da m a t é r i a i n c l u í d a n a pau t a , e objeto de 
d e l i b e r a ç ã o . 

A r t . 13. A s C o n v e n ç õ e s s e r ã o pres ididas pelos 
presidentes dos d i r e t ó r i o s correspondentes e se i n s 
t a l a m c o m a p r e s e n ç a de 14% (dez po r cento) dos 
convenc iona i s . 

A r t . 14. A s C o n v e n ç õ e s , D i r e t ó r i o s e C o m i s s õ e s 
Execu t ivas d e l i b e r a m c o m a p r e s e n ç a d a m a i o r i a dos 
seus membros . 

§ 1? N a s C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s as d e l i b e r a ç õ e s 
p a r a e l e i ç ã o de d i r e t ó r i o s , delegados e suplentes p o 
d e r ã o ser tomadas c o m o quorum m i n i m o de 20% 
(vinte po r cento) dos f i l i ados . 

§ 2 ' A s d e c i s õ e s s e r ã o tomadas, -salvo d i s p o s i ç ã o 
especial , po r m a i o r i a de votos dos presentes. 

A r t . 15. A s C o n v e n ç õ e s e D i r e t ó r i o s , t ê m sua 
l o c a l i z a ç ã o o r d i n á r i a nas cap i ta i s e nas sedes das 
á r e a s t e r r i to r ia i s e m que exercerem sua a t u a ç ã o . 
Excepc iona lmen te , a j u í z o das C o m i s s õ e s Execu t ivas 
respectivas, p o d e r ã o reuni r - se e m ou t ro l uga r . 

A r t . 16. N a s C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s , Reg iona i s 
e N a c i o n a l , os t raba lhos s e r ã o acompanhados por 
u m observador designado, respectivamente, pe lo J u i z 
E l e i t o r a l , Pres idente do. T r i b u n a l R e g i o n a l e d o T r i 
b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A f a l t a de comparec imento do 
observador n ã o impede a r e a l i z a ç ã o d a C o n v e n ç ã o . 

A r t . 17. P a r a a e l e i ç ã o de D i r e t ó r i o e d a C o 
m i s s ã o E x e c u t i v a , n e n h u m cand ida to p o d e r á p a r t i 
c i p a r de m a i s de u m a chapa , sob pena de se rem 
nulos os votos que receber. 

A r t . 18. O registro de candida tos nas e le ições , 
p a r a os ó r g ã o s p a r t i d á r i o s , somente p o d e r á ser i m 
pugnado po r e le i tor f i l i a d o ao pa r t i do ou pelo M i 
n i s t é r i o P ú b l i c o . 
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I — D A R E P R E S E N T A Ç Ã O P E R A N T E A 
•• J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

A r t . 19. O presidente do respect ivo d i r e t ó r i o 
c r e d e n c i a r á 3 ( t r ê s ) delegados perante o J u í z o E l e i 
t o ra l , 4 (quatro) perante o T r i b u n a l R e g i o n a l e 5 
(cinco) peran te o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

( P a r á g r a f o ú n i c o . O s delegados credenciados pelo 
P res iden te do D i r e t ó r i o N a c i o n a l r e p r e s e n t a r ã o o 
p a r t i d o pe ran te quaisquer T r i b u n a i s o u J u í z o s E l e i 
to ra i s ; os c redenciados pelos Pres identes dos D i r e 
t ó r i o s R e g i o n a i s somente perante o T r i b u n a l R e 
g i o n a l e os J u í z o s E l e i t o r a i s ; e, os credenciados 
pelos P res iden tes dos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s somente 
perante o J u í z o E l e i t o r a l d a Z o n a . 

— D A S C O N V E N Ç Õ E S 

A r t . 20. S o m e n t e p o d e r ã o p a r t i c i p a r das C o n 
v e n ç õ e s os e le i tores f i l i ados ao pa r t i do a t é t r ê s 
meses antes d a d a t a de s u a r e a l i z a ç ã o . 

A r t . 21 . A s C o n v e n ç õ e s p a r a a e sco lha dos D i 
r e t ó r i o s r e a l i z a r - s e - ã o , respect ivamente , as M u n i c i 
pais , n o 3? ( terceiro) domingo do m ê s de jane i ro , 
as R e g i o n a i s , no 4? (quarto) domingo do m ê s de 
m a r ç o ; e a N a c i o n a l , no 49 (quarto) d o m i n g o do 
m ê s de a b r i l , dos anos de un idade f i n a l í m p a r . 

A r t . 22. E m qualquer C o n v e n ç ã o somente se 
c o n s i d e r a r á e l e i t a a c h a p a que receber pe lo menos 
20% (vinte por cento) dos convenciona is , contados 
c o m o v á l i d o s os votos e m b r a n c o . 

§ 1° H a v e n d o m a i s de u m a chapa , a que obt iver 
80% (o i t en ta por cento) dos votos v á l i d o s cons ide
r a r - s e - á e l e i t a e m toda a s u a c o m p o s i ç ã o . Se n e 
n h u m a a l c a n ç a r e s t a percentagem, os lugares a 
p reencher s e r ã o p roporc iona lmente d i s t r i b u í d o s , n a 
o r d e m de c o l o c a ç ã o no ped ido de registro, entre 
as c h a p a s que ob t iverem, no m í n i m o , 20% (vinte 
po r cento) dos votos v á l i d o s apurados . 

§ 29 N a d i v i s ã o p roporc iona l d e s p r e z a r - s e - ã o 
as f r a ç õ e s , e os lugares que r e su l t a r em de sobras 
c a b e r ã o à c h a p a m a i s vo t ada . 

— D A C O N V E N Ç Ã O M U N I C I P A L 

A r t . 23. N a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l p a r a escolha 
de D i r e t ó r i o , delegados e suplentes, somente p o d e r ã o 
v o t a r e ser votados os eleitores f i l i ados ao P a r t i d o 
e i n sc r i t o s no m u n i c í p i o . 

A r t . 24. P a r a a escolha de cand ida tos a cargos 
e le t ivos e out ros d e l i b e r a ç õ e s previs tas neste E s t a 
tuto, c o n s t i t u e m a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l : 

<z) os membros do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l ; 
b) os Vereadores, os Deputados e os Senadores 

c o m d o m i c í l i o e l e i t o r a l no m u n i c í p i o ; 
c) os Delegados à C o n v e n ç ã o R e g i o n a l ; 
d) do i s representantes de c a d a D i r e t ó r i o D i s 

t r i t a l o r g a n i z a d o ; 
e) u m representante de c a d a depa r t amen to ex i s 

tente . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N o s M u n i c i p i o s de ma i s de 
u m m i l h ã o de hab i tan tes cons t i t uem a C o n v e n ç ã o 
os i n d i c a d o s n a l e t r a b deste a r t i g o e os delegados 
dos D i r e t ó r i o s das unidades a d m i n i s t r a t i v a s o u zonas 
e l e i t o r a i s exis tentes , escolhidos n a f o r m a previs ta , 
p a r a e sco lha de Delegados à C o n v e n ç ã o R e g i o n a l , 
e m n ú m e r o m í n i m o de u m p a r a c a d a D i r e t ó r i o e 
m a i s u m p a r a c a d a 2.500 (dois m i l e quinhentos) 
votos de l egenda p a r t i d á r i a , obt idos n a ú l t i m a e le i 
ç ã o p a r a a C â m a r a dos Deputados , a t é o m á x i m o 
de 30 ( t r i n t a ) . 

A r t . 25. Compe te à C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l : 
a) eleger o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , Delegados à 

C o n v e n ç ã o R e g i o n a l e os respectivos suplentes ; 
b) esco lher os candida tos aos postos elet ivos 

m u n i c i p a i s ; 
c) d e c i d i r as q u e s t õ e s p o l í t i c a s e p a r t i d á r i a s , 

b e m c o m o as referentes ao p a t r i m ô n i o do P a r t i d o 
n o â m b i t o m u n i c i p a l . 

— D A C O N V E N Ç Ã O R E G I O N A L 

A r t . 26. C o n s t i t u e m a C o n v e n ç ã o R e g i o n a l : 

a) os membros do D i r e t ó r i o R e g i o n a l ; 
b) os representantes do P a r t i d o no Senado F e 

dera l , n a C â m a r a dos Deputados e n a A s s e m b l é i a 
L e g i s l a t i v a ; 

c) os delegados dos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s . 

A r t . 27. P a r a o r g a n i z a r D i r e t ó r i o R e g i o n a l é 
n e c e s s á r i o possuir D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s e m pelo 
menos 1/4 ( u m quarto) dos m u n i c í p i o s do E s t a d o . 

A r t . 28. Compe te à C o n v e n ç ã o R e g i o n a l : 

a) E leger o D i r e t ó r i o R e g i o n a l , os Delegados à 
C o n v e n ç ã o N a c i o n a l e respectivos suplentes; 

b) escolher os candida tos aos postos elet ivos do 
Es t ado e à s f u n ç õ e s legis la t ivas d a U n i ã o ; 

c) dec id i r os assuntos p o l í t i c o s e p a r t i d á r i o s , 
bem como os referentes ao p a t r i m ô n i o do P a r t i d o , 
no â m b i t o r e g i o n a l . 

— D A C O N V E N Ç Ã O N A C I O N A L 

A r t . 29. C o n s t i t u e m a C o n v e n ç ã o N a c i o n a l : 

a) os membros d o D i r e t ó r i o N a c i o n a l ; 
b) os delegados dos Estados e T e r r i t ó r i o s ; 
c) os representantes do P a r t i d o n o Congresso . 

N a c i o n a l . 

A r t . 30. P a r a o rgan iza r o D i r e t ó r i o N a c i o n a l é 
n e c e s s á r i o possuir o P a r t i d o , no m í n i m o , doze D i 
r e t ó r i o s R e g i o n a i s . 

A r t . 31 . Compete a C o n v e n ç ã o N a c i o n a l : 

a) E lege r o D i r e t ó r i o N a c i o n a l e os seus s u 
plentes; 

d) dec id i r sobre a a p r o v a ç ã o ou r e fo rma do 
P r o g r a m a , do E s t a t u t o e do C ó d i g o de É t i c a do 
P a r t i d o ; 

c) escolher os cand ida tos à P r e s i d ê n c i a e V i c e -
P r e s i d ê r i c i a d a R e p ú b l i c a . 

d) dec id i r soberanamente os assuntos po l í t i cos e 
p a r t i d á r i o s , b e m como os referentes ao p a t r i m ô n i o 
do P a r t i d o ; 

e) d issolver o P a r t i d o e d a r d e s t i n a ç ã o ao seu 
p a t r i m ô n i o . 

— D O S D I R E T Ó R I O S 

A r t . 32. 0 6 l ideres do P a r t i d o nas C â m a r a s 
M u n i c i p a i s , A s s e m b l é i a s Leg i s l a t ivas , C â m a r a dos 
Deputados e S e n a d o Fede ra l , i n t e g r a r ã o , como m e m 
bros natos, respect ivamente , os D i r e t ó r i o s M u n i c i 
pais , Reg iona i s e N a c i o n a l , c o m d i re i to a voz e 
voto nas suas d e l i b e r a ç õ e s . 

A r t . 33. O s D i r e t ó r i o s se c o n s t i t u i r ã o : 

o) os M u n i c i p a i s , de 9 (nove) a 21 (vinte e um) 
membros, i n c l u í d o s o l í d e r n a C â m a r a de Vereadores ; 

b) os Reg iona i s , de 21 (vinte e um) a 31 ( t r in t a 
e um) membros , i n c l u í d o o l í d e r n a A s s e m b l é i a 
L e g i s l a t i v a ; e 

c) o N a c i o n a l de 51 ( c i n q ü e n t a e um) membros , 
i n c l u í d o s os l í d e r e s n a C â m a r a dos Deputados e no 
Senado F e d e r a l . 

§ 1? N a s chapas p a r a a e l e i ç ã o do D i r e t ó r i o 
N a c i o n a l h a v e r á , pelo menos, u m m e m b r o e le i to 
de c a d a s e ç ã o p a r t i d á r i a r e g i o n a l . 

§ 2? N a c o n s t i t u i ç ã o dos D i r e t ó r i o s , t an to quanto 
poss íve l , se i n c l u i r ã o representantes das diversas c a 
tegorias prof iss ionais e das s e ç õ e s p a r t i d á r i a s r e 
g iona i s . 

A r t . 34. Comi á e l e i ç ã o dos D i r e t ó r i o s eleger-
s e - ã o suplentes e m n ú m e r o correspondente a 1/3 
( u m t e r ç o ) de seus membros . 

§ 1' O s suplentes eleitos a s s u m i r ã o a u t o m a t i 
camente , n a o r d e m de c o l o c a ç ã o e m que fo rem e m 
possados, nos casos de imped imen tos o u vagas dos 
t i tu la res . 

§ 2» Considera-se i m p e d i m e n t o o n ã o c o m p a -
rec imento n a h o r a do i n í c i o d a r e u n i ã o r egu la r 
mente convocada . 

§ 3 ' A v a g a ocorre nos casos de morte , r e n ú n 
c i a o u d i s p o s i ç ã o l e g a l . 
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A r t . 35. O s D i r e t ó r i o s e respectivos suplentes, 
elei tos pelas C o n v e n ç õ e s , c o n s i d e r a r - s e - ã o a u t o m a t i 
camente empossados, t ã o logo se jam proclamados 
os resul tados das v o t a ç õ e s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O Pres idente d a C o n v e n ç ã o 
c o n v o c a r á os D i r e t ó r i o s eleitos e empossados para , 
n o prazo m á x i m o de 5 (cinco) dias , escolherem as 
respectivas C o m i s s õ e s Execu t ivas e seus suplentes . 

A r t . 36. Os D i r e t ó r i o s d o P a r t i d o p o d e r ã o de
legar poderes à s respectivas C o m i s s õ e s Execu t ivas , 
p a r a a s o l u ç ã o de assuntos a d m i n i s t r a t i v o s . 

— D O S D I R E T Ó R I O S M U N I C I P A I S 

A r t . 37. O D i r e t ó r i o M u n i c i p a l e l e g e r á a sua 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a , compos ta de : u m Pres idente , 
u m Vice -Pres iden te , u m S e c r e t á r i o , u m Tesoure i ro 
e o L í d e r d a B a n c a d a , n a C â m a r a M u n i c i p a l . 

§ 1? C o m os membros d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a 
s e r ã o elei tos 2 (dois) Suplen tes que os s u b s t i t u i r ã o 
nos imped imentos ou vagas. A s s u b s t i t u i ç õ e s n a 
C o m i s s ã o s e r ã o fei tas n a o r d e m decrescente de co 
l o c a ç ã o . 

§ 2? O s Vereadores do P a r t i d o , n ã o in tegrantes 
do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , p o d e r ã o p a r t i c i p a r dos seus 
t rabalhos, s e m d i r e i to a vo to . 

A r t . 38. Compete ao D i r e t ó r i o M u n i c i p a l : 

a) d i r i g i r , no â m b i t o m u n i c i p a l , as a t ividades do 
P a r t i d o e, respe i tada a o r i e n t a ç ã o nac iona l , de f in i r 
a a t u a ç ã o po l i t i ca , a ser seguida pelos seus repre
sentantes n a C â m a r a M u n i c i p a l . 

b) eleger a C o m i s s ã o E x e c u t i v a e seus suplentes; 
c) c r i a r , o r g a n i z a r e r egu la r o func ionamento 

dos D i r e t ó r i o s D i s t r i t a i s , que n ã o e s t ã o sujeitos a 
registro n a J u s t i ç a E l e i t o r a l ; 

d) d i r i g i r e f i sca l i za r as e l e i ções no â m b i t o m u 
n i c i p a l e l evar ao conhec imen to do D i r e t ó r i o R e 
g iona l as i r regular idades , fraudes e c r imes que c o m 
p r o m e t a m a l i s u r a e no rma l idade dos p le i tos ; 

e) representar o P a r t i d o perante a J u s t i ç a E l e i 
tora l , inc lus ive des ignando f iscais e delegados; 

/ ) a d m i n i s t r a r o p a t r i m ô n i o p a r t i d á r i o n o â m 
b i to m u n i c i p a l ; 

g) remeter ao D i r e t ó r i o R e g i o n a l c ó p i a das d e l i 
b e r a ç õ e s d a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l ; 

h) c r i a r o Conse lho Consu l t ivo , Conse lho F i s c a l , 
Depa r t amen tos Traba lh i s t a s , E s t u d a n t i l e F e m i n i n o , 
a l é m de outros ó r g ã o s a u x i ü a r e s , de c a r á t e r m u n i 
c i p a l ; 

i) m a n t e r a tua l i zado o f i c h á r i o de todos os e l e i 
tores inscr i tos no P a r t i d o ; 

j) adotar p r o v i d ê n c i a s p a r a a f i e l e x e c u ç ã o do 
P r o g r a m a e do Es ta tu to do P a r t i d o , bem a s s im das 
r e s o l u ç õ e s das c o n v e n ç õ e s p a r t i d á r i a s ; 

l) exercer a ç ã o d i s c i p l i n a r e m r e l a ç ã o aos m e m 
bros e ó r g ã o s p a r t i d á r i o s sujeitos à s u a j u r i s d i ç ã o ; 

m) p romover o registro, perante o J u í z o E l e i 
t o r a l d a respect iva Zona , dos cand ida tos aos postos 
e le t ivos m u n i c i p a i s ; 

n) m a n t e r e s c r i t u r a ç ã o d a recei ta e despesa do 
P a r t i d o , e m L i v r o s de contab i l idade , abertos, r u b r i 
cados e encerrados pelo J u í z o E l e i t o r a l . 

— D O S D I R E T Ó R I O S R E G I O N A I S 

A r t . 39. O D i r e t ó r i o e l e g e r á a sua C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a , compos t a de : u m Pres idente , u m p r i 
m e i r o e u m segundo Vice-Pres identes , u m Secre-
t á r i o - G e r a l , u m S e c r e t á r i o , u m Tesourei ro , o L í d e r 
d a B a n c a d a n a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a e do is V o g a i s . 

§ l 9 C o m os membros d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a 
s e r ã o eleitos 4 (quatro) Suplen tes que os subs t i tu i 
r ã o , nos imped imen tos e vagas, obedecida a o rdem 
decrescente de c o l o c a ç ã o . 

§ 21 O s representantes do P a r t i d o no C o n 
gresso N a c i o n a l e n a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a , n ã o 
in tegran tes do D i r e t ó r i o R e g i o n a l correspondente à 
c i r c u n s c r i ç ã o po r onde t e n h a m sido eleitos, p o d e r ã o 
p a r t i c i p a r dos t raba lhos do mesmo, s e m di re i to 
a, vo to . 

A r t . 40. Compe te ao D i r e t ó r i o R e g i o n a l : 

a) d i r i g i r , n o â m b i t o reg iona l , as a t iv idades do 
P a r t i d o , e, r e spe i t ada a o r i e n t a ç ã o nac iona l , de f in i r 
a a t u a ç ã o p o l í t i c a e pa r l amen ta r , a ser seguida 
pelos seus representantes n a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a ; 

b) eleger a C o m i s s ã o E x e c u t i v a e seus Sup len te s ; 
c) promover , a t r a v é s de requer imento do P r e s i 

dente d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l , o regis t ro dos 
D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s e R e g i o n a l ; 

d) representar o P a r t i d o perante a J u s t i ç a E l e i 
t o ra l , des ignando delegados p a r a func iona rem pe
ran te o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e as J u n t a s 
E l e i t o r a i s ; 

e) f i sca l i za r as e l e i ções que se r e a l i z a r e m no 
E s t a d o ; 

/ ) c r i a r Conselhos Consu l t ivo , F i s c a l e de É t i c a , 
Depa r t amen tos T raba lh i s t a s , E s t u d a n t i l e F e m i n i n o , 
a l é m de outros ó r g ã o s aux i l i a res de c a r á t e r r e g i o n a l ; 

g) r emeter ao D i r e t ó r i o N a c i o n a l e aos D i r e 
t ó r i o s M u n i c i p a i s c ó p i a s das d e l i b e r a ç õ e s d a C o n 
v e n ç ã o R e g i o n a l ; 

h) pres tar , aos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s , a s s i s t ê n c i a 
j u r í d i c a n a defesa dos interesses do P a r t i d o ; 

i ) adotar p r o v i d ê n c i a s p a r a a f i e l e x e c u ç ã o do 
P r o g r a m a e do E s t a t u t o d o P a r t i d o , bem a s s i m das 
d e c i s õ e s d a C o n v e n ç ã o N a c i o n a l e d a R e g i o n a l ; 

j ) exercer a ç ã o d i s c i p l i n a r e m r e l a ç ã o aos m e m 
bros e ó r g ã o s p a r t i d á r i o s sujeitos à s u a j u r i s d i ç ã o ; 

O p romover o regis t ro dos candida tos aos postos 
eletivos do E s t a d o e do Congresso N a c i o n a l ; 

TO) f ixa r , anua lmente , as c o n t r i b u i ç õ e s mensa i s 
dos seus membros e dos representantes es taduais 
do P a r t i d o , suje i tando-os à s s a n ç õ e s devidas ; 

TI) m a n t e r e s c r i t u r a ç ã o de sua rece i ta e despesa, 
e m l ivros de con tab i l idade , abertos, rubr icados e 
encerrados pelo Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l . 

— D O D I R E T Ó R I O N A C I O N A L 

A r t . 41. O D i r e t ó r i o N a c i o n a l e le i to p e l a C o n 
v e n ç ã o N a c i o n a l , d i r i g i r á o P a r t i d o e m todo o ter
r i t ó r i o n a c i o n a l . 

'§ lf Os representantes federais eleitos sob a 
l egenda do P a r t i d o , n ã o in tegrantes do D i r e t ó r i o 
N a c i o n a l , p o d e r ã o pa r t i c ipa r das r e u n i õ e s do mesmo 
e d iscu t i r , s e m d i r e i to a voto os assuntos sujei tos 
à s u a a p r e c i a ç ã o . 

i§ 2? A m e s m a faculdade é conced ida aos P r e 
sidentes dos D i r e t ó r i o s R e g i o n a i s . 

A r t . 42. O D i r e t ó r i o N a c i o n a l e l e g e r á a s u a 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a , compos ta de : u m Pres idente , 
u m p r ime i ro , u m segundo e u m terceiro V i c e - P r e 
sidentes, u m S e c r e t á r i o - G e r a l , u m p r i m e i r o e u m 
segundo S e c r e t á r i o s , u m p r i m e i r o e u m segundo 
Tesourei ros , os l í d e r e s d a B a n c a d a n a C â m a r a dos 
Depu tados e no S e n a d o F e d e r a l e qua t ro V o g a i s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . C o m os membros d a C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a s e r ã o eleitos 7 (sete) suplentes que os 
s u b s t i t u i r ã o , nos imped imen tos e vagas, obedec ida 
a o r d e m decrescente de c o l o c a ç ã o , convocados n a 
m e d i d a e m que se ja n e c e s s á r i o p a r a comple ta r a 
c o m p o s i ç ã o do ó r g ã o . 

A r t . 43. Compete ao D i r e t ó r i o N a c i o n a l : 

a) d i r i g i r , no â m b i t o n a c i o n a l , as a t iv idades do 
P a r t i d o ; 

b) eleger a C o m i s s ã o E x e c u t i v a N a c i o n a l e seus 
suplentes; 

c) promover , a t r a v é s de requer imento do P r e 
sidente d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a N a c i o n a l , o regis tre 
do D i r e t ó r i o N a c i o n a l , do Es ta tu to , do P r o g r a m a e 
do C ó d i g o de É t i c a p a r t i d á r i o s , j u n t o ao T r i b u n a ! 
S u p e r i o r E l e i t o r a l ; 

d) a d m i n i s t r a r o p a t r i m ô n i o soc ia l , adqu i r i r , 
vender, a r r enda r o u h ipotecar bens; 

e) p romover o regis t ro dos candida tos à P r e s i 
d ê n c i a e V i c e - P r e s i d ê n c i a d a R e p ú b l i c a e d i r i g i r as 
respectivas c a m p a n h a s p o l í t i c a s ; 

/ ) representar o P a r t i d o perante a J u s t i ç a E l e i 
to ra l , i nc lus ive pe l a d e s i g n a ç ã o de delegados; 
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g) p r o m o v e r a responsabi l idade dos D i r e t ó r i o s 
R e g i o n a i s ' è n a o m i s s ã o destes, dos M u n i c i p a i s , de
c i d i n d o sobre s u a d i s s o l u ç ã o , i n t e r v e n ç ã o e r eo rga 
n i z a ç ã o , exe rcendo a ç ã o d i s c i p l i n a r e m r e l a ç ã o aos 
m e m b r o s e ó r g ã o s p a r t i d á r i o s ; 

h) a d o t a r p r o v i d ê n c i a s p a r a a f i e l e x e c u ç ã o do 
P r o g r a m a , C ó d i g o de É t i c a e E s t a t u t o do P a r t i d o ; 

i) t r a ç a r a l i n h a p o l í t i c a e p a r l a m e n t a r de â m 
b i to n a c i o n a l , a ser seguida pelos representantes do 
P a r t i d o n o S e n a d o Fede ra l , n a C â m a r a dos D e p u 
tados, n a s A s s e m b l é i a s Leg i s l a t i va s e n a s C â m a r a s 
M u n i c i p a i s ; 

• j ) convocar , p e l a s u a C o m i s s ã o E x e c u t i v a , a 
C o n v e n ç ã o N a c i o n a l e f i x a r no rmas p a r a seu f u n 
c i o n a m e n t o ; 

l) p a r t i c i p a r d a C o n v e n ç ã o N a c i o n a l ; 
m ) f i x a r anua lmen te as c o n t r i b u i ç õ e s mensais 

dos seus m e m b r o s e dos representantes federais do 
P a r t i d o , su je i t ando-os à s s a n ç õ e s devidas ; 

TI) m a n t e r e s c r i t u r a ç ã o de s u a rece i ta e despesa, 
e m l i v r o s de con tab i l idade , abertos, rubr icados e 
encer rados pe lo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l ; 

' o) r eme te r aos D i r e t ó r i o s R e g i o n a i s c ó p i a s das 
d e l i b e r a ç õ e s d a C o n v e n ç ã o N a c i o n a l ; 

p) r e t i f i c a r o P r o g r a m a , Es ta tu to , C ó d i g o de 
É t i c a p a r t i d á r i o s e out ras d e l i b e r a ç õ e s d a C o n v e n ç ã o 
N a c i o n a l , p a r a a j u s t á - l a s aos textos legais e à s de 
c i s õ e s d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , c o r r i g i n d o lacunas , o m i s 
s õ e s e i m p e r f e i ç õ e s ; 

q) a p r o v a r o h ino , as cores, os s í m b o l o s e o es
c u d o p a r t i d á r i o s que s e r ã o usados e m todo o t e r r i 
t ó r i o n a c i o n a l ; 

r ) c r i a r D e p a r t a m e n t o s T raba lh i s t a s , E s t u d a n t i l 
e F e r m i n i n o , a l é m de outros ó r g ã o s de c o o p e r a ç ã o 
e a u x i l i a r e s de â m b i t o n a c i o n a l . 

— D O C O N S E L H O C O N S U L T I V O N A C I O N A L 

A r t . 44. O Conse lho C o n s u l t i v o N a c i o n a l c o m 
p õ e - s e de 15 (quinze) membros efetivos e 5 (cinco) 
suplentes , elei tos pe lo D i r e t ó r i o N a c i o n a l e empos
sados a u t o m a t i c a m e n t e quando d a p r o c l a m a ç ã o dos 
resu l tados d a s e l e i ç õ e s . 

A r t . 45. O reg i s t ro das chapas de cand ida tos e 
suplentes do C o n s e l h o s e r á requerido, à Ctomissão 
E x e c u t i v a N a c i o n a l , a t é 3 ( t r ê s ) d i a s antes d a 
r e u n i ã o d o D i r e t ó r i o , por u m grupo de 20 (vinte) 
f i l i a d o s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . P a r a o reg is t ro e e l e i ç ã o do 
C o n s e l h o C o n s u l t i v o se ado t am as mesmas e x i g ê n 
c ias e p r i n c í p i o s ap l icados à e l e i ç ã o dos membros 
do D i r e t ó r i o N a c i o n a l e de seus suplen tes . 

A r t . 46. A o Conse lho C o n s u l t i v o N a c i o n a l c o m 
pete: 

a) e leger seu Pres idente , 3 ( t r ê s ) V i c e - P r e s i -
dentes, S e c r e t á r i o - G e r a l e u m p r i m e i r o e u m segundo 
S e c r e t á r i o s ; 

b) p a r t i c i p a r , s e m d i re i to a voto, das r e u n i õ e s 
do D i r e t ó r i o N a c i o n a l ; 

c) a u x i l i a r o D i r e t ó r i o N a c i o n a l n a e l a b o r a ç ã o 
dos p l a n o s de a ç ã o p a r t i d á r i a ; 

d ) o p i n a r e m m a t é r i a s de re levante interesse 
n a c i o n a l o u p a r t i d á r i o que lhes se j am submet idas 
pe lo D i r e t ó r i o N a c i o n a l ou pe lo Pres iden te deste; 

e) oferecer s u g e s t õ e s à P r e s i d ê n c i a do D i r e t ó r i o 
N a c i o n a l sobre m a t é r i a que ju lgue conveniente aos 
objet ives p a r t i d á r i o s . 

— D A S C O M I S S Õ E S E X E C U T I V A S 

A r t . 47. A s C o m i s s õ e s Execu t ivas e x e r c e r ã o , no 
â m b i t o d a c o m p e t ê n c i a dos respectivos D i r e t ó r i o s 
e s e m p r e j u í z o de poster ior exame e a p r e c i a ç ã o 
destes, todas as a t r i b u i ç õ e s que lhes s ã o confer idas , 
exceto as que d i g a m respei to à s s a n ç õ e s d i s c i p l i n a 
res e ao j u l g a m e n t o dos recursos delas o r i u n d o s . 

A r t . 48. A s C o m i s s õ e s Execu t ivas s e r ã o convo 
cadas pe lo P res iden te o u pela m a i o r i a de seus m e m 
bros e r e u n i r - s e - ã o e m loca l p rev iamente designado, 
devendo ser no t i f icados todos os seus in tegrantes , 
c o m e x p l i c a ç ã o d o d i a , h o r a e m a t é r i a constante 
d a O r d e m d o D i a . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Excepc iona lmen te , a j u í z o do 
P re s iden te o u d a p r ó p r i a C o m i s s ã o , e s t a p o d e r á se 
r e u n i r f o r a de s u a sede. 

— D O C O N S E L H O D E É T I C A P A R T I D Á R I A 

A l t . 49. Os D i r e t ó r i o s Reg iona i s e N a c i o n a l 
e l e g e r ã o , dentre os f i l iados , u m Conse lho de É t i c a 
P a r t i d á r i a , c o m c o m p o s i ç ã o f i x a d a no C ó d i g o de 
É t i c a , que o p i n a r á e m todas as r e p r e s e n t a ç õ e s a ele 
e n d e r e ç a d a s pelos D i r e t ó r i o s o u C o m i s s õ e s Execu t ivas 
c re la t ivas à quebra, pelos membros do P a r t i d o , dos 
p r i n c í p i o s e deveres é t i c o s . 

A r t . 50. O s deveres é t i cos , as i n f r a ç õ e s d i s c i 
p l inares e suas p u n i ç õ e s s e r ã o regulados pelo C ó d i g o 
de É t i c a P a r t i d á r i a que r e g e r á o func ionamento do 
respect ivo Conse lho . 

— D O C O N S E L H O F I S C A L 

A r t . 51 . Os D i r e t ó r i o s e l e g e r ã o , dentre os f i l i a 
dos ao P a r t i d o , u m Conse lho F i s c a l , composto de 
3 ( t r ê s ) membros e 3 ( t r ê s ) suplentes que e x e r c e r ã o 
suas f u n ç õ e s e x a m i n a n d o as contas do P a r t i d o , d a n d o 
parecer sobre a s u a con tab i l idade , a l é m de out ras 
a t r i b u i ç õ e s que lhe f o r em confer idas pe l a respect iva 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a . 

— D A S C O M I S S Õ E S P R O V I S Ó R I A S 

A r t . 52. P a r a os Es tados o u T e r r i t ó r i o s , onde 
n ã o houver D i r e t ó r i o R e g i o n a l o rgan izado ou onde 
t iver h a v i d o d i s s o l u ç ã o do D i r e t ó r i o , a C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a do D i r e t ó r i o N a c i o n a l d e s i g n a r á u m a C o 
m i s s ã o P r o v i s ó r i a de 7 (sete) membros , p res id ida 
por u m deles i n d i c a d o n o ato d a d e s i g n a ç ã o , que 
se i n c u m b i r á de o r g a n i z a r e d i r i g i r a C o n v e n ç ã o 
R e g i o n a l , nos prazos e n a f o r m a p rev i s t a e m l e i . 

P a r á g r a g o ú n i c o . N a h i p ó t e s e de d i s s o l u ç ã o e 
quando f a l t a r menos de u m ano p a r a a n o v a C o n 
v e n ç ã o , a C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a c o m p l e t a r á o m a n 
da to do D i r e t ó r i o d i s so lv ido e s e r á f o r m a d a p^ lo 
mesmo n ú m e r o que este, n e l a representando-se as 
correntes p a r t i d á r i a s , n a f o r m a do dec id ido n a C o n 
v e n ç ã o an t e r i o r . .vy?o 

A r t . 53. O n d e ' h o u v e r D i r e t ó r i o M u n i c i p a l o r 
ganizado o u t iver h a v i d o d i s s o l u ç ã o do D i r e t ó r i o , a 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l d e s i g n a r á u m a C o 
m i s s ã o P r o v i s ó r i a de c i n c o (5) membros , eleitores 
do m u n i c í p i o , sendo u m deles presidente, a qua l 
se i n c u m b i r á de o rgan iza r e d i r i g i r a C o n v e n ç ã o 
n o p razo e f o r m a p rev i s t a e m l e i . 

V — D A D I S C I P L I N A P A R T I D Á R I A 

A r t . 54. O s membros d o P a r t i d o , mediante a p u 
r a ç ã o e m processo e m que lhes seja assegurada 
a m p l a defesa, f i c a r ã o sujeitos a medidas d i s c i p l i 
nares, quando considerados r e s p o n s á v e i s po r : 

a) i n f r a ç ã o de d i spos i t ivo do p rograma, cód igo 
de é t i c a , ou do E s t a t u t o o u desrespeito à o r i e n t a ç ã o 
p o l í t i c a f i x a d a pelo ó r g ã o competente ; 

b) d e s o b e d i ê n c i a à s d e l i b e r a ç õ e s regularmente 
tomadas e m q u e s t õ e s cons ideradas fundamenta is , i n 
clusive pe l a B a n c a d a a que per tencer o Congressis ta , 
o D e p u t a d o E s t a d u a l o u o Vereador ; 

c) a tentado c o n t r a o l i v r e e x e r c í c i o do d i r e i to 
de voto, a l i su ra , o u a no rma l idade das e l e i ç õ e s ; 

d) improb idade no e x e r c í c i o de m a n d a t o p a r l a 
mentar , bem a s s im de ó r g ã o p a r t i d á r i o o u de cargo 
acunin is t ra t ivo , 

e) a t iv idade p o l í t i c a c o n t r á r i a ao regime d e m o 
c r á t i c o o u aos interesses do P a r t i d o ; 

/ ) fa l ta , s e m m o t i v o ju s t i f i cado por .escrito, a 
mais de t r ê s r e u n i õ e s sucessivas de ó r g ã o p a r t i d á r i o 
de que f izer pa r te ; 

g) f a l t a de e x a ç ã o no c u m p r i m e n t o dos deveres 
a t inentes à f u n ç ã o p a r t i d á r i a . 

A r t T 55. S ã o as seguintes as medidas d i s c i p l i 
nares previs tas n o a r t igo an te r io r : 

a) a d v e r t ê n c i a ; 
b) s u s p e n s ã o po r t r ê s a doze meses; 
c) d e s t i t u i ç ã o de f u n ç ã o e m ó r g ã o p a r t i d á r i o ; 
d) e x p u l s ã o , c o m cance lamento de f i l i a ç ã o . 
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§ 1? A p l i c a - s e p e n a de a d v e r t ê n c i a o u de sus
p e n s ã o , segundo a grav idade d a fa l ta , aos i n f r a 
tores p r i m á r i o s , por f a l t a a o dever de d i s c i p l i n a . 

§ 2i Incor re n a p e n a de d e s t i t u i ç ã o de f u n ç ã o 
o r e s p o n s á v e l por ato de improb idade o u m á e x a ç ã o 
n o e x e r c í c i o do ca rgo . 

§ 3? Ocor re a e x p u l s ã o , c o m o cance lamento d a 
f i l i a ç ã o nos casos de e x t r e m a gravidade, pe l a i n o b 
s e r v â n c i a dos p r i n c í p i o s p r o g r a m á t i c o s , i n f r a ç ã o lega l 
o u a ç ã o do e le i to p a r a cargo execut ivo sob a legenda 
do P a r t i d o , c o n t r a as suas d e l i b e r a ç õ e s e o seu 
P r o g r a m a . 

A r t . 56. A s medidas d i sc ip l ina res s ã o impostas 
pelos D i r e t ó r i o s no â m b i t o de a t u a ç ã o do pun ido , 
cabendo recurso, c o m efeito suspensivo, p a r a o ó r g ã o 
h ie ra rqu icamente super io r que d e c i d i r á e m c a r á t e r 
de f i n i t i vo . 

D A P E R D A D O M A N D A T O P O R 
I N F I D E L I D A D E 

A r t . 57. O Senador , D e p u t a d o F e d e r a l , D e p u 
tado E s t a d u a l o u Vereador que, por a t i tudes *.>u 
votos, se opuser à s dire t r izes l eg i t imamente estabe
lecidas pelos ó r g ã o s de d i r e ç ã o p a r t i d á r i a o u de ixar 
a legenda sob a q u a l se elegeu, p e r d e r á o manda to , 
pe lo modo e f o r m a estabelecidos n a l e g i s l a ç ã o e m 
v i g o r . 

D A I N T E R V E N Ç Ã O N O S Ó R G Ã O S 
P A R T I D Á R I O S 

A r t . 58. O s ó r g ã o s do P a r t i d o s ó i n t e r v i r ã o nos 
h ie ra rqu icamente infer iores p a r a : man te r a i n t e g r i 
dade p a r t i d á r i a ; r eo rgan iza r as f i n a n ç a s ; assegurar 
a d i s c i p l i n a ; i m p e d i r a l i a n ç a o u acordo c o m outros 
pa r t idos ; preservar as n o r m a s e s t a t u t á r i a s , a é t i c a 
p a r t i d á r i a e a l i n h a p o l í t i c a f i x a d a pelos ó r g ã o s 
competentes; e, n o r m a l i z a r a g e s t ã o f i n a n c e i r a . 

§ li O pedido de i n t e r v e n ç ã o s e r á devidamente 
fundamen tado e i n s t r u í d o c o m documentos que p r o 
v e m a o c o r r ê n c i a das i n f r a ç õ e s previs tas neste a r t igo . 

§ 21 A d e l i b e r a ç ã o sobre i n t e r v e n ç ã o deve ser 
p reced ida de a u d i ê n c i a do ó r g ã o visado, n o prazo 
de 8 (oito) d i a s ; 

§ 3 9 A i n t e r v e n ç ã o s e r á dec re tada pelo voto d a 
m a i o r i a abso lu ta d o ó r g ã o h ie ra rqu icamente s u 

pe r io r . 
§ 49 A i n t e r v e n ç ã o p e r d u r a r á enquan to n ã o ces

s a r em as causas que a d e t e r m i n a r a m . 

D A D I S S O L U Ç Ã O D O S Ó R G Ã O S 
P A R T I D Á R I O S 

A r t . 59. O D i r e t ó r i o que se t o rna r r e s p o n s á v e l 
p o r v i o l a ç ã o d a é t i c a p a r t i d á r i a , do P r o g r a m a ou 
do Es t a tu to o u por desrespeito a qualquer das d e l i 
b e r a ç õ e s regu la rmente tomadas pelos ó r g ã o s compe
tentes, i n c o r r e r á n a pena de d i s s o l u ç ã o ap l i cada 
pe lo D i r e t ó r i o N a c i o n a l , se se t r a t a r de D i r e t ó r i o 
R e g i o n a l , o u por este, e m se t r a t ando de D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l . 

§ li D i s so lv ido o D i r e t ó r i o , s e r á logo p romov ido 
o cance lamento de seu reg is t ro . 

§ 2i D e n t r o do p r a z o estabelecido n o ato de 
d i s s o l u ç ã o , p r o v i d e n c i a r - s e - á a e l e i ç ã o de novo D i 
r e t ó r i o , de acordo c o m as no rmas p r ó p r i a s . 

S 3 ' A d i s s o l u ç ã o se v e r i f i c a r á pelo voto da 
m a i o r i a absolu ta dos membros do D i r e t ó r i o i m e 
d ia tamente supe r io r . 

§ 4i D a d e c i s ã o c a b e r á recurso, c o m efeito sus
pensivo, n o prazo de 5 (cinco) dias , p a r a o ó r g ã o 
supe r io r . 

§ 5i A s d e c i s õ e s p rofe r idas e m grau de recurso 
s e r ã o i r r e c o r r í v e i s . 

A r t . 60. A d i s s o l u ç ã o do D i r e t ó r i o N a c i o n a l 
s ó p o d e r á ocorrer pelo voto da m a i o r i a absolu ta dos 
membros d a C o n v e n ç ã o N a c i o n a l que, se ass im de
l ibera r , imed ia t amen te e l e g e r á o novo D i r e t ó r i o , que 
c o m p l e t a r á o m a n d a t o do D i r e t ó r i o d i s so lv ido . 

V I — D O P A T R I M Ô N I O D O P A R T I D O 

A r t . 61 . O p a t r i m ô n i o do P a r t i d o s e r á c o n s t i 
t u í d o pelos bens m ó v e i s e i m ó v e i s de sua p rop r i e 
dade, pelas c o n t r i b u i ç õ e s o b r i g a t ó r i a s de seus m e m 
bros, pelos donat ivos que lhe fo rem feitos e pelos 
recursos o r iundos do F u n d o P a r t i d á r i o . 

A r t . 62. O D i r e t ó r i o N a c i o n a l f i x a r á a c o n t r i 
b u i ç ã o m e n s a l a ser cobrada dos seus membros e 
dos Depu tados e Senadores f i l iados ao P a r t i d o , c a 
bendo aos D i r e t ó r i o s R e g i o n a i s e aos M u n i c i p a i s 
f ixa r , respect ivamente , as c o n t r i b u i ç õ e s de seus 
membros e dos Deputados Es t adua i s e Vereadores . 

§ li Sessen ta po r cento (60%) d a c o n t r i b u i ç ã o 
dos representantes federais s e r á des t inada ao D i r e 
t ó r i o R e g i o n a l d o Es tado o u T e r r i t ó r i o a que pe r 
t e n ç a o D e p u t a d o o u S e n a d o r . 

§ 29 A i n f r a ç ã o d o disposto neste ar t igo a c a r 
r e t a r á p a r a o r e s p o n s á v e l , as seguintes s a n ç õ e s : 

a) p r o i b i ç ã o de ser i n d i c a d o cand ida to a q u a l 
quer ca rgo e le t ivo ; 

b) s u s p e n s ã o d o e x e r c í c i o de qualquer f u n ç ã o 
nos ó r g ã o s p a r t i d á r i o s , o u de p a r t i c i p a ç ã o nas suas 
d e l i b e r a ç õ e s . 

§ 3 Ç N o caso d a l e t r a b d o p a r á g r a f o an te r io r , 
o ó r g ã o de l ibe ra t ivo do q u a l f a ç a par te o m e m b r o 
t empora r i amen te suspenso, c o n v o c a r á o seu sup len te . 

§ 49 Os efeitos das s a n ç õ e s previstas n o § 29 
deste a r t igo c e s s a r ã o c o m o pagamento das c o n t r i 
b u i ç õ e s a t rasadas . 

A r t . 63. O D i r e t ó r i o N a c i o n a l a p l i c a r á par te 
dos recursos p a r t i d á r i o s , a ser por ele f i x a d a , n a 
o r g a n i z a ç ã o e func ionamento de u m a assessoria t é c 
n i c a que lhe d ê c o n d i ç õ e s p a r a a r e a l i z a ç ã o dos 
objetivos do seu p rog rama e p a r a o amp lo e x e r c í c i o 
das suas a t iv idades . 

V n — D A C O N T A B I L I D A D E 

A r t . 64. Observadas as i n s t r u ç õ e s ba ixadas p e l a 
J u s t i ç a E l e i t o r a l , os D i r e t ó r i o s m a n t e r ã o e s c r i t u r a ç ã o 
de s u a rece i ta e despesa, p rec i sando a o r i g e m d a 
que la e a a p l i c a ç ã o desta, e m l ivros p r ó p r i o s , abertos, 
rubr icados e encerrados, conforme o caso, pelo T r i 
b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , pelos T r i b u n a i s R e g i o n a i s 
e pelos J u í z o s E l e i t o r a i s . 

A r t . 65. E l a b o r a r - s e - ã o balancetes mensais e, 
anua lmente , os b a l a n ç o s gerais, p a r a se rem subme
tidos ao exame e a p r o v a ç ã o dos respectivos D i r e 
t ó r i o s . 

V I I I — D A S D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S 

A r t . 66. O Pres idente do D i r e t ó r i o N a c i o n a l e 
00 Pres iden tes dos D i r e t ó r i o s Reg iona i s e M u n i c i 
pais , aquele e m todo o P a í s e estes den t ro dos res
pect ivos t e r r i t ó r i o s , r e p r e s e n t a r ã o o P a r t i d o a t i v a e 
pass ivamente , e m j u í z o o u f o r a dele, por s i o u po r 
procuradores devidamente c o n s t i t u í d o s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O s membros do M D B n ã o res
p o n d e r ã o subs id ia r iamente pelas o b r i g a ç õ e s c o n t r a í 
das e m nome d o P a r t i d o . 

A i t . 67. Os manda tos dos ó r g ã o s p a r t i d á r i o s 
t e r ã o a d u r a ç ã o de dois anos, sendo p e r m i t i d a a 
r e e l e i ç ã o . 

A r t . 68. O presente Es t a tu to p o d e r á ser a l t e 
r a d o pe l a C o n v e n ç ã o N a c i o n a l , pelo voto d a m a i o r i a 
abso lu ta de seus m e m b r o s . 

§ 19 N e n h u m a propos ta de a l t e r a ç ã o e s t a t u t á 
r i a o u p r o g r a m á t i c a s e r á d i scu t ida e v o t a d a s e m 
a s u a p u b l i c a ç ã o , n a in tegra , 15 (quinze) dias antes 
d a d a t a d a C o n v e n ç ã o , n o Diário Oficial d a U n i ã o 
e aviso, daque l a p u b l i c a ç ã o , e m j o r n a l de grande 
c i r c u l a ç ã o n o P a í s . 

§ 29 A a l t e r a ç ã o v i g o r a r á a p a r t i r d a p u b l i c a 
ç ã o de s u a a p r o v a ç ã o pelo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o r a l . 

69. Os casos omissos neste Es t a tu to s e r ã o regu
lados pe l a L e i O r g â n i c a dos P a r t i d o s P o l í t i c o s e 
demais d i s p o s i ç õ e s d a l e g i s l a ç ã o e l e i to ra l . 
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I X — D A S D I S P O S I Ç Õ E S T R A N S I T Ó R I A S 

A r t . 70. O s manda tos dos D i r e t ó r i o s elei tos nas 
da tas f ixadas no a r t . 21, d u r a r ã o a t é as mesmas 
da tas , do a n o de 1975, quando s e r ã o empossados os 
seus subs t i tu tos . 

A r t . 71 . S ã o v á l i d a s , p a r a todos os efeitos 
legais , as f i l i a ç õ e s p a r t i d á r i a s feitas e m l i v r o s ou 
f i chas a t é o d i a 2 de ou tubro de 1971. 

A r t . 72. O s f i l i ados ao M D B que e x e r ç a m m a n 
da to l eg i s l a t ivo t e r ã o os seus nomes i n c l u í d o s n a 
c h a p a de cand ida tos que c o n c o r r e r ã o ao p r ó x i m o 
p l e i t o e l e i t o r a l . 

A r t . 73. Este Es t a tu to v i g o r a r á a p a r t i r d a p u 
b l i c a ç ã o d a d e c i s ã o do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l 
que o a p r o v a r . 

( A p r o v a d o p e l a V C o n v e n ç ã o N a c i o n a l d o M D B , 
r e a l i z a d a e m 23 de a b r i l de 1972). 

C Ó D I G O D E É T I C A D O M D B 

I — A DISCIPLINA PARTIDÁRIA 

A r t . 1? O f i l i a d o ao M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o 
B r a s i l e i r o e s t á su je i to à d i s c i p l i n a p a r t i d á r i a , p a u 
t a n d o suas a t iv idades den t ro das n o r m a s legais, 
dos deveres é t i c o s , e das di re t r izes f ixadas pelas 
C o n v e n ç õ e s e pelos D i r e t ó r i o s N a c i o n a l , Regionais 
e M u n i c i p a i s . 

II — DEVERES ÉTICOS DOS PARLAMENTARES E FILIADOS 

AO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
A r t . 2? C o n s t i t u e m deveres é t i c o s dos p a r l a 

men ta re s e f i l i ados a o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a 
s i l e i ro , e m todo o t e r r i t ó r i o n a c i o n a l : 

a) z e l a r p e l a d ign idade d a r e p r e s e n t a ç ã o p a r 
l a m e n t a r e pelo permanente a p e r f e i ç o a m e n t o das 
i n s t i t u i ç õ e s nac iona i s , v i sando a j u s t i ç a s o c i a l ; 

b) ag i r c o m d i l i g ê n c i a e interesse no desempe
n h o de suas a t r i b u i ç õ e s , fazendo-se presente e a t u a n 
te nos t r aba lhos par lamentares , c u m p r i n d o o P r o 
g r a m a e as d i re t r izes p a r t i d á r i a s , h o n r a n d o os c o m 
promissos assumidos n a c a m p a n h a e l e i to ra l e pres
t a n d o contas de seu t r aba lho aos elei tores; 

c) m a n t e r c o m os eleitores r e l ac ionamen to de 
d e c ê n c i a , c i v i s m o e interesse p ú b l i c o ; 

d) z e l a r p e l a e x i s t ê n c i a , pe lo p r e s t í g i o e pe l a 
u n i d a d e do M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , c u m 
p r i n d o e cooperando p a r a que s e j am c u m p r i d a s as 
suas r e c o m e n d a ç õ e s ; 

e) conduz i r - se c o m lealdade e u rban idade nas 
r e l a ç õ e s c o m os colegas; 

/ ) m a n t e r v i d a p r i v a d a i l i b a d a ; 
g) e v i t a r p ronunc iamen tos que possam susc i ta r 

i n t e r p r e t a ç ã o de adesismo, a i n d a que v e l a d a . 

III — INFRAÇÕES DISCIPIJNARES 

A r t . 3» A s fa l tas comet idas pelo f i l i ado ao P a r 
t ido , decorrentes de i n f r a ç õ e s das no rmas d i s c i p l i 
nares , s e r ã o cons ideradas leves e graves, conforme 
a n a t u r e z a d o ato p r a t i c ado e as c i r c u n s t â n c i a s de 
c a d a ca so . 

§ 1? S e r ã o carac te r izadas como leves as s e g u i n 
tes f a l t a s : ! 

a) d e i x a r de i n d i c a r e m p a p é i s e documentos 
ae s u a p r o p a g a n d a p o l í t i c a o nome do P a r t i d o ; 

b) n ã o c u m p r i r , n a p ropaganda , os deveres d a 
lea ldade p a r t i d á r i a ; 

c) fazer r e f e r ê n c i a s desairosas a c a n d i d a t o do 
P a r t i d o ; 

d) desrespei tar qualquer m e m b r o o u f u n c i o n á r i o 
do P a r t i d o , n o e x e r c í c i o das suas f u n ç õ e s ; 

e) d e i x a r de efetuar , i n jus t i f i cadamente , o p a 
g a m e n t o das c o n t r i b u i ç õ e s devidas aos D i r e t ó r i o s ; 

/ ) a t e n t a r c o n t r a os p r i n c í p i o s de lealdade, u r b a 
n i d a d e e so l ida r i edade p a r a c o m os colegas; 

g) ag i r c o m d e s í d i a no c u m p r i m e n t o das o b r i 
g a ç õ e s decorrentes d a a t iv idade p a r l a m e n t a r e p a r 
t i d á r i a . 

§ 2 ' S e r ã o carac te r izadas c o m o graves as fa l t as 
que a l e i d e f i n i r como c r ime , a l é m das seguintes : 

a) empregar meios f raudulen tos p a r a desviar ou 
obter, e m prove i to p r ó p r i o o u a lheio , apoio e l e i to ra i ; 

b) c o n d u z i r i m p r o p r i a m e n t e s u a c a m p a n h a p o 
l í t i c a , o u a p r e s e n t á - l a de modo a i n d u z i r e m erro 
os elei tores; 

c) ace i t a r i n c u m b ê n c i a de qualquer na tureza de 
o u t r a a g r e m i a ç ã o p a r t i d á r i a , sa lvo c o m expressa a u 
t o r i z a ç ã o d a D i r e ç ã o R e g i o n a l o u N a c i o n a l do P a r 
t ido ; 

d) d a r d i v u l g a ç ã o o u se u t i l i z a r , s e m a u t o r i z a 
ç ã o , de assunto cons iderado s igi loso pe lo P a r t i d o ; 

e) da r d i v u l g a ç ã o a f a l s a i n f o r m a ç ã o e m d e t r i 
m e n t o o u e m p r e j u í z o de colega do P a r t i d o ; 

/ ) d a r o u prometer d inhe i ro , bene f í c ios , empre 
gos ou vantagens p a r a obter provei tos e le i tora is ; 

g) receber o u ace i t a r promessa de d i n h e i r o o u 
recompensa, p a t r o c i n a n d o o u favorecendo interesses 
l e g í t i m o s ; 

h) negar aos D i r e t ó r i o s N a c i o n a l , R e g i o n a l e M u 
n i c i p a l a que p e r t e n ç a a c o l a b o r a ç ã o que deva o u 
lhe for ped ida , n o interesse l e g í t i m o d o P a r t i d o ; 

i) d e i x a r o u abster-se, in jus t i f i cadamente , de 
votar , e m d e l i b e r a ç ã o pa r l amen ta r , de acordo c o m 
a d e t e r m i n a ç ã o dos ó r g ã o s competentes; 

j") c r i t i c a r desrespeitosamente, fo ra das r e u n i õ e s 
do P a r t i d o , as d e l i b e r a ç õ e s , o p r o g r a m a o u as d i re 
tr izes p a r t i d á r i a s ; 

Z) fazer p ropaganda de cand ida tos a cargo 
e le t ivo i n sc r i t o po r ou t ro P a r t i d o o u de qualquer 
f o r m a , recomendar o seu nome ao s u f r á g i o do e l e i 
to rado; 

m) fazer a l i a n ç a o u acordo c o m os f i l i ados de 
ou t ro P a r t i d o ; 

n) ag i r c o m improb idade o u m á e x a ç ã o no exer
c íc io de f u n ç ã o e m ó r g ã o p a r t i d á r i o ; 

o) m a n t e r c o n d u t a p r i v a d a escandalosa c o m re 
p e r c u s s ã o no p r e s t í g i o do P a r t i d o ; 

p) d e i x a r in jus t i f i cadamente de comparecer a 
3 ( t r ê s ) r e u n i õ e s consecut ivas do D i r e t ó r i o ou d a 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a ; 

q) d i s c u t i r o u vo ta r m a t é r i a que a f a v o r e ç a , d i 
r e t a e pessoalmente . 

A r t . 4? O s f i l i ados ao P a r t i d o que f a l t a r e m a 
seus deveres de é t i c a e d i s c i p l i n a f i c a r ã o sujeitos 
à s seguintes p u n i ç õ e s d i s c ip l i na re s : 

I — a d v e r t ê n c i a ; 
I I — s u s p e n s ã o po r 3 ( t r ê s ) a 12 (doze) meses; 

I I I — d e s t i t u i ç ã o de f u n ç ã o de ó r g ã o p a r t i d á r i o ; 
I V — e x p u l s ã o . 

A r t . 5* N a o c o r r ê n c i a de f a l t a leve, sendo o 
i n f r a to r p r i m á r i o , a pena l idade s e r á de a d v e r t ê n c i a , 
que lhe s e r á c o m u n i c a d a e m c a r á t e r reservado. E m 
caso de r e i n c i d ê n c i a s e r á a p l i c a d a a p e n a de sus
p e n s ã o n o g rau m i n i m o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A p r á t i c a d a te rce i ra fa l t a 
leve, a i n d a que as anter iores se j am de t ipo diverso, 
ev idenc iando a i ncompa t ib i l i dade do f i l i a d o c o m a 
é t i c a p a r t i d á r i a , i m p o r t a r á , i n i c i a lmen te , n a a p l i c a 
ç ã o d a pena i ldade de s u s p e n s ã o a t é 12 (doze) meses. 

A r t . 6 ' A pena l idade de s u s p e n s ã o a c a r r e t a r á 
ao f i l i ado a i n t e r d i ç ã o do e x e r c í c i o po l í t i co p a r t i d á 
r io , no p e r í o d o d a p e n a . 

A r t . T> S e m p r e j u í z o de o u t r a penal idade, c e r á 
d e s t i t u í d o d a f u n ç ã o p a r t i d á r i a o r e s p o n s á v e l po r 
improbidade o u m á e x a ç ã o no seu e x e r c í c i o . 

A r t . 8 ' N a o c o r r ê n c i a das fa l tas graves m e n 
c ionadas n o a r t . 3?, § 2?, s e r á a p l i c a d a a pena l idade 
de s u s p e n s ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Se a f a l t a p r a t i c a d a for de 
e x t r e m a gravidade, a p e n a s e r á de e x p u l s ã o . 

A r t . 9 9 A pena l idade de e x p u l s ã o a c a r r e t a r á 
a p e r d a do d i r e i t o de p a r t i c i p a r das a t iv idades do 
P a r t i d o e m todo o t e r r i t ó r i o n a c i o n a l . 

A r t . 10. Todas as penal idades , inc lus ive a de 
a d v e r t ê n c i a , s e r ã o ano tadas n a f i c h a p a r t i d á r i a e 
comunicadas aos demais ó r g ã o s p a r t i d á r i o s , exceto 
a de c a r á t e r reservado. 

P a r á g r a f o ú n i c o . S e r á assegurada sempre aos 
ind ic iados a m p l a defesa, sob p e n a de nu l idade do 
processo. 
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A r t . 11 A s penas po r i n f r a ç ã o a este C ó d i g o 
s e r ã o impostas exc lus ivamente pelos D i r e t ó r i o s N a 
c i o n a l e R e g i o n a l e o recurso t e r á efei to suspensivo. 

P a r á g r a f o ú n i c o . O recurso s e r á apresentado ao 
ó r g ã o imed ia t amen te super ior e d e v e r á ser j u lgado 
n o p razo de 90 (noventa) d ias do seu recebimento, 
sob p e n a de n u l i d a d e do processo. 

A r t . 12. N e n h u m a p e n a s e r á a p l i c a d a s e m p r é 
v io p r o n u n c i a m e n t o do respectivo Conse lho de É t i c a 
P a r t i d á r i a . 

A r t . 13. O Conse lho de É t i c a P a r t i d á r i a é u m 
ó r g ã o de c o o p e r a ç ã o , c o m o P a r t i d o e t e m por f i n a 
l idade aprec iar e da r parecer, no prazo de 30 ( t r in ta) 
dias , sobre os casos de É t i c a que lhe se jam levados 
pelo Pres idente o u pelo D i r e t ó r i o que o e legeu. 

A r t . 14. Os Conselhos de É t i c a P a r t i d á r i a t e r ã o 
7 membros e 3 suplentes, quando c o n s t i t u í d o s pelo 
D i r e t ó r i o N a c i o n a l , e 5 membros e 2 suplentes, q u a n 
do cr iados pelos D i r e t ó r i o s R e g i o n a i s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A p ó s a s u a i n s t a l a ç ã o , o C o n 
se lho e l e g e r á o Pres iden te e o Vice -P res iden te e 
a p r o v a r á o seu R e g i m e n t o In terno, dando c i ê n c i a 
a o respectivo D i r e t ó r i o , den t ro de 30 ( t r in ta) dias,-
do resul tado d a e l e i ç ã o e do texto aprovado . Os 
seus mandatos c o i n c i d i r ã o c o m o dos D i r e t ó r i o s que 
os c o n s t i t u í r a m . 

A r t . 15. A s i n f r a ç õ e s ao presente C ó d i g o e as 
penas deles decorrentes s e r ã o processadas e a p l i 
cadas n a fo rma , p rev i s t a neste C ó d i g o e no Es ta tu to 
p a r t i d á r i o . 

V — VIGÊNCIA 

A r t . 16. O presente C ó d i g o e n t r a r á e m vigor 
e m todo t e r r i t ó r i o nac iona l , a p ó s a s u a p u b l i c a ç ã o 
pelo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , cabendo aos P r e 
sidentes de D i r e t ó r i o s R e g i o n a l e M u n i c i p a i s p r o 
mover a s u a m a i s a m p l a d i v u l g a ç ã o . 

A r t . 17. C o m p e t e à C o n v e n ç ã o N a c i o n a l e ao 
D i r e t ó r i o N a c i o n a l i n t r o d u z i i as m o d i f i c a ç õ e s neste 
Cód igo , quando j u l g a r n e c e s s á r i o . 

(Aprovado pe l a V C o n v e n ç ã o N a c i o n a l do M o 
v imen to D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , r ea l i zada e m 23 de 
a b r i l de 1972). 

(Pub l i cado n o D. J. de 4-9-72) . 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 9.249 

Processo n . ° 4.500 — Classe X — Distrito 
F e d e r a l ( B r a s í l i a ) 

Defere o pedido de registro do Diretório 
Nacional e Comissão Executiva ão Movimento 
Democrático Brasileiro. 

Vis tos , e t c . 

R e s o l v e m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i 
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, defer i r o pedido 
de regis t ro do D i r e t ó r i o N a c i o n a l e C o m i s s ã o E x e 
c u t i v a do M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , n a 
conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso, que 
f i c a m fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 12 de j u l h o de 1972. — Djaci 
Falcão, P re s iden te . — C . E. de Barros Barreto, R e 
l a to r . 

( P u b l i c a d a n o D. J. de 4-9-72) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e 
la tor) — E m S e s s ã o do d i a 6 ú l t i m o , este T r i b u n a l 
conver teu o j u l g a m e n t o e m d i l i g ê n c i a , p a r a que o 
M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o corrigisse a c o m 
p o s i ç ã o de seu D i r e t ó r i o N a c i o n a l , a justando-o, n a 
f o r m a do parecer d a dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l , nos 
te rmos do § l 9 , d o a r t . 55, d a L e i O r g â n i c a dos 
P a r t i dos P o l í t i c o s . 

E m d a t a de on t em, veio aos autos p e t i ç ã o do 
P a r t i d o , n o t i c i a n d o o c u m p r i m e n t o d a d i l i g ê n c i a 
( f l s . 207) . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 
Co lhe - se de f l s . 208-211 haver-se reun ido a C o 

m i s s ã o E x e c u t i v a N a c i o n a l do M D B , procedendo à 
r e c o m p o s i ç ã o do D i r e t ó r i o N a c i o n a l , nele se i n c l u i n 
do, c o m a a p l i c a ç ã o d a f ó r m u l a d i t ada p o r este 
T r i b u n a l , representantes das S e ç õ e s de R o r a i m a e 
A m a p á , ausentes n a c o m p o s i ç ã o an t e r io r . 

Obedec ida , dessarte, a d i s p o s i ç ã o do § 1.», do 
a r t . 55, d a L e i n ' 5.682-71, voto n o sent ido de que 
seja concedido o registro so l i c i t ado . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 
Processo n 9 4.500 — D F — R e l a t o r : M i n i s t r o 

C . E . de B a r r o s E a r r e t o — Interessado: M D B . 

D e c i s ã o : Defe r iu -se o registro do D i r e t ó r i o N a 
c i o n a l e C o m i s s ã o E x e c u t i v a , p o r d e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e 
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A r m a n d o R o l e m b e r g 
— H e n o c h R e i s — H é l i o P r o e n ç a Doyle — C . E . 
de B a r r o s B a r r e t o . 

( S e s s ã o de 12-7-72). 

D I R E T Ó R I O N A C I O N A L D O M D B 
Membros Efetivos: 

1. D e p u t a d o Ulysses G u i m a r ã e s — S ã o P a u l o . 
2 . G e n e r a l Oscar Passos — A c r e . 
3. S e n a d o r A m a r a l Pe ixo to — R i o de J a n e i r o . 
4 . D e p u t a d o A l d o Fagundes — R i o G r a n d e d o S m . 
5. D e p u t a d o L a e r t e V i e i r a — S a n t a C a t a r i n a . 
6. D e p u t a d o S í l v i o de B a r r o s — P a r a n á . 
7. D e p u t a d o A n a p o l i n o de F a r i a — G o i á s . 
8. Senador A n d r é F r a n c o M o n t o r o — S ã o P a u l o . 
9. D e p u t a d o T a n c r e d o Neves — M i n a s G e r a i s . 

10. S e n a d o r D a n t o n J o b i m — G u a n a b a r a . 
11. (Deputado A r i o T h e o d o r o — R i o de J a n e i r o . 
12. D e p u t a d o A r g i l a n o D a r i o — E s p í r i t o S a n t o . 
13. D e p u t a d o Ney F e r r e i r a — B a h i a . 
14. D e p u t a d o V i n í c i u s C a n s a n ç ã o — A l a g o a s . 
15. D e p u t a d o T h a l e s R a m a l h o — P e r n a m b u c o . 
16. S e n a d o r R u y C a r n e i r o — P a r a í b a . 
17. D e p u t a d o Henr ique Alves — R i o G r a n d e do 

N o r t e . 
18. D e p u t a d o J o ã o Menezes — P a r á . 
19. D e p u t a d o Joe l F e r r e i r a — A m a z o n a s . 
20. D e p u t a d o R u y L i n o — A c r e . 
21. D e p u t a d o J o s é M a n d e l l i — R i o G r a n d e do S u l . 
22. D e p u t a d o P e d r o Ivo — S a n t a C a t a r i n a 
23. D e p u t a d o J o s é F r e i r e — G o i á s . 
24. P r o f . L i n o de M a t t o s — S ã o P a u l o . 
25. D e p u t a d o R e n a t o Azeredo — M i n a s G e r a i s . 
26. D r . E r a s m o M a r t i n s P e d r o — G u a n a b a r a . 
27. D e p u t a d o B r í g i d o T i n o c o — R i o de J a n e i r o . 
28. A r g e m i r o F igue i redo — P a r a í b a . 
29. S e n a d o r B a n j a m i n F a r a h — G u a n a b a r a . 
30. D e p u t a d o R e y n a l d o S a n f A n n a — G u a n a b a r a . 
31. C a m i l o Nogue i r a d a G a m a — M i n a s G e r a i s . 
32. D e p u t a d o A d a l b e r t o C a m a r g o — S ã o P a u l o . 
33. D e p u t a d o W a l d i r Lopes — R i o G r a n d e d o S u l . 
34. J o ã o P o j u c a n S o u t o M a i o r — R o r a i m a . 
35. P r o f . Josapha t M a r i n h o — B a h i a . 
36. D e p u t a d o Paes de A n d r a d e — C e a r á . 
37. D r . A u r é l i o V i a n a — A l a g o a s . 
38. J o s é Car los T e i x e i r a — Serg ipe . 
39. D e p u t a d o P a d r e Nobre — M i n a s G e r a i s . ' 
40. D e p u t a d o L i s â n e a s M a c i e l — G u a n a b a r a . 
41. D e p u t a d o F r a n c i s c o A m a r a l — S ã o P a u l o . 
42. D e p u t a d o A l e n c a r F u r t a d o — P a r a n á . 
43. D e p u t a d o A l c e u Col la res — R i o G r a n d e do S u l . 
44. Depu tado F r e i t a s D i n i z — M a r a n h ã o . 
45. D e p u t a d o N a d y r Rosse t t i — R i o G r a n d e do S u l . 
46. J e r ô n i m o S a n t a n a — R o n d ô n i a . 
47. D e p u t a d o Severo E u l á l i o — P i a u í . 
48. D e p u t a d o M a r c o s F r e i r e — P e r n a m b u c o . 
49. D e p u t a d o A n t ô n i o Pontes — A m a p á . 
50. L í d e r d a B a n c a d a no Senado F e d e r a l . 
51. L í d e r d a B a n c a d a n a C â m a r a dos Deputados . 
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Suplentes: 

1. S e n a d o r Ne l son C a r n e i r o — G u a n a b a r a . 
2 . D e p u t a d o J o ã o Pacheco Chaves — S ã o P a u l o . 
3. D e p u t a d o F r a n c i s c o L i b a r d o n i — S a n t a C a t a 

r i n a . 
4 . D e p u t a d o B e z e r r a de N o r õ e s — G u a n a b a r a . 
5 . D e p u t a d o A l b e r t o L a v i n a s — R i o de J a n e i r o . 
6. Ce l so T e s t a — R i o G r a n d e do S u l . 
7. D e p u t a d o D i r c e u Cardoso — E s p í r i t o S a n t o . 
8. D e p u t a d o P e t r ô n i o F igue i redo — P a r a í b a . 
9 . R o s s i n i L o p e s d a F o n t e — G u a n a b a r a . 

10. D e p u t a d o L é o S i m õ e s — G u a n a b a r a . 
11. D e p u t a d o P e i x o t o F i l h o — R i o de J a n e i r o . 
12. D e p u t a d o N o l l y J o n e r — R i o G r a n d e do S u l . 
13. D e p u t a d o F r e i t a s Nobre — S ã o P a u l o . 
14. D e p u t a d o F r a n c i s c o P i n t o — B a h i a . 
15. D e p u t a d o F á b i o Fonseca — M i n a s G e r a i s . 
16. D e p u t a d o C l o d o a l d o C a m p o s — B a h i a . 
17. E d g a r d M o u r y F e r n a n d e s — P e r n a m b u c o . 

( R e p u b l i c a d o n o D. J. de 12-12-72). 

C O M I S S Ã O E X E C U T I V A 
Membros Efetivos: 

P r e s i d e n t e : U lysses G u i m a r ã e s . 
1? V i c e - P r e s i d e n t e : D a n t o n J o b i m . 

2? V i c e - P r e s i d e n t e : A l d o F a g u n d e s . 
3? V i c e - P r e s i d e n t e : T a n c r e d o Neves . 
S e c r e t á r i o - G e r a l : T h a l e s R a m a i h o . 
19 S e c r e t á r i o : F r a n c o M o n t o r o . 
29 S e c r e t á r i o : Laer te V i e i r a . 
19 Tesoure i ro : A r i o T h e o d o r o . 
29 Tesoure i ro : S i l v i o de B a r r o s . 

Vogais: 

A n a p o l i n o F a r i a . 
R u y C a r n e i r o . 
A r g i l a n o D a r i o . 
N e y F e r r e i r a . 

Suplentes: 

J o e l F e r r e i r a . 
J o ã o Menezes . 
H e n r i q u e A l v e s . 
V i n i c i u s C a n s a n ç ã o . 
R e y n a l d o S a n f A n n a . 
A d a l b e r t o C a m a r g o . 
J o s é M a n d e l l i . 
A r g i l a n o D a r i o . 
N e y F e r r e i r a . 

LEGISLAÇÃO 
LEIS 

L E I N . ° 5.682, D E 21 D E J U L H O D E 1971 (*) 

Lei Orgânica dos Partidos Políticos 

O Pres iden te d a R e p ú b l i c a , 

F a ç o saber que o Congresso N a c i o n a l decre ta e 
e u s anc iono a seguinte L e i : 

TÍTULO i 

D A S D I S P O S I Ç Õ E S P R E L I M I N A R E S 

A r t . 1° A o r g a n i z a ç ã o , o func ionamen to e a ex 
t i n ç ã o dos pa r t idos p o l í t i c o s s ã o regulados po r esta 
l e i . 

A r t . 2? O s pa r t i dos po l í t i co s , pessoas j u r í d i c a s 
de d i r e i t o p ú b l i c o in te rno , des t inam-se a assegurar, 
n o interesse d o regime d e m o c r á t i c o , a au ten t ic idade 
do s i s t ema represen ta t ivo . 

A r t . 39 O p a r t i d o p o l í t i c o adqui re personal idade 
j u r í d i c a c o m o seu registro n o T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l . 

A r t . 4 ? A a ç ã o do pa r t i do s e r á exerc ida , den t ro 
de seu p r o g r a m a , e m nome dos c i d a d ã o s que o i n t e 
g r a m e s e m v i n c u l a ç ã o c o m a a ç ã o de par t idos ou 
governos es t range i ros . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os f i l i ados a u m p a r t i d o t ê m 
i g u a i s d i r e i t o s e deveres . 

A r t . 59 É vedado o func ionamen to de qualquer 
p a r t i d o cu jo p r o g r a m a o u a ç ã o con t r a r i e o regime 
d e m o c r á t i c o , baseado n a p l u r a l i d a d e dos partido-; e 
n a g a r a n t i a dos d i re i tos fundamenta i s do h o m e m . 

A r t . 69 S ã o p ro ib idas as c o l i g a ç õ e s p a r t i d á r i a s . 

TÍTULO II 

D A F U N D A Ç Ã O E D O R E G I S T R O 
D O S P A R T I D O S 

A r t . 79 S ó p o d e r á p le i tear s u a o r g a n i z a ç ã o , ò 
p a r t i d o p o l í t i c o que conte, i n i c i a lmen te , c o m 5% 
(cinco p o r cento) d o e le i torado que h a j a vo tado n a 
ú l t i m a e l e i ç ã o ge ra l p a r a a C â m a r a dos Deputados , 
d i s t r i b u í d o s e m 7 (sete) o u mais Estados, c o m o 
m í n i m o de 7% (sete por cento) e m c a d a u m deles. 

A r t . 89 O s fundadores do P a r t i d o , e m n ú m e r o 
n u n c a i n f e r i o r a 101 (cento e u m ) , e l e g e r ã o u m a 00-

(*) C o m as a l t e r a ç õ e s i n t roduz idas pelas L e i s 
n s . 5.697, de 27 de agosto de 1971 e 5.781, de 5 de 
j u n h o de 1972. 
m i s s ã o p r o v i s ó r i a de 7 (sete) o u m a i s membros, que 

p r o m o v e r á a p u b l i c a ç ã o , n a i m p r e n s a o f i c i a l , e, ass im 
t a m b é m , t r ê s vezes pelo menos, e m j o r n a l de grande 
c i r c u l a ç ã o no P a í s e e m c a d a u m dos Estados, do 
man i fes to de l a n ç a m e n t o , a c o m p a n h a d o do p r o g r a 
m a e do estatuto, e se e n c a r r e g a r á , a p ó s , das p r o v i 
d ê n c i a s n e c e s s á r i a s à o b t e n ç ã o do regis t ro n a J u s t i ç a 
E l e i t o r a l . 

§ 19 O mani fes to i n d i c a r á o nome, a n a t u r a l i 
dade, o n ú m e r o do t í t u l o e d a z o n a e le i to ra l , a p r o 
f i s s ã o e a r e s i d ê n c i a dos fundadores e, bem ass im, a 
c o n s t i t u i ç ã o d a c o m i s s ã o p r o v i s ó r i a , e s e r á e n c i m a d o 
pe lo nome do P a r t i d o e respect iva s i g l a . 

§ 29 N ã o se d a r á d e n o m i n a ç ã o a P a r t i d o u t i l i 
z ando nome de pessoas o u suas d e r i v a ç õ e s , n e m de 
m o d o que possa i n d u z i r o e le i tor a engano o u c o n 
f u s ã o com a d e n o m i n a ç ã o o u s ig l a de ou t ro j á e x i s 
tente, bem como de en t idade p ú b l i c a . 

§ 39 É vedado ao novo P a r t i d o adota r p r o g r a m a 
i g u a l ao de ou t ro regis t rado an t e r io rmen te . 

§ 49 N ã o p o d e r ã o ser usados p a r a d e s i g n a ç ã o 
de par t idos po l í t i cos existentes o u que se v e n h a m a 
organizar , n e m ut i l izados p a r a f ins de p ropaganda 
de qualquer na tureza , nomes, s iglas, legendas e s í m 
bolos de a g r e m i a ç õ e s p a r t i d á r i a s e x t i n t a s . 

§ o 9 N ã o se p o d e r á u t i l i z a r d e s i g n a r ã o o u d e n o 
m i n a ç ã o p a r t i d á r i a n e m se f a r á a r r e g i m e n t a ç ã o de 
adeptos o u f i l iados , c o m base e m credos rel igiosos 
o u sent imentos de r a ç a o u classe. ( L e i n 9 5 .697) . (*) 

(*) R e d a ç ã o an t e r io r : 
A r t . 8 9 Os fundadores do pa r t ido , e m n ú m e r o 

n u n c a in fe r io r a 101 (cento e u m ) , e l e g e r ã o u m a 
c o m i s s ã o p r o v i s ó r i a de 7 (sete) o u m a i s membros , quv 
p r o m o v e r á a p u b l i c a ç ã o , n a i m p r e n s a o f i c i a l , e, a s s im 
t a m b é m , t r ê s vezes, pelo menos, e m j o r n a l de grande 
c i r c u l a ç ã o no P a i s e e m c a d a u m dos Estados, do 
mani fes to de l a n ç a m e n t o , a companhado d o p r o g r a 
m a e do estatuto, e se e n c a r r e g a r á , a p ó s , das p r o v i 
d ê n c i a s n e c e s s á r i a s à o b t e n ç ã o do regis t ro n a J u s t i ç a 
E l e i t o r a l . 

§ 19 O mani fes to i n d i c a r á o nome, a na tu r a l i 
dade, o n ú m e r o do t í t u l o e d a zona e le i to ra l , a p r o 
f i s s ão e a r e s i d ê n c i a dos fundadores e, bem assim, a 
c o n s t i t u i ç ã o da c o m i s s ã o p r o v i s ó r i a , e s e r á enc imado 
pelo nome do p a r t i d o e respec t iva s i g l a . 

§ 29 N ã o se d a r á d e n o m i n a ç ã o a p a r t i d o u t i l i 
z ando nome de pessoa o u suas d e r i v a ç õ e s , n e m de 
modo que possa i n d u z i r o e le i tor a engano o u c o n 
f u s ã o c o m a d e n o m i n a ç ã o o u s i g l a de ou t ro j á e x i s 
tente, bem como de en t idade p ú b l i c a . 

§ 39 É vedado ao novo p a r t i d o ado ta r p r o g r a m a 
igua l ou de out ro regis t rado an te r io rmen te . 
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A r t . 9? A c o m i s s ã o p r o v i s ó r i a , de que t r a t a o 
a r t igo anter ior , d e s i g n a r á e m ata, p a r a c a d a Es tado 
onde o pa r t i do e m f o r m a ç ã o p re t enda obter apoio do 
elei torado, c o m i s s ã o i d ê n t i c a que, por s u a vez, de
s i g n a r á c o m i s s õ e s p a r a os M u n i c í p i o s . 

A r t . 10. N a s C a p i t a i s dos Estados e n o Es tado 
d a G u a n a b a r a d e v e r ã o ser pe la m e s m a f o r m a , des ig
nadas c o m i s s õ e s p a r a as unidades admin i s t r a t i vos o u 
zonas e le i tora is exis tentes n a respec t iva á r e a ter
r i t o r i a l . 

A r t . 11. A s ass inaturas dos eleitores s e r ã o co 
lh idas e m 2 (duas) v ias de l is tas que, obedecendo 
a modelo aprovado p e í o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , 
i n d i q u e m : 

I — o f i m a que se d e s t i n a m o nome e a s i g l a 
do p a r t i d o e m f o r m a ç ã o , o Es tado , o M u n i c í p i o e a 
z o n a e le i to ra l onde s e r ã o u t i l i zadas ; 

I I — o nome do r e s p o n s á v e l pe l a a n g a r i a ç ã o das 
ass inaturas ; 

I I I — o nome, o n ú m e r o do t í t u l o e a q u a l i f i c a ç ã o 
dos eleitores que a s s i n a m . 

§ 1? Todas as fo lhas d a l i s t a d e v e r ã o ter u m 
c a b e ç a l h o repe t indo o obje t ivo d a t omada de ass i 
na tu ra s . 

§ 2? C a d a e le i tor eomonte p o d e r á ass inar u m a 
l i s ta , e m duas v i a s . 

A r t . 12. Ent regues as l i s tas ao c a r t ó r i o e le i to ra l 
d a respect iva zona , c o m c ó p i a a u t ê n t i c a das atas de 
d e s i g n a ç ã o a que se referem a par te f i n a l do a r t i 
go 9?, e o a r t . 10, o e s c r i v ã o t o m a r á as seguintes 
p r o v i d ê n c i a s : 

I — a n o t a r á , nas duas vias , o n ú m e r o de a s s ina 
turas constantes da l i s t a , i n u t i l i z a r á os e s p a ç o s n ã o 
preenchidos e p a s s a r á rec ibo n a segunda v i a , res-
t i t u i n d o - a ao representante do p a r t i d o e m f o r m a ç ã o ; 

I I — d e v o l v e r á n o ato, o u por of íc io , se a v e r i 
f i c a ç ã o for posterior , as l i s tas s e m o comple to p r e 
ench imen to dos dados n e c e s s á r i o s o u s e m a a s s i 
n a t u r a do e le i tor ; 

I I I — a p u r a r á , pelas segundas v ias dos t í t u l o s 
ou pelas folhas i n d i v i d u a i s de v o t a ç ã o , se c o i n c i d e m 
os dados de q u a l i f i c a ç ã o dos eleitores e se as respec
t ivas i n s c r i ç õ e s e s t ã o e m v igor ; 

I V — f a r á o confronto das ass ina turas dos e l e i 
tores constantes das l is tas c o m as das segundas vias 
dos t í t u l o s ou das fo lhas i n d i v i d u a i s de v o t a ç ã o ; 

V — c e r t i f i c a r á , e m c a d a l i s ta , o n ú m e r o de ass i 
na tu ras regulares e c a n c e l a r á as demais , c o m u n i 
cando o l a to , se for o caso, ao representante do 
pa r t i do e m f o r m a ç ã o ; 

V I — a p r e s e n t a r á as l is tas ao ju i z e le i to ra l , p a r a 
que s e j am visadas ; 

V I I — a n o t a r á n o l i v r o de i n s c r i ç ã o e no f i c h á r i o 
geral , que c a d a e le i tor ass inou l i s t a p a r a regis t ro 
do par t ido , i nd i cado este p e l a s i g l a ; e 

V I I I — r e m e t e r á a a o c u m e n t a ç ã o ao T r i b u n a : 
R e g i o n a l E l e i t o r a l , a c o m p a n h a d a de of íc io do j u i z . 

§ 1? Se do conf ron to das ass ina turas surg i r d ú 
v ida quan to à au ten t ic idade d a que t iver s ido aposta 
n a l i s ta , o j u i z d e t e r m i n a r á que, autuados os d o 
cumentos, s e j am tomadas as p r o v i d ê n c i a s legais p a r a 
se a p u r a r s u a p r o c e d ê n c i a . 

§ 2 ' V e r i f i c a d o que a a s s ina tu ra constante d a 
l i s ta n ã o é d o elei tor , os autos s e r ã o remet idos ao 
ó r g ã o do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , p a r a que os impl i cados 
se jam responsabi l izados c r i m i n a l m e n t e . 

§ 3? Se, ao fazer a a n o t a ç ã o m e n c i o n a d a no 
n ú m e r o V I I deste ar t igo, o e s c r i v ã o ver i f i ca r que o 
ele i tor j á h a v i a ass inado l i s t a p a r a registro do mesmo 
ou de ou t ro p a r t i d o e m f o r m a ç ã o , c o m u n i c a r á o fato 
ao ju i z , p a r a i n s t a u r a ç ã o d a a ç ã o p e n a l c a b í v e l . 
I d ê n t i c a c o m u n i c a ç ã o e, p a r a i g u a l f i m , s e r á fe i t a 
se as ass ina turas dos elei tores t i ve rem s ido co lh idas 
pe la m e s m a pessoa. 

§ 4? O e le i tor que ass inar l i s t a p a r a f o r m a ç ã o 
de novo p a r t i d o c o n s i d e r a r - s e - á des l igado daquele 
a que per tenc ia , e s ó a d q u i r i r á , no novo, a c o n d i ç ã o 
de f i l i ado , med ian te ped ido a ser processado a p ó s 
o seu regis t ro . 

A r t . 13. Receb idas as l is tas e as c ó p i a s au t en 
t icadas das atas de d e s i g n a ç ã o das c o m i s s õ e s p ro 

v i s ó r i o s mun ic ipa i s , o T r i b u n a l R e g i o n a l , a p ó s p r o 
ceder à s devidas a n o t a ç õ e s e m eeu f i c h á r i o gera l , 
r e m e t e - l a s - á imed ia tamen te ao T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l , p a r a os f ins previs tos nes ta l e i . 

A r t . 14. A m e d i d a e m que forem recebidas, a 
S e c r e t a r i a do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l e x a m i n a r á 
e c l a s s i f i c a r á as l i s tas e, depois de ver i f icar se f o r a m 
preenchidos os requisi tos previstos no a r t . 79, ano
t a r á , e m l i v r o p r ó p r i o , o n ú m e r o de s u b s c r i ç õ e s o b t i 
das e m c a d a E s t a d o . 

A r t . 15. A C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a re fe r ida n o a r 
t igo 8 ' r e q u e r e r á ao T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l o 
regis t ro do pa r t ido , i n s t r u i n d o o ped ido com os se
guintes documentos : 

I — c ó p i a a u t ê n t i c a d a A t a de d e s i g n a ç ã o de 
c o m i s s õ e s reg ionais ; 

I I — c ó p i a a u t ê n t i c a d a a t a de d e s i g n a ç ã o de 
delegados, a t é o m á x i m o de 5 (c inco) , que repre
sen tem o pa r t i do e m f o r m a ç ã o perante o T r i b u n a l ; 

I I I — p u b l i c a ç õ e s feitas nos termos do a r t . 8 9 ; 
I V — c e r t i d ã o d a S e c r e t a r i a d o T r i b u n a l S u p e 

r io r E l e i t o r a l , da qua l conste o n ú m e r o de elei tores 
que subscreveram as l i s tas p a r a a f o r m a ç ã o do p a r t i d o 
e a s u a d i s t r i b u i ç ã o po r Es tados ; 

V — c ó p i a a u t ê n t i c a d a a t a de escolha dos m e m 
bros d a c o m i s s ã o p r o v i s ó r i a que d i r i g i r á o pa r t ido , 
a t é que se jam empossados os d i r igen tes elei tos. 

§ 19 A u t u a d o o requer imento , o relator , a q u e m 
o fe i to for d i s t r i b u í d o , d e t e r m i n a r á a p u b l i c a ç ã o de 
ed i t a l , c o m o p razo de 15 (quinze) dias, p a r a i m p u g 
n a ç ã o , que p o d e r á ser contes tada, e m i g u a l prazo, 
median te i n t i m a ç ã o p u b l i c a d a no Diário da Justiça. 

§ 29 S e r á par te l e g í t i m a p a r a i m p u g n a r o r e 
gistro, o M i n i s t é r i o P ú b l i c o , o p a r t i d o po l í t i co , m e m 
bro de ó r g ã o de d i r e ç ã o p a r t i d á r i a o u t i t u l a r de 
m a n d a t o e le t ivo . 

§ 39 A s partes p o d e r ã o i n s t r u i r a i m p u g n a ç ã o e 
a c o n t e s t a ç ã o c o m os documentos e m que f u n d a r e m 
suas a l e g a ç õ e s . 

§ 49 Se a c o n t e s t a ç ã o fo r i n s t r u í d a c o m novos 
documentos, o i m p u g n a n t e t e r á v i s t a dos autos, po r 
3 ( t r ê s ) dias, p a r a f a l a r sobre os mesmos. 

§ 59 Esgotados os prazos concedidos à s partes, 
a b r i r - s e - á v i s t a dos autos, du ran te 15 (quinze) dias , 
ao P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , quando n ã o for ele o 
i m p u g n a n t e . 

§ 69 F i n d o o prazo previs to n o p a r á g r a f o an t e 
r ior , c o m o u s e m p r o n u n c i a m e n t o d a P r o c u r a d o r i a , 
os autos s e r ã o conclusos ao Re la to r , que os s u b m e t e r á 
a j u l g a m e n t o no prazo i m p r o r r o g á v e l de 30 ( t r in ta) 
d i a s . 

§ 79 N a s e s s ã o do ju lgamento , a p ó s o r e l a t ó r i o , 
as partes, inc lus ive o P r o c u r a d o r - G e r a l , p o d e r ã o sus
ten tar ora lmente suas r a z õ e s , no prazo i m p r o r r o g á 
ve l de 20 (vinte) minu tos c a d a u m a . 

A r t . 16. Defer ido o registro, o T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l f a r á i m e d i a t a c o m u n i c a ç ã o aos T r i b u n a i s 
Regiona is , e estes, d a m e s m a fo rma , aos juizes e l e i 
to ra i s . 

§ l 9 C o m a d e c i s ã o que conceder o registro, o 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l p u b l i c a r á o p rograma, o 
es ta tu to e o nome dos membros d a c o m i s s ã o p ro 
v i s ó r i a . 

§ 29 C o m u n i c a d o o regis t ro aos T r i b u n a i s R e 
gionais , estes p u b l i c a r ã o as c o m i s s õ e s que, de s igna 
das n a f o r m a do a r t . 99, d i r i g i r ã o o par t ido , nos 
Es tados e M u n i c í p i o s . 

§ 39 A C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a , a que se refere o 
a r t . 89, p o d e r á cons t i tu i r , segundo a f o r m a estabe
l e c i d a n o a r t . 99, c o m u n i c a n d o ao T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l , as c o m i s s õ e s que, por i gua l , d i r i g i r ã o o 
p a r t i d o nos T e r r i t ó r i o s Federa i s e seus M u n i c í p i o s . 

§ 49 A s c o m i s s õ e s refer idas nos ar ts . 89 e 99 
se i n c u m b i r ã o de o rgan iza r e d i r i g i r o par t ido , c o m 
a c o m p e t ê n c i a de D i r e t ó r i o e de C o m i s s ã o E x e c u t i v a , 
a t é a r e a l i z a ç ã o das p r i m e i r a s c o n v e n ç õ e s e posse 
dos e le i tos . 

A i t . 17. N ã o s e r á p e r m i t i d o registro p r o v i s ó r i o 
de p a r t i d o . 

A r t . 18. F i c a r ã o d issolv idas au tomat icamente as 
c o m i s s õ e s p r o v i s ó r i a s , c o n s t i t u í d a s n a f o r m a dos a r t i -
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gos 8 9 , 9 ' e 10 se, n o prazo de 12 (doze) meses, c o n 
tados d a p u b l i c a ç ã o d o man i fes to de l a n ç a m e n t o , n ã o 
h o u v e r s ido requer ido o regis t ro do p a r t i d o c o m 
o b s e r v â n c i a de todos os requisi tos previstos n o ar 
t igo 15. 

P a r á g r a f o ú n i c o . Nas h i p ó t e s e s previs tas neste 
a r t i g o s e r ã o considerados s e m efei to todos os atos 
an t e r io rmen te pra t icados , a s s im s e m poss ib i l idade de 
a p r o v e i t a m e n t o p a r a i n s t r u i r n o v a propos ta de o rga
n i z a ç ã o de p a r t i d o p o l í t i c o . 

TÍTULO III 

D O P R O G R A M A E D O E S T A T U T O 
D O S P A R T I D O S 

A r t . 19. Observadas as d i s p o s i ç õ e s desta l e i , os 
pa r t i dos p o l í t i c o s p o d e r ã o estabelecer no rmas de seu 
p e c u l i a r interesse e f ins p r o g r a m á t i c o s , b e m como 
f i x a r , nos respect ivos estatutos, o n ú m e r o e a cate
g o r i a dos membros dos ó r g ã o s p a r t i d á r i o s , d e f i n i r -
lhes a c o m p e t ê n c i a e regular - lhes o func ionamen to . 

A r t . 20. É p ro ib ido aos par t idos p o l í t i c o s : 

I — usa r s í m b o l o s n a c i o n a i s p a r a f i n s de p ro 
p a g a n d a ; 

I I — m i n i s t r a r i n s t r u ç ã o m i l i t a r o u p a r a - m i l i t a r , 
e a d o t a r u n i f o r m e s p a r a os seus membros ; 

I I I — de legar poderes, e m quaisquer de seus 
ó r g ã o s , s a l v o os D i r e t ó r i o s N a c i o n a i s e Reg iona i s à s 
respec t ivas C o m i s s õ e s Execut ivas , e m assuntos a d m i 
n i s t r a t i vos . 

A r t . 21 . A a l t e r a ç ã o do p r o g r a m a o u do estatuto 
s ó s e r á v á l i d a q u a n d o aprovada e m C o n v e n ç ã o N a 
c i o n a l , pe lo voto d a m a i o r i a abso lu ta de seus m e m 
bros . 

§ 1? N e n h u m a propos ta de a l t e r a ç ã o e s t a t u t á r i a 
o u p r o g r a m á t i c a p o d e r á ser d i s c u t i d a e v o t a d a sem 
a s u a p u b l i c a ç ã o , n o Diário Oficial d a U n i ã o e e m 
j o r n a l de g rande c i r c u l a ç ã o n o P a í s , pelo menos 15 
(quinze) d i a s antes d a d a t a d a C o n v e n ç ã o N a c i o n a l . 

§ 2? A a l t e r a ç ã o e n t r a r á e m vigor depois de 
a p r o v a d a pe lo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l e p u b l i 
c a d a c o m a d e c i s ã o que a de fe r i r . 

TÍTUTO rv 

D O S Ó R G Ã O S D O S P A R T I D O S 

CAPÍTULO I 

D A S D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S 

A r t . 22. S ã o ó r g ã o s dos par t idos p o l í t i c o s : 

I — D e d e l i b e r a ç ã o : as C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s , 
R e g i o n a i s e N a c i o n a i s ; 

I I — D e d i r e ç ã o e de a ç ã o : os D i r e t ó r i o s D i s 
t r i t a i s , M u n i c i p a i s , Reg iona i s e N a c i o n a i s ; 

I I I — D e a ç ã o p a r l a m e n t a r : as B a n c a d a s ; e 
I V — D e c o o p e r a ç ã o : os conselhos de é t i c a pa r 

t i d á r i a , os conselhos fiscais e consul t ivos , os d e p a r t a 
mentos t r aba lh i s tas , es tudant is , f emin inos e outros 
c o m a m e s m a f i n a l i d a d e . 

§ 1? E m E s t a d o ou T e r r i t ó r i o n ã o subd iv id ido 
e m M u n i c í p i o s e, e m M u n i c í p i o s c o m m a i s de 1 (um) 
m i l h ã o de habi tan tes , c ada un idade a d m i n i s t r a t i v a 
o u z o n a e l e i t o r a l s e r á equ ipa rada a m u n i c í p i o , p a r a 
e fe i to de o r g a n i z a ç ã o p a r t i d á r i a . 

5 2? O s d i r e t ó r i o s d i s t r i t a i s s e r ã o organizados 
pelos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s e n ã o e s t a r ã o sujeitos a 
r eg i s t ro n a J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

A r t . 23. A S e ç ã o M u n i c i p a l cons t i t u i a un idade 
o r g â n i c a e f u n d a m e n t a l do p a r t i d o . 

A r t . 24. A C o n v e n ç ã o N a c i o n a l é o ó r g ã o s u 
p r e m o d o p a r t i d o . 

A r t . 25. A s B a n c a d a s c o n s t i t u i r ã o suas l i d e r a n 
ç a s de acordo c o m as no rmas reg imenta i s das casas 
l eg i s la t ivas a que per tencem ou , n a a u s ê n c i a dessas, 
pe lo m o d o que j u l g a r e m conven ien te . 

P a r á g r a f o ú n i c o . P e l a m a i o r i a de seus membros, 
as B a n c a d a s podem, po r i n t e r m é d i o d a l i d e r a n ç a , 
requerer a c o n v o c a ç ã o de qualquer ó r g ã o de d i r e ç ã o 
p a r t i d á r i a , n o g r au que lhes corresponde, p a r a t r a t a r 
de assunto expressamente d e t e r m i n a d o . 

A r t . 26. É vedado: 

I — A o Pres idente e V ice -P re s iden t e d a R e p ú 
b l i c a , aos M i n i s t r o s de Es tado , Governadores e V i c e -
Governadores , S e c r e t á r i o s de E s t a d o e d ó s T e r r i t ó r i o s 
Federa i s , Prefe i tos e Vice -Pre fe i tos , o e x e r c í c i o de 
f u n ç õ e s execut ivas nos d i r e t ó r i o s p a r t i d á r i o s ; 

I I — A qualquer f i l i ado per tencer s i m u l t a n e a 
men te a m a i s de u m d i r e t ó r i o p a r t i d á r i o , sa lvo se 
u m deles fo r o N a c i o n a l . 

A r t . 27. Os ó r g ã o s do p a r t i d o n ã o i n t e r v i r ã o 
nos h ie ra rqu icamente infer iores , sa lvo p a r a : 

I — M a n t e r a in tegr idade p a r t i d á r i a ; 
I I — R e o r g a n i z a r as f i n a n ç a s d o p a r t i d o ; 
I I I — Assegura r a d i s c i p l i n a p a r t i d á r i a ; 
I V — I m p e d i r a l i a n ç a o u acordo c o m outros p a r 

t idos, sob qualquer fo rma , c o m f ina l idade e l e i t o r a l ; 
V — P r e s e r v a r no rmas e s t a t u t á r i a s , a é t i c a p a r 

t i d á r i a o u a l i n h a p o l í t i c o - p a r t i d á r i a f i x a d a pelas 
C o n v e n ç õ e s o u D i r e t ó r i o s Nac iona i s , o u Reg iona i s , 
respect ivamente , conforme a m e d i d a se apl ique a D i 
r e t ó r i o s R e g i o n a i s o u M u n i c i p a i s ; 

V I — N o r m a l i z a r a g e s t ã o f i n a n c e i r a . 

§ 1? A d e c r e t a ç ã o d a i n t e r v e n ç ã o d e v e r á ser 
p reced ida d a a u d i ê n c i a , no p razo de 8. (oito) dias, 
do ó r g ã o v i sado . 

§ 2? A i n t e r v e n ç ã o s e r á dec re tada med ian te de
l i b e r a ç ã o , p o r . m a i o r i a absoluta de votos dos m e m 
bros do D i r e t ó r i o h ie ra rqu icamente super io r . 

§ 3? A i n t e r v e n ç ã o p e r d u r a r á enquan to n ã o 
cessarem as causas que a d e t e r m i n a r a m . 

CAPÍTULO n 

D A S C O N V E N Ç Õ E S E D O S D I R E T Ó R I O S 
D O S P A R T I D O S 

A r t . 28. A s C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s , Reg iona i s 
e Nac iona i s , p a r a e l e i ç ã o dos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s , 
Reg iona i s e Nac iona i s dos par t idos po l í t i cos , r e a í i -
z a r - s e - ã o respect ivamente no tercei ro domingo ' do 
m ê s de j ane i ro , n o quar to domingo do m ê s de m a r ç o 
e n o quar to domingo do m ê s de a b r i l dos anos de 
un idade f i n a l í m p a r . 

A r t . 29. C a b e r á ao Pres idente do D i r e t ó r i o N a 
c iona l , do R e g i o n a l ou do M u n i c i p a l p res id i r a r es 
pec t iva C o n v e n ç ã o . 

A r t . 30. Somente p o d e r ã o pa r t i c ipa r das C o n 
v e n ç õ e s p a r t i d á r i a s os eleitores f i l iados ao P a r t i d o 
a t é 3 ( t r ê s ) meses antes de s u a r e a l i z a ç ã o . ( L e i 
n? 5 .697) . (*) 

A r t . 31. N a s C o n v e n ç õ e s a que se refere o a r 
t igo 28, a e l e i ç ã o dos D i r e t ó r i o s f a r - s e - á por voto 
d i re to e secreto. (*) 

P a r á g r a f o ú n i c o . É p ro ib ido o voto por p r o 
c u r a ç ã o e p e r m i t i d o o voto c u m u l a t i v o , nos termos 
desta l e i . (*) 

A r t . 32. A s c o n v e n ç õ e s s e r ã o i n s t a l adas c o m a 
p r e s e n ç a de qualquer n ú m e r o de convenc iona i s . (*) 

(*) R e d a ç ã o an te r io r : 

A r t . 30. Somente p o d e r ã o p a r t i c i p a r das c o n 
v e n ç õ e s m u n i c i p a i s os elei tores f i l i ados ao pa r t i do 
a t é 3 ( t r é s ) meses antes de sua r e a l i z a ç ã o . 

A r t . 31. N a s C o n v e n ç õ e s , as d e l i b e r a ç õ e s s e r ã o 
tomadas po r voto d i r e to e secreto. 

P a r á g r a f o ú n i c o . É p ro ib ido o voto p o r p r o c u r a 
ç ã o e p e r m i t i d o o voto c u m u l a t i v o nos termos 
desta l e i . 

A r t . 32. A s c o n v e n ç õ e s podem ser ins ta ladas 
c o m a p r e s e n ç a de 10% (dez por cento) dos c o n 
venc iona is . 
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A r t . 33. A s c o n v e n ç õ e s e os d i r e t ó r i o s de l ibe
r a r ã o c o m a p r e s e n ç a d a m a i o r i a de seus m e m 
b r o s . (*) 

P a r á g r a f o ú n i c o . Nos c o n v e n ç õ e s m u n i c i p a i s 
p a r a a e l e i ç ã o de D i r e t ó r i o s , Delegados e Suplentes , 
as d e l i b e r a ç õ e s s e r ã o tomadas , se vo ta rem, pelo 
menos, 10% (dez por cento) do n ú m e r o m í n i m o de 
f i l i ados ao P a r t i d o ex ig ido pelo a r t . 35. (Le i n ú m e 
ro 5 .781) . (*) 

A r t . 34. A c o n v o c a ç ã o dos ó r g ã o s de d e l i b e r a ç ã o 
e d i r e ç ã o pelas respectivas C o m i s s õ e s Execu t ivas de 
v e r á obedecer aos seguintes requisitos, sob p e n a de 
n u l i d a d e : 

I — P u b l i c a ç ã o de e d i t a l n a i m p r e n s a loca l ou , 
e m s u a fa l t a , a a f i x a ç ã o no C a r t ó r i o E l e i t o r a l d a 
Zona , c o m a a n t e c e d ê n c i a m í n i m a de 8 (oito) d ias ; 

I I — N o t i f i c a ç ã o pessoal, sempre que poss íve l , 
à q u e l e s que t e n h a m d i re i to a voto, no mesmo prazo ; 

I I I — I n d i c a ç ã o do lugar , d i a e h o r a d a r e u n i ã o , 
c o m a d e c l a r a ç ã o d a m a t é r i a i n c l u í d a n a p a u t a e 
objeto e d e l i b e r a ç ã o . 

A r t . 35. P o d e r ã o cons t i tu i r - se d i r e t ó r i o s somen
te nos m u n i c í p i o s e m que o pa r t i do conte, n o m í n i m o , 
c o m o seguinte n ú m e r o de f i l iados , e m c o n d i ç õ e s de 
p a r t i c i p a r d a e l e i ç ã o : 

I — 5% (cinco por cento) do ele i torado, nos 
m u n i c í p i o s de a t é 1.000 (mi l ) elei tores: 

I I — Os 50 ( c i n q ü e n t a ) do n ú m e r o I , e mais 
10 (dez) p a r a cada 1.000 (mil ) eleitores, nos m u n i 
c í p i o s a t é 50.000 ( c i n q ü e n t a m i l ) e lei tores; 

I I I — Os 540 (quinhentos e quarenta) dos n ú m e 
ros anteriores, e ma i s 5 (cinco) p a r a c a d a 1.000 
(mi l ) eleitores, nos m u n i c í p i o s de a t é 200.000 (du

zentos mi l ) ; 
xV — Os 1.290 ( m i l duzentos e noventa) d o j 

n ú m e r o s anteriores, e ma i s 3 ( t r ê s ) p a r a c a d a 1.000 
(mi l ) eleitores, nos m u n i c í p i o s de a t é 500.000 ( q u i 
nhentos m i l ) elei tores; 

V — Os 2.190 (dois m i l cento e noventa) dos 
n ú m e r o s anteriores, e ma i s 1 (um) p a r a c a d a 1.000 
(mi l ) eleitores, nos m u n i c í p i o s de m a i s de quinhentos 
m i l e le i tores . 

P a r á g r a f o ú n i c o . E m c a d a Estado, o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l p u b l i c a r á , c o m 40 (quarenta) dias , 
pelo menos, de a n t e c e d ê n c i a , a r e l a ç ã o dos m u n i c í p i o s 
sob s u a j u r i s d i ç ã o , e o n ú m e r o dos respectivos f i l i a 
dos que se e n c o n t r a m hab i l i t ados a p a r t i c i p a r das 
c o n v e n ç õ e s p a r t i d á r i a s p a r a o r g a n i z a ç ã o de d i re 
t ó r i o . 

A r t . 36. P a r a que possa o rgan iza r d i r e t ó r i o re 
g iona l , o pa r t i do deve possuir d i r e t ó r i o s mun ic ipa i s , 
registrados n a J u s t i ç a E l e i t o r a l , e m pelo menos, 1/4 
( u m quarto) dos m u n i c i p i o s do E s t a d o . 

A r t . 37. A c o n s t i t u i ç ã o de d i r e t ó r i o n a c i o n a l de
p e n d e r á d a e x i s t ê n c i a , no m í n i m o , de 12 (doze) d i re 
t ó r i o s reg ionais regis t rados n a J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

A r t . 38. N a s C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s somente 
p o d e r ã o vo ta r o u ser votados os eleitores inscr i tos 
n o m u n i c í p i o e f i l i ados ao p a r t i d o . 

A r t . 39. C a d a grupo de, pelo menos, 30% ( t r i n t a 
po r cento) dos elei tores f i l iados c o m d i r e i t o a vo ta r 
n a C o n v e n ç ã o , quando o n ú m e r o destes n ã o for supe
r i o r a 100 (cem) e, d a í po r d ian te , c a d a grupo de 
50 ( c i n q ü e n t a ) , r e q u e r e r á , por escri to, à C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a M u n i c i p a l , a t é 30 ( t r in ta) dias antes da 
C o n v e n ç ã o , o regis t ro de c h a p a c o m p l e t a de c a n 
didatos ao D i r e t ó r i o , ac resc ida dos candida tos à s u -
p l ê n c l a . 

§ l 9 O ped ido s e r á f o r m u l a d o e m duas vias, 
devendo a C o m i s s ã o E x e c u t i v a passar recibo n a se
gunda , que f i c a r á e m poder dos requerentes. 

§ 2' F a c u l t a t i v a m e n t e , o ped ido de regis t ro po
d e r á ser apresentado a o J u i z E l e i t o r a l que, n o mesmo 

(*) R e d a ç ã o an te r io r : 

A r t . 33. A s c o n v e n ç õ e s e d i r e t ó r i o s de l ibe ram 
c o m a p r e s e n ç a d a m a i o r i a dos seus membros . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N a s C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s , 
as d e l i b e r a ç õ e s p o d e r ã o ser tomadas c o m o quorum 
m í n i m o de 20% (vinte po r cento) dos f i l i ados , p a r a 
e l e i ç ã o d é d i r e t ó r i o s , delegados e suplentes . 

d ia , a t r a v é s de despacho, f a r á cons ta r a da t a do 
receb imento . A p r i m e i r a v i a s e r á apresentada à C o 
m i s s ã o E x e c u t i v a , sob recibo passado n a segunda, 
que f i c a r á a r q u i v a d a no J u í z o E l e i t o r a l . (Le i n ú m e 
ro 5.781) . (*) 

§ 39 Se a Z o n a E l e i t o r a l es t iver vaga, o u se o 
J u i z E l e i t o r a l se encon t ra r ausente, a p r o v i d ê n c i a 
re fe r ida no p a r á g r a f o an te r io r p o d e r á ser t o m a d a 
pelo e s c r i v ã o e le i to ra l , que c e r t i f i c a r á a d a t a da 
a p r e s e n t a ç ã o e c o l h e r á o recibo do D i r e t ó r i o M u n i 
c i p a l n a segunda v i a . 

§ 49 Observado o disposto no a r t . 32, a C o n 
v e n ç ã o M u n i c i p a l p a r a e l e i ç ã o de D i r e t ó r i o e D e l e 
gados i n i c i a r - s e - á à s 9 (nove) horas , prolongando-se 
pelo tempo n e c e s s á r i o à v o t a ç ã o dos eleitores que 
chegarem ao rec in to a t é à s 17 (dezessete) horas , à 
a p u r a ç ã o , p r o c l a m a ç ã o do resul tado e à l a v r a t u r a 
d a a t a . (Le i n9 5 .781) . (*) 

A r t . 40. N a m e s m a da ta , e m que se r e u n i r e m 
p a r a eleger o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , os convencionais 
e s c o l h e r ã o os delegados e respectivos suplentes e m 
i g u a l n ú m e r o , à C o n v e n ç ã o Reg iona l , os quais de
v e r ã o ser registrados, e m c a d a chapa , n a f o r m a e no 
prazo previstos p a r a o regis t ro de candida tos ao D i 
r e t ó r i o M u n i c i p a l . 

§ 19 É assegurado aos m u n i c í p i o s , onde o p a r 
t ido t iver d i r e t ó r i o o rganizado , o d i re i to a, no m í n i m o , 
1 (um) delegado. 

§ 29 C a d a m u n i c í p i o t e r á d i r e i t o a mais 1 (um) 
delegado p a r a c a d a 2.500 (dois m i l e quinhentos) 
votos de legenda p a r t i d á r i a obt idos n a ú l t i m a e l e i ç ã o 
à C â m a r a dos Deputados d a respect iva unidade fe
dera t iva , a t é o l i m i t e de 30 ( t r in ta) delegados. 

§ 39 Se n a e l e i ç ã o , a q u ê se refere este ar t igo, 
n ã o se comple t a r o n ú m e r o de delegados previs to 
nos p a r á g r a f o s anter iores , c a b e r á ao D i r e t ó r i o M u 
n i c i p a l e le i to i n d i c a r os demais , c o m os respectivos 
suplentes, sat isfei tas as e x i g ê n c i a s legais . 

A r t . 41. A s C o n v e n ç õ e s p a r a a e l e i ç ã o dos D i r e 
tó r ios R e g i o n a i s r e a l i z a r - s e - ã o nas capi ta is dos E s 
tados e T e r r i t ó r i o s Fede ra i s . 

A r t . 42. C o n s t i t u e m a C o n v e n ç ã o R e g i o n a l : 

I — Os membros do D i r e t ó r i o R e g i o n a l ; 
I I — Os delegados eleitos pelas C o n v e n ç õ e s M u 

nic ipa i s o u designados nos termos do § 3 9 d o a r 
tigo 40; 

I I I — O s representantes do p a r t i d o no S e n a d o 
Federa l , n a C â m a r a dos Deputados e n a A s s e m b l é i a 
L e g i s l a t i v a . 

(*) R e d a ç ã o an te r io r : 
A r t . 39. C a d a g rupo de, pelo menos, 30% ( t r i n t a 

por cento) dos elei tores f i l iados c o m d i re i to a vo ta r 
n a c o n v e n ç ã o , quando o n ú m e r o destes n ã o fo r s u 
per io r a 100 (cem) e, d a í por d iante , c ada grupo 
de 50 ( c i n q ü e n t a ) , r e q u e r e r á , por escri to, à C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a M u n i c i p a l , a t é 30 ( t r in ta) dias antes d a 
c o n v e n ç ã o , o regis t ro de c h a p a comple t a de c a n d i d a 
tos ao D i r e t ó r i o , ac resc ida dos candidatos à s u -
p l ê n c i a . 

§ l ? O ped ido s e r á fo rmulado e m duas vias , 
devendo a C o m i s s ã o E x e c u t i v a passar recibo n a se 
gunda , que f i c a r á e m poder dos requerentes. 

§ 29 F a c u l t a t i v a m e n t e , o pedido de registro p o 
d e r á ser apresentado ao J u i z E l e i t o r a l que, n o m e s m o 
d ia , a t r a v é s de despacho, f a r á constar a "data do re 
ceb imento . A p r i m e i r a v i a s e r á apresentada à C o m i s 
s ã o E x e c u t i v a , sob rec ibo passado n a segunda, que 
f i c a r á a rqu ivada n o J u í z o E l e i t o r a l . 

§ 3 ' Se a Z o n a E l e i t o r a l es t iver vaga, o u se o 
J u i z E l e i t o r a l se encon t ra r ausente,- a p r o v i d ê n c i a 
r e fe r ida no p a r á g r a f o an te r io r p o d e r á ser t omada 
pe lo E s c r i v ã o E l e i t o r a l que c e r t i f i c a r á a d a t a d a 
a p r e s e n t a ç ã o e c o l h e r á o recibo do D i r e t ó r i o M u n i 
c i p a l n a segunda v i a . 

§ 49 Observado o disposto n o a r t . 32, a C o n 
v e n ç ã o M u n i c i p a l p a r a e l e i ç ã o de D i r e t ó r i o e dele
gados, i n i c i a r - s e - á à s 9 (nove) horas , p r o l o n g a n d o -
se pelo t empo n e c e s s á r i o à v o t a ç ã o dos elei tores que 
chega rem ao rec in to a t é à s 18 (dezoito) horas, à a p u 
r a ç ã o , p r o c l a m a ç ã o d o resultado, e à l a v r a t u r a d a 
a t a . 
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A r t . 43 . O reg is t ro de cand ida tos e suplentes , ao 
D i r e t ó r i o R e g i o n a l , s e r á requerido, por escri to, à C o 
m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l , a t é 30 ( t r in ta ) d i a s antes 
d a C o n v e n ç ã o , por u m grupo m í n i m o de 20 (vinte) 
convenc iona i s p a r a c a d a c h a p a . 

§ 1? Nos T e r r i t ó r i o s Federa is , o registro de c a n 
didatos p o d e r á ser requerido por u m grupo m í n i m o 
de 10 (dez) convenc iona i s . 

§ 2? O s grupos de convencionais que requererem 
regis t ro de chapa , p o d e r ã o e nv i a r c ó p i a da mesma, 
a t é 10 (dez) dias antes d a C o n v e n ç ã o , ao T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l , que as m a n d a r á a r q u i v a r . 

A r t . 44. N a m e s m a d a t a e m que se r e u n i r e m 
p a r a eleger o D i r e t ó r i o R e g i o n a l os convencionais 
e s c o l h e r ã o os delegados e respectivos suplentes, em 
i g u a l n ú m e r o , à C o n v e n ç ã o N a c i o n a l , observado, 

q u a n t o ao reg is t ro dos candida tos , o prescr i to no 
a r t i go a n t e r i o r . 

§ l 9 O n ú m e r o de delegados de c a d a Es tado 
o u T e r r i t ó r i o F e d e r a l s e r á correspondente a t é o dobro 
d a respec t iva r e p r e s e n t a ç ã o p a r t i d á r i a no Congresso 
N a c i o n a l . C a b e r á à D i r e ç ã o R e g i o n a l c o m u n i c a r à 
N a c i o n a l o n ú m e r o de delegados que t iver s ido esco
l h i d o . 

§ 2 ' É assegurado aos Es tados e T e r r i t ó r i o s , 
onde o p a r t i d o t iver d i r e t ó r i o organizado, o d i re i to 
a , n o m í n i m o , 2 (dois) delegados. 

§ 3? Se, n a e l e i ç ã o de que t r a t a este art igo, 
n ã o se comple t a r o n ú m e r o previs to de delegados, 
c a b e r á ao D i r e t ó r i o R e g i o n a l e le i to i n d i c a r os de
m a i s , c o m os respectivos suplentes, a tendidos os re
quis i tos d a l e i . ( L e i n? 5 .697) . (*) 

A r t . 45. A C o n v e n ç ã o p a r a a e l e i ç ã o do D i r e 
t ó r i o N a c i o n a l r e a l i z a r - s e - á n a C a p i t a l d a U n i ã o . 

A r t . 46. C o n s t i t u e m a C o n v e n ç ã o N a c i o n a l : 

I — os membros do D i r e t ó r i o N a c i o n a l ; 
I I — os delegados dos Estados e T e r r i t ó r i o s ; 
I I I — os representantes do P a r t i d o no Congresso 

N a c i o n a l . 

A r t . 47. O reg is t ro de candida tos , e suplentes, 
a o D i r e t ó r i o N a c i o n a l , s e r á requerido, por escri to, 
à C o m i s s ã o N a c i o n a l , a t é 20 (vinte) dias antes da 
C o n v e n ç ã o , por u m grupo m í n i m o de 30 ( t r in ta) 
convenc iona i s p a r a c a d a c h a p a . 

A r t . 48. N e n h u m cand ida to p o d e r á ser reg is 
t r ado e m m a i s de u m a c h a p a p a r a e l e i ç ã o de D i r e 
t ó r i o , sob p e n a de se rem considerados nulos os votos 
que receber . 

A r t . 49. O s t r aba lhos das C o n v e n ç õ e s M u n i 
c ipa i s s e r ã o acompanhados po r u m observador , de
s i g n a d o pelo J u i z E l e i t o r a l , o q u a l t e r á assento à 
M e s a D i r e t o r a , sem, contudo, tomar par te e m dis
c u s s ã o o u f o r m u l a r p r o n u n c i a m e n t o sobre qualquer 
m a t é r i a . 

§ 1' N a s C o n v e n ç õ e s Reg iona i s e Nac iona i s , 
o obse rvador s e r á designado, respect ivamente , pelo 
P re s iden t e do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l o u pelo 
P res iden te do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

§ 2? N ã o p o d e r ã o ser designados p a r a as f u n 
ç õ e s re fe r idas neste a r t i go : 

I — os cand ida tos e seus parentes, a i n d a que 
p o r a f in idade , a t é o segundo g rau i n c l u s i v e ; 

(*) R e d a ç ã o an te r io r : 

A r t . 44. N a m e s m a da t a e m que se r e u n i r e m 
p a r a e leger o d i r e t ó r i o R e g i o n a l , os convencionais 
e s c o l h e r ã o os delegados e -espectivos suplentes, e m 
i g u a l n ú m e r o , à C o n v e n ç ã o N a c i o n a L obsenvado, 
q u a n t o a o regis t ro dos candida tos , o p resc r i to no 
a r t i go a n t e r i o r . 

§ 1? O n ú m e r o de delegados de c a d a Es tado 
o u T e r r i t ó r i o s e r á o correspondente a s u a represen
t a ç ã o p a r t i d á r i a n o Congresso N a c i o n a l . 

§ 2? É assegurado aos Es tados e T e r r i t ó r i o s , 
onde o p a r t i d o t iver d i r e t ó r i o o rganizado , o d i r e i to a. 
n o m í n i m o , 2 (dois) delegados. 

§ 3? Se , n a e l e i ç ã o de que t r a t a este ar t igo, 
n ã o se c o m p l e t a r o n ú m e r o previs to de delegados, 
c a b e r á ao D i r e t ó r i o R e g i o n a l e le i to i n d i c a r os d e 
m a i s , c o m os respectivos suplentes, a tendidos os 
requis i tos d a l e i . 

I I — os membros efet ivos e suplentes de D i r e 
t ó r i o dos P a r t i d o s ; 

n i — as autor idades e f u n c i o n á r i o s que desem
p e n h e m cargos o u f u n ç õ e s de c o n f i a n ç a do P o d e r 
E x e c u t i v o ; 

I V — os ocupantes de cargos que i n c i d a m n a s 
c o n d i ç õ e s previs tas no § 4? do a r t igo seguinte desta, 
l e i . 

§ 3? A f a l t a de comparec imen to do observador 
n ã o impede a r e a l i z a ç ã o d a c o n v e n ç ã o . 

A r t . 50. N a s e l e i ç õ e s previs tas neste C a p í t u l o , 
o M i n i s t é r i o P ú b l i c o , o u qualquer e le i tor no p a r t i d o 
a que for f i l i ado , p o d e r á i m p u g n a r , perante a C o 
m i s s ã o E x e c u t i v a competente, o regis t ro de c a n d i 
datos . 

§ 1? A i m p u g n a ç ã o s e r á f e i t a den t ro de 48 (qua
r e n t a e oito) horas , a p ó s o encer ramento d o registro, 
de candida tos , tendo estes i g u a l p razo p a r a con tes t a r 
a i m p u g n a ç ã o . 

§ 2? D e c o r r i d o o p razo de c o n t e s t a ç ã o , o D i r e 
t ó r i o competente d e c i d i r á nos 3 ( t r ê s ) d ias subse
q ü e n t e s . 

5 3 ' E x p i r a d o o p razo refer ido no p a r á g r a f o 
an te r io r sem d e c i s ã o d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a , a i m 
p u g n a ç ã o s e r á apresen tada d i re tamente ao ó r g ã o 
competente d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , que de l a c o n h e c e r á , 
nos termos do a r t igo seguinte e seu § l 9 , como se 
fosse recurso . 

§ 4? N ã o p o d e r á apresentar i m p u g n a ç ã o ao r e 
gis t ro de cand ida to o m e m b r o do M i n i s t é r i o P ú b l i c o 
que, nos quat ro anos anteriores, t e n h a d i spu tado 
cargo elet ivo, in tegrado d i r e t ó r i o p a r t i d á r i o o u exe r 
c ido a t iv idade p o l í t i c o - p a r t i d á r i a . 

A r t . 51. C a b e r á recurso: 

I — p a r a o J u i z E l e i t o r a l : 

a) do indefe r imento do registro de c a n d i d a t o 
ao D i r e t ó r i o M u n i c i p a l o u a delegado à C o n v e n ç ã o 
R e g i o n a l ; 

b) d a d e c i s ã o sobre i m p u g n a ç ã o de c a n d i d a t o 
à s f u n ç õ e s i nd i cadas n a l e t r a an te r io r . 

I I — p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l : 

a) do a to d e n e g a t ó r i o de registro de c a n d i d a t o 
ao D i r e t ó r i o R e g i o n a l o u a delegado à C o n v e n ç ã o 
N a c i o n a l ; 

b) d a d e c i s ã o sobre i m p u g n a ç ã o de c a n d i d a t o 
à s f u n ç õ e s apontadas n a l e t r a a deste n ú m e r o . 

I I I — p a r a o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l : 

a) d o ato que negar registro a cand ida to ao D i 
r e t ó r i o N a c i o n a l ; 

b) d a d e c i s ã o sobre i m p u g n a ç ã o de c a n d i d a t o 
ao D i r e t ó r i o N a c i o n a l . 

§ l 9 O recurso s e r á apresentado, i n s t r u í d o e 
fundamentado , d i re tamente ao ó r g ã o competente d a 
J u s t i ç a E l e i t o r a l , no p razo de 3 ( t r ê s ) dias, contados 
d a i m e d i a t a p u b l i c a ç ã o do ato ou d a d e c i s ã o n a i m 
prensa o f i c i a l l o c a l o u de s u a c o m u n i c a ç ã o , c o n t r a 
recibo, ao in teressado. 

§ 2 9 Independentemente de i n t i m a ç ã o , o i n t e 
ressado p o d e r á oferecer r a z õ e s , nos 2 (dois) d i a s 
seguintes ao d a i n t e r p o s i ç ã o de recurso, e o ó r g ã o 
p a r t i d á r i o , nesse mesmo prazo, s u s t e n t a r á a s u a de
c i s ã o . 

§ 3<? O J u i z E l e i t o r a l , o T r i b u n a l R e g i o n a l e o 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l t e r ã o o p razo de 5 (cinco) 
d ias p a r a o ju lgamento , independentemente de p u 
b l i c a ç ã o de pau ta , dos recursos de que t r a t a este 
a r t igo . 

A r t . 52. Os candida tos aos D i r e t ó r i o s M u n i c i 
pais , R e g i o n a i s e N a c i o n a i s cu jo regis t ro se ja dene-
godo, p o d e r ã o ser s u b s t i t u í d o s no prazo de: 

I — 5 (cinco) dias , contados do ato do D i r e t ó r i o 
que o i nde fe r iu , se n ã o houver recurso p a r a a J u s 
t i ç a E l e i t o r a l ; 

1T — 3 ( t r ê s ) d ias contados d a d e c i s ã o do J u i z 
o u T r i b u n a l E l e i t o r a l , conforme o caso, no recurso 
c o n t r a o a to d e n e g a t ó r i o d o reg is t ro . 
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A r t . 53. E m qualquer c o n v e n ç ã o c o n s i d e r a r - s e - á 
e le i ta , e m toda s u a c o m p o s i ç ã o , a c h a p a que a l c a n 
ç a r m a i s de 80% (o i ten ta po r cento) dos votos v á 
l idos apurados . 

§ 1? Con tam-se como v á l i d o s os votos e m 
b ranco . 

I 29 S e houver u m a s ó chapa , s e r á cons iderada 
e l e i t a e m toda s u a c o m p o s i ç ã o , desde que alcance 
20% (vinte por c e n t o ) , pelo menos, d a v o t a ç ã o v á 
l i d a a p u r a d a . 

§ 39 N ã o se c o n s t i t u i r á o D i r e t ó r i o se de ixa r 
de ocorrer a v o t a ç ã o p rev i s t a n o p a r á g r a f o a n t e r i o r . 

§ 4' Os suplentes c o n s i d e r a r - s e - ã o eleitos c o m 
a c h a p a e m que es t ive rem inscr i tos , n a o r d e m de 
sua c o l o c a ç ã o no ped ido de regis t ro . 

§ 5' Se , p a r a a e l e i ç ã o do D i r e t ó r i o e escolha 
dos delegados, e respectivos suplentes, t iver s ido re
g i s t rada ma i s de u m a c h a p a que v e n h a a receber, 
no m í n i m o 20% (vinte por cento) dos votos dos 
convencionais , os lugares a p rover s e r ã o d iv id idos , 
p roporc iona lmente en t re elas, p reenchidos por seus 
candidatos , n a o r d e m de c o l o c a ç ã o no pedido de re
gis t ro . ( L e i n? 5.781). (*) 

A r t . 54. Os l í d e r e s dos par t idos p o l í t i c o s nas 
C â m a r a s M u n i c i p a i s , nas A s s e m b l é i a s Leg i s la t ivas , 
n a C â m a r a dos Deputados e no S e n a d o F e d e r a l i n 
t e g r a r ã o , como membros natos , c o m voz e voto nas 
suas d e l i b e r a ç õ e s , respect ivamente, os D i r e t ó r i o s M u 
n ic ipa i s , R e g i o n a i s e N a c i o n a i s . 

A r t . 55. Os D i r e t ó r i o s e lei tos pelas C o n v e n ç õ e s 
M u n i c i p a i s , Reg iona i s e Nac iona i s , de acordo c o m 
esta l e i , se c o n s t i t u i r ã o , i n c l u í d o o l í d e r : 

I — O D i r e t ó r i o M u n i c i p a l de 9 (nove) a 21 
(vinte e um) membros ; 

I I — O D i r e t ó r i o R e g i o n a l , de 21 (vinte e u m ) 
a 31 ( t r i n t a e um) membros ; 

n i — O D i r e t ó r i o N a c i o n a l de 31 ( t r i n t a e um) 
a 51 ( c i n q ü e n t a e u m ) m e m b r o s . 

§ 1? N o D i r e t ó r i o N a c i o n a l h a v e r á , pelo menos, 
u m membro e le i to de c a d a s e ç ã o p a r t i d á r i a r eg iona l . 

§ 29 N a c o n s t i t u i ç ã o dos seus D i r e t ó r i o s , os P a r 
t idos P o l í t i c o s d e v e r ã o p rocura r , quanto poss íve l , a 
p a r t i c i p a ç ã o das ca tegor ias p rof i s s iona is . 

§ 39 Os D i r e t ó r i o s R e g i o n a i s e N a c i o n a i s f i x a 
r ã o , a t é 45 (quaren ta e c inco) d ias antes das respec
t ivas c o n v e n ç õ e s , o n ú m e r o de seus futuros membros , 
observado o d ispos to neste a r t i go . 

§ 4' O s D i r e t ó r i o s R e g i o n a i s f i x a r ã o , a t é 60 
(sessenta) d ias antes das c o n v e n ç õ e s mun ic ipa i s , o 
n ú m e r o de membros dos d i r e t ó r i o s mun ic ipa i s , co -

(*) R e d a ç ã o a n t e r i o r : 

A r t . 53. E m qualquer c o n v e n ç ã o , c o n s i d e r a r - s e - á 
e le i ta , e m toda s u a c o m p o s i ç ã o , a c h a p a que a l c a n 
ç a r 80% (oi tenta p o r cento) dos votos v á l i d o s a p u 
rados . 

§ 1' C o n t a m - s e c o m o v á l i d o s os votos e m branco. 

§ 29 Se houver u m a s ó chapa , s e r á cons ide rada 
e l e i t a e m toda s u a c o m p o s i ç ã o , desde que alcance 
20% (vinte por c e n t o ) , pe lo menos, d a v o t a ç ã o v á 
l i d a a p u r a d a . 

§ 39 N ã o se c o n s t i t u i r á o d i r e t ó r i o se de ixa r de 
ocorrer a v o t a ç ã o p r e v i s t a n o p a r á g r a f o an te r io r . 

§ 4' Os suplentes c o n s i d e r a r - s e - ã o eleitos c o m 
a c h a p a e m que es t ive rem inscr i tos , n a o r d e m de sua 
c o l o c a ç ã o no ped ido de reg is t ro . 

§ 5 ' Se , p a r a a e l e i ç ã o do d i r e t ó r i o e escolha 
dos delegados, e respect ivos suplentes , t iver s ido r e 
g i s t r ada ma i s de u m a c h a p a que v e n h a a receber, 
n o m í n i m o , 20% (vinte p o r cento) dos votos dos 
convenciona is , os lugares a p rover s e r ã o d iv id idos , 
p roporc iona lmente ent re elas, preenchidos po r seus 
candida tos , n a o r d e m de c o l o c a ç ã o no pedido de 
reg is t ro . , 

mun icando , imedia tamente , a estes e à J u s t i ç a E l e i 
to ra l , a s u a d e l i b e r a ç ã o . ( L e i n9 5.781) (*) 

A r t . 56. Os d i r e t ó r i o s elei tos n a f o r m a des ta 
l e i , c o n s i d e r a r - s e - ã o empossados, au tomat icamente , 
a p ó s a p r o c l a m a ç ã o dos resultados das respectivas 
c o n v e n ç õ e s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . D u r a n t e o p e r í o d o de m a n d a t o 
dos membros dos D i r e t ó r i o s , pe rmanecem, e n q u a n 
to n ã o s u b s t i t u í d o s , os delegados e cs suplentes eleitos 
j u n t a m e n t e c o m aqueles. 

A r t . 57. O s D i r e t ó r i o s t e r ã o suplentes e m n ú m e 
ro equivalente a 1/3 ( u m t e r ç o ) dos seus membros . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O s suplentes s e r ã o convocados 
pelo Pres iden te do D i r e t ó r i o , p a r a s u b s t i t u í r e m , nos 
casos de i m p e d i m e n t o ou vaga, os membros efet ivos 
c o m os qua is se elegeram, observada a o r d e m de c o 
l o c a ç ã o n a respect iva c h a p a . 

A r t . 58. O Pres idente d a C o n v e n ç ã o c o n v o c a r á 
os D i r e t ó r i o s eleitos e empossados p a r a , e m loca i , 
d i a e h o r a que f i x a r á , escolherem, den t ro e m 5 
(cinco) dias , as respectivas C o m i s s õ e s Execut ivas , 
que t e r ã o a seguinte c o m p o s i ç ã o . 

I — C o m i s s ã o E x e c u t i v a M u n i c i p a l : u m p re s i 
dente, u m vice-presidente , u m s e c r e t á r i o , u m tesou
re i ro e o l í d e r d a bancada n a - C â m a r a M u n i c i p a l ; 

I I — C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l : u m p re s i 
dente, u m p r i m e i r o e u m segundo vice-presidentes, 
u m sec re tá r io—gera l , u m s e c r e t á r i o , u m tesoureiro, o 
l i d e r d a b a n c a d a n a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a e dois 
vogais ; 

I I I — C o m i s s ã o E x e c u t i v a N a c i o n a l : u m p re s i 
dente, u m p r ime i ro , u m segundo e u m terceiro v i c e -
presidentes, u m s e c r e t á r i o - g e r a l , u m p r i m e i r o e u m 
segundo s e c r e t á r i o s , u m p r i m e i r o e u m segundo te
soureiros, os l í d e r e s de bancada n a C â m a r a dos 
Deputados e no Senado F e d e r a l , e qua t ro voga is . 

§ 19 Nos T e r r i t ó r i o s Federa is , a i n e x i s t ê n c i a do 
L í d e r de bancada s e r á s u p r i d a po r m a i s u m vogai 
n a C o m i s s ã o E x e c u t i v a . 

§ 29 J u n t a m e n t e c o m os membros d a C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a s e r ã o escolhidos suplentes, p a r a e x e r c í c i o 
e m casos de i m p e d i m e n t o o u f a l t a s . 

§ 39 Nos casos a que se refere a par te f i n a l 
d o p a r á g r a f o an ter ior , s e r ã o convocados suplentes n a 
m e d i d a e m que se ja n e c e s s á r i o p a r a comple ta r a 
c o m p o s i ç ã o do ó r g ã o . 

§ 49 N a h i p ó t e s e de vaga, o D i r e t ó r i o , den t ro 
de 30 ( t r in ta ) dias , e l e g e r á o subs t i tu to . 

§ 59 C a d a P a r t i d o p o d e r á c redenc ia r respec t iva
mente : 

I — 3 ( t r ê s ) delegados perante o J u í z o E l e i 
t o r a l ; 

I I — 4 (quatro) delegados perante o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l ; 

(*) R e d a ç ã o an te r io r : 

A r t . 55. O s D i r e t ó r i o s elei tos pelas C o n v e n ç õ e s 
M u n i c i p a i s , Reg iona i s e Nac iona i s , de acordo c o m 
esta l e i , se c o n s t i t u i r ã o , i n c l u í d o o l í d e r : 

I — o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , de 9 (nove) a 21 
(vinte e um) membros ; 

n — o D i r e t ó r i o R e g i o n a l , de 21 (vinte e um) 
a 31 ( t r i n t a e um) membros ; 

I I I — o D i r e t ó r i o N a c i o n a l , de 31 ( t r i n t a e um) 
a 51 ( c i n q ü e n t a e um) membros . 

§ 19 N o D i r e t ó r i o N a c i o n a l h a v e r á , pelo menos, 
u m m e m b r o ele i to de c a d a s e ç ã o p a r t i d á r i a r e g i o n a l . 

§ 29 N a c o n s t i t u i ç ã o dos seus D i r e t ó r i o s , os p a r 
t idos po l í t i co s d e v e r ã o procurar , quando poss íve l , a 
p a r t i c i p a ç ã o das categorias p rof i s s iona is . 

§ 39 O s D i r e t ó r i o s Reg iona i s e Nac iona i s f i x a r ã o , 
60 (sessenta) d ias antes das respectivas c o n v e n ç õ e s , 
o n ú m e r o de seus futuros membros , observado o d i s 
posto neste a r t i go . 

§ 49 Os D i r e t ó r i o s R e g i o n a i s f i x a r ã o , a t é 45 
(quaren ta e c inco) d i a s antes das c o n v e n ç õ e s m u n i 
c ipa is , o n ú m e r o de membros dos d i r e t ó r i o s m u n i c i 
pais , comunicando , imedia tamente , a estes e a J u s 
t i ç a E l e i t o r a l , a s u a d e l i b e r a ç ã o . 
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n i — 5 (cinco) delegados perante o T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

§ 6? O s delegados s e r ã o registrados n o ó r g ã o 
competen te d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , a r equer imento do 
pres idente d o respect ivo d i r e t ó r i o . 

§ 79 O s delegados credenciados pelos D i r e t ó r i o s 
N a c i o n a i s r e p r e s e n t a r ã o o p a r t i d o perante quaisquer 
T r i b u n a i s o u Ju izes E le i t o r a i s ; os credenciados pelos 
D i r e t ó r i o s Reg iona i s , somente perante o T r i b u n a l 
R e g i o n a l e os Ju i ze s E le i t o r a i s do respect ivo Es tado 
o u T e r r i t ó r i o F e d e r a l ; e os c redenciados pe lo D i r e 
t ó r i o M u n i c i p a l somente perante o J u í z o E l e i t o r a l 
d a Z o n a ( L e i n« 5 .781) . (*) 

A r t . 59. P a r a os Estados onde n ã o houver D i 
r e t ó r i o R e g i o n a l organizado, a C o m i s s ã o E x e c u t i v a 
do D i r e t ó r i o N a c i o n a l d e s i g n a r á u m a C o m i s s ã o p ro
v i só r i a , c o n s t i t u í d a de 7 (sete) membros p r e s id ida 
po r u m deles, i n d i c a d o no a to de d e s i g n a ç ã o que 
se i n c u m b i r á , c o m a c o m p e t ê n c i a de D i r e t ó r i o e de 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l , de o rgan iza r e d i r i g i r , 
d e n t r o de 90 (noventa) dias, a C o n v e n ç ã o R e g i o n a l . 

§ 19 O n d e n ã o houver D i r e t ó r i o M u n i c i p a l o rga 
n izado , a C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l d e s i g n a r á 
u m a c o m i s s ã o p r o v i s ó r i a de 5 (cinco) membros , e l e i 
tores d o M u n i c í p i o sendo u m deles o presidente, 
a q u a l se i n c u m b i r á de o rgan iza r e d i r i g i r a C o n 
v e n ç ã o , d e n t r o de 60 (sessenta) d ias , e e x e r c e r á 
as a t r i b u i ç õ e s de D i r e t ó r i o e de C o m i s s ã o E x e c u t i v a 
l o c a i s . 

§ 29 Q u a n d o fo r dissolvido o D i r e t ó r i o N a c i o n a l 
o u R e g i o n a l s e r á m a r c a d a c o n v e n ç ã o pa ra , den t ro de 

(*) R e d a ç ã o a n t e r i o r : 
A r t . 58. O Pres iden te d a C o n v e n ç ã o c o n v o c a r á 

os D i r e t ó r i o s elei tos, e empossados, pa ra , e m loca l , 
d i a e h o r a que f i x a r á , escolherem, den t ro e m 5 
(cinco) d ias , as respectivas C o m i s s õ e s Execu t ivas , 
que t e r ã o a seguinte c o m p o s i ç ã o : 

I — C o m i s s ã o E x e c u t i v a M u n i c i p a l : u m p res i 
dente, u m vice-pres idente , u m s e c r e t á r i o , u m tesou
re i ro e o l í d e r d a bancada n a C â m a r a M u n i c i p a l ; 

I I — C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l : u m pres i 
dente, u m p r i m e i r o e u m segundo vice-presidentes , 
u m s e c r e t á r i o - g e r a l , u m s e c r e t á r i o , u m tesoureiro, 
o l í d e r d a b a n c a d a n a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a e dois 
voga is ; 

I I I — C o m i s s ã o E x e c u t i v a N a c i o n a l : u m pres i 
dente, u m p r i m e i r o , u m segundo e u m tercei ro v ice -
presidentes , u m s e c r e t á r i o - g e r a l , u m p r i m e i r o e u m 
segundo s e c r e t á r i o s , u m p r i m e i r o e u m segundo te
soure i ros os l í d e r e s de bancada n a C â m a r a dos D e p u 
tados e no S e n a d o F e d e r a l e qua t ro vogais . 

i 19 N o s T e r r i t ó r i o s Federa i s , a i n e x i s t ê n c i a do 
l i d e r de b a n c a d a s e r á s u p r i d a po r ma i s u m vogai 
n a C o m i s s ã o E x e c u t i v a . 

§ 29 j u n t a m e n t e c o m os membros d a C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a s e r ã o escolhidos suplentes p a r a e x e r c í c i o 
e m casos de i m p e d i m e n t o o u v a g a . 

§ 39 N o s casos a que se refere a par te f i n a l do 
p a r á g r a f o an te r io r , os membros elei tos d a C o m s i s ã o 
E x e c u t i v a s e r ã o s u b s t i t u í d o s segundo a o r d e m de
crescente de c o l o c a ç ã o , convocando-se suplentes n a 
m e d i d a e m que se ja n e c e s s á r i o p a r a comple t a r a 
c o m p o s i ç ã o d o ó r g ã o . 

§ 49 C a d a p a r t i d o p o d e r á c redenciar , respec
t i vamen te : 

I — 3 ( t r ê s ) delegados perante o J u í z o E l e i 
t o r a l ; 

LT — 4 (quatro) delegados perante o T r i b u n a l 
R e g i o n a l ; 

i n — 5 (cinco) delegados perante o T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

§ 5 ' O s delegados s e r ã o registrados no ó r g ã o 
competen te d a J u s t i ç a E le i t o r a l , a r equer imento do 
pres idente do respect ivo d i r e t ó r i o . 

§ 69 O s delegados credenciados pelos D i r e t ó r i o s 
N a c i o n a i s r e p r e s e n t a r ã o o pa r t ido perante quaisquer 
T r i b u n a i s o u J u í z o s E l e i t o r a i s ; os credenciados pelos 
D i r e t ó r i o s Reg iona i s , somente perante o T r i b u n a l 
R e g i o n a l e os J u í z o s E le i to ra i s do respect ivo Es t ado 
o u T e r r i t ó r i o F e d e r a l ; e os credenciados pelo D i r e 
t ó r i o M u n i c i p a l somente perante o J u í z o E l e i t o r a l 
d a Z o n a . 

60 (sessenta) dias , eleger o novo ó r g ã o . Nesse p e r í o d o 
d i r i g i r á o pa r t ido u m a C o m i s s ã o p r o v i s ó r i a , c o m p o 
de res restr i tos à p r e p a r a ç ã o d a c o n v e n ç ã o . 

§ 39 N a h i p ó t e s e do p a r á g r a f o an ter ior , se f a l t a r 
menos de u m ano p a r a o t é r m i n o de m a n d a t o no 
ó r g ã o dissolvido, a C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a o comple 
t a r á . Nesse caso, d e v e r á ter o mesmo n ú m e r o de 
membros f ixado p a r a o D i r e t ó r i o , representando-se 
as correntes p a r t i d á r i a s n a p r o p o r ç ã o ve r i f i cada n a 
C o n v e n ç ã o . ( L e i n9 5 .697) . (*) 

A r t . 60. À s C o m i s s õ e s Execu t ivas dos D i r e t ó r i o s 
M u n i c i p a i s , Reg iona i s e N a c i o n a i s cabe convocar as 
c o n v e n ç õ e s que, c o m a a s s i s t ê n c i a e n a conformidade 
das i n s t r u ç õ e s d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , d e v e r ã o escolher 
os candida tos a cargos eletivos, respect ivamente, dos 
M u n i c í p i o s , Es tados e T e r r i t ó r i o s Federa i s , e t o m a r 
outras d e l i b e r a ç õ e s previs tas no es ta tu to do p a r t i d o . 

§ 19 E m m u n i c í p i o de ma i s d»j 1 (um) m i l h ã o 
de habi tantes , a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l p a r a escolha 
de candida tos a cargos eletivos s e r á convocada pe la 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l . 

§ 29 A escolha dos cand ida tos a que se refere 
este a r t igo f a r - s e - á sempre po r voto d i re to e se
cre to . ( L e i n 9 5 .781) . (*) 

A r t . 61. P a r a efeito do disposto n o a r t igo a n 
ter ior , cons t i t uem a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l : 

I — os membros d o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l ; 
I I — os vereadores, deputados e senadores c o m 

d o m i c í l i o e le i to ra l no m u n i c í p i o ; 
I I I — os delegados à C o n v e n ç ã o R e g i o n a l ; 
I V — 2 (dois) representantes de c a d a d i r e t ó r i o 

d i s t r i t a l o rgan izado; 
V — u m representante de c a d a depar tamento 

exis tente . 
§ 19 E m M u n i c í p i o s de m a i s de 1 (um) m i l h ã o 

de habi tantes , cons t i t uem a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l : 
I — os m a n d a t á r i o s ind icados no n ú m e r o I I do 

caput deste a r t igo ; 
I I — os delegados dos d i r e t ó r i o s de unidades a d 

min i s t r a t i va s o u zonas e le i tora is equiparadas a M u 
n ic íp io , escolhidos n a f o r m a p rev i s t a no a r t . 40 desta 
le i , n o que couber . 

(«) R e d a ç ã o an te r io r : 

A r t . 59. P a r a os Estados , onde n ã o houver D i 
r e t ó r i o R e g i o n a l organizado, a C o m i s s ã o E x e c u t i v a 
do D i r e t ó r i o N a c i o n a l d e s i g n a r á u m a C o m i s s ã o p r o 
v i só r i a , c o n s t i t u í d a de 7 (sete) membros , p res id ida 
por u m deles, i n d i c a d o no a to de d e s i g n a ç ã o , que se 
i n c u m b i r á c o m a c o m p e t ê n c i a de D i r e t ó r i o e de 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l , de o rgan iza r e d i r i g i r , 
den t ro de 60 (sessenta) dias, a C o n v e n ç ã o R e g i o n a l . 

§ l? Onde n ã o houver D i r e t ó r i o M u n i c i p a l o r g a 
nizado, a C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l d e s i g n a r á u m a 
c o m i s s ã o p r o v i s ó r i a de 5 (cinco) membros , eleitores 
do M u n i c í p i o , sendo u m deles o presidente, a qua l 
se i n c u m b i r á de o rgan iza r e d i r i g i r a C o n v e n ç ã o , 
den t ro de 30 ( t r in ta ) dias, e e x e r c e r á as a t r i b u i 
ções de D i r e t ó r i o e de C o m i s s ã o E x e c u t i v a loca is . 

§ 29 Q u a n d o for dissolvido o D i r e t ó r i o N a c i o n a l 
o u R e g i o n a l s e r á m a r c a d a c o n v e n ç ã o pa ra , d e n t n » 
de 30 ( t r in ta) d i a s eleger o novo ó r g ã o . Nesse pe
r í o d o d i r i g i r á o pa r t i do u m a C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a , 
c o m pode res restr i tos à p r e p a r a ç ã o d a c o n v e n ç ã o . 

•§ 3 ' N a h i p ó t e s e do p a r á g r a f o an ter ior , se 
f a l t a r menos de u m ano p a r a o t é r m i n o de m a n 
da to no ó r g ã o d issolv ido, a C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a o 
c o m p l e t a r á . Nesse caso, d e v e r á ter o mesmo n ú m e r o 
de membros f i x a d o p a r a o D i r e t ó r i o , representando-
se as correntes p a r t i d á r i a s n a p r o p o r ç ã o ver i f i cada 
n a C o n v e n ç ã o . 

A r t . 60. A s C o m i s s õ e s E x e c u t i v a s dos D i r e t ó r i o s 
M u n i c i p a i s , Reg iona i s e N a c i o n a i s cabe convocar as 
c o n v e n ç õ e s que c o m a a s s i s t ê n c i a e n a conformidade 
das i n s t r u ç õ e s d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , d e v e r ã o escolher 
os candida tos a cargos elet ivos, respect ivamente, dos 
M u n i c í p i o s , Estados e T e r r i t ó r i o s Federa i s , e t omar 
outras d e l i b e r a ç õ e s previs tas no es ta tuto do p a r t i d o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . E m m u n i c í p i o de m a i s de 1 
(um) m i l h ã o de habi tantes , a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l 
p a r a escolha de candida tos a cargos eletivos s e r á 
convocada pe l a C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l . 
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TÍTULO V 

D A F I L I A Ç Ã O P A R T I D Á R I A 

A r t . 62. Somente p o d e r ã o f i l i a r - se aos par t idos 
os bras i le i ros : 

I — que es t iverem no gozo dos dire i tos p o l í t i c o s ; 
I I — que n ã o t e n h a m sofr ido s u s p e n s ã o de seus 

di re i tos po l í t i co s , c o m fundamento e m A t o I n s t i 
t u c i o n a l . 

A r t . 63. A f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a f a r - s e - á e m f ichas 
padronizadas , fornecidas pe l a J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

A r t . 64. O c i d a d ã o i n s c r e v e r - s e - á no D i r e t ó r i o 
do M u n i c í p i o e m que for e le i to r . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N ã o ex i s t indo D i r e t ó r i o M u n i 
c i p a l , o interessado i n s c r e v e r - s e - á no D i r e t ó r i o R e 
g iona l o u j u n t o à C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a a que se refere 
o § l» do a r t . 59. 

A r t . 65. A f i c h a de f i l i a ç ã o s e r á p reench ida e 
ass inada pelo elei tor , e m 3 ( t r ê s ) v i a s . 

§ 1? Qua lque r e le i tor f i l i ado ao pa r t i do p o d e r á 
i m p u g n a r pedido de f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a , no prazo de 
3 ( t r ê s ) d i a s d a d a t a do p reench imento d a f i c h a 
assegurando-se a o i m p u g n a d o igua l prazo, p a r a con
tes tar . 

§ 2? Esgotado o p razo p a r a c o n t e s t a ç ã o , a C o 
m i s s ã o E x e c u t i v a d e c i d i r á dent ro de 5 (cinco) d ias . 

§ 3? D a d e c i s ã o d e n e g a t ó r i a de f i l i a ção , que 
s e r á sempre m o t i v a d a , cabe recurso d i re to à C o m i s 
s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l , a ser in terpos to dent ro de 3 
( t r ê s ) d ias , sa lvo n a p r i m e i r a h i p ó t e s e do p a r á g r a f o 
ú n i c o d o a r t igo anter ior , quando c a b e r á recurso, n o 
mesmo prazo, à C o m i s s ã o E x e c u t i v a N a c i o n a l . 

§ 4? D e f e r i d a a f i l i ação , a C o m i s s ã o E x e c u t i v a 
e n v i a r á , den t ro de 3 ( t r ê s ) dias , as f ichas à J u s t i ç a 
E l e i t o r a l que, a p ó s confe r i - l a s e a u t e n t i c á - l a s , a r q u i 
v a r á a p r i m e i r a v i a , d e v o l v e r á , no mesmo pra ro , a 
segunda à C o m i s s ã o E x e c u t i v a M u n i c i p a l , e en t re 
g a r á a t e rce i ra ao f i l i a d o . 

§ 59 C o n s i d e r a r - s e - á defer ida a f i l i a ção , caso 
a C o m i s s ã o E x e c u t i v a n ã o se pronunc ie den t ro do 
prazo refer ido no § 2?. 

§ 69 N a h i p ó t e s e do p a r á g r a f o ú n i c o do ar t igo 
anter ior , a f i c h a de f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a s e r á e n v i a d a 
ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , p a r a os f ins de que 
t r a t a o I 49 deste a r t igo . 

§ 7 9 Onde inex i s t i r D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , a p r i 
m e i r a v i a d a f i c h a f i c a r á a rqu ivada no c a r t ó r i o d a 
zona e le i to ra l do f i l i ado , e a segunda s e r á devo lv ida 
à C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l , que a t r a n s f e r i r á à 
C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a M u n i c i p a l . 

A r t . 66. A o receber as f ichas de f i l i ação , o es
c r i v ã o e l e i to ra l t o m a r á as seguintes p r o v i d ê n c i a s : 

I — v e r i f i c a r á a au tent ic idade dos dados delas 
constantes ; 

I I — s u b m e t ê - l a s - á , e m caso de v e r i f i c a ç ã o d a 
regular idade , ao v is to do J u i z E l e i t o r a l , p a r a os 
efeitos mencionados n o § 49 d o a r t igo an te r io r ; 

I I I — a n o t a r á , no f i c h á r i o geral dos elei tores da 
Z o n a , a d a t a d a f i l i a ç ã o e a s i g l a do p a r t i d o . 

A r t . 67. O f i l i a d o que quiser desl igar-se do par
t i do f a r á c o m u n i c a ç ã o escr i t a à C o m i s s ã o E x e c u t i v a 
e ao J u i z E l e i t o r a l d a Z o n a . 

§ 19 Após decorr idos 2 (dois) dias d a d a t a d a 
en t rega d a c o m u n i c a ç ã o , o v í n c u l o p a r t i d á r i o to r -
n a r - s e - á ex t in to , p a r a todos os efei tos. 

§ 29 A J u s t i ç a E l e i t o r a l p o d e r á de t e rmina r de 
o f i c io o cance l amen to d a f i l i a ção p a r t i d á r i a , quando 
ve r i f i ca r a s u a c o e x i s t ê n c i a e m ou t ro p a r t i d o . 

§ 39 Des l igado de u m p a r t i d o e f i l i a d o a outro, 
o e le i tor s ó p o d e r á cand ida ta r - se a cargo e le t ivo a p ó s 
o decurso do p razo de 2 (dois) anos d a d a t a d a n o v a 
f i l i a ç ã o . 

A r t . 68. T r a n s f e r i d o o t i t u lo do e le i tor p a r a 
ou t ro m u n i c í p i o , e m qualquer Es tado o u T e r r i t ó r i o 
F e d e r a l , a J u s t i ç a E l e i t o r a l r e t i r a r á a respec t iva 
f i c h a de f i l i a ç ã o e a r e m e t e r á ao novo d o m i c í l i o 
e l e i to ra l , dando c i ê n c i a à C o m i s s ã o E x e c u t i v a que 
t e n h a a d m i t i d o o f i l i a d o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N a h i p ó t e s e p rev i s t a neste 
a r t igo a C o m i s s ã o E x e c u t i v a r e m e t e r á ao ó r g ã o c o r 

respondente d o pa r t i do n o novo m u n i c í p i o a v i a da 
f i c h a de f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a e m seu poder . 

A r t . 69. j O cance lamento d a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a 
v e r i f i c a r - s e - á , " au tomat i camen te , nos casos: 

I — de mor t e ; 
I I — de perdas dos d i re i tos p o l í t i c o s ; 
JXí — de s u s p e n s ã o dos d i re i tos po l í t i cos n o s 

termos do n ú m e r o I I , do a r t . 62; 
I V — de e x p u l s ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . S e r á , a inda , e x c l u í d o d o p a r 
t ido o f i l i ado que se desinteressar d a a t iv idade p a r 
t i d á r i a , pe la f a l t a de comparec imen to sem c a u s a 
j u s t i f i c a d a po r escri to, e m c a d a opor tunidade, a 3-
( t r ê s ) c o n v e n ç õ e s consecut ivas . 

TÍTULO v i 

D A D I S C I P L I N A P A R T I D Á R I A 

CAPÍTULO I 

D A V I O L A Ç Ã O D O S D E V E R E S 
P A R T I D Á R I O S 

A r t . 70. O s f i l i ados ao p a r t i d o que f a l t a r e m a 
seus deveres de d i s c i p l i n a , a o respeito a p r i n c í p i o s 
p r o g r a m á t i c o s , à probidade n o e x e r c í c i o de m a n d a t o s 
ou f u n ç õ e s p a r t i d á r i a s , f i c a r ã o 6Ujeitos à s seguintes 
medidas d i sc ip l ina res : 

I — a d v e r t ê n c i a ; 
I I — s u s p e n s ã o por 3 ( t r ê s ) a 12 (doze) meses ; 
I I I — d e s t i t u i ç ã o de f u n ç ã o e m ó r g ã o p a r t i d á r i o ; 
I V — e x p u l s ã o . 

§ 19 A p l i c a m - s e a a d v e r t ê n c i a e a s u s p e n s ã o 
à s i n f r a ç õ e s p r i m á r i a s de f a l t a ao dever de d i s 
c i p l i n a . 

§ 29 Incorre n a d e s t i t u i ç ã o de f u n ç ã o e m ó r g ã o 
p a r t i d á r i o o r e s p o n s á v e l po r improb idade o u m á 
e x a ç ã o no seu e x e r c í c i o . 

§ 39 Ocorre a e x p u l s ã o po r i n o b s e r v â n c i a dos-
p r i n c í p i o s p r o g r a m á t i c o s , i n f r a ç ã o à s d i s p o s i ç õ e s des ta 
le i o u qualquer o u t r a e m que se r e c o n h e ç a e x t r e m a 
g rav idade . 

§ 49 A s medidas d i sc ip l ina res de s u s p e n s ã o "e 
d e s t i t u i ç ã o i m p l i c a m n a p e r d a de qualquer d e l e g a ç ã o 
que o m e m b r o do p a r t i d o h a j a recebido. 

§ 5 ' A e x p u l s ã o somente p o d e r á ser d e t e r m i n a d a 
por m a i o r i a absolu ta de votos do ó r g ã o competen te 
do p a r t i d o . 

§ 69 D a d e c i s ã o que impuser pena d i s c i p l i n a r 
c a b e r á recurso, c o m efei to suspensivo, p a r a o ó r g ã o 
h ie ra rqu icamente super io r . 

•I 79 D a d e c i s ã o a b s o l u t ó r i a h a v e r á recurso de 
ofício, p a r a o ó r g ã o h ie ra rqu icamente super ior . 

A r t . 71. P o d e r á ocorrer a d i s so luç í io de d i r e t ó r i o 
ou a d e s t i t u i ç ã o de C o m i s s ã o E x e c u t i v a , r.as cusos de: 

I — v i o l a ç ã o do estatuto, do p r o g r a m a o u d a 
é t i c a p a r t i d á r i a , bem como de desrespeito de qua lque r 
d e l i b e r a ç ã o regularmente t o m a d a pelos ó r g ã o s s u 
periores do pa r t i do ; 

I I — i n d i s c i p l i n a p a r t i d á r i a . 

§ 19 A d i s s o l u ç ã o o u d e s t i t u i ç ã o somente se v e 
r i f i c a r á mediante d e l i b e r a ç ã o por m a i o r i a abso lu t a 
dos membros d o d i r e t ó r i o imedia tamente supe r io r . 

§ 29 D a d e c i s ã o cabe recurso, no p razo de 5-
(cinco) dias, p a r a o D i r e t ó r i o h ie ra rqu icamente supe
r i o r e, p a r a a C o n v e n ç ã o N a c i o n a l , se o ato for do 
D i r e t ó r i o N a c i o n a l . 

§ 39 A s d e c i s õ e s profer idas e m grau de recurso 
s e r ã o i r r e c o r r í v e i s . 

CAPÍTULO II 

D A P E R D A D O M A N D A T O P O R I N F I D E L L D A D E 
P A R T I D Á R I A 

A r t . 72. O Senador , Depu tado Federa l , D e p u 
tado E s t a d u a l o u Vereador que, por at i tude o u p e l o 
voto, se opuser à s d i re t r izes l eg i t imamente es tabele
c idas pelos ó r g ã o s de d i r e ç ã o p a r t i d á r i a o u de ixa r o 
p a r t i d o sob cu j a legenda fô r eleito, p e r d e r á o m a n 
da to . 
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P a r á g r a f o ú n i c o . Equ ipa ra - se a r e n ú n c i a , pa ra 
« f e i t o de c o n v o c a ç ã o do respect ivo suplente, a pe rda 
d e m a n d a t o a que se refere este a r t i go . 

A r t . 73. Cons ide ram-se d i re t r izes l e g i t i m a m e n 
te es tabelecidas as que fo rem f ixadas pelas C o n v e n 
ç õ e s N a c i o n a i s , R e g i o n a i s o u M u n i c i p a i s , convoca
d o s n a f o r m a do es ta tuto e c o m o b s e r v â n c i a do 
" q u o r u m " d a m a i o r i a abso lu ta . 

§ l 9 A s d i re t r izes estabelecidas pelos ó r g ã o s de 
d e l i b e r a ç ã o e de d i r e ç ã o p a r t i d á r i a s s e r ã o a rqu ivadas 
n o p r a z o de 10 (dez) d ias : 

I — se e m a n a d a s das C o n v e n ç õ e s o u D i r e t ó r i o s 
N a c i o n a i s , n a S e c r e t a r i a do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o r a l ; 

I I — se e m a n a d a s das C o n v e n ç õ e s o u D i r e t ó 
r i o s R e g i o n a i s , n a s Secre ta r ias dos respectivos T r i 
buna i s R e g i o n a i s E l e i t o r a i s ; e, 

i n — se e m a n a d a s das C o n v e n ç õ e s o u D i r e t ó r i o s 
M u n i c i p a i s , nos c a r t ó r i o s dos respectivos J u í z o s E l e i 
t o r a i s . 

§ 2? O s ó r g ã o s p a r t i d á r i o s n ã o p o d e r ã o t r a ç a r 
d i re t r i zes c o n t r á r i a s à s estabelecidas pelos que lhe 
f o r e m super io res . 

5 3? D a d e l i b e r a ç ã o que estabelecer d i r e t r i z ou 
d i s c i p l i n a de voto, p o d e r á o interessado in t e rpo r 
recurso, n o prazo de 5 (cinco) dias , d i re tamente 
a o d i r e t ó r i o p a r t i d á r i o de h i e r a r q u i a supe r io r . 

•§ 4 ' S e cons ide ra r n e c e s s á r i o , o D i r e t ó r i o p o d e r á 
e n v i a r c ó p i a do ape lo e dos documentos que o ins 
t r u e m ao ó r g ã o recor r ido p a r a aduz i r as suas r a z õ e s , 
n o p r a z o de 5 (cinco) dias, a con t a r da d a t a do 
r e c e b i m e n t o . 

i§ 5 9 F i n d o o prazo, c o m o u sem r a z õ e s , o 
D i r e t ó r i o j u l g a r á , o recurso, den t ro e m 15 (quinze) 

d i a s . 
§ 69 O recurso n ã o t e m efei to suspensivo. ( L e i 

n9 5 .781) . (*) • 
A r t . 74. Cons idera-se t a m b é m descumpr imen to 

das d i r e t r i ze s l eg i t imamente estabelecidas pelos 
ó r g ã o de d i r e ç ã o p a r t i d á r i a : 

I — d e i x a r o u abster-se propos i tadamente de 
•votar e m d e l i b e r a ç ã o p a r l a m e n t a r ; 

I I — c r i t i c a r , f o r a das r e u n i õ e s reservadas do 
p a r t i d o , o p r o g r a m a o u as d i re t r izes p a r t i d á r i a s ; 

I U — fazer p r o p a g a n d a de c a n d i d a t o a cargo 
e l e t i v o i n s c r i t o po r ou t ro pa r t ido , o u de qualquer 

(*) R e d a ç ã o an te r io r : 

A r t . 73. Cons ide ram-se d i re t r i zes l eg i t imamente 
•estabelecidas as que fo rem f ixadas pelas C o n v e n ç õ e s 
o u D i r e t ó r i o s N a c i o n a i s , Reg iona i s o u M u n i c i p a i s , 
•convocados n a f o r m a do estatuto e c o m o b s e r v â n c i a 
do quorum d a m a i o r i a abso lu ta . 

I 19 A s d i re t r i zes estabelecidas pelos ó r g ã o s de 
d i r e ç ã o p a r t i d á r i a s e r ã o a rqu ivadas n o p r a z o de 10 
(dez) d i a s : 

I — se e m a n a d a s das C o n v e n ç õ e s o u D i r e t ó r i o s 
N a c i o n a i s , S e c r e t a r i a do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l ; 

I I — se e m a n a d a s das C o n v e n ç õ e s o u D i r e t ó r i o s 
R e g i o n a i s , nas Sec re ta r i a s dos respect ivos T r i b u n a i s 
R e g i o n a i s E l e i t o r a i s ; e 

I I I — se e m a n a d a s das C o n v e n ç õ e s o u D i r e t ó r i o s 
. M u n i c i p a i s , nos c a r t ó r i o s dos respectivos Ju izes E l e i 
t o r a i s . 

§ 29 O s ó r g ã o s p a r t i d á r i o s n ã o p o d e r ã o t r a ç a r 
d i r e t r i ze s c o n t r á r i a s à s estabelecidas pelos que lhes 
f o r e m super io res . 

§ 39 D a d e l i b e r a ç ã o que estabelecer d i r e t r i z ou 
d i s c i p l i n a de voto, p o d e r á o in teressado in te rpor re
c u r s o , n o p r a z o de 5 (cinco) dias, d i r e t amen te ao 
d i r e t ó r i o p a r t i d á r i o de h i e r a r q u i a super io r . 

§ 49 S e cons ide ra r n e c e s s á r i o , o D i r e t ó r i o pode
r á e n v i a r c ó p i a do apelo e dos documentos que o 
i n s t r u e m ao ó r g ã o recorr ido, p a r a aduz i r as suas 
r a z õ e s , n o p r a z o de 5 (cinco) dias, a c o n t a r d a da ta 
do r e c e b i m e n t o . 

§ 59 F i n d o o prazo, c o m o u s e m r a z õ e s , o d i r e 
t ó r i o j u l g a r á o recurso, den t ro e m 15 (quinze) d i a s . 

§ 69 O recurso n ã o t em efei to suspensivo. 

fo rma , recomendar seu nome ao s u f r á g i o , do e l e i 
torado; • e 

I V — fazer a l i a n ç a ou acordo c o m os f i l i ados 
de ou t ro p a r t i d o . 

A r t . 75. A pe rda de m a n d a t o do p a r l a m e n t a r 
s e r á decre tada pe l a J u s t i ç a E l e i t o r a l , med ian te re
p r e s e n t a ç ã o do par t ido , a ju i zada no prazo de 30 
( t r in ta) dias , contados : 

I — d a i n v e s t i d u r a do representado no cargo 
eletivo, se o ato que possa ca rac te r i za r a i n f i d e l i -
dade p a r t i d á r i a t ive r s ido p r a t i c ado a p ó s o regis t ro 
de s u a c a n d i d a t u r a , e antes da posse; e 

I I — do conhec imen to do a t õ que caracter ize a 
in f ide l idade p a r t i d á r i a , se poster ior à posse. 

A r t . 76. S ã o partes l e g í t i m a s p a r a a ju izar a r e 
p r e s e n t a ç ã o perante a J u s t i ç a E l e i t o r a l , os D i r e t ó r i o s 
N a c i o n a l , R e g i o n a l e M u n i c i p a l , o u suas C o m i s s õ e s 
Execu t ivas , p a r a d e c r e t a ç ã o de p e r d a do m a n d a t o de 
senador o u deputado federal , de deputado es tadua l 
e de vereador, se d e i x a r e m o p a r t i d o sob c u j a legen
d a f o r a m dip lomados , o u se daqueles ó r g ã o s ou 
respectivas c o n v e n ç õ e s t iver e m a n a d o a d i r e t r i z 
descumpr ida . 

§ 19 Se , decor r ido o p razo estabelecido no a r t igo 
anter ior , n ã o houver s ido a ju i zada a r e p r e s e n t a ç ã o , 
p o d e r á es ta ser proposta , nos 30 ( t r in ta ) dias subse
q ü e n t e s : 

I — pelo D i r e t ó r i o N a c i o n a l , n o caso de p e r d a 
de m a n d a t o de deputado es tadua l o u de d i r e t r i z 
e m a n a d a d a C o n v e n ç ã o ou do D i r e t ó r i o R e g i o n a l ; e 

LT — pelo D i r e t ó r i o R e g i o n a l , no caso de p e r d a 
de m a n d a t o de vereador ou de d i r e t r i z e m a n a d a d a 
C o n v e n ç ã o o u do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l . 

§ 29 Q u a n d o se t r a t a r de senador ou deputado 
federal , m e s m o 1 que a d i re t r i z d e s c u m p r i d a se ja do 
D i r e t ó r i o ou d a C o n v e n ç ã o R e g i o n a l , somente o D i 
r e t ó r i o N a c i o n a l pode representar ao T r i b u n a l S u p e 
r ior E l e i t o r a l , depois de dec id i r sobre a p r o c e d ê n c i a 
do pedido, dev idamente i n s t r u í d o , que lhe e n c a m i 
n h a r o D i r e t ó r i o R e g i o n a l . 

A r t . 77. Q u a n d o se t r a t a r de ato de i n f i d e l i 
dade p ra t i c ado por vereador, a r e p r e s e n t a ç ã o de que 
t r a ta o a r t . 75 somente p o d e r á ser apresen tada m e 
diante a a q u i e s c ê n c i a p r é v i a d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a 
R e g i o n a l , c u j a d e c i s ã o s e r á i r r e c o r r í v e l . 

A r t . 78. O processo e ju lgamen to d a represen
t a ç ã o do p a r t i d o po l í t i co , p a r a a d e c r e t a ç ã o d a pe rda 
do m a n d a t o do p a r l a m e n t a r que t iver p r a t i c ado ato 
de in f ide l idade p a r t i d á r i a , c a b e r á : 

I — ao T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , se a r ep re 
s e n t a ç ã o for d i r i g i d a c o n t r a senador o u deputado 
federal ; 

I I — ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , se a repre
s e n t a ç ã o fo r d i r i g i d a c o n t r a deputado es tadua l o u 
vereador . 

A r t . 79. A r e p r e s e n t a ç ã o , d i r i g i d a ao T r i b u n a l 
competente, deve con te r a e x p o s i ç ã o dos fatos e o 
fundamento de d i re i to , c o n c l u i n d o por ped i r a de
c r e t a ç ã o de p e r d a de m a n d a t o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A r e p r e s e n t a ç ã o s e r á i n s t r u í d a , 
quando fo r o caso, c o m c e r t i d ã o de teor d a d i r e t r i z 
p a r t i d á r i a , devidamente arquivada ' . 

A r t . 80. F e i t a a c i t a ç ã o do representado, t e r á 
este o p razo de 10 (dez) d ias , p a r a contes tar o 
pedido . 

A r t . 81. E m seguida , o re la to r d e s i g n a r á a u 
d i ê n c i a de i n s t r u ç ã o , sendo f a c u l t a d a à s par tes a 
p r o d u ç ã o das provas que i n d i c a r a m n a r e p r e s e n t a ç ã o 
e n a c o n t e s t a ç ã o . 

A r t . 82. F i n d a a i n s t r u ç ã o , o r e l a to r d a r á v i s t a , 
sucessivamente, ao representante e ao representado, 
p a r a r a z õ e s f ina is , no prazo de 5 (cinco) dias , o u v i n -
do-se a seguir , no mesmo prazo, o P r o c u r a d o r E l e i 
t o r a l . 

§ 19 Esgotados os prazos, o re la tor t e r á 20 
(vinte) d i a s p a r a o rdena r a i n c l u s ã o do processo n a 
p a u t a de j u lgamen to do T r i b u n a l . 

§ 29 N a s e s s ã o de ju lgamento , a p ó s o r e l a t ó r i o , 
c a d a u m a das par tes e o P r o c u r a d o r E l e i t o r a l pode-
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r ã o , n o prazo i m p r o r r o g á v e l de 20 (vinte) minu tos , 
sus ten ta r o ra lmen te as suas r a z õ e s . 

§ 3? N a r e d a ç ã o e p u b l i c a ç ã o do a c ó r d ã o obser
v a r - s e - ã o os a r t s . 273 e 274 d a L e i n 9 4.737, de 5 
de j u n h o de 1965. 

A r t . 83. D o j u l g a m e n t o d a r e p r e s e n t a ç ã o pelo 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l o u pelos T r i b u n a i s R e 
gionais , cabem embargos ao p r ó p r i o T r i b u n a l , se 
houver pelo menos 2 (dois) votos divergentes . 

§ 1» Os embargos s e r ã o opostos n o prazo de 3 
( t r ê s ) d i a s d a p u b l i c a ç ã o do a c ó r d ã o , perante a S e 
c r e t a r i a do T r i b u n a l , e juntos aos autos, i ndepen
dentemente de despacho. 

§ 2? P e i t a d i s t r i b u i ç ã o , que n ã o p o d e r á reca i r no 
J u i z que t iver an te r iormente relatado o feito, os autos 
s e r ã o conclusos a o novo relator , que a d m i t i r á o u n ã o 
ó s embargos, e m 24 (vinte e quatro) horas . 

§ 3 9 Se n ã o for caso de embargos, o relator 
d e c i d i r á de p lano, cabendo des ta d e c i s ã o agravo de 
p e t i ç ã o p a r a o T r i b u n a l , e m 48 (quarenta e oito) 
horas d a p u b l i c a ç ã o do despacho d e n e g a t ó r i o , p a r a 
j u l g a m e n t o n a p r i m e i r a s e s s ã o . 

§ 4? A d m i t i d o s os embargos, a b r i r á a Sec re t a r i a 
v i s t a ao embargado, p a r a i m p u g n a ç ã o no prazo de 
3 ( t r ê s ) d i a s . 

§ 5 ' Deco r r ido o p razo do p a r á g r a f o anter ior , 
a Sec r e t a r i a a b r i r á v i s t a ao P rocu rado r E l e i t o r a l , 
p a r a o p i n a r no p razo de 3 ( t r ê s ) d i a s . 

•§ 6? N o j u l g a m e n t o dos embargos o b s e r v a r - s e - á 
o disposto nos §§ 1», 2? •? 3 ' do a r t igo an te r io r . 

A r t . 84. D a s dec i sões dos T r i b u n a i s Reg iona i s 
E l e i t o r a i s e m g rau de embargos o u se incabiveis , das 
que j u l g a r e m o r ig ina r i amen te a r e p r e s e n t a ç ã o , c a 
b e r á recurso especia l p a r a o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o ra l , quando : 

I — fo rem profer idas c o n t r a expressa d i s p o s i ç ã o 
de l e i ; 

I I — ocorrer d i v e r g ê n c i a n a i n t e r p r e t a ç ã o de le i 
en t re do i s o u m a i s T r i b u n a i s E l e i t o r a i s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . N o processo e j u l g a m e n t o do 
recurso especial , o b s e r v a r - s e - á o disposto nos a r t i 
gos 278 e 279 d a L e i n? 4.737, de 5 de j u l h o de 1965. 

A r t . 85. S e r ã o recebidos c o m efei to suspensivo 
os recursos previs tos nos a r t s . 83 e 84 des ta l e i . 

A r t . 86. O ó r g ã o do M i n i s t é r i o P ú b l i c o j u n t o à 
J u s t i ç a E l e i t o r a l i n t e r v i r á e m todos os termos do p r o 
cesso, p a r a f i sca l i za r a f i e l a p l i c a ç ã o da l e i , podendo 
inc lus ive i n t e rpo r recurso . 

A r t . 87. N o que n ã o c o n t r a r i a r o disposto no 
presente C a p i t u l o , s e r á observado subs id ia r iamente , 
n o processo e ju lgamento , o C ó d i g o de Processo 
C i v i l . 

A r t . 88. J u l g a d a procedente a r e p r e s e n t a ç ã o , 
p o r d e c i s ã o t r a n s i t a d a e m ju lgado o u de que n ã o 
c a i b a recurso c o m efei to suspensivo, o T r i b u n a l c o 
m u n i c a r á à M e s a d a casa l eg i s l a t iva a que per tence i 
o representado, a q u a l d e c l a r a r á imed ia t amen te a 
p e r d a do m a n d a t o . 

TÍTULO VII 

D A S F I N A N Ç A S E D A C O N T A B I L I D A D E 
D O S P A R T I D O S 

A r t . 89. O s pa r t idos o r g a n i z a r ã o as respectivas 
f i n a n ç a s , c o m v i s t a à s suas f ina l idades , devendo, e m 
c o n s e q ü ê n c i a , i n c l u i r nos seus estatutos preceitos 
que : 

I — h a b i l i t e m a f i xa r e apu ra r as quant ias m á 
x i m a s que p o d e r ã o despender n a p r o p a g a n d a p a r t i 
d á r i a e n a de seus candida tos ; 

n — f i x e m os ü m i t e s das c o n t r i b u i ç õ e s e a u x í l i o s 
de seus f i l i ados . 

§ 1? Os pa r t idos d e v e r ã o man te r r igorosa esc r i 
t u r a ç ã o de suas receitas e despesas, i n d i c a n d o - l h e s 
a o r i g e m e a p l i c a ç ã o . 

§ 2 9 O s l iv ros de contab i l idade do D i r e t ó r i o 
N a c i o n a l s e r ã o abertos, encerrados e rubr icados , e m 
todas as folhas, no T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

§ 3* O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e o J u i z 
E l e i t o r a l e x e r c e r ã o a mesma a t r i b u i ç ã o quanto aos 
l iv ros de con tab i l idade dos d i r e t ó r i o s d o respect ivo 

Estado ou T e r r i t ó r i o , e dos d i r e t ó r i o s m u n i c i p a i s das 
respectivas zonas . 

A r t . 90. Os pa r t idos s e r ã o obrigados a env ia r , 
anua lmente , à J u s t i ç a E l e i t o r a l , o b a l a n ç o f i n a n 
ceiro do e x e r c í c i o f i n d o . 

A r t . 91. É vedado aos par t idos : 
I — receber, d i r e t a o u indi re tamente , c o n t r i b u i 

ç ã o o u a u x i l i o p e c u n i á r i o o u e s t i m á v e l e m d i n h e i r o , 
inc lus ive a t r a v é s de publ ic idade de qualquer e s p é c i e , 
propriedade de pessoa o u en t idade es t range i ra ; 

I I — receber recurso de autor idade o u ó r g ã o s 
púb l i cos , ressalvadas as d o t a ç õ e s refer idas nos n ú m e 
ros I e I I do a r t . 95, e no a r t . 96; 

1TI — receber, d i r e t a o u ind i re tamente , a u x í l i o 
o u c o n t r i b u i ç ã o , inc lus ive a t r a v é s de publ ic idade de 
qualquer e s p é c i e , de autarquias , empresas p ú b l i c a s 
ou c o n c e s s i o n á r i a s de s e r v i ç o , sociedades de e c o n o m i a 
m i s t a e f u n d a ç õ e s i n s t i t u í d a s emo vi r tude de le i e 
p a r a cujos recursos c o n c o r r a m ó r g ã o s ou en t idades 
governamenta is ; 

r v — receber, d i r e t a ou ind i re tamente , sob q u a l 
quer f o r m a o u pretexto, c o n t r i b u i ç ã o , a u x í l i o o u re
curso procedente de empresa p r ivada , de f i na l idade 
luc ra t i va , en t idade de classe o u s i n d i c a l . 

A r t . 92. S ã o i l í c i tos os recursos f inancei ros de 
que t r a t a o ar t igo anter ior , a s s im como os a u x í l i o s 
e c o n t r i b u i ç õ e s , c u j a o r i g e m n ã o seja m e n c i o n a d a o u 
esc larec ida . 

A r t . 93. A J u s t i ç a E l e i t o r a l e x e r c e r á f i s c a l i z a 
ç ã o sobre o m o v i m e n t o f inance i ro dos part idos, c o m 
preendendo recebimento, d e p ó s i t o e a p l i c a ç ã o de re
cursos, inc lus ive e s c r i t u r a ç ã o c o n t á b i l , fazendo obser
var , ent re outras , as seguintes n o r m a s : 

I — obr igator iedade de s ó receberem o u a p l i c a 
r e m recursos f inance i ros e m campanhas p o l í t i c a s , 
de terminados dir igentes dos par t idos e c o m i t ê s l e g a l 
mente const i tu idos e registrados p a r a f ins e l e i 
tora is ; 

I I — c a r a c t e r i z a ç ã o d a responsabi l idade dos d i 
rigentes de pa r t idos e c o m i t ê s , inc lus ive do tesoureiro, 
que r e s p o n d e r ã o c i v i l e c r i m i n a l m e n t e por qua i s 
quer i r regular idades ; 

I I I — e s c r i t u r a ç ã o c o n t á b i l , c o m d o c u m e n t a ç ã o 
que comprove a e n t r a d a e s a í d a de d inhe i ro o u bens, 
recebidos e ap l icados ; 

I V — obr igator iedade de ser conservada pelos 
par t idos e c o m i t ê s a d o c u m e n t a ç ã o c o m p r o b a t ó r i a de 
suas p r e s t a ç õ e s de contas, por p razo n ã o i n f e r i o r a 
5 (cinco) anos; 

V — obr igator iedade de depositar , no B a n c o do 
B r a s i l , C a i x a s E c o n ô m i c a s Federa i s e Es t adua i s o u 
sociedades b a n c á r i a s de economia mis ta , os fundos 
f inancei ros dos pa r t idos o u c o m i t ê s e. i n e x i s t i n d o esses 
estabelecimentos, no banco escolhido pe la C o m i s s ã o 
Execu t iva , à o r d e m c o n j u n t a de u m di r igente e de 
u m tesoureiro do pa r t i do ; 

V I — obr igator iedade de p r e s t a ç ã o de contas 
pelos par t idos po l í t i cos e c o m i t ê s , ao encerrar-se c a d a 
c a m p a n h a e l e i to ra l ; 

V I I — o r g a n i z a ç ã o de c o m i t ê s i n t e r p a r t i d á r i o s de 
I n s p e ç ã o , bem como pub l i c idade a m p l a de suas c o n 
c l u s õ e s e r e l a t ó r i o s sobre as i n v e s t i g a ç õ e s a que p r o 
cedam; 

V I I I — obr igator iedade de remessa das p r e s t a 
ç õ e s de contas, de que t r a t a o n ú m e r o V I , aos c o m i t ê s 
I n t e r p a r t i d á r i o s de i n s p e ç ã o ou , a inda , à s c o m i s s õ e s 
pa r l amen ta res de i n q u é r i t o que so l i c i t a r em; 

I X — e x i g ê n c i a de regis t ro dos c o m i t ê s que p r e 
t e n d a m a tuar n a s c a m p a n h a s e le i torais , b e m ass im 
dos r e s p o n s á v e i s pelos recursos f inancei ros a s e r em 
recebidos ou ap l i cados ; e 

X — f i x a ç ã o , nos plei tos elei torais , de l i m i t e s 
p a r a donat ivos, c o n t r i b u i ç õ e s o u despesas de c a d a 
c o m i t ê . 

§ 1? Os c o m i t ê s de que t r a t a o n ú m e r o I deste 
a r t i go s e r ã o cons t i tu idos por p a r t i d á r i o s que n ã o 
d i s p u t a m qualquer ca rgo e l e t ivo . 

§ 2? N e n h u m cand ida to a cargo elet ivo, sob p e n a 
de c a s s a ç ã o do respectivo registro, p o d e r á efetuar , 
i nd iv idua lmen te , despesas de c a r á t e r e le i tora l , i n c l u 
sive c o m a l i s t amento , a r r e g i m e n t a ç ã o , p ropaganda e 
demais a t iv idades def in idas pe la J u s t i ç a E l e i t o r a l , 
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devendo processar todos os gastos a t r a v é s dos p a r 
t idos o u c o m i t ê s . 

§ 3? O s T r i b u n a i s R e g i o n a i s E le i to ra i s deter
m i n a r ã o o acesso de todas as a g r e m i a ç õ e s p o l í t i c a s 
aos meios de c o m u n i c a ç ã o , mesmo a d i r e t ó r i o s que se 
e n c o n t r e m e m o u t r a j u r i s d i ç ã o . 

§ 4? O T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l b a i x a r á i n s 
t r u ç õ e s p a r a o c u m p r i m e n t o do disposto neste a r t igo . 

A r t . 94. O T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l e os T r i 
b u n a i s R e g i o n a i s E le i to ra i s , à v i s t a de d e n ú n c i a de 
m a n d a t á r i o o u de legado do par t ido , c o m f i r m a reco
nhec ida , o u de r e p r e s e n t a ç ã o d o P r o c u r a d o r - G e r a l ou 
R e g i o n a l , o u de i n i c i a t i v a do Corregedor, de t e rmi 
n a r ã o o exame d a e s c r i t u r a ç ã o d é p a r t i d o e a apu 
r a ç ã o de qua lquer a to que viole as p r e s c r i ç õ e s legais 
o u e s t a t u t á r i a s a que, e m m a t é r i a f inance i r a , aqueles 
o u seus f i l i ados es te jam sujei tos . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , 
sempre que julga°r conveniente , m a n d a r á ve r i f i ca r se 
os pa r t i dos e s t ã o observando os precei tos legais e 
e s t a t u t á r i o s a t inentes à o b t e n ç ã o e a p l i c a ç ã o dos seus 
recursos . 

TÍTULO v i n 

D O F U N D O P A R T I D Á R I O 

A r t . 95. O fundo especial de a s s i s t ê n c i a f i n a n 
c e i r a aos pa r t i dos p o l í t i c o s s e r á c o n s t i t u í d o : 

I — d a s m u l t a s e penal idades ap l icadas nos 
te rmos do C ó d i g o E l e i t o r a l e leis conexas ; 

I I — dos recursos f inancei ros que lhe f o r em des
t inados por l e i e m c a r á t e r pe rmanente o u even tua l ; 

I I I — de d o a ç õ e s par t icu lares , inc lus ive c o m a 
f i n a l i d a d e de m a n t e r o i n s t i t u t o a que se refere o 
a r t . 118, n ú m e r o V . 

A r t . 96. A p r e v i s ã o o r ç a m e n t á r i a de recursos 
p a r a o f undo p a r t i d á r i o d e v e r á ser cons ignada no 
A n e x o d o P o d e r J u d i c i á r i o , ao T r i b u n a l Supe r io r 
E l e i t o r a l . 

§ 1? Os c r é d i t o s a que se referem este a r t igo e 
o n ú m e r o I I do a r t i go anter ior s e r ã o regis t rados no 
T r i b u n a l de Con tas e au tomat icamente d i s t r i b u í d o s 
ao Tesouro N a c i o n a l . 

§ 2? O Tesouro N a c i o n a l , con tab i l i zando-os como 
fundo p a r t i d á r i o , c o l o c a r á os c r é d i t o s n o B a n c o do 
B r a s i l S . A . , t r imes t ra lmente , e m c o n t a especia l , à 
d i s p o s i ç ã o do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

A r t . 97. O T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , dentro 
de 30 ( t r in t a ) d i a s a con ta r d a d a t a do d e p ó s i t o 
a que se refere o § 2? do a r t igo anter ior , f a r á a res
p e c t i v a d i s t r ibu> l j ão ooc? d i r e t ó r i o s nac iona i s dos 

pa r t idos , obedecendo ao seguinte c r i t é r i o : 
I — 20% (vinte por cento) do to t a l do fundo 

p a r t i d á r i o s e r ã o -destacados p a r a ent rega e m partes 
igua is , a todos os pa r t idos ; 

ü — 80% (o i t en ta por cento) s e r ã o d i s t r i b u í d o s 
p r o p o r c i o n a l m e n t e a o n ú m e r o de m a n d a t á r i o s que 
t i v e r e m n a C â m a r a dos Depu tados . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Nos c á l c u l o s de p r o p o r ç ã o a 
que a lude este ar t igo , t o m a r - s e - á por base a f i l i a ç ã o 
p a r t i d á r i a que cons t a r na d i p l o m a ç ã o dos candida tos 
e le i tos . 

A r t . 98. D a c o t a recebida, os d i r e t ó r i o s n a 
c i o n a i s r e d i s t r i b u i r ã o , dent ro de 30 ( t r in ta) dias , 
80% (o i t en ta por cento) no m í n i m o , à s suas seções 
reg iona is , e m p r o p o r ç ã o ao n ú m e r o de representantes 
de que estas d ispuserem nas A s s e m b l é i a s L e g i s l a t i 
vas, observado o disposto no p a r á g r a f o " ú n i c o do 
a r t i g o a n t e r i o r . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O d i r e t ó r i o reg iona l de T e r r i 
t ó r i o F e d e r a l s e r á con templado c o m a m e n o r co t a 
d e s t i n a d a à s e ç ã o r eg iona l de E s t a d o . 

A r t . 99. D a c o t a recebida, os d i r e t ó r i o s regio
na is , d e n t r o de 3 ( t r ê s ) meses, r e d i s t r i b u i r ã o 60% 
(sessenta po r cento) aos D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s , p r o 
p o r c i o n a l m e n t e ao n ú m e r o de legendas federais que 
o p a r t i d o t e n h a ob t i do n a e l e i ç ã o an t e r i o r e m c a d a 
m u n i c í p i o o u e m un idade a d m i n i s t r a t i v a a ele equ i 
p a r a d a . 

A r t . 100. A e x i s t ê n c i a de d i r e t ó r i o s p a r t i d á r i o s 
s e r á a f e r i d a pe lo registro, den t ro do p razo do m a n 

da to p a r t i d á r i o , e m ó r g ã o competente d a J u s t i ç a 
E l e i t o r a l . 

A r t . 101. E m caso de cance lamento o u c a d u c i 
dade do regis t ro do d i r e t ó r i o n a c i o n a l do pa r t i do , 
a co t a que lhe cabe r i a r e v e r t e r á ao fundo p a r t i d á 
rio; se as mesmas c i r c u n s t â n c i a s ocor re rem c o m o 
d i r e t ó r i o reg iona l , a r e v e r s ã o f a r - s e - á e m b e n e f í c i o 
do d i r e t ó r i o n a c i o n a l ; e, se c o m o d i r e t ó r i o m u n i 
c i p a l , s u a c o t a s e r á ad jud icada ao d i r e t ó r i o r e 
g i o n a l . 

A r t . 102. Os d e p ó s i t o s e m o v i m e n t a ç ã o do fundo 
p a r t i d á r i o s e r ã o feitos, obr iga tor iamente , nos estabe
lecimentos de que t r a t a o n ú m e r o V do a r t . 93. 

A r t . 103. Os recursos n ã o o r ç a m e n t á r i o s do f u n 
do p a r t i d á r i o s e r ã o recolhidos, e m c o n t a especia l no 
B a n c o d o B r a s i l S . A . , à d i s p o s i ç ã o do T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l e po r este incorporados a o p r o 
duto d a c o n t r i b u i ç ã o o r ç a m e n t á r i a , p a r a efei to d a 
d i s t r i b u i ç ã o p rev i s t a no a r t . 97. 

A r t . 104. A a p l i c a ç ã o das c o n t r i b u i ç õ e s des t ina 
das aos d i r e t ó r i o s s e r á dec id ida e m r e u n i ã o p l e n á r i a . 

A r t . 105. Os recursos or iundos do fundo p a r t i 
d á r i o s e r ã o ap l i cados : 

I — n a m a n u t e n ç ã o das sedes e s e r v i ç o s dos 
par t idos , vedado o pagamento de pessoal a qualquer 
t í t u l o ; 

I I — n a p r o p a g a n d a d o u t r i n á r i a e p o l í t i c a ; 
I I I — n o a l i s t amento e e l e i ç ã o ; 
W — n a f u n d a ç ã o e m a n u t e n ç ã o do ins t i tu to 

a que se refere o n ú m e r o V do a r t . 118. 
A r t . 106. Os pa r t idos p r e s t a r ã o contas, a n u a l 

mente , a o T r i b u n a l de Con tas d a U n i ã o , d a a p l i 
c a ç ã o dos recursos recebidos no e x e r c í c i o an t e r io r . 

§ l 9 A s p r e s t a ç õ e s de contas de c a d a ó r g ã o 
( m u n i c i p a l , r eg iona l o u nac iona l ) s e r ã o fei tas e m 
volumes d is t in tos e remetidos ao T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l . 

§ 2? O T r i b u n a l S u p e r i o r v e r i f i c a r á se a a p l i 
c a ç ã o fo i r ea l i zada nos termos do C ó d i g o E l e i t o r a l 
e des ta le i e, c o m r e l a t ó r i o que verse apenas sobre 
este assunto, e n c a m i n h a r á a p r e s t a ç ã o de contas 
p a r a exame e j u lgamen to do T r i b u n a l de C o n t a s 
da U n i ã o . 

§ 3? O s d i r e t ó r i o s s e r ã o r e s p o n s á v e i s pe l a a p l i 
c a ç ã o dos recursos d o fundo p a r t i d á r i o . 

§ 49 A f a l t a de p r e s t a ç ã o de contas o u a s u a 
d e s a p r o v a ç ã o , t o t a l o u p a r c i a l , i m p l i c a r á n a pe rda 
do d i re i to ao recebimento de novas cotas e s u j e i 
t a r á a responsabi l idade c i v i l e c r i m i n a l os membros 
das C o m i s s õ e s Execu t ivas dos D i r e t ó r i o s fal tosos. 

§ 5? O ó r g ã o tomador de contas p o d e r á c o n 
ver ter o j u lgamen to e m d i l i g ê n c i a , p a r a que o d i r e 
t ó r i o as regula r ize . 

§ 6? A Cor regedor ia da J u s t i ç a E l e i t o r a l p o d e r á , 
a qua lquer tempo, proceder a i n v e s t i g a ç ã o sobre a 
a p l i c a ç ã o do fundo p a r t i d á r i o , e m esfera n a c i o n a l , 
reg iona l o u m u n i c i p a l , adotando as p r o v i d ê n c i a s r e 
c o m e n d á v e i s . 

A r t . 107. C o n t r a r e so luções do T r i b u n a l S u p e 
rior E l e i t o r a l a respeito do fundo p a r t i d á r i o , os d i r e 
tó r io s nac iona i s p o d e r ã o opor r e c l a m a ç õ e s f u n d a 
mentadas , den t ro de 30 ( t r in ta) dias, p a r a a m e s m a 
i n s t â n c i a j u d i c i a l . 

A r t . 108. O T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l expe 
d i r á i n s t r u ç õ e s especiais sobre o fundo p a r t i d á r i o s 
sua a p l i c a ç ã o . 

A r t . 109. O s par t idos g o z a r ã o de i s e n ç ã o de 
imposto de qualquer na tu reza e de gra tu idade n a 
p u b l i c a ç ã o de atas das r e u n i õ e s c o n v o c a t ó r i a s p a r a 
func ionamento de ó r g ã o s , documentos re la t ivos à v i d a 
j u r í d i c a e f i n a n c e i r a e edi ta is , s ú m u l a s o u pequenas 
notas in fo rma t ivas , n a imprensa o f i c i a l exis tente 
n a c idade onde es t iverem sediados seus ó r g ã o s de 
d e l i b e r a ç ã o e d i r e ç ã o , de acordo c o m i n s t r u ç õ e s a 
serem ba ixadas pelo T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

TÍTULO IX 

D A F U S Ã O E D A I N C O R P O R A Ç Ã O 
D O S P A R T I D O S 

A r t . 110. P o r d e l i b e r a ç ã o das c o n v e n ç õ e s nac io
nais, dois o u ma i s pa r t idos p o d e r ã o fund i r - se n u m 
só o u incorporar -se u m ao ou t ro . 
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§ 1» N o p r i m e i r o caso, o b s e r v a r - s e - ã o as se
gu in tes n o r m a s : 

I — os D i r e t ó r i o s dos par t idos e l a b o r a r ã o pro
je tos comuns de es ta tu to e p r o g r a m a ; 

n — os par t idos reunidos e m u m a s ó c o n v e n ç ã o 
nac iona l , po r m a i o r i a absoluta , v o t a r ã o os projetos 
e e l e g e r ã o o D i r e t ó r i o N a c i o n a l que p r o m o v e r á o 
regis t ro do novo p a r t i d o . 

5 2» N o caso de i n c o r p o r a ç ã o , c a b e r á ao pa r t i do 
que t iver a i n i c i a t i v a de p r o p ô - l a , de l ibe ra r po r m a i o 
r i a abso lu ta de votos, e m c o n v e n ç ã o n a c i o n a l , sobre 
a a d o ç ã o do es ta tuto e d o p r o g r a m a de o u t r a agre
m i a ç ã o . Conco rdando c o m aqueles, f a r - s e - á , e m c o n 
v e n ç ã o n a c i o n a l conjunta , a e l e i ç ã o do novo D i r e 
t ó r i o N a c i o n a l . 

TÍTULO x 

D A E X T I N Ç Ã O D O S P A R T I D O S 

A r t . 111. E x t i n g u i r - s e - á o p a r t i d o p o l í t i c o p o i 
d e l i b e r a ç ã o de 2/3 (dois t e r ç o s ) dos membros da 
c o n v e n ç ã o nac iona l , especialmente convocada, a qua l 
r e q u e r e r á ao T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l o cance l a 
m e n t o do seu reg is t ro . 

A r t . 112. S e r á cancelado o regis t ro do p a r t i d u 
que, po r s u a a ç ã o , v ie r a c o n t r a r i a r os p r i n c í p i o s 
refer idos n o a r t . 5 ' . 

A r t . 113. O cance lamento prev is to no a r t igo 
an t e r i o r s ó se t o r n a r á efet ivo e m v i r tude de de 
c i s ã o t r a n s i t a d a e m ju lgado do T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l , p ro fe r ida e m processo regular , n o q u a l se 
assegure ao pa r t i do interessado a ma i s a m p l a defesa. 

§ 1' S ã o par tes legi t imas p a r a a ju iza r a a ç ã o 
de cance lamen to o P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l e o 
D i r e t ó r i o N a c i o n a l de p a r t i d o p o l í t i c o . 

i§ 2» O P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l a t u a r á de 
of íc io o u median te r e p r e s e n t a ç ã o de qualquer e le i to r . 

§ 3» O b s e r v a r - s e - á , quanto ao r i t o , o disposto 
nos a r t s . 79 a 83 desta l e i . 

A r t . 114. C a n c e l a r - s e - á a i n d a o regis t ro do 
p a r t i d o que n ã o sa t is f izer as seguintes c o n d i ç õ e s : 

I — a p r e s e n t a ç ã o de provas ao T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l de que c o n s t i t u i u legalmente D i r e t ó r i o s R e 
g iona is e m , pelo menos, 12 (doze) Es tados ; 

I I — e l e i ç ã o de 12 (doze) deputados federais, 
d i s t r i b u í d o s po r 7 (sete) Estados, pe lo menos; 

H I — v o t a ç ã o de legenda de 5% (cinco po r cento) 
do elei torado, , e m p le i to gera l p a r a a C â m a r a dos 
Deputados , d i s t r i b u í d o s , pelo menos, e m 7 (sete) 
Estados, c o m o m í n i m o de 1% (sete p o r cento) e m 
c a d a u m deles. 

§ 1' O cance lamento do regis t ro do pa r t ido , que 
n ã o sat isf izer as c o n d i ç õ e s p rev is tas neste ar t igo, 
s e r á processado de of íc io , pelo T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l , 30 ( t r in ta ) d i a s a p ó s a p r o c l a m a ç ã o o f i c i a l 
d o resu l tado do p l e i t o . 

§ 2? O T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l s o b r e s t a r á o 
andamen to do processo de cance lamen to por 6 (seis) 
meses, desde que o reque i ra o p a r t i d o que est iver 
p a r a se f u n d i r o u se incorpora r a ou t ro . 

A r t . 115. C a n c e l a d o o registro, o p a r t i d o perde 
a -personalidade j u r í d i c a , dando-se a seu p a t r i m ô n i o 
a d e s t i n a ç ã o p rev i s t a no es ta tu to . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Se o cance l amen to t iver como 
fundamento o d ispos to no a r t . 112 des ta l e i o p a 
t r i m ô n i o s e r á incorporado ao fundo especia l de assis
t ê n c i a f i n a n c e i r a aos par t idos p o l í t i c o s . 

A r t . 116. O T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l d a r á 
conhec imen to do cance lamen to do regis t ro aos T r i 
buna i s R e g i o n a i s E le i to ra i s e f a r á p u b l i c a r a d e c i s ã o , 
no p r a z o de 15 (quinze) dias, n o Diário da Justiça. 

A r t . 117. Cance lado o regis t ro de u m pa r t i do 
subs i s tem os manda tos dos c i d a d ã o s eleitos sob s u a 
legenda, s a lvo s e . a e x t i n ç ã o t i ve r s ido decretada 
n a f o r m a d o a r t . 112. 

TÍTULO XI 

D A S D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S 

A r t . 118. Os par t idos t e r ã o f u n ç ã o permanente 
assegurada : 

I — p e l a con t inu idade dos seus s e r v i ç o s de s e 
c r e t a r i a ; 

n — p e l a r e a l i z a ç ã o de c o n f e r ê n c i a s ; 
m — p e l a p r o m o ç ã o , ao menos duas vezes ao 

ano, n o â m b i t o d a c i r c u n s c r i ç ã o dos ó r g ã o s d i r i g e n 
tes, de congressos o u s e s s õ e s p ú b l i c a s p a r a a d i f u s ã o 
de seu p rog rama , assegurada a t r a n s m i s s ã o g r a t u i t a 
pelas empresas de r a d i o d i f u s ã o e t e l e v i s ã o ; 

I V — p e l a m a n u t e n ç ã o de cursos de d i f u s ã o d a 
d o u t r i n a p a r t i d á r i a , e d u c a ç ã o c i v i c a , a l f a b e t i z a ç ã o e 
f o r m a ç ã o e a p e r f e i ç o a m e n t o de admin i s t r adores m u 
n ic ipa i s ; 

V — pe l a m a n u t e n ç ã o de ins t i tu to de i n s t r u ç ã o 
e e d u c a ç ã o po l i t i za , des t inado a fo rmar , a p e r f e i ç o a r 
e r enovar quadros e l í d e r e s P a r t i d á r i o s ; 

V I — pela m a n u t e n ç ã o de bibl iotecas de obras 
p o l í t i c a s , sociais e e c o n ô m i c a s ; e 

V I I — pe l a e d i ç ã o de bolet ins o u outras p u b l i 
c a ç õ e s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A gra tu idade d a t r a n s m i s s ã o 
e o p r o g r a m a de cursos a que se re fe rem os n ú m e r o s 
I1T e V , s e r ã o reguladas em. i n s t r u ç õ e s do T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l , ouv ida , quan to ao p rograma, a 
C o m i s s ã o N a c i o n a l de M o r a l e C i v i s m o de que t r a t a 
o Decre to - le i n? 369, de 12 de se tembro de 1969. 

A r t . 119. Nos registros do S e n a d o Federa l , C â 
m a r a dos Deputados , A s s e m b l é i a s Leg is la t ivas o u das 
C â m a r a s M u n i c i p a i s , o m a n d a t á r i o s e r á i n sc r i t o n a 
r e p r e s e n t a ç ã o do p a r t i d o sob c u j a legenda se e legeu. 

A r t . 120. C o m e x c e ç ã o dos casos previstos nes ta 
l e i , é p r o i b i d a e x i s t ê n c i a de qualquer ent idade c o m 
f i m p o l í t i c o o u e le i to ra l , s e m que h a j a sat isfe i to os 
requisi tos legais p a r a func ionar como p a r t i d o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l 
e os T r i b u n a i s Reg iona i s E le i to ra i s , à v is ta de de
n ú n c i a de delegado de par t ido , o u r e p r e s e n t a ç ã o do 
P r o c u r a d o r - G e r a l o u R e g i o n a l , t o m a r ã o as med idas 
c a b í v e i s p a r a fazer cessar imedia tamente as a ç õ e s 
i r regula res de que t r a t a este a r t igo . 

A r t . 121. O s servidores das secretarias dos p a r 
tidos, cont ra tados sob o regime d a l e g i s l a ç ã o t r a b a 
lh i s t a , s ã o segurados o b r i g a t ó r i o s do Ins t i tu to N a 
c i o n a l de P r e v i d ê n c i a S o c i a l . 

TÍTULO XII 

D A S D I S P O S I Ç Õ E S T R A N S I T Ó R I A S 

A r t . 122. A s p r i m e i r a s C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s , 
Reg iona i s e Nac iona i s , a p a r t i r d a v i g ê n c i a des ta l e i , 
p a r a e l e i ç ã o dos D i r e t ó r i o s P a r t i d á r i o s de g r au co r 
respondente, r e a l i z a r - s e - ã o , respect ivamente, n o ter
cei ro domingo do m ê s de jane i ro , no quar to domingo 
d o m ê s de m a r ç o e no quar to domingo do m ê s de 
a b r i l , do ano de 1972, cessando os mandatos dos a tua i s 
t i tu lares n a d a t a d a posse dos seus subst i tu tos 
e le i tos . 

§ l 9 Somente p o d e r ã o pa r t i c ipa r das c o n v e n ç õ e s 
mun ic ipa i s de que t r a t a o presente a r t igo os e le i to 
res f i l iados ao p a r t i d o a t é 2 (dois) meses an tes de 
s u a r e a l i z a ç ã o . 

§ 2* O s membros dos D i r e t ó r i o s , escolhidos nas 
c o n v e n ç õ e s a que se refere o presente art igo, exer 
c e r ã o os manda tos a t é a posse de seus subst i tutos 
elei tos nas c o n v e n ç õ e s que se r ea l i z a r em n o ano 
de 1975. (*) 

(*) R e d a ç ã o an te r io r : 
A r t . 122. A s p r i m e i r a s C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s , 

Regionais e Nac iona i s , a p a r t i r d a v i g ê n c i a des ta l e i , 
pa ra e l e i ç ã o dos d i r e t ó r i o s p a r t i d á r i o s de g r au co r 
respondente, r e a l i z a r - s e - ã o respectivamente no ter
cei ro d o m i n g o do m ê s de jane i ro , no quar to d o m i n g o 
do m ê s de m a r ç o e no quar to domingo do m ê s de 
a b r i l , do ano de 1972, cessando os mandatos dos 
a tua is t i tu la res n a da t a d a posse dos seus s u b s t i t u 
tos e le i tos . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os membros dos d i r e t ó r i o s 
escolhidos nas c o n v e n ç õ e s a que se refere o presente 
a r t igo e x e r c e r ã o os manda tos a t é a posse de seus 
subst i tutos eleitos nas c o n v e n ç õ e s que se r ea l i z a r em 
no a n o de 1975. 
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A r t . 123. S ã o v á l i d a s , p a r a todos os efeitos 
legais , as f i l i a ç õ e s p a r t i d á r i a s fei tas, e m l iv ros ou 
f ichas , a t é o decurso do prazo prev is to no § 2» deste 
a r t igo ( L e i n? 5 .679) . (*) 

§ l 9 Ê f a c u l t a d o a qualquer in teressado p ro 
m o v e r e m s u b s t i t u i ç ã o , a s u a f i l i a ç ã o a t r a v é s de 
f i c h a . 

§ 2 ' O s P a r t i d o s r e c o l h e r ã o , den t ro de 30 ( t r i n 
ta) dias , aos ó r g ã o s competentes d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , 
os l i v ros de regis t ro de f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a , p a r a 
s e r e m ence r rados de f in i t i vamen te e a rqu ivados . 

§ 3? D o que cons ta r nos l iv ros a que se refere 
o p a r á g r a f o an te r io r , a J u s t i ç a E l e i t o r a l f o r n e c e r á 
c e r t i d ã o o u c ó p i a a u t ê n t i c a aos ó r g ã o s p a r t i d á r i o s 
que o r eque re rem. 

§ 4? A f i l i a ç ã o a ou t ro par t ido , v e r i f i c a d a a t é 
o e n c e r r a m e n t o d o p r a z o a que se refere o § 2? deste 
a r t igo , i m p l i c a r á e m cance lamento a u t o m á t i c o d a 
i n s c r i ç ã o a n t e r i o r . 

A r t . 124. O disposto nos a r t s . 67, § 3?, e 72 n ã o 
se a p l i c a aos casos ver i f icados an te r io rmen te à v i 
g ê n c i a de s t a l e i . ( L e i n? 5 .697) . (*) 

A r t . 125. Nos d i r e t ó r i o s e nas c o m i s s õ e s exe
cu t i va s j á cons t i tu idos à d a t a des ta l e i , p o d e r ã o ser 
providos os lugares cr iados e, a inda , nos casos de 
v a g a o u i m p e d i m e n t o de seus membros , c o m t i t u l a 
res e suplentes escolhidos pelos referidos colegiados 
den t re os insc r i to s no quadro p a r t i d á r i o . 

A r t . 126. O s par t idos p o l í t i c o s d e v e r ã o e labo
ra r , d e n t r o do p r a z o de u m ano, o seu C ó d i g o de 
É t i c a P a r t i d á r i a , a ser averbado, no regis t ro de 
c a d a u m , pe lo T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o . I g u a l p r o v i d ê n c i a i n c u m b i r á ao 
p a r t i d o que v ie r a ser regis t rado duran te o decurso 
do mesmo p r a z o . 

A r t . 127. O T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l p r o v i 
d e n c i a r á n o sen t ido de lhe ser c red i t ado e m conta 
espec ia l d o B a n c o do B r a s i l S . A . o to ta l das a r re 
c a d a ç õ e s fei tas, a t é a da ta da v i g ê n c i a des ta l e i , 
e m c o n f o r m i d a d e c o m o disposto no n ú m e r o I do 
a r t . 60 d a L e i n? 4.740, de 15 de j u l h o de 1965. 

TÍTULO x n i 

D A S D I S P O S I Ç Õ E S F I N A I S 

A r t . 128. O T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l b a i x a r á , 
den t ro de 60 (sessenta) dias, i n s t r u ç õ e s p a r a exe
c u ç ã o d o d ispos to n a presente l e i . 

A r t . 129. E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a d a t a 
de s u a p u b l i c a ç ã o . 

A r t . 130. Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á 
r io, espec ia lmente a L e i n 9 4.740, de 15 de j u l h o de 
1965, e respect ivas a l t e r a ç õ e s . 

B r a s í l i a , 21 de j u l h o de 1971; 150? d a Indepen
d ê n c i a e 83? d a R e p ú b l i c a . 

EMÍLIO G . MÉDICI 

Alfredo Buzaid 

(*) R e d a ç ã o an te r io r : 

A r t . 123. S ã o v á l i d a s , p a r a todos os efeitos 
legais as f i l i a ç õ e s p a r t i d á r i a s fei tas e m l iv ros ou 
f ichas , a t é a d a t a d a v i g ê n c i a desta l e i . 

§ 19 É facu l t ado a qualquer in teressado p r o m o 
ver, e m s u b s t i t u i ç ã o , a sua f i l i a ç ã o a t r a v é s de f i c h a . 

§ 2? O s par t idos r e c o l h e r ã o den t ro de 30 ( t r i n 
ta) d ias , aos ó r g ã o s competentes d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , 
os l i v re s de regis t ro de f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a , p a r a se rem 
encer rados d e f i n i t i v a m e n t e e a rqu ivados . 

§ 3 ' D o que cons ta r nos l iv ros a que se refere 
o p a r á g r a f o an ter ior , a J u s t i ç a E l e i t o r a l f o r n e c e r á 
c e r t i d ã o o u c ó p i a a u t ê n t i c a aos ó r g ã o s p a r t i d á r i o s que 
o r eque re r em. 

A r t . 124. A s d i s p o s i ç õ e s referentes a p e r d a de 
m a n d a t o n ã o se a p l i c a m aos casos de in f ide l idade 
p a r t i d á r i a ver i f icados an te r iormente à v i g ê n c i a 
des ta l e i . 

L E I N . ° 5.697 
Dá nova redação aos artigos que menciona da Lei 

ri> 5.682, de 21 de julho de 1971 — Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos. 

O Pres idente d a R e p ú b l i c a , 

F a ç o saber que o Congresso N a c i o n a l decreta e 
eu sanc iono a seguinte l e i : 

A r t . 1? Os a r t s . 89, 30, 44, 59, 122, 123 e 124 
da L e i n 9 5.682, de 21 de j u l h o de 1971 — L e i O r g â 
n i c a dos Pa r t i dos P o l í t i c o s — passam a v igora r c o m 
a seguinte r e d a ç ã o : 

" A r t . 8? Os fundadores do P a r t i d o , e m n ú m e r o 
n u n c a i n f e r i o r a 101 (cento e u m ) , e l e g e r ã o u m a 
c o m i s s ã o p r o v i s ó r i a de 7 (sete) ou m a i s membros , 
que p r o m o v e r á a p u b l i c a ç ã o , n a i m p r e n s a o f i c i a l , e, 
a s s i m t a m b é m , t r ê s vezes, pe lo menos, e m j o r n a l 
de grande c i r c u l a ç ã o n o P a i s e e m c a d a u m dos E s 
tados, do mani fes to de l a n ç a m e n t o , a c o m p a n h a d o d o 
p r o g r a m a e do estatuto, e se e n c a r r e g a r á , após , das 
p r o v i d ê n c i a s n e c e s s á r i a s à o b t e n ç ã o do registro n a 
J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

§ 1? O mani fes to i n d i c a r á o nome, a n a t u r a l i 
dade, o n ú m e r o do t í t u l o e d a zona e le i to ra l , a p r o 
f i s s ão e a r e s i d ê n c i a dos fundadores e, b e m assim, 
a c o n s t i t u i ç ã o da c o m i s s ã o p r o v i s ó r i a , e s e r á e n c i 
m a d o pelo nome do P a r t i d o e respect iva s i g l a . 

§ 2» N ã o se d a r á d e n o m i n a ç ã o a P a r t i d o u t i l i 
z ando nome de pessoa o u suas d e r i v a ç õ e s , n e m de 
m o d o que possa i n d u z i r o e le i tor a engano ou c o n 
f u s ã o c o m a d e n o m i n a ç ã o o u s i g l a de ou t ro j á e x i s 
tente, bem como de ent idade p ú b l i c a . 

§ 3' É vedado ao novo P a r t i d o adota r p r o g r a m a 
i g u a l ao de ou t ro regis t rado an te r io rmente . 

§ 4? N ã o p o d e r ã o ser usados p a r a d e s i g n a ç ã o 
de par t idos p o l í t i c o s exis tentes ou que se v e n h a m 
a organizar , n e m ut i l izados p a r a f ins de p ropaganda 
de qua lquer na tureza , nomes, s iglas, legendas e s í m 
bolos de a g r e m i a ç õ e s p a r t i d á r i a s ex t in t a s . 

§ 5? N ã o se p o d e r á u t i l i z a r d e s i g n a ç ã o o u de
n o m i n a ç ã o p a r t i d á r i a , n e m se f a r á a r r e g i m e n t a ç ã o 
de adeptos o u f i l iados , c o m base e m credos religiosos 
o u sent imentos de r a ç a o u c l a s s e . " 

" A r t . 30. Somen te p o d e r ã o p a r t i c i p a r das C o n 
v e n ç õ e s p a r t i d á r i a s os elei tores f i l iados ao P a r t i d o 
a t é 3 ( t r ê s ) meses antes de s u a r e a l i z a ç ã o . " 

" A r t . 44. N a m e s m a d a t a e m que se r e u n i r e m 
p a r a eleger o D i r e t ó r i o R e g i o n a l os convencionais 
e s c o l h e r ã o os delegados e respectivos suplentes, e m 
i g u a l n ú m e r o , à C o n v e n ç ã o N a c i o n a l , observado, 
quan to ao regis t ro dos candida tos , o prescr i to no 
ar t igo an t e r io r . 

§ 19 o n ú m e r o de delegados de c a d a E s t a d o 
o u T e r r i t ó r i o F e d e r a l s e r á correspondente a t é o dobro 
d a respect iva r e p r e s e n t a ç ã o p a r t i d á r i a no Congresso 
N a c i o n a l . C a b e r á à D i r e ç ã o R e g i o n a l c o m u n i c a r à 
N a c i o n a l o n ú m e r o de delegados que t iver s ido es
c o l h i d o . 

§ 2' É assegurado aos Es tados e T e r r i t ó r i o s , onde 
o p a r t i d o t iver d i r e t ó r i o organizado, o d i re i to a, n o 
m í n i m o , 2 (dois) delegados. 

§ 39 Se , n a e l e i ç ã o de que t r a t a este ar t igo, 
n ã o se comple t a r o n ú m e r o previs to de delegados, 
c a b e r á ao D i r e t ó r i o R e g i o n a l e le i to i n d i c a r os de
mais , c o m os respectivos suplentes, atendidos os r e 
quisi tos d a l e i . " 

" A r t . 59. P a r a os Estados onde n ã o houver 
D i r e t ó r i o R e g i o n a l organizado, a C o m i s s ã o E x e c u t i v a 
do D i r e t ó r i o N a c i o n a l d e s i g n a r á u m a C o m i s s ã o p r o 
v i só r i a , c o n s t i t u í d a de 7 (sete) membros, p r e s id ida 
por u m deles, i n d i c a d o n o ato de d e s i g n a ç ã o , que se 
i n c u m b i r á , c o m a c o m p e t ê n c i a de D i r e t ó r i o e de C o 
m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l , de organ iza r e d i r i g i r , 
den t ro de 90 (noventa) dias , a C o n v e n ç ã o R e g i o n a l . 

§ 19 O n d e n ã o houver D i r e t ó r i o M u n i c i p a l o r g a 
nizado, a C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l d e s i g n a r á 
u m a C o m i s s ã o p r o v i s ó r i a de 5 (cinco) membros , e l e i 
tores do M u n i c í p i o , sendo u m deles o presidente, a 
qua l se i n c u m b i r á de o r g a n i z a r e d i r i g i r a C o n v e n 
ç ã o , den t ro de 60 (sessenta) dias, e e x e r c e r á as a t r i 
b u i ç õ e s de D i r e t ó r i o e de C o m i s s ã o E x e c u t i v a loca i s . 

§ 29 Q u a n d o for dissolv ido o D i r e t ó r i o N a c i o 
n a l ou R e g i o n a l s e r á m a r c a d a c o n v e n ç ã o para , den t ro 
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de 60 (sessenta) dias, eleger o novo ó r g ã o . Nesse 
p e r í o d o d i r i g i r á o pa r t i do u m a C o m i s s ã o p r o v i s ó r i a , 
c o m poderes restr i tos à p r e p a r a ç ã o d a c o n v e n ç ã o . 

§ 3* N a h i p ó t e s e do p a r á g r a f o an ter ior , se fa l ta r 
menos de u m ano p a r a o t é r m i n o de m a n d a t o n o 
ó r g ã o dissolvido, a C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a o c o m p l e t a r á . 
Nesse caso, d e v e r á ter o mesmo n ú m e r o de membros 
f ixado p a r a o D i r e t ó r i o , representando-se as co r r en 
tes p a r t i d á r i a s n a p r o p o r ç ã o ve r i f i c ada n a C o n 
v e n ç ã o . " 

" A r t . 122. A s p r ime i r a s C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s , 
Reg iona i s e Nac iona i s , a p a r t i r d a v i g ê n c i a desta le i , 
p a r a e l e i ç ã o dos D i r e t ó r i o s P a r t i d á r i o s de g r a u cor 
respondente, r e a l i z a r - s e - ã o , respect ivamente, n o ter
ce i ro domingo do m ê s d ê jane i ro , no quar to domingo 
do m ê s de m a r ç o e n o quar to domingo d o m ê s de 
a b r i l , do a n o de 1972, cessando os manda tos dos 
a tua is t i tu lares n a da t a de posse dos seus subst i tutos 
e le i tos . 

g 1» Somente p o d e r ã o p a r t i c i p a r das c o n v e n ç õ e s 
m u n i c i p a i s de que t r a t a o presente a r t igo os e le i 
tores f i l iados ao p a r t i d o a t é 2 (dois) meses antes 
de s u a r e a l i z a ç ã o . 

§ 2? O s membros dos D i r e t ó r i o s , escolhidos nas 
c o n v e n ç õ e s a que se refere o presente ar t igo, exer
c e r ã o os manda tos a t é a posse de seus substi tutos 
elei tos nas c o n v e n ç õ e s que se r ea l i z a r em n o ano 
de 1975." 

" A r t . 123. S ã o v á l i d a s , p a r a todos os efeitos 
legais, as f i l i ações p a r t i d á r i a s feitas, e m l ivros ou 
fichas, a t é o decurso do prazo previs to n o § 2? deste 
a r t igo . 

§ 1* É f acu l tado a qua lquer in teressado p r o 
mover , e m s u b s t i t u i ç ã o , a s u a f i l i a ç ã o a t r a v é s de 
f i c h a , 

§ 2? Os P a r t i d o s r e c o l h e r ã o , den t ro de 30 ( t r i n 
ta) dias, aos ó r g ã o s competentes d a J u s t i ç a E l e i 
to ra l , os l iv ros de regis t ro de f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a , 
p a r a serem encerrados de f in i t ivamente e a rquivados . 

§ 3 9 D o que cons ta r nos l iv ros a que se refere 
o p a r á g r a f o an te r io r , a J u s t i ç a E l e i t o r a l f o r n e c e r á 
c e r t i d ã o o u c ó p i a a u t ê n t i c a aos ó r g ã o s p a r t i d á r i o s 
que o requererem. 

§ 4' A f i l i a ç ã o a ou t ro pa r t ido , ve r i f i c ada a t é o 
ence r ramento do prazo a que se refere o § 29 deste 
ar t igo , i m p l i c a r á e m cance lamen to a u t o m á t i c o da 
i n s c r i ç ã o a n t e r i o r . " 

" A r t . 124. O disposto nos ar t s . 67, § 3?, e 72 
n ã o 6e a p l i c a aos casos ver i f icados an te r iormente à 
v i g ê n c i a des ta l e i . " 

A r t . 2' E s t a l e i e n t r a e m v igo r n a d a t a de s u a 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 27 de agosto de 1971; 150? da Indepen
d ê n c i a e 83? d a R e p ú b l i c a . 

EMÍLIO G . MÉDICI 

Alfredo Buzaid 

(D. O . de 1-9-71). 

L E I N . ° 5.779, D E 31 D E M A I O D E 1972 

Estabelece prazo para escolha e registro -de 
candidatos às eleições de Prefeitos, Vice-Pre-
feitos, Vereadores, Deputados Estaduais, Depu
tados Federais e Senadores. 

O Pres idente d a R e p ú b l i c a , 

F a ç o saber que o Congresso N a c i o n a l decreta 
e eu sanc iono a seguinte l e i : 

A r t . I 9 O p razo p a r a a en t rega e m c a r t ó r i o de 
requer imento de regis t ro de candida tos a Prefei tos , 
V ice -P re fe i to s , Vereadores , Deputados Es tadua is , 
Deputados Federa i s e Senadores t e r m i n a r á , i m p r o r -
rogavelmente , à s 18 horas do 70? ( S e p t u a g é s i m o ) d i a 
an t e r i o r à d a t a m a r c a d a p a r a a e l e i ç ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A t é o 45? ( q u a d r a g é s i m o q u i n 
to) d i a an te r io r à da t a m a r c a d a p a r a a e l e i ç ã o , 
todos os requer imentos devem estar julgados, i n c l u 

sive os que t i ve r em s ido impugnados , e, nos 10 (dez) 
dias seguintes, as s e n t e n ç a s o u a c ó r d ã o s devem es tar 
lavrados, ass inados e pub l i cados . 

A r t . 29 A s c o n v e n ç õ e s p a r t i d á r i a s p a r a esco lha 
dos candida tos , a que se refere o a r t igo anter ior , 
s e r ã o real izadas , no m á x i m o , a t é 10 (dez) dias antes 
do t é r m i n o do prazo d a ent rega do pedido de regis t ro 
n o c a r t ó r i o e l e i t o r a l . 

A r t . 39 E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a d a t a de 
s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s e m c o n 
t r á r i o . 

B r a s í l i a , 31 de m a i o de 1972; 1519 da I n d e p e n 
d ê n c i a e 849 d a R e p ú b l i c a . 

EMÍLIO G . MÉDICI 
Alfredo Buzaid 

L E I N . ° 5.760, D E 5 D E J U N H O D E 1972 
Dispõe sobre a dispensa da multa prevista 

pelo art. 89 áo Código Eleitoral (.Lei K? 4.737, 
de 1965). 

O Pres iden te d a R e p ú b l i c a , f a ç o saber que o 
Congresso N a c i o n a l decre ta e e u sanc iono a se
guinte l e i : 

A r t . 19 N ã o se a p l i c a r á a m u l t a p rev i s t a n o 
a r t . 89 do C ó d i g o E l e i t o r a l (Le i n9 4.737, de 15-7-65) 
a quem se insc rever a t é a d a t a do ence r ramento 
do p razo de a l i s t amen to das e l e i ções de 15 de n o 
vembro de 1972. 

A r t . 2' E s t a l e i e n t r a e m vigor n a da t a de s u a 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 5 de j u n h o de 1972; 1519 da. I n d e p e n 
d ê n c i a e 849 d a R e p ú b l i c a . 

EMÍLIO G . MÉDICI 

Alfredo Buzaid 

L E I N . ° 5.781, D E 5 D E J U N H O D E 1972 
Altera dispositivos da Lei n? 5.682, de 21 

de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos). 

O Pres idente c a R e p ú b l i c a , 

F a ç o saber que o Congresso N a c i o n a l decre ta 
e eu sanc iono a seguinte l e i : 

A r t . 19 Os a r t s . 31, 32, 33, 39 , 53, 55, 58, 60 e 73: 
d a L e i n9 5.682, de 21 de j u l h o de 1971 ( L e i O r g â 
n i c a dos P a r t i d o s P o l í t i c o s ) , pa s sam a v igora r c o m 
a seguinte r e d a ç ã o : 

" A r t . 31. Nas c o n v e n ç õ e s a que se refere-
o a r t . 28, a e l e i ç ã o dos D i r e t ó r i o s f a r - e e - á po r 
voto d i r e to e secreto. 

P a r á g r a f o ú n i c o . É p ro ib ido o voto p o r 
p r o c u r a ç ã o e p e r m i t i d o o voto cumula t ivo , nos 
termos des ta l e i . 

A r t . 32. A s c o n v e n ç õ e s s e r ã o ins ta ladas , 
c o m a p r e s e n ç a " de qualquer n ú m e r o de c o n 
venc iona is . 

A r t . 33. A s c o n v e n ç õ e s e os d i r e t ó r i o s 
d e l i b e r a r ã o c o m a p r e s e n ç a d a m a i o r i a d e 
seus membros . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Nas c o n v e n ç õ e s m u n i c i 
pa i s p a r a a e l e i ç ã o de D i r e t ó r i o s , Delegados e 
Suplentes , as d e l i b e r a ç õ e s ' s e r ã o tomadas, se 
vo ta rem, pe lo menos, 10% (dez por cento) do-
n ú m e r o m í n i m o de f i l i ados ao P a r t i d o ex ig ido 
pelo a r t . 35. 

A r t . 39. C a d a grupo de, pelo menos, 30% 
( t r i n t a po r cento) dos eleitores f i l iados com. 
d i r e i t o a vo ta r n a C o n v e n ç ã o quando o n ú m e 
ro destes n ã o for super io r a 100 (cem) e, daí-, 
po r d iante , c a d a grupo de 50 ( c i n q ü e n t a ) r e 
q u e r e r á , por escri to, à C o m i s s ã o E x e c u t i v a M u 
n i c i p a l , a t é 30 ( t r in ta) d ias antes d a C o n 
v e n ç ã o , o regis t ro de c h a p a comple ta de c a n 
didatos do D i r e t ó r i o , acrescida dos candida tos , 
à s u p l ê n c i a . 
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§ l 9 O pedido s e r á f o r m u l a d o e m duas 
v ias , devendo a C o m i s s ã o E x e c u t i v a passar re 
c i b o n a segunda, que f i c a r á e m poder dos 
requerentes . 

'§ 29 F a c u l t a t i v a m e n t e , o ped ido de re
g i s t ro p o d e r á ser apresentado ao J u i z E l e i 
t o r a l que, n o mesmo d ia , a t r a v é s de despacho, 
f a r á cons t a r a d a t a d o receb imento . A p r i 
m e i r a v i a s e r á apresentada à C o m i s s ã o E x e 
c u t i v a , sob rec ibo passado n a segunda, que 
f i c a r á a r q u i v a d a no J u í z o E l e i t o r a l . 

§ 39 S e a Z o n a E l e i t o r a l es t iver vaga , ou 
se o J u i z E l e i t o r a l se encon t r a r ausente, a 
p r o v i d ê n c i a r e fe r ida no p a r á g r a f o an te r io r po
d e r á ser t o m a d a pelo E s c r i v ã o E l e i t o r a l , que 
c e r t i f i c a r á a d a t a d a a p r e s e n t a ç ã o e c o l h e r á 
o rec ibo do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l n a segunda v i a . 

§ 4 ' Obse rvado o disposto n o a r t . 32, a 
C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l p a r a e l e i ç ã o de D i r e t ó r i o 
e Delegados i n i c i a r - s e - á à s 9 (nove) horas, p ro 
longando-se pe lo tempo n e c e s s á r i o à v o t a ç ã o 
dos e le i tores que chegarem a o rec in to a t é às 
17 (dezessete) horas, à a p u r a ç ã o , p r o c l a m a ç ã o 
d o resul tado, e à l a v r a t u r a d a a t a . 

A r t . 53. E m qualquer c o n v e n ç ã o conside
r a r - s e - á e le i t a , e m toda s u a c o m p o s i ç ã o , a 
c h a p a que a l c a n ç a r m a i s de 80% (o i ten ta por 
cento) dos votos v á l i d o s apurados . 

§ 19 Con tam-se c o m o v á l i d o s os votos e m 
b r a n c o . 

§ 29 S e houver u m a s ó chapa , s e r á c o n s i 
d e r a d a e l e i t a e m toda s u a c o m p o s i ç ã o , desde 
que a lcance 20% (vinte por cento) pelo menos, 
d a v o t a ç ã o v á l i d a a p u r a d a . 

§ 39 N ã o se c o n s t i t u i r á o D i r e t ó r i o se 
d e i x a r de ocor re r a v o t a ç ã o p rev i s t a no p a r á 
g ra fo a n t e r i o r . 

§ 49 O s suplentes c o n s i d e r a r - s e - ã o eleitos 
c o m a c h a p a e m que es t iverem inscr i tos , n a 
o r d e m de s u a c o l o c a ç ã o n o ped ido de regis t ro . 

§ 59 Se , p a r a a e l e i ç ã o do D i r e t ó r i o e es
c o l h a dos delegados, e respectivos suplentes, 
t ive r s ido reg i s t rada m a i s de u m a c h a p a que 
v e n h a a receber, no m í n i m o 20% (vinte por 
cento) dos votos dos convencionais , os lugares 
a p r o v e r s e r ã o d iv id idos , p roporc iona lmente 
en t re elas, p reenchidos po r seus cand ida tos na 
o r d e m de c o l o c a ç ã o n o ped ido de reg i s t ro . 

A r t . 55. O s D i r e t ó r i o s eleitos pelas C o n 
v e n ç õ e s M u n i c i p a i s , R e g i o n a i s e Nac iona i s , de 
acordo c o m es t a l e i , se c o n s t i t u i r ã o , i n c l u í d o 
o l í d e r : 

I — O D i r e t ó r i o M u n i c i p a l de 9 (nove) 
a 21 (v in te e u m ) membros ; 

TI — O D i r e t ó r i o R e g i o n a l , de 21 (vinte 
e u m ) a 31 ( t r i n t a e u m ) membros ; 

I I I — O D i r e t ó r i o N a c i o n a l de 31 ( t r i n t a 
e u m ) a 51 ( c i n q ü e n t a e um) membros . 

§ 1' N o D i r e t ó r i o N a c i o n a l h a v e r á pele 
menos , u m m e m b r o e le i to de c a d a s e ç ã o p a r 
t i d á r i a r e g i o n a l . 

§ 29 N a c o n s t i t u i ç ã o dos seus D i r e t ó r i o s , 
os P a r t i d o s P o l í t i c o s d e v e r ã o p rocura r , quanto 
p o s s í v e l , a p a r t i c i p a ç ã o das ca tegor ias prof i s 
s i o n a i s . 

§ 39 O s «Dire tór ios R e g i o n a i s e Nac iona i s 
f i x a r ã o , a t é 45 (quarenta e c inco) d ias antes 
das respect ivas c o n v e n ç õ e s , o n ú m e r o de seus 
fu turos membros , observado o d ispos to neste 
a r t i g o . 

§ 4' O s D i r e t ó r i o s R e g i o n a i s f i x a r ã o , a t é 
60 (sessenta) d i a s antes das c o n v e n ç õ e s m u 
n ic ipa i s , o n ú m e r o de membros dos d i r e t ó r i o s 
m u n i c i p a i s , comun icando , imed i a t amen te , a 
estes e à J u s t i ç a E l e i t o r a l , a s u a d e l i b e r a ç ã o . 

A r t . 58. O Pres idente d a C o n v e n ç ã o c o n 
v o c a r á os D i r e t ó r i o s elei tos e empossados para , 
e m l o c a l , d i a e h o r a que f i x a r á , escolherem, 
d e n t r o e m 5 (cinco) dias, as respect ivas C o 

m i s s õ e s Execu t ivas , que t e r ã o a seguinte c o m 
p o s i ç ã o : 

I — C o m i s s ã o E x e c u t i v a M u n i c i p a l : u m 
presidente, u m vice-presidente , u m s e c r e t á r i o , 
e m tesoureiro e o l í d e r d a b a n c a d a n a C â m a r a 
M u n i c i p a l ; 

I I — C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l : u m 
presidente , u m p r i m e i r o e u m segundo v i ce -
presidentes, u m s e c r e t á r i o - g e r a l , u m s e c r e t á 
r io , u m tesoureiro, o l í d e r d a bancada n a A s 
s e m b l é i a L e g i s l a t i v a e dois vogais ; 

n i — C o m i s s ã o E x e c u t i v a N a c i o n a l : u m 
presidente, u m pr ime i ro , u m segundo e u m 
terceiro vice-presidentes , u m s e c r e t á r i o - g e r a l , 
u m p r i m e i r o e u m segundo s e c r e t á r i o s , u m 
p r i m e i r o e u m segundo tesoureiros, os l í d e r e s 
de b a n c a d a n a C â m a r a dos Deputados e no 
Senado F e d e r a l , e qua t ro vogais . 

§ 19 Nos T e r r i t ó r i o s Federa is , a inex i s 
t ê n c i a do L í d e r de bancada s e r á s u p r i d a por 
m a i s u m voga i n a C o m i s s ã o E x e c u t i v a . 

§ 29 J u n t a m e n t e c o m os membros d a C o 
m i s s ã o E x e c u t i v a s e r ã o escolhidos suplentes, 
p a r a exerc ic io e m casos de i m p e d i m e n t o o u 
f a l t a s . 

§ 39 Nos casos a que se refere a par te 
f i n a l d o p a r á g r a f o anter ior , s e r ã o convocados 
suplentes n a m e d i d a e m que se ja n e c e s s á r i o 
p a r a comple ta r a c o m p o s i ç ã o do ó r g ã o . 

§ 49 N a h i p ó t e s e de vaga o D i r e t ó r i o , 
den t ro de 30 ( t r in ta ) d i a s e l e g e r á o subs t i 
tu to . 

§ 59 C a d a p a r t i d o p o d e r á credenciar , res
pec t ivamente : 

I — 3 ( t r ê s ) delegados perante o J u í z o 
E l e i t o r a l ; 

I I — 4 (quatro) delegados perante o T r i 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l ; 

I I I — 5 ' (cinco) delegados perante o T r i 
b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

§ 69 O s delegados s e r ã o regis trados no 
ó r g ã o competente d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , a r e 
quer imento do presidente d o respectivo d i r e 
t ó r i o . 

§ 79 O s delegados credenciados pelos D i 
r e t ó r i o s N a c i o n a i s r e p r e s e n t a r ã o o pa r t i do pe 
ran te quaisquer T r i b u n a i s o u Juizes E l e i t o r a i s ; 
os credenciados pelos D i r e t ó r i o s Reg iona i s , so 
mente perante o T r i b u n a l R e g i o n a l e os Ju izes 
E le i t o r a i s d o respect ivo Es t ado o u T e r r i t ó r i o 
F e d e r a l ; e os c redenciados pelo D i r e t ó r i o M u 
n i c i p a l somente perante o J u í z o E l e i t o r a l d a 
Z o n a . 

A r t . 60. A s C o m i s s õ e s Execu t ivas dos D i 
r e t ó r i o s M u n i c i p a i s , R e g i o n a i s e Nac iona i s cabe 
convocar as c o n v e n ç õ e s que, c o m a a s s i s t ê n c i a 
e n a conformidade das i n s t r u ç õ e s d a J u s t i ç a 
E l e i t o r a l , d e v e r ã o escolher os candida tos a 
cargos eletivos, respect ivamente , dos M u n i c í 
pios, Es tados e T e r r i t ó r i o s Federa is , e t omar 
out ras d e l i b e r a ç õ e s previs tas n o es ta tuto do 
p a r t i d o . 

§ 19 E m m u n i c í p i o de m a i s de 1 (um) 
m i l h ã o de habi tan tes , a C o n v e n ç ã o M u n i c i p a l 
p a r a esco lha de candida tos a cargos e le t ivos 
s e r á convocada p e l a C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e 
g i o n a l . 

i 29 A esco lha dos cand ida tos a que se 
refere este a r t igo f a r - s e - á sempre por voto 
d i re to e secreto. 

A r t . 73. Cons ide ram-se .d i re t r izes l e g i t i 
mamen te estabelecidas as que fo rem f ixadas 
pelas C o n v e n ç õ e s o u D i r e t ó r i o s Nac iona i s , R e 
gionais o u M u n i c i p a i s , convocados n a f o r m a do 
es ta tuto e c o m o b s e r v â n c i a do quorum d a m a i o 
r i a ab so lu t a . 

§ 1* A s di re t r izes estabelecidas pelos ó r g ã o s 
de d e l i b e r a ç ã o e de d i r e ç ã o p a r t i d á r i a s s e r ã o 
a rquivadas no p razo de 10 (dez) d i a s : 

I — Se emanadas das C o n v e n ç õ e s o u D i 
r e t ó r i o s Nac iona i s , n a Sec re t a r i a do T r i b u n a l 
S u p e r i o r E l e i t o r a l ; 
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II — Se emanadas das C o n v e n ç õ e s o u D i 
r e t ó r i o s Regiona i s , nas Secre tar ias dos respec
tivos T r i b u n a i s Reg iona i s E l e i t o r a i s ; e 

I n — Se emanadas das C o n v e n ç õ e s ou 
D i r e t ó r i o s M u n i c i p a i s , nos c a r t ó r i o s dos res
pectivos Ju izes E l e i t o r a i s . 

§ 2? Os ó r g ã o s p a r t i d á r i o s n ã o p o d e r ã o 
t r a ç a r d i re t r izes c o n t r á r i a s as estabelecidas 
pelos que lhe fo r em superiores . 

§ 3? D a d e l i b e r a ç ã o que estabelecer d i 
re t r iz o u d i s c i p l i n a de voto, . p o d e r á o interes
sado in te rpor recurso, n o prazo de 5 (cinco) 
dias , d i re tamente ao d i r e t ó r i o p a r t i d á r i o de 
h i e r a r q u i a super io r . 

§ 41? Se cons idera r n e c e s s á r i o , o D i r e t ó r i o 
p o d e r á e n v i a r c ó p i a do apelo e dos d o c u m e n 
tos que o i n s t r u e m ao ó r g ã o recorr ido p a r a 
aduz i r as suas r a z õ e s , no prazo de 5 (cinco) 
dias , a con ta r d a d a t a do recebimento . 

§ 5 ' F i n d o o prazo, c o m o u sem r a z õ e s , 
o D i r e t ó r i o j u l g a r á o recurso, den t ro e m 15 
(quinze) d i a s . 

I 6 ' O recurso n ã o t em efeito suspens ivo" . 

A r t . 2? E s t a l e i e n t r a e m vigor n a d a t a de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 5 de j u n h o de 1972; 151? d a Indepen
d ê n c i a e 84? d a R e p ú b l i c a . 

EMÍLIO G . MÉDICI 
Alfredo Buzaid 

( P u b l i c a d a no D. O. de 7-6-72) . 

L E I N . ° 5.782, D E 6 D E J U N H O D E 1972 

Fixa prazo para filiação partidária, e dá outras 
providências 

O Presidente d a R e p ú b l i c a , 

F a ç o saber que o Congresso N a c i o n a l decreta 
e eu sanc iono a seguinte l e i : 

A r t . 1? N a s e l e i ções p a r a Gove rnador , V i c e -
Governador , S e n a d o r e respect ivo suplente, Depu tado 
F e d e r a l e Depu tado E s t a d u a l , o cand ida to d e v e r á 
ser f i l i a d o a o P a r t i d o , n a c i r c u n s c r i ç ã o e m que c o n 
correr , pelo prazo de 12 (doze) meses antes d a da t a 
das e l e i ç õ e s . 

A r t . 2 ' N a s e l e i ç õ e s p a r a Prefe i to , V i c e - P r e -
fe i to e Vereador , o c a n d i d a t o d e v e r á ser f i l i a d o ao 
P a r t i d o , n o M u n i c í p i o e m que concorrer , pelo p razo 
de 6 (seis) meses antes d a d a t a d a e l e i ç ã o . 

A r t . 3? N a s e l e i ções m u n i c i p a i s a se r ea l i z a r em 
e m 1972, o prazo prev is to no ar t igo an te r io r f i c a r e 
duz ido a 3 ( t r ê s ) meses. 

P a r á g r a f o ú n i c o . E m se t r a t ando de cand ida to 
de a t é 21 (vinte e u m ) anos de idade, o prazo pre
v is to neste a r t igo s e r á r eduz ido à metade . 

A r t . 4? É f a c u l t a d a a f i l i a ç ã o de e le i tor pe 
ran te D i r e t ó r i o N a c i o n a l de P a r t i d o P o l í t i c o . 

A r t . 5? E s t a l e i e n t r a e m v igor n a d a t a de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 6 de j u n h o de 1972; 151? d a Indepen
d ê n c i a e 84? d a R e p ú b l i c a . 

EMÍLIO O . MÉDICI 
Alfredo Buzaid 

L E I N . ° 5.784, D E 14 D E J U N H O D E 1972 

Reduz o prazo para o registro de chapas 
de candidatos a membros de Diretórios Mu
nicipais no ano de 1972, fixa normas para 
escolha de candidatos nas eleições de 15 de 
novembro do mesmo ano, e dá outras provi
dências. 

0 Pres idente d a R e p ú b l i c a , 

F a ç o saber que o Congresso N a c i o n a l decre ta 
e eu sanc iono a seguinte l e i : 

A r t . 1? A s C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s p a r a a e l e i ç ã o 
de D i r e t ó r i o s , nos M u n i c í p i o s e m que n ã o h a j a m 
s ido organizados, se real izadas duran te o a n o de 
1972, o b e d e c e r ã o ao disposto nes ta l e i , as demais 
normas d a L e i n? 5.682, de 21 de j u l h o de 1971, e 
respectivas a l t e r a ç õ e s . 

A r t . 2? A p u b l i c a ç ã o de ed i t a l a que se refere 
o inc i so I , d o a r t . 34, d a L e i n? 5.682, de 21 de j u l h o 
de 1971, s e r á f e i t a c o m a a n t e c e d ê n c i a m í n i m a de 
4 (quatro) d ias . 

A r t . 3 Ç O regis t ro de c h a p a comple ta de c a n 
didatos ao D i r e t ó r i o , acresc ida dos candida tos à s u -
p l ê n c i a , b e m como o de Delegados e respectivos 
suplentes, à C o n v e n ç ã o R e g i o n a l , p o d e r á ser reque
r ido a t é 15 (quinze) d i a s antes d a d a t a f i xada p a r a 
a c o n v e n ç ã o . 

A r t . 4? N o processo de regis t ro das chapas s e r ã o 
observados os seguintes p razos : 

1 — de 24 (vinte e quatro) horas p a r a i m p u g 
n a ç ã o e c o n t e s t a ç ã o ; 

n — D e 2 (dois) d i a s p a r a a C o m i s s ã o P r o v i s ó r i a 
dec id i r ; 

I I I — D e 2 (dois) d ias p a r a a a p r e s e n t a ç ã o de 
recurso p a r a o J u i z E l e i t o r a l ; 

I V — D e 3 ( t r ê s ) d ias p a r a o J u i z E l e i t o r a l de
c i d i r o recurso; 

V — D e 3 ( t r ê s ) d ias p a r a a s u b s t i t u i ç ã o de 
candidatos , contados d o a to do D i r e t ó r i o que o i n 
deferiu, se n ã o houver recurso p a r a a J u s t i ç a E l e i 
t o r a l . 

A r t . 5? Nos M u n i c í p i o s e m que os Pa r t i dos P o 
lí t icos n ã o t e n h a m c o n s t i t u í d o D i r e t ó r i o , a esco lha 
dos candida tos , nas e l e i ç õ e s de 15 de novembro de 
1972, se f a r á e m c o n v e n ç ã o de que p a r t i c i p a r ã o os 
f i l iados , observado o disposto nos a r t s . 33 e 35 d a 
L e i n? 5.682, de 21 de j u l h o de 1971. 

P a r á g r a f o ú n i c o . Ocor rendo a h i p ó t e s e deste a r 
tigo, c a b e r á à C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l a c o n 
v o c a ç ã o das C o n v e n ç õ e s M u n i c i p a i s e a d e s i g n a ç ã o 
de De legado p a r a r e p r e s e n t á - l a . 

A r t . 6? O inc i so I , d o a r t . 133, d a L e i n? 4.737, 
de 15 de j u l h o de 1965, que i n s t i t u i o Cód igo E l e i 
to ra l , passa a v igora r c o m a seguinte r e d a ç ã o : 

" I — R e l a ç ã o dos elei tores d a s e ç ã o que, 
nas Cap i t a i s , p o d e r á ser d ispensada pe lo res
pec t ivo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , e m d e c i s ã o 
f u n d a m e n t a d a e ap rovada pelo T r i b u n a l S u 
per io r E l e i t o r a l . " 

A r t . 7? E s t a l e i e n t r a e m v igor n a da t a de s u a 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 14 de j u n h o de 1972; 151? d a I n d e p e n 
d ê n c i a e 84? d a R e p ú b l i c a . 

EMÍLIO G . MÉDICI 
Alfredo Buzaid 

(Pub l i cada no D. O. de 9-6-72) . ( P u b l i c a d a n o D. O. de 16-6-72). 
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